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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( C 6 P I A ) 

(Am4AS DA REPrtBLICA ) - PRnSID~NCIA , DA R~P~BLICA - GABINETE CIVIL -

Rio de Janeiro , D. F. - Em 21 de abril d~ 1960 - Senhor Primeiro S~ 

cretár io - Tenho a honra de encan~inh8r a Vossa Excelência a inclu-

sa Mensagem do Senhor Presidente da República , acompanhada de pro

jeto de lei que autorize a ins tituição da fi Fundação Universidade 

de Bras í lia li . Aproveito a oportunidade para r enovar a Vossa 
'# 

Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta consi 

deração . - (ass i nado) Oswaldo Maia Penido - Chefe do G8binete Ci

vil - A Sua Excelência o Senhor Deputado JOS~ BO NIFÁCIO LAFAY~TE 

" DE ANDHADA - DD. Primeiro Secretário da Camara dos Deputados - /SRM 

Despach~ado - Às Comissões de Constituição e Justiça , de Educação 
e Cultura e de Finanças . Em 9. 5.1960 - (as . ) R. l1az 
zilli . 
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M INISTE: H IO DA EDUCAÇÃ O E C UL TURA - 2 

5. As primeiras unidades da rêde primária - Jardim de In 
A N 

fancia, Escola-Classe e Escola Complementar - entrarao a funcio-
nar na data da inauguração da nova Capital. Da Escola Média Com 

A 

preensiva, assim chamada pelo fato de abranger todas as modalid~ 
, " des do ensino medio, o ramo secundario sera o primeiro a abrir 

as suas portas, previstamente, no próximo dia 16 de maio. 

6. Os estudos para a estruturação do ensino superior em bâ 
Aí' , ses consentaneas com os progressos cient ficos, tecnicos e pedag~ 

A , , .. 

gicos desse meado do seculo XX mereceram a maxima atençao. O obj~ 
tivo era dar a Brasília uma Universidade que, refletindo a nossa 
, A , , 

epoca, fosse tambem fiel ao pensamento universitario brasileiro de 
promover a cultura nacional na linha de uma progressiva emancipa-

_ A _ , 

çao. Para tanto impunha-se dar enfase a instituiçoes dedicadas a 
pesquisa científica e à formação de cientistas e técnicos capazes , 
de investigar os problemas brasileiros, com o proposito de dar-
lhes solução adequadas e originais. 

, 
7. Os Institutos de pesquisa deviam, necessariamente, int~ 
grar-se no corpo da Universidade, expressão mais alta das ativida 
des culturais do país, para servir tamb4m ao ensino e à formação 
profissional. 

8. A partir de 1808, ano em que se inaugurou o ensino sup~ 
:r!lor no país, com a instituição de .cursos médico-cirúrgicos na Bâ 
hia e no Rio de Janeiro, fomos criando escolas superiores,de cunho 
meramente profissional, em unidades isoladas e auto-suficientes , 

N A 

como nao podia deixar de se-lo. Cada es~ola recebia o aluno com o 
, i ( , curso secundar o, ministrava-lhe mais conhecimentos cientIficos bâ , 

sicos e, depois dessa fase preparatoria, passava a dar-lhe ensina
) 

mentos profissionais propriamente ditos. 
, 

9. Quando, em 1931, a lei instituiu o sistema universitario 
A ... 

brasileiro, fe-lo pela reuniao pura e simples das Faculdades trad1 
c10nais, sob a égide administrativa de um Re~tor. Pedagõgicamente, , .. 
continuavam elas a ser compartimentos estanques, orgaos isolados , 

" , ciosos de sua autonomia • . Um esforço louvavel para conferir maior 
coesão aos elementos do conjunto universitário foi a criação, em 

... " 1939, da Faculdade de Filosofia, centro de preparaçao de professo -
" res e cientistas. A experiencia tem mostrado que a Faculdade de 

Filosofia não cumpriu o seu profundo objetivo de ser o 
núcleo principal da Universidade.· Continua a ser uma 
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ficaz do qu O da no as instituiçoe tradicionais . or ia o , o~ 

tou- ne pelo re 1 de undaç-o . bora instit da pelo poder pú
blico , undaç- o Univ raid de de r í lia gozará, ad in! 'trativ~ 

mente , d s virtu e d um rês ri 'da. rã p trimônio _ 
c ptí v 1 de pro re aivo enriquecimento , capaz d propore on r-Ih , 
no futuro , total em ci aç-o econ~mica . or ora, reeeb rá da União 
recur os ob forma d auxí lio obal , cabendo entidade a Iabo_ 
ção O p prio orçamento . ê se modo , haverá p rfeito ajustameu 

.... 
iro às r ais neces~idades da in tituiç o , m pebsoal,ins -to financ -talaço e , equi:p entoe novo rOJotos . 

1 ia trab histl.;l 
A sinale- e que o oal 

e , a entid , d' s indi -goz' r a r g i s a 
cut! v ia v ena da 

... r ncia rivada . 
,.. 

19 . 
d criar 

o pod 
Universid 

ria p n ar em re olv r o complexo proble a 
de m old inteir ente novos , do quaia .. ... 

nao t mos , bviamente , qualqu r x eriencia, atrav ... e e uma l ei 
'nuc osa que tudo qui e~s :pr v r . Por i 0, adotou-se uma r da-.. 

yao squem/.tic . para fornecer a enae a strutura b aiea e,as li-
nhas e~tre e inspiradoras do qu se t m e vi ta ontar . 

2ú . Par de nvolver, gr d ti ente, o e ue a 1 al , d n
tro a r lidade r 11 ira - sociaJ. , econômic e cu! turoJ. - era 
necees rio dar dir" m' o de o p tênci • Por is , a un-

.... 
daç o, entid de antenedor . r diri ida por um Con alho Diretor, , 
compos o d 6 me bros (o ni o aceitáv 1 , dado o v~to do empr _ 
dimento) , de i . pelo r idente da Repuol o • Con titu!do o 
Cons elho , oes ar ependência imediata ao GovArno. O Con elho e -
1 ar livr mente eu r aid nte , a quem, para re peitar nome 
j cona r do , per.mito- e ropor o título de TI ~tor ( ioa modi!i -- - -ca ao o loj to original) . rg o upre o da 'n t1tui o , ao Con-
elho retor cu ará t r f d organizar a Universidade , oom ~ -

de au nomia , j á que t r e ob d c r ap nas a uma lei d quadro 
plo aoa estatutos por la pr6prio el bor dos • 

21 . P ra or aniz'r o co plexo universit rio , o Con alho -
retor convoc r asse sôr s ,'pecializ os . Cada unida e erá pla-
nejada .sob a responsabilid' d d Coord~n or alt nt compa
t nto . Um permanente cont to ntre os div raos coordenadore ará 
a neoes ' ri ha onia o tI' balho comum, de mo o a alc~ 

A de ej da uni a e oreanic e uncional do conjunto a ser cria do . 

22. . t cá umt icí o. 9 e . . , 
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d s t p a erem venci s , arantidora de a~torld de ao r 
pon áveia , . e :urará elhor -condlçoes para que a projetad 
Uni r idad d ras!li venha a 

.. poderoso instru ar aut ntico '" -
m. to a serviço d cul u a do pro ao do r i1 • 

23 . • t co ve aido de q e , aprov do a proposta. e1 -A - , 
tanto zel 1 Co • e enc n ando- a co ou ssao , a ... 

tará Vo A con id raç d Con o ac':'on t cel nai 
e t d • 1S ina 'd rviço ' cnu a do e envo v ento 

n oion· • 

Valh - e do ense o para r afirmar-Ih o protesto -e ainha e s t1ma a ........... r çao • 

Clo i nlg do 
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r -çao 
Autoriza a 

Unfver s íç(ade 
.~ " ...... ~ 
5 

• , . 

-, 

instala<;ão da "Funda
de 3r a s11ia 11. 

4 n d .dll " 1Mir ........ aA -= #1'1 •• I PC 2: w# 

rt . 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a insti -

tuir a I'Fundação Universidade de Brasília ", entidade autônoma 
. . , 

que se regera por Estatutos a serem aprovados por-Decreto do 
'. ,o> 

Presidente da República, de ac ôrdo c.om p'r~posta do Jv1inistro de 

-Estado da Educaçao e Cultura . 

Art . 2º - A fundação adquiriréÍ per'sonali dade • I :"1 • Jur1Q1-

- . ca com a tr~nscriçao ' dos res pectivos Estatutos rio registro ci 

vil das pessoas juríd~cas ,' med i ante a apresent~ção de seu tex 

to oficial e do decreto que o houver aprovado ._ 

Art . 3º - A fundação ter~ por objetivo criar e rnan -

ter a Univers i dade de Bras ília , instituição de er...sino superior, 
~ . 

de pesquisa e estudo, em todos os ramos do saber e de divulgaç20 

cient í fica , técnica e cultural . 
, 

Art . 4Q - O patr imonio da Fundação será constitu{do 

por direitos e bens destinados pe los poderes ·' p6blicos e recur 

sos doados por parti culaies ou entidades públicas e privadas . 

§ lQ - Os direitos, bens e rendas patrimoniais . da Fun 
_ '#0# .. . ~ 

daçao somente poc1e rao ser ew.pregados para - re~lizá.çao de seus -

objetivos . 

-§ 2' - Ko caso de extinguir~se a Fundaçao , seu patri -

rnônio rever 1,erá à Unie.o. 

Art . 5º - Para constituir o patr imonio inicial da Fun 

dação fica o Poder Executivo autorizado a praticar os seguintes 

atos : 
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- , 

. , .. 
~ .. 

< .. 

, , 

~ .;: ::1:..:: .. ' ',' ~: ~ . 
, 

, i ).: 
~.. '. ,, ' ~ .... 

": -.,:: :":: .. ~. 
~" - .. ~.' 

" .lr '. :-'::" ;'.> ..t. . . .... ~ 

• c •• _ ' ~ ' .. " ",-t .1;: ... :." 
~":. :: ... ." . ... .. ~ ., , . . - . 

á) efetiv.ar a trcSnsferéncia _, à Fundaç20, dos t erre

nos previstos lJê r a 106al~zação de uma uhiversid ede DE. Nova. Ca-
'. 

pita l da Rep~blica; 

) ' l' d'f ' , ' , ' -b lnC 111r os e ::. lCIOS necessarlOS Cl inst?.laçe.o 

da Universidade no n1a no de obras da Conmanhia Ur baniza.dora . . . 
l~bva Capital , na forma do art •. 17 da Lei nQ 2 . 87h , de 19 

novembro de 1956 ; 

da 

c) transferir ~ Fundaç~o, para c o~stitui r narte Ce 

sua renria permanente , os ren(;1;<1<3 n1:,OS prcwenii?ntes de uma quin-

.. - - I . ... '. • 1 ta parte Qas açoes d 2 Companllia ~ lo e rurglca r~Clon9 _ !'0rtencen -

tes à União : e 
I 

, 

d ) doar 
, ..... 
a -Funda '$ao urr, conjunto de doze s11per~""1ê..dras 

urbanas em Bras{lia . 

Art. 6Q - Par a manutenção da Funda~~o, o or~amento -

fed : ral 
. , 

consignara , anualmente , recursos , sob a forr::m c:e c:otô -

ção global . 

Art . 7º - A -Fur;,cié?~80 seré. administrada por wn Conse 

lho Dir0tor , composto por seis membros e dois suplentes, esco -

lhidos , uns e outros, entre ~e ss : a s de ilibada reput2 ç~0 e no -

t " . t '" ' , or12 co~~ e enc1a , e se renovar2, me-

-l- "de v L t • 

§lQ - O Oopselh~ Di retor ele~e~~ o seu Presiderte . 
, 

§2Q - O Presidente do Cons elho Diretor exercer9 as 

funç6es -de Presid ente da Fund aç~o e ter~ O"t!tlllo de Reitor da 

Uni \' E.: r 3 i e} 2,de . 

Art . gQ - Os ;oembros do ,Cor.lselh6 Diretor exercer ão o 

f'1ande.to llor ~lw?tro anos , ~:oêer..d o ser r.ecanduzidos . 

§lQ - Os ~e~br03 e suplentes do pri~E iro Co~s elho 

Dir ~ tor ser~o ~esignad 2 por livre es colha do Pres~dFntp de 

" I' , t d ' " t t )~ O lca, senco ~e 3 e pa r~ perloco oe qua ro anos e a ou r s 

.l.rQ' e o'-rr t· c:. 1 c. e,.. 

I perlod o de , , 
OOlS anos . 

Re -

me 

§ . ..... , 1 ' 2Q - A renOVE Ç'?O do illpndato :f:'ar-se-a, a t t::; rn é' oarç;.D 

" " h -te , de dois em 0.ois ~~nos , Q8 t res e tres mem...,ro s € oe um e um su 

? -.... -

plente , med i ante indica ção, em li s ta tr{plice, ;wlo ConselY"o 
" .. . 
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Diretor e enviada a.o Presidente da ' República , p2Tê. cs colha e 
, . ... 
o. es 19naça.o . 

, 
Art . ' 9º - A TJniversidé'.de sera urna unidé:de " . 

nI~ G1=' iíll (':::< .. o· - -' , in-

t8cr ad a. ~or !nstitutos Centrais de ensino e de pesquisa e nor 

~'aculdad es destinêdas p for mação 'profissiona l , cé'bendo: 

I - aos Institutos Centra.is , 
,e, m? sua 8S1 era 

.... 
cC:l;~?eton-

el8 : 

a) r:1ÍniBtrar ClH'S OS b2.sicos de ciências , letl'êls e 2r -

tas ; 

b ) forDar pasquisadores , e e spec ialista~; 8 

c ) dar cursos de 

resrectivas 

pós ..; grEiduaç2:o e l~ealiza.r 

e specialidades . 

:,)8squisas 

11 - t A . CO;Lpe enCla.: 

2) dê r forffia~~o ~rofiisional e t6cnica", 
~ ... 

e 

b ) ministrar cursos d~ esrecializ2ç~0 e de pós-gr8d~a -
... 

çao ; e 

c) rea l izar pesquisas e estudos nos respectivos C8~pOS 

d ., . ... . t ' r . t J " 1.... 1 '.e 2.p.l lCaçaO C1 8D '1 ,' lca , acno .OClce e cu lJura ' . 

Art . 10 - A Universül,élde , int2Cl'8da no cesenvoJvil::ento 
A • • . ' 1 lt 1 - , . t ' t ' '::, ("onn1"', 1 co <::0"1 ~ ~', ,--"u.' ' U'l"" (1'0 'r'''''' S ,::\ lnl '-' r"'s s"'oa O" 8S "Q"'l' ~~,,~ ... _ , ~~_o ~ ~ L. Á h -L , v ~,v .c· .. ,. '"'-c 

e cnc::,rr;inha r 2S soluções rolr'cionsc1a s com os nl'oble::Jes nocio -
. 1 " , . - 1 ' bl . ' . J -"' .... lS co 2:,~01'a""p. "'0")' ~c ':'n~J r'~( r, c ""'I l('ns C> "l'~'iJ~(J::'S ; . ..Lr: , , .L.... ...... .. .... c....; -....". V '- ... '-~ '-' ....; ..i. : L. _ ...... G ... ...... .:. .1. '- ." ,-.' , con -

_ Art . 11 - A estrutlll'2 C~.2 :'Tr:iv8rs idade e dos 8stci::: eleci -

mentos comnonentes , e as r~la~6e s 
~ ~ 

entre os ffissmos e 9S resnect4 
~ -

, 1 tA . ~ 
VêS ~re2 S (e CO:'J=--,c enCla. S21'2 0 e::, 

3statutos , a serem elaboré'dos pe lo C6nselho Dir etor e pprova -
, , 

dos ror de creto de Fres i dente da Bepublica . 

Art . 12 - O Conselhc Di :'J tor eleger~ livreu.cnte o 7icc-
, 

, c; i ter , que t ,-.:: r :c cs fun r:ões executivas e did fticA S 6 .finidas -, 

no~: ':::s tó tutos dEi Unjv2rsidêde , d2vendo suasSCOll1E- :: '8CZ ir e:r. 

, 
rr o ~2 r" Ú·J ('. ( iÇo nutcnc"·; .... (i·;( : t; (' .... l ~ c. ' • ' ' .i C .._ ., < .,;. ~ u , 

" a (l :ci~üst~8 tiv8 , .finBJlc v -Lré3 e disciplinar , nos tornes dcs ~sté' -

tuto s da Fundaç~o e dos seus pr6prios ESt2tutOS . 
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A t 11 '. "~..:l.o seu '_r ç,gl' j'.',18 rI" 1" (-.l,,~ tl" ~O, I" nr.lu-r. ~ - ~~a orcanlzaç20 l! v ~ _ ~ _ 

sive do currículo de seus cursos , a Universidede de Dr2.sília 
,.., +- ' - "t ' "", , 1 '1'" 1 d nao es~ara eQstrl B as eXlgenclas na , egls aç20 gerf o en-

sino supertor , ressalvado o que disp5e o parigrafo ánico d~s
te artigo qU2nto é'osdiplonas profis sionais. 

T"'" ,.. ' . 

~ r'"' rrr'" ~'o l"~ ~ co t' __ (7 b c.l '. J . J...L 

possam conferir as prerrogativas legais aos respectivos titu

observades , pela Universidade de Bras ília, , c"'rns 
, .. '-' , - ... c, (' ,. r'< r ~ o ,... e r l ... V ;,,; c~ .:.J 

os seguintes 'princi pios: 

I - a dur2çpo de ,:;sus cursos p.1.'ofission2i's, ir.cluindo a 

dos correspond0ntes cursos b5sicos , ministrados pelos Instity 
t .... n-l- 1'" ... der ' " ,~+' r I" r ao ""I LO:> d1''';;, o ~' (nl" 1''''0 I" ns t I" os \...oS v_8.1S , nao:po a ser llue o y~, 11. ..... l1 , 

tuído pe18 legisla ção gerpl . 
... , 

11 - nao rodere ser eliminada disciplina que a lacis la-
... .. 1 ".:] b " t '" .... , .-:l t d çao gera conSl~ere o rlg2 _orlA , o que n20 lmpcuo , en o em -
"t f ,.., d .t:'... . I" , 1 VIS a a orô2çao e prO.ll S S10n~ls especla lZ8UOS , que qUE 

quer delas possa ·ser ministrpda com extGns~o maior ou menor -

do que a p_'evista na referida legisle~~o . 

111 - n~o poder~ ser dispensad2 a obrigatoriedade de 

f A" , 1 ., ' 1 .... '" ' t" rec:u2nCla aos ê unos regUl.é ~'eS9 s 21Lê s veOrlCE' S ou lirA lca.S 

8 ?OS ~emais trabFlhos escoleres , mas poder f c ser rbolidês 
q'L1 P. l"S,cl-Ll~r ~o'~ml'l~s - c'ml" tl" d~s yo lp 'egi~l~~ ;o ae ral e nue 1' -~ '-' -" 1 , _ c.< C~. ~ _ _ ~ --;:, c. '5 - b ç, 'i L, -

por-tem , direta. ou indireta :"ente , 81:: dispensa de.: fr,::;quêncié: . 

Art . 15 - Os6rg~os Jelib rrtivos e consultivos da Uni 

versidade e de seus Institutos Centrais 8 i.~'aculclêdcs serão or 

ganizado s nos t~rmos dos Est2t~to s a que ~e l' 2fere o art . 11. 
" , 

Faragrafo unico - O Conselho Diretor sert pssistido , 
at é 2 instalél ção dos órgãos dsliberativos e ccnsul tivos 0.8. Thll 

. versidade , por tantos coordenadores quentos fo~em os Instity 
tos e Fpculdades e~ fa,se de criaç~o , sendo tais coorG8nadores 
' . :'l;) . ~ '. aeslgnaaos pelo !.eltor , com aprovaçao preVIa do ~onselho Dire 
tor . 

Art . 16 - 08 contra tos do pessoal docsnte , t~cnico G 

d ' "t + " ,~,. ~ j' TT" • ~ d ,.., 1 a !.."21nlS réJvlVC (ta l'UU,2ÇêO e r .c, 0nlverSlO.2. e re[;8r -Se-20 re 2. 

le2islação do trabalho , podendo , também , s er rcra el~s requi 
site.do nessoa1 ele se rvi::'o r.-í blico e das autar c.~.ui ê S . 

• J • 

Art . 17 - Esta lei entr8r~ em vigor na date de sua 
#'V ,..., -4- ' . blicaçao , ficando revogEdas as disposiçoes em con~rêrlC . 

i 

ü -
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- -A C o~issao .e Educa:8o 
; 

ordinaria re a izada em 5 de 

enhores Deput ados Coelr~ o 

c 
v 

• JU 

de 

6a • -C,; t ur <: P '1 ~ U2 reunlao , 

ho de 1961, presentes os 
; 

Souza , Lauro Cr1..:z , Aurelio 

-Vianna , Yukish igue Tamr a , Derville Allegretti, Trist a o 

da Cunha , ~elso Brant, Jonas Bahiense, Dirceu Cardos o e 

r 

~ -Aderbal Jure ma , tomou ciencia da redaça o do vencido, ofe re -

cida pe lo Senhor De~ut a do Lauro Cruz, re a t or do Pr oje to n Q 

1 861/60, ~ uc neut oriza a - -inE'tituiçao da Fund8q8o uni versi .a -
; 

de de bre s il ia n. 

a l a da -Co'üs sao , em 5 de j ulh C e 1 96 1 

COSL 'IU D.2 ~OUZA 

Pr'e si dent e 

Rel a t or 
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Tenho a honra de encaminhar a Vossa E~celA 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República, aco panha

da de projeto de lei que autoriza a instituição da ti Fundação 
, . 

Universidade de Brasillatt • 

Aproveito a oportuni dade para r enovar a Vossa 

Excelência os protestos da minha alta esti~a e mais distinta co~ 
. ... 

slderaçao. 

Oswaldo Maia Penido 

Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Jost .BONIFÁCIO LAFAYETE DE 
ANDRADA ' 
DD. Primeiro Secretário da Câmara doS Deputados 

/SRM 



~. . ., . - ':"' ..... '" • '.\ • \" ,., ..... ....,. ovN"lll , 

'- -- - . 
. CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

, 

o .ACI ".eretal 

1l1l't.mt1 · do a . ti -
l'W1.a~li-fo· UDtl'Mlral "'-· .... -IUa. 

~.cMJ 61WOiY d r er o 40 

• a4-
ir· 

" - .. 
1 o 

a ti .. 
r : ç od. , 

al. 
4 • ti r Dl 

) r 
f, • 

• • , 
. . lo t e 

-.......,, __ · çod 

'90 am~e13 e01l8~ 

d • ..V' .. ~ C~PaJ2h1,a 
cos:tdl • s ~.. 17 . , .2 

1 'I 



. . 
~" •• '"i " . • ~ 

CÂMARA DOS DEPUl ADOS 

) 10 in 

1 o -
1.0 • c tu-

l ' I e í ts 
t 

) 12 I s, 
.111 q ... 4 Io-

f 
t) o 01 1 

11 • JI 
o Vai ... 1" 1 t la . • 

• lu , 
,) •••• 

4 

) 

• ' l' l11z 

• ~ .. 1., t 
1 

• .. o • <; '. • 
t , ... O Pr r . ... 

• • • tasli -,. 
.- -G .8 q • .,., 

t .1.. , 
. ., • 1 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
:' 

" 

" S. 

• 

11e .• 
do 

01 I 

1- --
2. .. 

. ... 

Ar'. •• o' 

12 
. . s-l 

I) aos 

) t .. d' 

o) 4 

. . \ 

.-

., . 

1Daca 

• . , 

•• 

11--

l8e: .. aJ~ S'WUJ, 
:r lia p qü ••• 

eS1;Ut.,S UCIB reslleetl"as .S]~C:1a:LUlal .. -

lI' U,Claa. ••• , 

.. 

• 



• 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

) - - tla e; O ,. e J 
) - 4 z o .. C; ,. , 

) r 11 I. -
,11 cul , -1 -aÚll p 

do 40" - 01 to 
.. 

e 
c :1 .. d u 1 t 

ti ! 4 o llet -
" n a1 ad 1 -

c · 
~ • t -

OYa por 
~-. l1 

• ali 
• 'tle • 

• 0 

• 1 

3 1 41 .. 
, • 

• 
• 14- t iD. 

, 
, 

. 4 la 

q 
.. 

4 • 
I 1 .. u. .. _ 

r-es. dtnre -- t o 



• 
.• ,; ., ,' 

" =-:';-:' . '~."; . , 
" ; . ..<J:' 
""'J )~.-\" " .. t ... ", · CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

~- .. . " .' " 
' I . '" 

, ~ 

'" p 

.. 
z .. 

1 ça 
.1 ......... 

... 

• -o 

• 
4 1. " 

.. 

I .. • .. 

• 

, , 

a 
1 

'V'S I'- " • .. ,"l' ........ 
1 • 

t 

t • t- . 
#I 

• 

.' 

1 ,,-

q r 
. q 

t 

coe -
10 -" o 

ra o q 1 



" ' . 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUl ADOS 

-",\-/---<', -,-
• 2. ' .. 

• a 
11 -P1 , 

de 
11 

a 

11 

q 
" 1 

2.0-

"tu 1 

t , ' 

pu'a a ' 

CO , , •• 'ç-o. 
~ 

" 
.. ., 

• 
ti 

<Ia 
.. 

q 

.. m-c o ttal 
' ~O ti · da l1!a1!lA .. 

" talUllle ar 1 
ir 

~AtlOt a 
.-Weaç , 

GUa.1q r !aO ' Z 4 
cam" b11 pn ' 1 

=Cltloã tJ. ' v ' le1d 
lt " t t 
como, D8Jt1Qul 1 

'# 
n1 lo 4a 

" , . .r_1~ 8110 \U,. a~co •• 
. • 22- t 1 .. 

'acaLO, .. tiCalldo r '. • 8 

• IM DOS 

vi 

~ AGOsTO D ~961 • 

~"'\IVV~' V\() 

-

, , , 

\ 



~ •. 

• • 

• • 

,. 

• 

ESTADOS UNIDOS 00 BRASIL 

Senhores Membros do 

Congresso Nacional : 

N 

Na forma do art . 67 da Constituiçao , tenho a 

" honra de apresentar a Vossas Excelencias , acompanhado de 

Exposição de Motivos do ~nistro de Estado da Educação e 

Cultura , o incluso projeto de lei , que autoriza o Poder 

Exeoutivo a instituir a "Fundação Universi da de de Brasí-

lia" . 

Brasília, em Z I de abril de 1960 • 

• 

EdG/mtm 

,. 
, . 
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cAMARA DOS OEPVTAOOS 

RELAT6RIO 

N N 

Da Comissao de Constituiçao e Justi ça 
ao Projeto de Lei ng A , ~bl/~ue auto
riza a instituição da "Fundação Uni -
versidade de Bras í lia" e dá outras prQ. 

vidência-s • 
A 

Relator: Deputado Vasconcelos Torres. 

o projeto em exame fo i encaminhado a esta Casa do 
Congresso pelo Poder Executivo, na forma do art. 67 da Constl 
tuição , em Mensagem datada de 21 de abril de 1960. Por êle 
fica o mesmo Poder Executivo "autorizado a instituir a F'unda-
Nt A , 

çao Univers i dade de Brasllia, enti dade autonoma que se regera 
por Estatutos a serem aprovados por decreto do Presidente da 

, A 

Republica, de acordo com proposta do Ministro ' de Estado da E-
.., 

ducaçao e Cultura. " 
• 

N 

Em Exposiçao de Motivos do Senhor Ministro da Educ~ 
N , • 

çao ao Senhor Presidente da Republica , Justaposta ao texto do -.., .., 
pro jet o, estao enumeradas e explicadas as razoes que o justifl 
carn • . 

A colaboração do Ministér i o i ncumbido de superinten , . 

der tecnica e admi~istrativamente os assuntos educacionais do 
paí s ori entou- se em pri meiro l ugar , em Brasília, para a orga
nização de sua rêde de escolas primárias e médias, já em ple
no funcionamento . Expande- se agora na planificação , ora sub
metida ao Congresso , da Un~versidade que , uma vez instalada , , 
complementara o sistema escolar desti nado a atender ao pnble-... 
ma cultur al da populaçao brasiliense. 

O projeto estabelece , no art . 3~ , que la Fundação t~ 
rá por objetivo criar e manter a Univers i dade de Bras~lia, i~ 

N tituiçao de ensino superior , de pesquisa e estudo em todos os 
ramos do saber e de di 'iUl g 9io cientí fica, t écnica e cultural" • . 

, A 

E di z , no -art . 9g , que flã Univ@r sidade sera uma unidade orga-
nica , integrada por I nstitutos Ce~trais de ens i no e de pesqui 

, --sa e por Faculdades destinadas a formaçao profissional" • 

.... 



, 

• 

, . 

• 

, 

._ _.0,.-0 .... . 

ÇAMARA DOS DEPUTADOS 

"A Universidade - estamos agora citando o art. 10 do 
projeto - integrada no ' desenvolvimento econômico, social e cu! 
tural do país, e interessada em estudar e encaminhar as solu -, 
ções relacionadas com , 
as entidades publicas 

os problemas nacionais, 
e privadas, conforme as 

colaborara com -solicitaçoes que 

lhe f Orem feitas". 
.. 

Por disposiçao contida em outra . parte do projeto, fi 
camos sabendo que "a estrutura da Universidade e dos estabel e-

... 
cimentos componente~ e as relaçoes entre os mesmos e as resp~ 
tivas áreas de competência ' serão organizadas e definidas em 
Estatutos, a serem elaborados pelO Conselho Diretor e aprovados , 
por decreto do Presidente da Republica" . 

A Universidade terá 
va, financeira e disciplinar. 
'. N , , datlco'hao estara adstrita as 

autonomia didática, administrati
Na organização de s eu regime di

exigências da legislação geral do 
ensino 
cípios 

A 

superior", ressalvada a observancia de determinados ptiU 
N ' . " • cuja enunciaçao esta f elta no art . 15 paragrafo unlCO. 

o custeio da Fundação Universidade de Brasília será â , 
tendido atraves de recursos consignados anualmente no Orçamento -Federal, sob a form~de dotaçao global - conforme determina o 
art . 6Q do projeto. 

A Fundação mantenedora da Universidade, segundo o ãi~ , 
posto no art. 7Q do projeto , "sera administrada por um Conselho 

'.< 
• 

Diretor, composto por seis membros e dois suplentes, escolhidos, 
uns e -outros, entre pessoas de ilibada reputação e notória com~ 

A , 

tencia, e se renovara, cad~ dois anos, pela sua metade". O CoU . , , , 
selho Diretor elegera o seu Presidente, que exercera tambem as 
funções de Presidente da Fundação e terá o título de Reitor da 
Universidp.de. 

O art . 16 do projeto firma o princípio de que "os coU , ... 
tratos do pessoal docente, tecnico e administrativo da Fundaçao .. ... 
e da Universidade reger-se-ao pela legislaçao do trabalho, po -, 
dendo , tambem, ser para elas requisitado pessoal 

, 
do serviço pu-

blico e das autarquiasv' • 
. ' ~ Diz a Ja mencionada exposiçao de motivos do Senhor M1 

nistro da Educação que o objetivo visado "era dar a Brasflia uma 
Universidade que, refletindo a nossa época, fosse também fiel , 
ao pensamento universitario brasileiro de promover a cultura n~ ... 
cional na linha de uma progressiva emancipaçao. Para tanto -
continuamos citando 

_. A 

a exposiçao - lmpunha-se dar enfase a inst1 
. - , tUlçoes dedicadas a pesquisa cientí fica e à formação de cienti~ 

. .... . ,. I.. ' _ _ '.'~ ~._ ~." + 
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CÂMARA ' DOS DEPUT AOOS 

tas e técnicos capazes de investigar 
. ' , . .... 

com o proposito de ~r-lhes soluçoes 
. ... 

Observa ainda o Senhor Ministro da Educaçao que , em 
1931, quando lia lei instituiu o sistema universitário brasile1 
ro, fê-lo pela reunião pura e simples das Faculdades tr~dicio-, . , 
nais, sob a egide administrativa de um Reitor . Pedagogicamen-

" ... te , continuavam elas a ser compartimentos estanques , orgaos i 
solados, ciosos de sua au to.nomia ". 

O Senhor Ministro da Educação empresta especial ênfã 
A 

se aos institutos centrais previstos no ambito da Universidade 
de Brasília. "Tal organização - ' diz êle - permite uma real e-.. ... . 
conomia, pela concentraçao , nos institutos, de todos os recur-
sos humanos e materiais destinados a uma determinada ciência, ' 
:becursos ora dispersos pelos pequenos laboratórios das Fa<Ulldã .. , , 
des isoladas . Com isso, aumenta-se tambem consideravelmente o 
rendi mento do trabalho , que passa a ser feito em equipe, por 
especialistas congregados é, dirigidos pa~a objetivos comuns". 

t ponto paci fico que o Brasi l está vivendo uma da~ 
fases mais intensas e decisivas de sua história. Pequen~s cri 
ses de ' superfí cie, incidentais desajustamentos sócio-econômi -

... ... 
cos .sao completameI;lte destituidas de significaçao se ol hamos ... . 
para empreendimentos o~tros que estao, de fato, no càntro da 

'quadra nacional contemporânea, dominando-o Furnas, Três Marias, 
Usiminas , Cosipa, o parque industrial que cresce incessantemen ... , ... 
te , o sucesso da exploraçao estatal do petro1eo, as 1igaçoes 
rodoviárias Norte-Sul e Leste-Oeste em pleno desenvolvimento, 

N , • N 

a expan~ao demograflca e aelevaçao da renda per capita, a in-
teriorização da Capital da República - tudo isso exprime a de-

... ' A 
cisao espetacular de um povo que resolveu rompor, em termow de 

N · . " , açao, com o sub-desenvo1vlmento que o estava conduzindo a mis~ 
ria econômica, à desordem po1{ti'ca e à subserv~ência internac1 

, 

ona1. 
' A ... 

Essa experiencia nova que a naçao 
, 

esta vivendo exige, 
naturalmente , elites bem preparadas para as 

... ... 
funçoes de direçao -e de execuçao inerentes " a el a . O problema reveste-se de um cã 

, A / "\ 

rater de urgencia pDDque, ~ surgem logo os elementos capacitâ 
dos, para as tarefas imediatas que a presente conjuntura nacio-

, A , 
nal esta reclamando ou esse mesmo progresso podera entrar em 

o presente colapso, numa crise 
e o futuro do pais. 

si1, 
,- A verdade 

principalmente 

. , 
que comprometera ,em definitivo 

, 
e que o sistema escolar exiãtente no Bra -
no que se relaciona com os setores do ensi -
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no técnico e do ensino superior es~á longe de um adeq~ . ~ o 
satiiatório ao papel que a êle cumpriria executar. O numero de , , 
tecnicos preparados anualmente, nas poucas escolas tecnico-profi~ 
sionais existentes através do território nacional, é ' irrisório Pâ 
ra os lugares çpe precisam ser preenchidos no nosso parque de in-

, , 
dústrias, em ritmo incessante de progresso . R quanto as nossas 

'H A 

escolas superiores, estao quase todas elas desaparelhadas e pade-
cdm de vi cios congênitos de organização, em virtude dos quais mi 
nistram um ensino de natureza mais acadêmica do que experimental. 

Agravando ainda mais a insuficiência operacional do en
sino superior ora instalado no pais, existe ainda a tendência pr~ 
dominante entre nossos jovens escolares para as carreiras relaciQ. 
nadas com o es tudo das chamadas ciências culturais, demonstrando 
êles menos interêsse pelo estudo das ciências naturais. O fato é 

, 'f alias sociologicamente compreenslvel, desde que se tenha em conta 
que a nossa sociedade ainda está condicionada por fatores histór1 
co-culturais para abrir maiores oportunidades ao bacharel-portador 

N , 

-de-erudiça0-livresca, do que ao engenheiro eletricista, ao medi-
co bacteríiogista ou ao profissional entendido em zootecnia. 

A " 

Mas , o' interesse nacional esta a exigir que se promova 
~ modificação dêsse estado de coisas. E admitimos que o caminho 

, H , 

certo para isso sera a i mplantaçao de uma nova ordem administrati 
"la e pedagógica nas diversas universidades já existentes através 

t N do pals, bem como a instalaçao de outras, esquematizadas em fei-
tio novo. 

A Fundacão Universidade deBrasl1ia está planejada exata 
; -

, mente par~ ~ue atinja a funcion~lidade necessária para a mi s são , , 
que tera a executar neste momento fecundo que o Brasil esta viveu 
do. 

É verdade que o projeto não desce a detalhes. "Não se 
poderis pensar em resolver o completo problema de criar uma Uni
versidade em moldes inteiramente nYos" - diz o Senhor Ministro 

r 
N N 

da Educaçao. "Por isso - explica adiante - adotou-se uma :cedaçao , , 
esquematica, para fornecer apenas a estrutura basica e as linhas 
mestras e Jnspiradoras do que se tem em vista montar". 

Cabe fazer uma referência especial ao sistema adminis
trativo de Fundação, previsto para a hmiatl§ãoo Universidade. "Em
bora instituida pelo poder público, a Fundação Universidade de 
Brasília gozará, administrativamente, das virtudes de uma emprê
sa privada". D organismo tera, semàÍvida, dessa maneira, uma el.i,s 



, 

• 

, 

, 

• 

.. 
• 

CÂMARA OOS DEPUTAOOs 

ticidade, que dificilmente poderia' adquirir, se 
. .. a forma de um serviço de adminlstraçao direta. 

, .. 
~ -... • • ' S Y". ," '., (., 

o \ '" ~i z~da. :~;; 
"~\. I·::_~V 

o projeto em exame apresepta perfeita harmonia com as 
disposições contidas na Constituiçã.o Federal, Ti tulo VI, Capitll 
lo II (Da Educação e da' cul tura) , bem como relati varnente ao prQ, 
jeto de lei que fixa Diretrizes e Bases para a Educação Nacio -

, A 

nal, ha pouco aprovado por esta Gamara. 

Em face do exposto, opinamos pela constituciohalidade, 
da proposição. É o nosso parecer. 

Brasília, em de junho de 1960. 

• 

.' 

mtb 

.' . . ... ~ .~ 

• 
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PROJETO n.;'. l 861/ElO - Autoriza a insti -

tuição àa: tlFundação Universidade de Bras! -

liaft. ~. 

• • • 

Voto <to Dep;' lanTlagoBantas 
. _, , a: . Q , _ 

Merec.emJ a. meu. ver, reparos e emendas da Comissão 

de Justiça al9UDS dispositivos do Projeto 1 861/6.0, do Poder .Ex.e -

cutivo, que.Se refere ,~ instituição da FUIldaçãO Universtdade de 

Brasília e A composíçãQ·rlo :seu patrlm5~io~ Não basta que se atri 
. -

bua. a um serviço público a forma. de funda.ção., para que ~le adqui

ra, de fato, as características correspondentes,;- Como não bast a 

que. se. d.e.clare a a.utonomia de uma. repartição para. que ela se tr:~ 

forme em autarquia administrativa;· O qae é essencial, tanto À ali ..... 

tarquia admini:str~ativa1como ã fundação de. direito privado, é. a di ..... 

ferenciação de um. patrim,ônio, e de um patrim8nio consistente, cu 
. , .... 

jos rendimentos mantenham, em caráter principal, a institui~!o, e 

r:esponàam perante terceiros por suas o.brigações e responsabUi -

dades; 

Se criássemos uma,fundação, CUjas despesas tivessem 

de ser atendidas por dotações orçamentárias e créditos especiais·, 

.o expediente acabaria por constituir mera fraude ao orçam.ent~su1:E ..... 

tttuindo-se o critério da apropriação:e especialização dà despesa 

pelo das dotações globais subdivididas. a crité.rio dos agentes do Pc-

. . ' :, " . ~ '; '. or. T: _, \ .. 

'.~' . 

L 

O",, . ", ." 
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tocante ao provimento dos: Cal"'-gos, eerta:s limitaç'ões e incompatibUi--
I 

da:des, e para coloc'ar s:ob o ,ampar-'O das leis do trabalho ,servido r e s 

que na.--verda:de ae encon1:$:am na situação de funcionârios: públicos;' 

Para. e.vitar que a Fun.daçã,o Universidade de Brasllia se .... 
j,a uma fundação ,apenas: ~ apa:r&.eias exteriores, é indispensável 

que o.s:eu patrim~nio se constitua: CQID 'SUficiente largmrza de meios, 

proporcionando-lhe rendimentos próprios:, a01l quais Se venha:m jun -

tar em caráter supletivo as dota.çoos- orçament$rias:; Não cabe 

ComisSão eie 1ustiça: indicara extensão de tais recursos, nem deter-

milIar'-lhes a origem, mas apenas. traçar C1..qua.dro que será. competa-

do mediante o pronunctamento da:~r ComíaS'õ:es de E.duc:a~o e de Flnan -
'Ça$1 a primeira da'$' quats pode av.aliar m.elhor eple qualquer outra as 

nec,e~sidade's: da futura instituiça;ó l enquanto a segunda pode deiermi

nar as bens públicos que devem ser' transferidos: à nova entidade, c.2, 

mo parte da ã0ta~O ini-ç"iaJ. a ser f~ita pelo ínstituidor;' 

Além de'ssaS' considera<;ões de ordem geral) que justifi -

câmas: principais emenruw'1- que tomo a liberdade <ie submeter à~apre ..... 
. 

cla~E> desta. douta ComisSão, outros reparoS;. podem S:er feitos ao s 

dispesüivos. do Prolato de Lei. 

o Artigo 19 reclama.,· a. meu ver, ligeiras melhorias de 

o Artigo 29 faz jus: a unra emE;lnda que preserve a técnic a 

legislativa. e enquadre melhor a.. COll'stituic;'M ,da nova entidade na dis-

. ciplina (]er.al das fundações e do regis:tro' e1.vfl das pessoas jurídicas; 

_ _ o o-o ,.. _ 
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Os ArtigoS" 4"9, 59 e 6~ são àS que dizem respeito ao pa -

trimetuo da Fundaç:ão e à sua. mannten<;ã01 aplicando-se a IDes, ' por 

cOnSeguinte, as: c-orrslderaçôes inicialmente feitas ; ' 

Nos arligoS.5e'guintes, --: 79', 89 e 9r - relativos ~ adm.i 
, -

~ 

ni.s:tração da entidade, cabem .algumas em~nda:s de redação, q ne se 

justificam po~ sl mesmas,.,. o mesmQ: podendo ser dito do Artigo 11, 

emqu:e se trata dos e'atatutos: daUniverstclade ~d1'stintamente dos esta -
tutdS" da Fundação; 

.li lnz deSS'as consideraqões, proponho as emendas ane -

-xas. 

. Sala da Comissão de Constitui<;ão e Justiça, 

23 ~e j unlto de" 1960;' 

, 

. "1" 
, 
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i 

PROJETO N9' 1 861(60 
i SI' C t, g 2; -

EMENDAN91 
• • 2 

Ao Artigo 1'9; 

Substitua-<se poreI 
• 

Ficá. o POQer Executivo :autortzado a instituir, aob 

a denominação de Fundação U niv-ers:idade de Bra:

s~Iia;, 11lna fundaçã:ó que se reqerá por estatutos 

aprovadoS" por dacreto Q.:G Presidente da: Repfibli-

Sala da Comissão de ConstituiÇãO' e Justiça, 

.23 d-e junho de 1960: 



• 
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.'J ... , , 
'- : ~ . 

Emenda ao Projeto nO 1.861/60 

Ao art. 20: 

Substitua-se por : 

_. 
flA Fundaçao 

, ,. , 
sera uma entidade autonoma e adquirira per-

sonalidade jurfdica a 
Pessoas Jurfdicas, do 

partir da inscrição, no Registro Civil das 
... 

seu ato constitutivo, com o qual serao apr~ 
sentados os Estatutos e o decreto que os aprovar." 

Brasflia, 29 de julho de 1960. 

San Tiago Dantas 

. , 
. . ' 
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• 

PROJETO NQ 1 861/60 
• 

EMENDA NQ 3 

I 

Substituam-se os arts. 4º, 5Q e 6Q por: 
A "". f O patrimonio da Fundaçao sera constltuldo: 

a) pela dotação de ~$ •••••••••••••••••••••••••• em ... , 
dinheiro e pela renda das açoes ordinarias nomi 

, 
nativas da Companhia Siderurgica Nacional per -

" . . ..... tencentes a Unlao; 

b) pelos terrenos reservados à União no Plano PilQ 
to de Brasília para construção de uma Universi
dade Federal, e pelos edifícios que nêles cons
truir a Companhia Urbanizadora da Nova Capital, 
de acôrdo com o art. 11 da Lei nº 2 814, de 
18 de novembro de 1956, conforme projeto aprovª 

. ... do pelo Milllstro da Educaçao e Cultura; 

c) pelos terrenos de doze superquadras urbanas em 
Brasília, que lhe serão doados pela Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital; 
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" 

's'er feitas' ou concedidas pela Unlão, pelo Dis'tri 
. -

to Federal, por entidades' públicas ou por parti-

§ l~ - OS' bens e direitos, da: Flmdação S'erão tltili -
.. 

zados: ou. aplicados: exclusf\ramente pax'a a consecu ... 

çKode seus: objetivoS'; 

§ 29- No caS'ü de ex.tírrgm:r--se 'g; Fundação" seus 

bens: e dir'ettas 's:er«:"O tncorpor'a:dos ao pâtrimenio 

da União: 

Artigo 59 - O Presldente da. República de-stgnará 

por decreto o r-epr-eaenta;nte da União nos atos, de 

instituição da Funilação; 

tsses a:tos- compreendeI'ão os que se tornarem 

necessárioS' ~' integrAção no 12atrim6nio da Funda -

çãq dos benS e direitos: a que Se refer'ém as. letra s 

,!" E" ~ e ~ do Artigo 49 e a respectiva avaliação;' 

Artigo 69'-A Univ:Ems1dade de Brasfiia 'será man -

tida pela Fundaç:B;o com os rendimentos do seu patri --
mC:n10, os' quais s:er'ão complementadps .àni$lment e 

pela União com recursos c-onsignados no Orçamen-

to Federal Sob 'a forma de subvenção global ou de 
, 

b51sas- de estudos.: 

1 

\'L 

" 

<., 
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'o 

constitutivos, confiando~lhe papel -semelhante ao do incorporador das 

sociedades ou do repres.entante do instituidor nas fundações.: Daí a 

Emenda substitutiva ao Artigo ô:?, que mu.ito virá orientar a adminis-

tração pública na constituição da nova entidad,e~ 

o Artigo 69, no Projeto do Govêrno, limita-se a deter -

minar que o Orçamento Federal corrsigae anualmente recursos sob a 

forma de dotação global para a manutenção da Fundação: O que 

indispensável queEe digp. é que êsses recursos terão caráter compl e . -
mentar, pois a Fundação, para que o seja de fato, precisa tirar das 

rendas do seu próprio patrim6nio o -essencial para sua subsistência ~. 

,De outra forma, a criação da Fundação seria apenas. uma abdica çã b 

doCongr'esso na sua função ,de determi.na.r a aplicação dos recursos 

públicos e um pretexto para que se pudesse admitir pessoal sem os 

entraves da Constituição e das. leis administrativas de caráter geral~ 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 

23 de junho de 1960~ 
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Com relação aos terrenos e edifícios de uso próprio da 

Universidade (itens a e bdo Artigo 59, do Projeto de Le~parece que - -
oS me1fmos podem ser doados, pela União, uma vez que ficaram ex -

cluídJ ' da transf~ncia par'a a NOVAC.AP as áreas reservadas: ao 

uso comum de todos e ao tmo espectal da União e que neste Ultimo çru -
po podem ,ser conslde:cadoS" incluídos o~ terrenusdestinados ~ insta -

la;<;ã-o de uma Univer.Sldade Federal (Artigo 10 n;' lI);-

Do mesmo modo l , e por via d.e' cons-e-<rtl&.cia, OS edüicio s 

a fierem construídos ness-ag áreas e destinados à instala~o da Uni -

versidade, ficam incluídos no número -daquele..:s' que a Companhia Ur-

banizador.a deve construir "independentemente de qualquer indeniza -

,ção, en.tendendo .. s,e paga das despesas feitas pelos direitos, bens, f.:§. 

vores e concessões que lhe são outorgados ft 
; ' (Artigo 17 da Lei 2 874) 

No tocante b doa,ções e subvenções que venham a Se r 

feitas, no futuro, à Fundação, 'deu-se redação mais. clara ao que se 

acha contido no Artigo 49 do Projeto do Executivo'; 

Não se ocupou. o Projeto da, instituição da Fundação, que, 

entretanto, exige a prática de diversos atos administrativos, não só 

com O objetivo de reunir as parcelas' constitutivas do patrim8nio da 

futura' entidade, mas de preparar a Ç1provação de seus Estatutos e 

out:r'as. medidas complementare~Nas leis que autorizaram a constitui 
-. 

ção de outras entidades pelo Poder Piiblieo,f como a NOVACAP e a 

PETROBRAB;' adotou-S"e a prática salutar de determinar que o Presi -
dente da República designarriá o representante da União nos atos 

~ .... . ~ .. . . , ... , .'f - . 

\~ 
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drau urbanas em Brasília,. poiS' tais, terrenos,. nos tarmos da; L e i 

2 874,. de 19 de novembr'o de 19561 pertencem! COIDIítuhia Urbani -

:za;dor-a. da Nova Capital, cujo capital ,p:ertence' em sua maioria -à Pre

feitura do Distrito Federal e no restante à: própria União; Nada im

pedeqrre a: Lei preveja Irma doa~o a;~~r feita pela NQVACAP ~ futu- ' 

ra UniverSidade, poi1r o CemgreS-S"9 ·a:C1:ú:nll1a; presentemente as funçres 

de Poder Legi.Slativo da União e d-o,Dts.t;r:ito Federal, e assim sendo 

. po.derá criar tal ell:car-go para uma: Cop;rpanhi-a perterrC"ente a essas-

duas:pe:ssoas jurldic9;s de direito pÚblíco interno; Em segundo lugar, 

a transfer§ncia ~ FundaçB:o dOS' rendimentos pr-ove'nientes de uma 

qulnta parte das ações da C-ompanhia Siderúrgica Nacional, pr'evis" -

ta no item c do Artigo 59 do Proj eto., Oão acre5centa ao patrirnenio di. -
Fundação a propriedade d~ses bens móveis que são as ações: da Com --
pánhia Siderúrgica, mas- apenas um direito :! . tr nâfer~ncia , anual do s 

s~US" ãividendos:;~ Será. pr e-fari'veI que a UniãO' transfira as própr1 as 

aç'ÕeS", contribuindo d&rse" modo para dar ~o pa;triI;nenio da nova eu -

tidade a consiSt~ncia. indtspensável ~ atribuição de au,tonDmia, obser-

vando apenas a cautela de proibir a alienação <fu;s açõ~s: transferi da g 

Sem o pr""evio consentimento e a pr'elaq§:a na compra em favor' da pró -
prta União;' Serla admissível que além de aç:õe~ ordínârta;s da Com -
panbia: S'iderUr'gica Nacional o TeSotIr'o tr'ansferiss'e à futura. Univer -

sldade ações deou,tr"os empreendimentos: pÚblicos rentáveiS', como a 

PE'I'ROBRAff ou, a Companhia Vale do Rio Doce" mas' deixo de incluir 

a mrge:stão na Emenda por parecer qu:e a matêTi'a transcende os 11m! .... 

• . , . _ · · , 1,..; • ..... \ . -.., 
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11 

Acrescentem-s:e depois' do Artigo 16
" 

'sob 'OSllS: 17 e 18, 
, 

os artigos s:eguintes, pa:ssando a 19 oatual..Artígo 17;' 

Artiga 1 7 oJ Fica aberto ao Ministério da Educa -

çl'oe Cultura o c-rédito Süplémentar de Cr$ : .... ; 

~ verba qu:ee-specüic:a: Verba. 3, Se1'vi:ços: e ~ncar -
gas - AuxlIio.s:, Contrtbuiçõas: e Subvenções - Sub -

v~nç&.B: Fundaç«cr Universidade-de Brasília - Dota 

'ç~o inicial para constitutção do -seu patrimt>nio 

Cr$ ; .......... _ .. . 

..... 
, 
• 

Artigo 18 --M~d~ t~rmo lavrado no Mintsté-

1'1.0 da. Fazenda S"erão tr'anaferidaõ paTa a Fundaçâ o 
. 
Universidade de Br:astI.ia, como parte da dotaqão 

inicial coItStUutivado -s:eu patrúnOnio, : .......... . 

aÇ'Ões: nomina:tivas ordinârtas: da:" Companhia .rude -

l"Úrg1.caNaciona1, pertencentes. :~ Fazenda Nacio -

nal, com a cláusula depr'aempçgo ou preier'~hcia 

em favor da União para. rs:adquiri-las em c'~so de 

:aliena'Ç~o;' 

s 

o patrtm5nio da Fundação", tal como se acha decretado 

no P,rojeto de Lei do Executivo, não par'ec-e atende-r aos' requisitos 

té"cnicos: indisíYensáveis;- Em prtmei:r'o luÇJ1l"", cumpre notar que .a 

• I .. .." • •• c " ...... ' ~ 
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PRO;fRT-O m-1 86l/6D 
; . , ~ , i 

Substitua-Sé o Artigo ,89, § 29 t poro: 

.A. ren.ovação do .Ç.Qnselho se fará. p-or escolha e 

nomea.ção do Pres:iden.te da República, entre os. no-

mes- d.e uma lis'4t tríplice apre'sentada para cada va .-
ga peIo Conselao-Diretor;' 

Justificação 
; 

A Emenda tem o objetivo apen.as de substituir uma reda -

ção imprecisa por outra de.mais c]ara compreensão;- Cumpre sa --

Uentar, entretanto, que a técnica de renova!;ão do . Conselho-Diretor 

aconS'elhada no Projeto ê a: mais condenável.e, que $~bra esse ponto 

ser-á. de teda c..onveni~ncia, que 5e detenham os. ilustres: membros da 

douta Comissão de Educação;' De fato, ~regundo o Artigo 79', a Fun -

d;a.ção serã, administrada por um ConS'elho de 6 membros e 2 suplen -

tes, Conselho que se renovará pela metade de dois em dois- anos~: A 

lista tríplice par'a; escolha do Presidente da ReptJ.blica ê feita, rregun-

do o Projeto, pEiJ próp.rio Conselho, vale dizer, pelos colegas dos 

membros cujo manda.to vai ser-ren0vado, .qQ& tende necessàriamen -

te A- criação de 1lID. círculo restrito 'de-Aeliberação sem que possamp~ 

, SaI"' na escolha dos dirigentes sUlu':emos da Fundação os órgãos técni-

cos e estudantis da Universidade; 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 

23 de junho de 1960;' 

'Sc~~ 
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~AN95 
a e J 0 

Substitua-se o Artigo 9<?, II, letra a, por : 
- -

Ministrar curs<:JS de gradua.ção para formação 

pr ofiHsional e- técnica: 

Justificação 

l'efin.i.I1-do a compet~ncta dbs institutos e das fa.culdades, 

que integrarão .a futura Universidade de Brasfiia, a 4et reservou 

aos institutos os cursos básicas e As, faculdades os cur'SQS de espe-

ctalização, deixando a ambos a pos.sibUidade de ministrarem cur ... 

S'os de pôs- gradua.çã.o;' Não :falou. nos curs,os de gratiuaçã(),qte,sro', CE 

de formação profissional e técnica, preferindo s.ervir - se da reda -

ção dada à letra ~ qu.e p,ela sua amplitude incorre em ligeira im -

precisã0;' A Em enda é merame.nteexpletiva, pois não modifica a 

intenção do Projeto: 

Sala da Comissão <E Constituição e Justiça, 

23 de junho de 1960;' 

. r • - . ~ • . 0;- '" . ' 1" ~ I ... .. ,' ' . ,.. .1 
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PROJETO N9 1 861/60 
2 t ( 

EMENDA NÇ> 6 

Ao Artigo 10~' 

S'ubstitua-se por: 

, li ~'. (::: . • '-t 

(;.-:, 1~. · :,... 
I '.. ., I 

-.J -I, .. " " }., 
~ • 1 . ~ • • _ . , o JlC." ~ .1 , 

~;J" ,,'. . ; 
,.~ ..... .' .o , .:." , _. I .;t _ 

ti. ..··l 
(;I ~ :'\ ' , 

4 f C 1 "- '. / ' .. ' : ~I '" .,)./ 
I, ... ~ 

A Universidade de Brasília se empenhará no e s 

tudo dos problemas r 'elacionados com o desenvolvi-

mento econemico, social e cultural do país e, na 

medida de sua possibilidades, na colaboração às el! 

tidades públicas e privadas que o solicitarem;' 

Sof)?~ 
J ustüicação 

• 

A reda.ção proposta respeita integralmente o sentido do 

texto do Artigo 10 do Projeto do Gov~rno e elimina a impressão de 

que a Universidade esteja obrigada a atender ~s solicitações que 1l:E 

for em feitas sem poder submet~-las ao crivo de suas próprias conve -
ni~ncias; 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 

23 de junho de 196.0; 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
j . 

EMENDAS DA COMISSÃO 

I 

Ao art. 12: 

Substitua-se por: I1Fica o Poder Executivo autorizado a 
• 

instituir, sob a denominação de Fundação Universidade de Brasi -
,.. , 

lia, uma fundaçao que se regera por estatutos aprovados por de -
ereto do Presidente da República". 

11 

Ao art. 22: 

,.., A 

Substitua-se por : nA Fundaçao sera uma entidade auton.Q 
ma e adquirirá personalidade juridlca a partir da inscrição, no 
Registro Civil das Pessoas Juridicas, do seu ato constitutivo, 

,.. 
com o qual serao 'apresentados os Estatutos e o decreto que os a-
provar". 

111 

Substituam-se os arts. 40; 50 e 60 por: 

"Art. 40 - O patrimônio da Fundação será constituido: 

a) pela dotação de ~ • • • • • • • • • • •• em dinhel .. , 
ro e pela renda das açoes ordinarias nominativas da 

, , 
Oompanheia Siderurgica Nacional pertencentes a Uni-
,.. 
ao· , 

,,.. ,. 
b) pelos terrenos reservados a Unia o no Plano Piloto de 

Brasília para const rução de uma Universidade Fede -
( A ral, e pelos ediflcios que neles construir a Compa-

,. 
nhia Urbanizadora da Nova Capital, de acordo com o 
art. 11 da Lei n2 2.814, de 18.11.56, conforme pro-

,.. 
jeto aprovado pelo Ministro da Educaçao e Cultura; 
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C) pelos terrenos de doze superquadras 'urbànas 'êltt, B-ra-:" 

s1lia, que lhe serão doados pela Companhia Urbanizª 
dora da Nova Capital; 

d) pelas doações e subvenções que lhe venham a ser fei -... 
tas ou concedidas pela Uniao, pelo Distrito Federal, , 
por entidades publicas ou por particulares. 

§12 - Os bens e direitos da Fundação serão utilizados 
ou aplicados exclusivamente para a consecução de seus objetivos. 

§22 - No caso de extinguir-se a 
,.. 

Fundaçao, e seus bens 
_ A 

direitos serao incorporados ao patrimonio 
... 

da Uniao. 

Art. 52 - ° Presidente da República designará por de -
creto o representante da União nos atos de instituição da Funda
ção. tsses atos compreenderão os que se tornarem necessários à 
integração no patrimônio da Fundação dos bens e direitos a que se 
referem as letras. ª, ~, ~ e ~ do art. 42 e a respectiva avalia -... 
çao. 

Art. 62 - A Universidade de Bras1lia será mantida pela 
- A ... Fundaçao com os rendimentos do seu patrimonio, os quais seraocom 

plementados anualmente pela União com recursos consignados no 0L 
. - A çamento Federal sob a forma ~e subvençao global ou de bolsas de 

estudos. 

IV 

Acrescentem-se depois do art. 16, sob os nOs 17 e 18, 
os artigos seguintes, passando a 19 o atual art. 17. 

Art. 17 - Fica aberto ao Ministério da Educação e Cul-
, , 

tura o credito suplementar de [$ • • ••••••• a verba que es -
pecifica: Verba 3, Serviços e Encargos - Auxilios, Constribuições 
e Subvenções - Subvenções: Fundação Universidade de Brasília - P2 
tação inicial para constituição do seu patrimônio: ~ •••••• 

' Art. 18 - Mediante têrmo lavrado no Ministério da Fa -
zenda serão tran.sferidas para a Fundação Universidade de Bras! -
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lia, como parte da dotação inicial constitutiva do seu patrimô
nio, ••••••• ações nominativas ordinárias da Companhia S1 
derúrgica Nacional, pertencentes 

~ 

a Fazenda Nacional, com a cla~ 
em favor da União para readqui -

_ A • 

sula de preempçao ou preferencla -ri-las em caso de alienaçao. 

v 

SUbstitua-se o art. 80, §2Q, por: "" nA renovaçao do Con 
selho se 
entre os 

, -fara por escolha e nomeaçao 
, 

do Presidente da Republica, 
nomes -de uma lista triplice apresentada para cada vaga 

pelo Conselho-Diretor." 

VI 

Substitua-se o art. 90, lI, letra 2., por: f1Ministrar 
cursos de graduação para formação profissional e técnican • 

VII 

Ao art. 10: 

Substitua-se por: nA Universidade de Brasllia se empe-, 
nhara no estudo dos problemas relacionados com o desenvolvimento 
econômico, social e cultural do pais e, na medida de sua possib1 - , , lidade, na colaboraçao as entidades publicas e privadas que o s2 
licitarem. ti 

Brasilia, 29 de julho de 1960 • 

Oliveira Brito 



• 
" • 
J , . 

'I 

I· 

• 

, ",:- . ~. . " ... " ,., 
<t.... .., . 

f . ~:~ ". ' " 

CÂMARA 00$ DEPuTADOS "-<.' , 
. ./ -'. D 

COMISSÃO DE CONSTITUIClo E JUSTICA 

PARECER DA COMISSIO 

#OI _ N 

A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao 

de sua Turma B, realizada em 29.7.60, examinando o projeto 

nO 1.861/60, opinou, por , unanimidade ;de votos, pela consti-
• 

N 

tuciona1idade e juridicidade da proposiçao, com sete emen -
A 

das, nos termos do pareeer do Relator e do voto em separado 
, ... 

do dep. San Tiago Dantas, cujas conc1usoes tiveram o apoio 

do Relator. Estiveram presentes os srs. deputados: 01ivei-
, A ' 

ra Brito - Presidente, Vasconcelos Torres - Relator, Bi1ac 

Pinto, Almino Afonso, MOacir Azevedo, Pimenta da Veiga, Ne1-
A 

son Carneiro e Arruda Can ara. 

Bras{lia, 29 de julho de 1960. 

Oliveira Brito 

Vasconc rres - e1ato ' 
.' 

-

>' , . 
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PROJETO NQ 1.861-60 

Aut0riza a instituição da "Fundação Universitária de Bras1lia" 

(Do Poder EXecutivo) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ - Fica o Poder Executiv@ autorizado a instituir, sob a de
nominação de Fundação Universi tária de Bras1lia, uma fU!! 

.... , 
daçao que se r egera por estatutos aprovados por decreto 

. , 
do Presidente da Republica. 

N' A , 

Art. 2Q - A Fundaçao sera uma entidade autonoma e adquirira ~ per-, 
sonalidade juridica a partir da inscrição, no Registro Cl , 
vil das Pessoas Juridicas, do seu ato constitutivo, com 

... 
o qual serao apresentados os Estatutos e o decreto que 
os aprova. 

Art. 3Q - A Fundação terá por objetive criar e manter a Universida-, 
de de Brasilia, 

.... 
instituiçao de ensino superior , de pes -

quisa e estudo em todos os ramos 
científica, t~cnica e cultural. 

.. 
do saber e de divulgaçao 

Art. 4Q - O Patrimônio da Fundação será constitu1do: 

a) pela d0tação de um bilhão de cruzeiros a que se refe-.. , 
re o art. 17 e pelas rendas das açoes ordinaria s no -, 
minativas da Companhia Siderurgica Nacional pertencen 

, ... 

tes a Uniao; 

b) pelos terrenos destinados, 
A ... 

no Plano Pilot0,- a constru -... . 
çao de uma Universldade em 

I . 

Brasllia; 

c) pelas obras de urbanização e de instalação de servi -
" , ços publicos na area da Cidade Universitaria, a serem 

c0nstruldas pela Companhia Urbanizadora da Nova Capi -
... .. 

tal, sem indenizaçao, nas condiçoes do Art. 17, da Lei 
2. 874 , de 10 de novembro de 1956; 

d) pelos edif1cios necessárlos à instalação e funcionamen 
.... ... 

tG da administraçao, da biblioteca central, da estaçao 
rádio-difusora, do departamento editorial, do centro , 
recreativo e cultural a serem construidos pela NOVACAP 

... , 
nas condiçoes da alinea anterior; 

e) pelos terrenos de doze super quadras urbanas, em Bra -
silia, que lhe serão doados pela Companhia UrbanizadQ
ra da Nova Capital; 

, 
f) pela metade dos lucros anuais da Radio Nacional que se-

rão aplicados na instalaçã0 e manutenção da Rádio Uni -, 
versidade de Brasilia; 
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g) pela dotação de Cinqüenta milhões de cruzeiros 

~50.000.000,OO) na forma do ·Art. 18, destinados a ccns -
tituir um fundo rotativo para edição de obras cientifi-
cas, t~cnicas e culturais, de nivel universitário, pela 

A . , 

F.d itora Universidade de Brasilia; 
• 

h) pelas doações e subvenções que lhe venham a ser feitas 
... 

ou concedidas pela Uniao, pela Distrito Federal, por en , 
tidades publicas ou por particulares. 

§ lQ'- Os bens e direitos da Fundação serão utilizados ou apll 
cados exclusivamente para a consecução de seus objeti -

... 
vos, podendo para tal fim ser alienados, com exceçao dos 
mencionados nas alíneas ~, Q e g. 

, , 
Art. 5Q - O Presidente da Republica designara por decret@ o repre -

... ... N 

sentante da Uniao nos atos de instituiçao da FundaçaG. 

§ Único - ~sses atos compreenderão os que se tornarem necessá-
" "., A H rios a integraçao no patrimonio da Fundaçae dos bens 

e direitos a que se referem as alíneas ~, ~, ~, f, K 
e h do art. 4Q e a respectiva avaliação. 

" N Art. 6Q - A Universidade de Brasilia sera mantida pela Fundaçao com 
A ... 

os rendimentos d0 seu patrimoniG, os quais serao comple -
mentados anualmente pela União com recursos consignados 

... 
no Orçamento Federal sob a forma de subvençao global ou 

A 

de bolsas de estudos. 
... , 

Art. 7Q - A Fundaçao sera administrada por um Conselho Diretor, com-
posto por 
e outros, 

A 

petencia, 

seis membros e dois suplentes, escolhidos, uns 
... , 

entre pessoas de ilibada reputaçao e notaria com , 
e se renovara, cada dois anos, pela sua metade. 

, 
§ 1 Q - O Conselho Diretor elegera o seu Presidente. 

§ 2Q - O Presidente do Conselho 
, 

Diretor exercera 
.. 

as funçoes de 
... 

Presidente da Fundaçao e terá o titulo de Reitor da Uni 
versidade. 

Art. 8Q - Os membros do Conselho Diretor exercerão mandato por qua
tro anos, podendo ser reconduzidos. 

§ lQ - Os membros e suplentes do primeiro Conselho Diretor se-
rão designados por livre escolha do Presidente da 

, 
Repu-, 

blica, sendo a metade para periodo de quatro anos e a 
, 

outra metade para periodo de dois anos. 

§ 2Q - A renovação do Conselho se fará por escolha e nomeação , 
do Presidente da Republica, entre os nomes de uma lis-
ta tríplice apresentada para cada vaga pelo Conselho 

Diretor. 
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Art . 9Q -
, A 

A Universidade sera uma unidade organica, integrada por 
Institutos Centrais de ensino e de pesquisa e por Facul-

, ... 

dades destinadas a formaçao profissionais, cabendo: 
" I - aos Institutos Centrais, na sua esfera de competen-

cia: 

a) ministrar cursos básicos de ciências, letras e 
artes; 

b) formar pesquisadores e especialistas; e 
, ... 

c) dar cursos de pos- graduaçao e realizar pesquisas 
e estudos nas respectivas especialidades . 

, " 11 - as Faculdades, na sua esfera de competencia: 

a) ministrar 
... ... 

cursos de graduaçao para formaçao pro-
fissional 

, 
e tecnica; 

b) 
... , 

ministrar cursos de especializaçao ede pos- gra-
... 

duaçao; e 

c) realizar pesquisas e estudos nos respectivos cam 
... , 

pos de aplicaçao cientifica , 
, 

tecnologica e cult~ 
rale 

Art. lOQ - A Universidade de Bras1lia se empenhará no estudo dos pr~ 
" blemas relacionados com o desenvolvimento economico, so -

cial e cultural do pais e, na medida de , suas possibilida-.. , , 
des, na colaboraçaa as entidades publicas e privadas que 
(!) solicitarem. 

Art . 111 - A estrutura da Universidade e d0s estabelecimentos compo-.. 
nentes, e as relaçoes entre os mesmos e as respectivas 
, "'" areas de competencia serao organizadas e definidas em Es-
tatutos, a serem elab0rados pelo Conselho Diretor e apro-, , 

vados por decreto do Presidente da Republica. 

Art . l2J - O Conselho Diretor elegerá livremente o Vice- Reitor , que , ... , 
tera funçoes executivas e didaticas definidas nos Estatu-
tos da Universidade, devendo sua escolha recair em pessoa 

... , A 

de ilibada reputaçao e notoria competencia. 
,I , , 

Art. 13. - A Universidade gazara de autonomia didatica, administrati-
" va, financeira e disciplinar , nos termos dos Estatutos da 

... , 
Fundaçao, e dos seus proprios estatutos. 

Art. 14/ - Na organização de seu regime didático, inclusive de cur -, , ... 
riculo de seus cursos, a Universidade de Brasilia nao es -
tará adstrita às exigênCias da legislação geral do ensi -... , 
no superior, ressalvado o que dispoe oj paragrafoj 
dêste art igo ,q\1a'rT'boQ aos àiplemsi pr c f1 a s ' bua \oS. 
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Paragrafo ~ - Para que seus diplomas profissionais possam con -

ferir as prerrogativas legais aos respectivos ti
tulares, deverão ser observados , pela Universida
de de Brasilia, os seguintes princípios: 

I -

__ lI -

III -

.. 
a duraçao de seus cursos profissionais, in-
cluindo a 

, 
dos correspondentes cursos basi -

cos, ministrados pelos Institutos Centrais , 
.., .. 

nao podera ser inferior ao padrao 
, 

minimo, .. 
instituido pela legislaçao geral • 

... , 
nao podera ser eliminada disciplina que a 

N , 

legislaçaG geral considere obrigatoria, 9 
.. ... 

que nao impede, tendo em vista a formaçao 
de nrofissionais especializados, que qual -
quer delas possa ser ministrada com exten -.. 
sao maior ou menor ão que a prevista na re-.. 
ferida l 0gislaçao. 

.. , 
nao podera ser dispensada a obrigatoriedade 

A , 

da freqüencia dos alunos regulares as aulas 
" , teoricas ou praticas e aos demais trabalhos 

. N 

escolares, mas poderao ser abolidas quaisquer 
, .. 

formulas admitidas pela legislaçao geral e 
que importem, direta ou indiretamente, em 

" dispensa de freqüencia. 

Art. 15( - Os órgãos deliberativos e consultivos da Universidade e 
.. 

de seus Institutos Centrais e Faculdades s erao organiza-
A 

dos nos termos dos Estatutos a que se refere o art. llQ. 
, , " 

Paragrafo Unico - O Conselho Diretor sera assistido, ate a instala-
0. , .. 

çao dos orgaos deliberativos e consultivos da Uni 
versidade, por tantos coordenadores quantos forem .. 
os Institutos e Faculdades em fase de criaçao,sen 
do tais coordenadores designados pelo Reitor, com .. , 
aprovaçao previa do Conselho Direter . 

~---.jll"t . 16/  Os contratos do pessoal docente, tecnico e administrativa 
h_~·c..~&" ~ 

~~~ v..,.-r I! ~ L'~, 
Art. 17; -

.. ... .. 
da Fundaçao e da Universidade reger- se- ao pela legislaçao , 
do trabalho, podendo, tambem, ser para elas requisitado 

. , 
pessoal do serviço publico e das autarquias • 

... > , .. , 
Fica aberto ao Ministerio da Educaçao e Cultura o credito 
especial de um bilhão de cruzeiros, destinado a custear a 
censtrução dos edificios da Universidade de Brasilia. 

Ú 
' , , 

§ nico - O credito sera automaticamente registrado pelo 
. Tribunal de Contas e distribuido ao .Tesouro Nacional para 
depósito no Banco do Brasil S.A., em CGnta especial a ser .. 
aberta em nome da Ftmdaçao. 
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Art . l8~ - Fica aberto ao Minist~rio da Educação e Cultura o cr~dito 

Art . 19t -

Art. 201 -

Art. 2l lJ -

Art . ~ -

N , 

suplementar de Cinqüenta milhoes de cruzeiros , a verba que 
especifica: Verba 3, Serviços e Encargos - Auxi 1ios , Con
tribuições e Subvenções - Subvenções: Fundação Universida 
de de Brasl1ia, Dotação para constituir fundo rotativo da , 
Editora Universidade de Brasi1ia . 

N " A Fundaçao Universidade de Brasi1ia podera importar, li -
N , 

vremente , com isençao de direitos a1fandegarios e sem 1i-, , 
cença previa os equipamentos de laboratorio , as pub1ica-

N {' çoes e os materiais cientlficos e didaticos de qualquer 
natureza de que necessite , ficando- lhe assegurada cober-

, " tura cambial nrioritaria e automatica , a taxa mais favo -, ,.. 
ravel de cambi@ . 

'N , 
E' assegurada a Fundaçao Universidade de Brasi1ia isen -, 
ção de quaisquer impostos , di rei tos e taxas a1fandegarias , 

,.. 
exceto a de previdencia social , bem como franquia postal , 
telegrafica . 

,.. , ~ 

Med i ante termo lavrado no Ministerio da Fazenda serao 
N , 

transferidos para a Fundaçao Universidade de Brasilia , 
as rendas do corrente ano das ações referidas no Art. 4º . 

, N 

Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao , fi -- , cando r ev0gadas as disposiçoes em contrario . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssÃO DE EDUCACÃO E CULTURA 

RELAroRIO 

c • Mensagem .12 128, datada d. · 21 d abril d c rrent. an ,o Sr. Pr si de] , 
da Re~ica encam~nhou ao Congresso Nacional Projeto de Lei q~ tomou o ngl.86~1 -e tem em vista autorizar o Poder Executivo a instituir a "Fundaçao Universidade d. 

Brasília". 
. ,. , 

Essa entidade, que sera autonoma, se regera por Estatutos a serem aprovado: 

por decreto do Presidente · ~ Re~b~ca, de acôrdo,com proposta do Ministro da Edu~ 
ção e Cultura, e ter~ como fim criar e manter a Universidade de Brasília, institu: 

ção de ensino superior, de pesquisa e estudo em todos os ramos do saber e de diVU: 
- , _ 1# 

gaçao cientlIica, tecnica e cultural • . 
, - ... Em longa Exposiçao de Motivos, o Sr. Ministro da Educaçao justifica a provj 

• N 

dencia, ressaltando os resultados vantajosos .que advirao do funcionamento dessa 
N 

Universidade, por meio da qual se a1cançarao tres objetivos principais: 

- li • tI 1 . Disporao os Poderes Pub1icos de um assessoramento tecn1co- cien fico ali 
I ' li mente qualificadO, impres.cind1vel para o eficiente exercicio de suas multip1as f'ur 

-çoes que envolvem problemas de profunda complexidade. 

2. Ser~ criado no menor tempo possIvel o núcleo intelectual e científico 11 . " 

dispensavel a uma Capital moderna, capaz de proporcionar aquele assessoramento te( 
... 

co, pela reuniao de um corpo de especialistas destacados em todos os campos do sal 

-trabalhando em condiçoes que permitam grande produtividade . 
... r 

3. Organizada com estrutura diversa de outras instituiçoes universitarias, 
• evitando erros de experiencias anteriores e aproveitando seus acertos, e pondo em 

_ A # 

execuçao ideias renovadoras de eficiencia ja comprovada em outros paizes ha muitOE 
, , 

anos, a nOVa Universidade muito contribu1ra para o desenvolvimento intelectual, 

t:cnico- cientifico e cultural do paIs, proj etando- se como entidade padrão, e, ser-
~ , 

'gindo a juventude de todos os Estados,atraves de um sistema de recrutamento e de 
# ,1 ' 

bolsas de estudos que abranja K todo o territotio brasileiro, deixara de ter cara-
• ter local, contribuindo para que a nova Capital da Republica realize uma de suas -finalidades mais nobres, ou seja a sua funga0 integradora da vida naciOnal. 

g indiscut{veJ.que as responsabilidades do Estado se ampliam dia a dia. E, 
1# 

dia a <U.a, Qe exigem reformas, iniciativas, novas medidas e tecnicas adequadas ao 

complexó desempenho das delicadas funçÕeS e respons~bi1idades do Poder ~b1ico. , , , , 
O assessoramento tecnico-cientifico se torna cada vez mais indispensavel, e 

seria temeridade agir hoje empiricamente ao enfrentaf e resolver os complicados 

problemas sociais, sem um estudo profundo de suas -causas e das soluçoes que esses 
... 

problemas impoem. 
, # 

A Universidade sera de fato a iniciativa que, no menor tempo, congregara 
, , 

o nucleo intelectual e cientifico apto a prestar aquele assessoramento, inspirando 

confiança nas soluçÕeS que tenham de adotar ~tos devam assumir os pesados encar 
N 

~ gos de direçao do Estado • 
. . -"' :. . . --

A nova Capital, alem disso, se beneficiara muito cedo com a formaçao de uma 
, 

elite de alto saber e aprimorada cultura que a distinguira entre as cidades mais 

uultas do pets. 
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.. 2 .. .. 
Para melhor realizar seus objetivos e ser maiseconomica,quanto ao 

custo do ensino, a Univeritiadé de Brasília ter~ uma "~maiS simples e 

mais ' flex1 vel que o nosso ' padrão tradicional. Ser: adotada uma estrutura unifi .. 
# N 

cada,tend~omo elemento basico um corpo de Institutos Centrais que m1nistrarao , , 
o ensino e a pesquisa fundamental, e uma serie de Faculdades destinadas a fo~ 

N 

çao profissional. 
# 

O conjunto de Institutos Centrais compreendem o de Matematica, o de 

Física, o de QuÍmica, o de Biologia, o de Geologia e Geografia, o deCiências 
. # # 

Humanas, o de Letras e o de Artes . Caqa Um deles abrangera certo numero de depar 

tamentos incumbidos das atividades de ensino e de pesquisa no respectivo campo 
... ... . 

de competencla para toda a Universidade. 
,. • N # 

Evitando a multiplicaçao de professores, instalaçoes, laboratorios e 

bibliotecas para cada dis.ciplina em cada escola, ser: poss! vel ministrarem- se os 
N .. 

cursos com grande · reduçao de despesas e mais eficiencia e, ao mesmo tempo, se 
,.. 

oferecem melhores condiçoes para os trabalhos de pesquisa fl)ndamental e aplicada 

alem de permitir se multipliquem as modalidades de formação de especialistas, 

muito limitada no atual sistema de ensine> superior. . , ,.. 
Os laboratorios e bibliote~s serao inais ricos e melhor equipados 

,.. ,.. '. # -por nao sofrerem duplicaçao, e o corpo docente trabalhara em regime de dedicaçao 

exclusiva. Desdà o inÍcio se estabelecer~ uma nÍtida distinção entre a ativi-
, ,.. , 

dade de formaçao profissional epesquisa aplicada afeta as F~cu1dades, e as de 

ensino e pesquisa flmdamental a cargo dos Institutos Centrais, com grandes van-
. ,..,.. 

tagens para ambos . Embora funcionem conjugadamente contarao com condiçoes para 

agir com plena autonomia • 
• , , N 

Sera possivel aos Institutos dar melhor formaçao aos alunos destina-
~ ,.. 

dos as Faculdades e,por outro lado,ai selecionar .ae melhores vocaçoes para o . . 

! N • 

trabalho cient fico ou para ramos particulare.s de especializaçao tecnica. 
-

Por seu lado, as Faculdades,dispensadas da tarefa de suprir o preparo 
t. ' .. ,.. 

cultural e cient1fico básico dos alunos, dediçarao mais tempo aos problemas es-

pe:c:Íficos de formação profissional, podendo melhor di"lérsificar os tipos de for-- , 
~o consoante as necessidades do pais, alem de incentivar a pesquisa aplicada 

. li> 

nos setores de maior urgencia e necessidade. 
,.. . 

Vantagens de opçao se oferecem aoa aluno. ao termi nar.ER os estudos 

nos Institutos: 10)prosseguir nestes os estudos para se tornar .. éspecialistaz 

em ce~. disciplina; 2) dirigir-se ~ Faculdade de Educação para licenciar-se , . 

como professor; 50) encaminhar-se a Faculdade 'que pensara cursar ao matricula!» 

se na Universidade. Poder: ainda comb~r certo tipo e grau de prepar o clentlf1ct 
# ~ 

com certo treinamento pratico,especializando-se em inumeras modalidades de forma-
.., N 

çao que o nosso ensino superior nao proporciona e mesmo desconhece . 
, , , 

A nova Universidade , para gozar "da· indispensavel autonomia,sera !na-
-- ~ ... , " ti tuipa na forma de Fundaçao, dotada de, patrimoniÇ) pelo Poder Publico e recebera 

.. __ li ~,..... 'oi. ' IV 

~.anualmente dotaçoes orça~entarias dest~dàs a,' manutençao. 

Segundo o programa de edifícios a seremçonstruidos, j: em 1964 a Uni-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 3 -. ' , , versidade podera admitir 2.000 alunos, numero que crescera ate 10.OOO,em 1970. . , 
Ja se verificou a possibilidade de trazer para Brasilia um corpo de es-

N ~ 

pecialistas da mais alta qualificaçao que pode assegurar a nova Universidade um 

alto prestigio intelectual e cientifico no pils e no estrangeiro. E ~ medida que 

sel[ vão instalando os cursos, por meio de um sistema de bolsas, elementos escolhi· 

dos farão estudos especializados em centros estrangeiros,vindo posteriormente se~ , 
vir na Universidade nos seus varios setores de ensino e de pesquisa . 

N - ~ Pela Esposiçao de Motivos do titular da pasta da Educaçao e pelo Relato: - . -da Comissao de Teenicos nomeada ,Rta por esse titular para estudara organizaçao ( 

Universidade, verifica-se que tudo foi previsto, dentro do possivel, para que eSSl , 
nOVa entidade se torne, pela sua estrutura e funcionamento, um respeitavel centro 

• de alto sentido etico,formador de cientistas, pes~uisadores altamente qualificado: , ... , , 
profissionais de solida preparaçao tecnica e especialistas categorizados nosy,"rio: 

. , 
campos do saber, honrando e muito contribuindo para o desenvolvimento cientifico 

~cnico e cultural do país,bem comqdieeta e indiretamente para o seu progres o~sol , 
multiplos aspetos. 

PARECER 
... 

Por tudo que foi dito, coneluimos que a criaçao da Universidade de 

Brasília : medida que se impôe e de carate~ iDadi:vel e por isso propomos se pro-
N ~ , ... 

nuncie esta Comssao favorav l.Inentã· 9 ... ~ojeto.e as emendas da Comssao de Consti1 - . . 
çao e Justiça. _ 

Sala daS COmissoe~s 21 de agosto de 1960. 

~. 

. -~;tti4.Q " .
Lauro Cruz - Relator • 

• 

, , . 
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COMISS O DE EDUCAÇÃO E CULTill A 

PARECE" DA. COMI S O 

A Comissão de Educaçio e Cultura , em sua 8a . reunião ordi -
, 

naria , rea lizada 
A 

no di a 25 de ago to de 1960, presentes os ~ rs . 

Arno Arnt , Lauro 
, 

Cruz', N-orberto 3chmidt , Badaro Junior , Man oel de 
A 

Al me i da , Dirceu Carctos o, Lenoir Vargas , Celso Brant , Antonio Ca r -
A 

los e Wal demar Pessoa , resolveu , de acordo com o parecer do rel a -

tor , Sr . Lauro Cruz , aprovar por unanimidade o Projeto 1861 / 60 e 
as e end.as da ComisRão de CO'nst itui ção e Just iça . 

,. 
Sal a da Comissão , em 25 de agosto de 1960 

AltNO AHNT 
Presidente em exercício 

Re l at or 
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COMISSÃO DE FINANC S 

• 

Projeto 1 861//0 - Autoriza a 
... .... 

inst~4açao da Fundaçao unibersi-, 
dade de Brasilia. 

!RECER DO DEPUTADO COUTINHO CV LCANTI 

O projeto , de iniciativa do Executivo , hoje sumne-, - , , 
tido a Comissao de inança s , visa dotar Brasilia do nucleo cul , , 
tural e cientifico , i ndispensavel para assessorar os poderes , 
publicas em todos os campos do saber . 

, , 
E de ~ssinalar que a Mensagem atraves da qual foi 
, .... 

encaminhado a aprovaçao do Congresso Nacional , constituiu 
, 

o u-, 
nico ato assinado pela Presidente da epublica no dia da mudan -A , 

ça da Capital , o que indica a importancia que: se quis atribuir .. 
a esta iniciativa. 

, 
ridica 

O projeto foi apreciado e 
e institucional , pela Comissão 

aprovado em 

de Justiça , 
s ua forma ju
quanto aos 

,.. ,.. 
aspectos educacionais , pela Comissao de Educaçao , cabendo , ago -

, N , • 

ra , a Cornissao de Finanças apreciar a materla dentro de sua es -
uecialidade • • 

Tanto o projeto original quanto a s emendas que rec~ 
,.. , 

beu na Comissao de Justiça , procuravam dar a nova Universidade, 
, ,.. 

instituida como Fundaçao , o patrimônio necessário para assegu -
.... , ,.. 

rar a edificaçao e o funcionamento dos diversos orgaos de ensi-
no e de pesquisa dentro de um prazo de dez (10 ) anos . TOda:vi a , 

, 
a meu ver , merecem alguns r 2pa ros os dispositivos atinent es a , 
materia financeira , para os quais proponho sub stitutivos que 

- A tomo a liberdade de submeter a esta douta Comissao . Todos eles 
têmeo objetivo de assegurar à Fundação Universidade de Br a silia , ,.. 
as necessarias condiço es para melhor e mais prontamente at ender 

, , 
ao seu proposito que e dotar a Nova Capital do centro cultural 

, f ... , 
indispensavel ao e~:erclcio das funçoes que ela e cha -aada a des 8!!l 
penhar . , .... 

A luz dessas consideraço es , proponho a s emendas se-
guintes: 

IIh , 
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PROJETO NQ 1.861/60 

EMENDA Ng 1 

• 
Substitui~se por: 

o Patrimônio da Fundação será constituído: 

~ 

- " N 

a) pela dotaçao de um bilhao de cruzeiros ' a que se refere o art. 17 
N , 

e pelas rendas das açoes ordinarias nominativas da Companhia Si-
, , N 

derurgica Nacional pertencentes a Uniao; 
A' N 

b) pelos terrenos destinados, no Plano Piloto, a construçao de uma 
Universidade em Brasília; 

N N , 

c) pelas obras de urbanizaçao e de inst . çao de serviços publicos 
i , 

, " t na area da Cidade Universitaria, a serem constru~das pela Compa-
nhia Urbanizadora 'da Nova Capital, sem indenização, nas condições 
do Art. 17, da Lei 2 874, de 10 de novembro de 1956; 

d) pelos edifícios necessários à instalação 'e funcionamento ga adm! 
N N , 

nistraçao, da biblioteca central, da estaçao radio-difusora, do 
departamento editorial, do centro recreativo e cultural a serem 
construidos pela NOVACAP nas condições da alínea anterior; 

e) pelos terrenos de doze super quadras urbanas, em Brasília, que 
.., 

lhe serao doados pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital; 

f) pela metade dos lucros anuais da Rádio Nacional que serão aplic~ 
dos na instalação e manutenção da Rádio Universidade de Brasília; 

g) pela dotação de Cinquenta milhões de cruzeir~s' ~59 ·OOO.OOO,) na 
forma do Art. 18, destinados a constituir um fundo rotativo para 
edição de obras científicas, técnicas e culturais, de nível uni
versitário, pela Editôra Universidade de Brasília; 

- ... h) pelas doaçoes e subvençoes que lhe venham a ser feitas ou conce-
didas pela . União, pelo Distrito Federal, por entidades públicas 
ou por particulares • 

..;. . . 
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• 2 • 

... .... 
§ 112 - Os bens e direitos da Fundaçao serao utilizados ou a-

N 

p1icados e~usivamente para a consecuçao de seus o~ 
jetivos, podendo para tal fim ser alienados, com exc~ 
ção dos me~cionadós nas alíneas ~,Q e g . 

§ 212 - No caso de extinguir-se a 
... 

Fundaçao, seus bens e direi -.... 
tos serao incorporados ao 

A ,., 

Patrimonio da Uniao. 

EMENDA NQ , 

Ao Art. 512 

Substitua-se por: 

. " Art. 5Q - O President e da Republica designara por decreto o r~ 
_ N 

representante da Uniao nos atos de instituiçao da Fun--daçao. 

§ Único-!sses atow compreenderão os que se tornarem necessirios 
, .... A .... 

a integraçao no patrimonio da Fundaçao dos bens e di-
reitos a que se referem as alíneas 2,Q,~,f,~, e ~ do 

.... 
art. 412 e a respectiva avaliaçao • 

• 

JUSTIFICAÇÃO 

-As emendas visam especificar o quantitativo da dotaçao 
... A • ". inicial para constltuiçao do patrimonlo da Fundaçao, determinar 

, .... 
as obras e serviços da Cidade Universitaria que ficarao a cargo , 
da NOVACAP e assegurar os recursos necessarios para o funciona-
mento da Editôra e da Rádio Universidade de Brasília. 

,.. .... 
Sala das Sessoes da Comissao de Finanças, 

26 de 
A 

agost.? de 1967 

(ffi. ~ (,- " -- L 
Deputado Coutinho Cavalcanti 
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PROJETO NO 1 86l/6Q 

EMENDA NO '3 

Ao Art. 11 

Substitua- se por: 

Art . 17 - Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura o 
, ~ 

credito especial de Um bi1hao de cruzeiros, desti 
nado a custear a construção dos edifícios da Uni
versidade de Bras11ia. 

§ Único - O crédito será automàtieamente registra
do pelo 'Tribunal de Contas e distribuído ao Tesou-, 
ro Nacional para deposito no Banco do Brasil S.A., 
m conta especial a ser aberta em nome da Funda -
H 

çao. 

EMENDA NQ 4 

, 
Acrescente-se, depois d~ art . 11, sob os numeros 18,19 e 20, 
os seguintes artigos: 

Art. 18 -
, N 

Fica aberto ao Ministerio da Educaçao e Cultura o 
, . -cred1to suplementar de Cinquenta mi1hoes de cruze! , . 

ros, a verba que especifica: Verba 3, Serviços e 
En~' gos - -Auxílios, Contribuições e Subvenções -
Subvenções: FÚndação Universidade de Bras1lia,Dotã 
. - A çao para constituir fundo rotativo da Editora Uni-
versidade de Bras1lia • 

Art. 19 - A Fundação Universidade de Brasília poderá impor-. ... , 
tar, livremente, com isençao de direitos alfande&ã 

" rios e sem licença previa os equipamentos de labo-
ratório as publicações e os materiais cientificos , . 

edidaticos de qualquer natureza de que necessite , , 
ficando-lhe asseg~rada cobertura cambial priorita-

" , A ria e automatica, a taxa mais favoravel de cambio • 
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2 • 

Art. 20 - É assegurada à Fundação Universidade de Brasília i-
N • 

sençao de quaisquer impostos, direitos e taxas alfan -, . 
degarias, exceto a de previdencia social, bem como 

" franquia postal telegrafica. 

EMENDA NO 5 

Art. 18 -

Substitua-se por: 
A , _ 

Art. 21 -Mediante termo lavrado no Ministerio da Fazendaserao 
transferidos para a Fundação Universidade de Bras1lia, 

N 

as rendas do corrente ano das açoes referidas no Art. 
40 • 

JUSTIFICAÇÃO • 

A' 'N As emendas tem o proposito de assegurar a Fundaçao pronto 
inicio ~s suas~obras, mediante a classificação como crédito e~ 
pecial de dotação inicial constitutiva do seu patrimônio e co-

" N mo credito .suplementar da dotaçao destinada a formar o fundo 
rotativo da Editora que ela manterá. 

, N " 

Assegura-se, ainda, a Fundaçao, atraves dos artigos 19 e ... ,., 
20, licença de importaçao, isençao de impostos e franquia pos-, 
tal telegrafica na forma concedida ao Centro Brasileiro de Pes-
quisas Físicas, pela Lei nO 2.255 de 10 de julho de 1954. 

/nb 
~ . ; 

.' . 

Sala 
,., 

da Comissao de Finanças, êm 26 de agôsto de 1960 • . 
,- I. Új;?'-t '( ~. ( -(J ? -;-[;-{ ( C , 

l 
...r - ~ 

Dep. Coutinho lavalcanti 

r . 
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cAMARA DOS DEPuT AOOS 

PARECER DA CQMISS~Q DE FINANÇAS 

f!ItI . oH 

A COmissao de Finanças em sua 15a. Reuniao 
Extraordinária, realizada em 26 de ag sto de 1960, sob a pre-

A , 

sidencia do Senhor Mario Gomes, presentes os Senhores: Passos 
Pôrto, Coutinho Cavalcante, Nova da Costa, Expedito Machado, 
Celso Brant, Jayme Araujo, Luiz Bronzeado, Nelson Monteiro , 
Salvador Losacco, Humberto Lucena, Afonso Celso, Benjamin Fa
rah, Vasco Filho, clélio LemGs, opina, de a~ôrdo com o pare -
cer do Helator, DeputadQ Coutinho Cavalcante pela aprovação 
do Projeto nQ 1.861/1960, d m adoção das emendas ao mesmo of~ 

t+ . 
recidas pelo relator. Votou com restriçoes a alínea 1. do 
Art. 4Q da emenda nQ, l do Relator, o Senhor Humberto Lucena. 

IV _ 

Sala das Sessoes, da Comissao de Finanças, em 

26 de agôsto de 1960. 

~idente em , . exerClc lO. 

/ ( - , 
- I 

BOUTINHO CAVALCANTE - Helator • 

~ + '""'b .. «< 



, 

e 
e 
• 

.I' 

, 

,.. -

C " " "A"'A , ~,- -, .~ DO!:; 

PROJET,Q' 

N.Q 1.861-A - 1960 

Autoriza a instituição da .. Fundação lJniversidade de Brasília"; tenda pare
ceies: da CJmi~5ão de Canstituição e Justiça com emendas; da Comissão 
de Educ_çao e Cultura lavarávet ao Projeto e as referidas eme.ldas e da 
CJmissão de Finanças com a adoção das emendll oferecidas pelo relato .. 

PROJ ETO NQ 1. 861-60, A QUE SE 
R.EFEREM OS .P AR.ECErlES 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 - Fica o Podei €xecut.lvo 
aUcuflzado a m"tlLulI Il "l"uuüa .. ao 
U n. vel'sldane de Bl'asllla" . ellLidacte 
au..onuma que se regera pOI EsLaLU
tos a "erem d.pruV<ldOb por decreto 
do PreSidente da Rep -, ollca , de acor
ao com Pl upU~ l a:. dl. M.lllstro de ~-
tado da Educaçãr e Cu.tura , 

Art. 1.' A Fundaçao adquirirá 
persun!llldadf' lundlca cum a trans
cflçao dos respectlvus &itatuLos 00 
regls LrO CI Vil da~ pessua:. J UI' . dicas. 
nl .:' ...... anle a apre.seo ,açàu de seu Lex
to ofiCial e do decreto que o nouver 
ap lu vado 

Art 3' A Fundaçt.o lera por 
I;' O J~ , I V O cria/ e mallLe/ a UniversI
dade df' B I aSllla, lns t.ItUlçào de en
smo superwr de pesqlll"a e estudo 
em todus u~ ramos du saoel e dI' dl
, ",áu clentlflCa tpcnlca e cIlltu
ral. 

Art 4V - O património da Fun
dacão será constituldu pOl dlrellos e 
bens de.sllnado" peJOs podéres PUbli
cas e recu rsu!> doados pOI partlcllui
res ou entldade1- publlca~ I' privadas 

§ 1" - Os direitos, oens e rendas 
pa trlmomalS da F'undaçào l'OmenLe 
poderão ser empregado~ para a re~
Ilzaçao de seus objeti vos 

~ 2" - Nu caso de extmgui/-se a 
Fundaçào, seu patrimóJllo reverU!rá 
é. Unlto 

Art, 5" - Para constituir o patrl
momo Imcial da Fundação fica .J fo-
der ExecutIvo au-torlzado a prRLlcar 
o::, ~eguInLel> -atos : 

aI efetivar a ' transferência , à Fun
da~au, do~ tefl'enu~ prevls'tus rara 10-
cauzaçãu de uma unive rsi dade Oli 
nova Capital da RepublIca ; 

o) mCI UI! UII edlfJcl.O~ oecP';.~AfJolI 

à m.sLa.a .. "o da tJm verSldade nu PUl
nl- de ooras da r.ompanhla Urnaru
zadora da nuva capital , na torma Jo 
art. lí da • Lei nu 2 874. de 19 de 
nuvemOro ct~ 1956; 

C) tran.sferir a Fundação, para 
cOnstItU.1 par tp dp sua renda perma
nente . os rendimentos p : uvell lPIlLes 
de uma 'quin ta pane das açõeli da 
Companhia :5lder urg-Ica Naclllnal 
perLencentes a Umão ; e 

d ) doar à' Fu.lua<,;ar um conj UI!tO 
de doote supe: quad. as urballas ~1D 
Brasllla, 

Art. 69 _ Pa ra manutenção <1" 
Funaaç .. o, o orca men to ferleral coo
slgna:a, 81l11:l..mente, recun;os, 1I0b 11 
fi rma de dota-.:ar glooal . 

Art, 79 - ~ F'uw,a '~ ao será admi
nistrada por um COll ' f' lho DIJ'f' tU'-, 
composto pOl Seit rnembff)~ p tlolf< 
SI p en '.es , f SC(I '1 <10S , un~ [' outrus, 
ent:' e ppssoas de 11I'}Hda reO Jt aç ao e 
n otória comp o rt' r:~1 8 e se rellflvará . 
cada dOIS anos, Dela sua metade. 

§ 19 - O Con<plho Diretor é.ege · 
rá o seu PreSidente. -

-
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f 29 - O Presidente do Conselho 
DlIetor exercera as fuoçoel> de Pre- · 
Sldeme da Fundaç;o e tera o titulo 
de ReItor da OmverslI1aae. 

Art, 89 - "Os Ln<!1ll0IOl> dÓ Conselh(' 
Diretor ex , rcerao manaato por qua
tro anos,.· pooendo ')el l"ecolldu~ldos. , 

§ 19 ~ '-:' Os mému'to: e SUPlente:; do I 
g pmrtelrc{ Conselho Diretor serao de-
~ signados ,or livre escolha do f'resl-
;:: M aeme .~a hepuollca. senoo a metade 
tO co pa ra penado de quatro anos e R ou
~ tra metade para per10do dt' dOis àuos. 

0>0 

"'Z 
!-J 
.3Q. 

§ 2Y _ . A renOIl - do m anda to 
far -se-a, anernauamente, de dOIs ' em j 

dOIS anos, .de três, e três :nemoros ~ 
de um ,a um suplente. mt'dlante In-
dWR ' o, em llsta tnpllce orga.nlza
da pelo Conselhc Diretor e envIada, 
a() PreSIdente da Repllllilca . . para e,"
co:ha e deslgnaçJo. 

Pirt. 99' - A UtllverSldadé ",era uma 
un1dllde orgâmca. lntt'!;. lIda por InS
titO\;o5' Centrals de ' enSino e dt' Iles
qui~â< e por fi'aculda dp destlllRaaos à 
formação profISSlCIl1aJ, cabenoll" . . . 

L< - , aos lnst,ftuto~ Oentrais, ná 
sua', ester,a' 'de com"','f'~p.1 cla: 

a) ! minIstrar cu rSOF bàSicf).'I, do 
ciênç.~as, letras , e ·al'tes;. 

01 tormal. Pcsq .. UlsCiuores e espeCla-
listã . e" . , ~ . ( 

C " da,r· cursOs de pós-grarl uaçá n e 
rea Izaf pesquIsllil e esCudos na:. rp.s
pectIvas espebíalirtádes. 

ll ' - àS Fa'CllfNl.t1es, na' SUl' eSfera 
dE cõmpetenchr~ 

a~ . dar formaçan profissional e 
tecnica; 
. O) ffllnJstr.at! curs-os de especialIza 
ção, e>. de pos~g,.ádua<,:àb; e' 

Cf realIzar pesquisa:; e estudos Ih);:! 

re~PfétlV()S campus de aplicaçao Clen
tifma. tecn'uJógica e cultural . 

Art : 10 - A Llmvt>rsldade; inte
grada I no desenVOlVImento econômICO, 
SOCial e curtiu àJ do PIlIS: e In tl.'ressa
da em estiud'a, e encam.nhar as solu
çõe.s, re aClOn'adas COU' os problrmas 
naclona'is. CÓJaborar ~ com as enllda
des:': pllbUcas e privadas. confurme as 
sollcJta~Les que lhe . forem feitas. 
Ar~" .11 . __ A estruturr da Univer

sidade e dos estabelecimp.ntos rom
ponentes. e as relarões entre os 
me~mps e . as . respectivas ' áreas de 
competência ; serão organi ~uda~ e de
finidas em Estatutos. a serem elabo
rados pelo Conselho Diretor e apro
vados · por decreto do Prel'idr.ntc da 
Replíblica ., 

\ 

" 

AÍ't. 12 - O Conaelho Diretor ele-
: geú uVLt:men1e u vICe· ReItor, que 

tera funçóes exeCULl vas e dIdatlcas 
defmloas nos EsL.amtos da Umversi
dane ' devendtl sua escolha recau em 
peSSoa de Ilibada reputação e potó
na competênCIa . 

AtL. liÍ - A dillversIdàde goz.art. 
de alléonómIa e dlsclplma. admInIstra
tI va, financeIra ~ dlsclplmar . oos ter 
mos dos Estatutos da F'undaç.-lo e dÓ5 
seu~ ' pL"o pncs ~statutos . 

Art . 14 - Na "}rga.~ !..;ação de seu 
regime dldatIco. Il1ClIlSlVe de currl
culo de seus cursos. a UnlverSldad~ 
d~ B'ra~ 11a não e:;, ará adstrIta à.& 1 

eXlgencIRS da legIsJaçao geral do en
SInO superIor , ressalvado o que dIS
põe o paragrafo ÚnICO déste arLigo 
quan to aos dIplomas ' profissionaIS. 

Paragrafo llmcc. - Para que seus 
dIpwmas profiSSIOnais possam con
fenr as prerrogativas legaiS aus res
pectivos titulares; deverão ser Ol.lser
vados . pela Umve SItlade de I llras1l1a, 
o~ seguin tP.s prlncipios: 

1 - a duraçào de seus cursos pro
fIssionaIS, Incluil!d ' a dos ' corres
ponoemes cursos )USICOS, milllstractoll 
pelOS institutos CentraIS, não pode .. 
rá sei mferlor ao partrão mmuno. IDS
ti tuldo pela legls1açã o geral . 

11 - não pooera sei ellmlll:tda dis
Ciplina que a leglS laçao geral conSI
de re oonga tona . o que ' não Impede. 
tendo em Vlstb a tormacào de pro
fiSSIOnaiS especIa llz!1.dos. qu!!, qualquer 
delas possa ser mlOn trada com elt
tE'nsão maIor ou menor do que ta pre
vista na refE'rida leglshlção . 

lU - uao 'oàerfl ser' <1ISpel1sllcta a 
otmga tonedaue da freqüência dos 
alunos reg"lil res as g u111s teorIC!l.t ou 
p"atlcas e aos . ctcmal~ traba lhos es
colares mas podf'rso spr abOlJdas 
qua isquer fórmU'as admItida peja t-e
gislac li o geral e que ImporteI dire
ta ou Indiretamente, etn rtispensa dê 
freoüên cIa . 

Art . 15 .. 03 />1'\J J OS tt"llberativoll 
e consu tlVOS da UmVerSlà!l.de e de 
seus Instlt.utos Centrais e fi'a.ruldades 
serão or~!int;o:aàos nos têrmns dos 8:8-. 
tatutós a que se refere o art 11 . 

Parp. l!"rafo ÚnICO - O Conselho DI
retor sera aSSIstIdo, até a tnstalação 
dor OT'!pOS delJbe"atn'os e consultivoS 
da Unlvers;dpde . por tnntC)5 coorde
naaores quant·os ror~,1l Oli Institutos 
e FaclIlClDdps em fase dt' crla"ão sen
do taIs coo rOpn"(Pr o < deslgn~do:; pe
lO ReItor com aprova.çào prp.via do 
0onseJho D11 etor . 
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'Art . 16 - Os contratos do pessoal docente, . tecnlco e admmlstratlvo da Fundação e da ' Umversldade l'egerse-a o pela leglslaçao do traOalho, poae,Qcto, tamop.m ser para elas reqUlSltaao pessual dO servlço pUOIlCC. e das au tarqUias . 
Art . 17 - I!:sr.~ lei entrara em vigor na da ta Cle sua pur,llcaçao, fll!a,nd e ' revogaCla.., as dlSposlçóes em C(lDtrario, 

. M ENSAGEM N° 128-6Q DO PODER 
EXEVunVO 

NIÍ 128: 

Senhores Membros do' Congres:lo NaclOsa l: 

Na torma do art , 67 da ConstituIção. tenno a n :.Jnra de apresem!!r a Vossa Exce ,ênclas, acoml-'annaClo de ExpoSl!;âo Oe 'MOtIVOS do MlIlls tro de Esta.do rta EduCa~ l:lC1 e Cultll r o 10-cluso projeto de 'el, qu~ autoriza o P oCler Exec utivo a instltulJ a .. Ji'IIU:" daçao UnIversIdade de Brasília ' , 
I~.ras l lia , em 21 d-t' abril de 1960, Juscelmo Kubttschek. 

EXPOS!ÇAO DE MOTIVOS MINISTÉRIO D A EDUCAÇAO E 
CULTURA 

E. M . n Q 492 - Em 16 rte abril fie 19M: 

Criação da "Fundação Universidade .de Brasllia" . 
)1:xcelentlssimo Senhor Presidente -da República : 
~tento ao mdeclinável dever de pal' tiGlpar , no setor de sua esper:IYica competê~cla dos propósitos do GQvêrno dp. construi, a nova (~ap l l lU t'tll moldes rigorosamen te modernos, o Ministério da Educação e Cultura vem cola bpranao. desde a pnm eu a hura, rio planejamento escolar de Brafii lia . 
~( No' plan'o urban 'stlco Cl e Lucio COs~9. ja se enéon érava reservada a área destmada à UmverSldade e prevista , em Imhas gerais , a rêde de escolss ' primárias - "llf'dlas . a, o prnnelro CUlOatl(; dos tet:nic(1s do Milllsteno, em TJt lma articulac.io -com os arquItetos e urbanistas da cidade em construç ) f()j o d~ 10C'.sllzpr -as dIVersas unidades escolares no terr eno , de mnd e: a ' Que pudessem .aten>der, efet,ivam°T'te à po ;:n llacllO prc>v ista na seçãl) urbana corrE'~ponden .. .te a cada uma. O projeto finalmenote 

aprovado ficou garantido em convênià ' flrma do entre o MmlsterlO e a CompanhIa UrOamza dqra da Nova Capital, quando dr _ fornl'clml'nto dos re . cursos para a conl"rur:ào das primeirll l> um rtaces escclares . 
4. Do panta Cle Vlst'l pedagógiCo, o projet.o d(\~ cen tro: de edul'll.,;a u Pfl maria e de ed ucação media ' obederem ao~ precE'ltos ma if atuall7.artos e as · lIOhas mestras do Projeto de Lei que ' fIxa as OI' etnzes e Bases da EdlJoCação NaCIOnal, .lá 'l pruV'.ldo pela Câma!'8 dos Oeputaaos. 

:; , As pnmelras unJclldes da rê1e prlmá na ~ Jard im de rn!âncla F.scola-Classé e Eséo19 ComplementareN,rarao ~ [U ÜClO na ' na da tl-! rIa 1n 'l 'I !rll "a" .. o dà nova CapÚa 1. Da Escola " Média CompreensIva , Bswn l: t1an \auR pel,o fa ' c de a Or'l n;rp;' fl i r1,a $ a~ 'l ~odalidades do ' ~nsmo médio, o ramo seé.und3TlO será o pl lmp lrO a ~brll ti, su a.~ portas pr"uIst..l;l.mente. no prÓXImo dia 16 de maio , 
6'. Os estudos para a estruturaçilà do ensino SUp'~r1DI 'tn nases <!on~eo t à neas com Cf pro.;essm clentlficos, t f'C lllCOS e pf'daczó {{ ! r.~' dpssE' mNHlo do seculo XX mel'e l ~" ram a ' màxima atenção . O objet era Úar a ~ras ' !la uma Umuer~lrja d p que refletlOdo a nossa época {ÓSSEo ta muc>m tiel ao p~nsamento unive l si! ário I:\rasllet ro dE' promover a rUI'ur>l nac)onllJ na I:nha de um'A progr p SSlvg emanclpaç!i o . Para tanto lm ' unhA -SE' 11aT IInfase a mstltUl~ges dt'(llradas à pesolli ~as clentlfica P !l rWlllaçà . tje cit'ntista e tpcnico~ ~ap~7.es de mvest.i ,!ar os p"ooIPmas nr~Si ' l' l rns com o O' 0-p ns!to de dar- lhes soluções adequadas 

(> onglO aIs . ' 
" Os lnsÚtutol' dP pesQ'lisa deviam n!, ~ p. ~ ~!l ··lamp"tF mt.E'!! l' :lI'-st' no c' ''pn d a unlv ~ . <!I ' !' exprel"sào mais alt.a das ::tivHt!loPS Clllt\lr!l\~ do Pll ls. p&.ra servir t.!I,m b<T)1 80 ensmo f' à fhrm aei! o orofiss i or.al . 
8 . A partil d(' · 1 B08. ano ·em qUI! se Ina ml1J rou o pnSlrr, <llp f' flO1 110 pal' C0m a ins tl tul"~(l de cursos méd .C' ()-oirtJrgH' I)S nq BahJB f' flú R:O ·l'! Ja OPlro fomos Cria r Clt I'SCl) la S :i llperiorps . de cunt ~ mern rr,pnt,{ prr,físsioDS J I'm umrl'l ,1!'f ' 1501 .. 088 P a ll t o-sufi (' i pn te~ ·com o l'1;,O r>nriia ' deix ;.I ' 'te 50-lo Caoa eg~nlll rp('P018 o aluno com o curso ,p,'"n1~ r lO rnm j~ t r a vaIhl' maIs conl"pC"TllPl' tOl;l <:: pn U fico~ bo SlCOS e, depolf des~a fase prepara-
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tor1a', passava a Ilar~lh.e eUSUl&lTen tol 

pr ot!sswnars propr' , ,ente <1l t up . 

'c.J .. , ' ~ua .. uo, em 'H,31, 11 lel W.)tltUlIl 
o SlS~c:ala umve"Sl tario .orasueu'o, t~ 
10 p~.a !eun~ê:i.O pu. f\ ,e Sll!lp.~S das 
}:·a(;M.uaatio) ~!'a,lúc16nals soo · a é'g.ue 
aU;;l.n.s rá'~lva O.: cim Reno . Pcuâ
'iO~lcil.Í1e,n:e , éOIlbnuavaIjl e.as' li 1>àr 
,c~":l!Já .. ~~erl~o~ e"tanliues, O.gao.s .so-
1a .. o.", C.u:,us de .;Uà au.uHuIÚ.a'. u41 
e~t",.c,o · 10U ~aVeJ pa!'a t:vnrel'll ~ at-ilulf 

"Fóe.§.a.q 9:Qs . ..elem~~lL I Ot, çO!!JunL,O Ulll

ve. s~ ~ .. r ,o tOJ a cnaçô o , em • Y;1:l, 'la 
j 'acu.uaue oe .«',üósuI .à, cen~fO á~ pl'e
}ia.·" ~U ue p or. O).>u , e' t' C.P1H,,,.a~ \ 

~exp'efip.ncia. tem. mbstrado . que' a ' FjI.

"culaacte de l<'ilOsofl,a nao cumDriuo 
seu .pru1uudo ÓUjeL!Vo d~ sel .) il:'Cleo 
~pá'nCl'pal da Qlllver:$ldade Continua 
"a sár uma' Faculdatie a màis, á. p.s
:, p'Afa 'de medi'clas que -m.el!tor a arr.i
" cUlemrcOm tode O slsteml1 escolar Unl-

r. versltáno ... , ?" ~ _ -

'. : 10 : . q; até a ,estaa}tura, não obstan
~ M~'.Q , desejo- ~,eIiEl'ral1zado çle se dar 

,;~.) - ., "."'''~'.'' .... :,~~ . i~ r r', . Ir 

,sas ·S0.C111iS , dp CentrQ' BrasUeir;, 'ci1 
Pesqul.:;as E:d:t1c~clOnals. . t · Alma Cas.:, 
tro, Diretor de ProgramaI' da Co,. 

IIl.lliSâ~ ~.e.' ~p~1 f elçualUen~o» de ~f'~;' 
'1(oal ae 'NlveJ Superior , ,< , !i .. ' 

3,,'t!:. '.. -c : \. ~ i. 

< l!l. q pensam.e_o4> da Com.l~â,o 

acha-se expr ~,'iSO ('-O Reja tono ~ n,o 
~ rrOJeto ~e:L.~I , !'l,ue .!:Ira jllO~l~t? ./1 IlJ G:a 
_allJ'eclIl.ç·ao de vossa ffxct!leuclll, p're
,poe-'se uma ~s-truluraçào novà do 
cClIrpo ,W1Vetsl·r.ano. parI! daI Ine um
. dia de ~l·ga.mc\!. e eflCmlCld ll)alOr . ~ 
aluno que vem do curs'.> m'edlO não 

' Ingressara dll'e~amenre nos .clIrsol' ~II
. per-lOres '. profl.s.-;lOnals . Prossegul Jj8 
sua preparação cienUfíca ' e cuitu-ral 
nus instltut()S CentraIs. de pesQIIlS!l 
I! enSlllO, dedicados as CiênCias Cun
áamen ' ais ~esses orga!':> univprRJ' 
tarlOS, q.ue não perteqcelll a nenhu
mil fi'acuJdade mas ,ervem a todas 
e..as, o aluno ouscará medIante opção. 
aQl:lple::. conhpclmento!> oaslcos mdlf,' 

. pensàVl'IS ao r: urso profl;sslOnaJ qlllt 
~iver em viStd prossegull E:m con
seqüênCia. reduz·-se a duração dos 
cursos profiSSIOnais oroprlamcllf.e 
ditos ( 

mà 'or UllJd'ade fupclO,nal aos elemeu
d Os\ .didá,~i~S' ,f!, cien' fflCOS ~ 4a.s -Um· 

versidades braSileiras. tal nao ' se tem 
alt:ançado s.enão em :r casos Isolado!: 

~ fI • Nr,'· . . , . ' 13 ral orgamzação permite lima 

;. .A :'Opivetslda~é -do BrRSlf- procura, t!!al ec,momla pala coneentração, nOI 

- alualm.éQte, I'ee~ truiurar·se em mstl- Institutos. de todos ns " pcursos hu-

:;t:urÇl5. au~_, cpng'i egl!em ' a~ eSpeCJallda-manos e materiaiS df'stln<ldos a uma 

"de,l; 'Conll.l,ns, d\! ' modo a Cazer ' a -ma. tiPlf'rnnnllda rlencla .-eCllfSOS ora 

'·~r8.DlSt.erepcla . para' a 'futura sede, a· o!spl!'rsos oeJo~ oeQuen,ís' matenais 

:;: Çiêláq~, qnlv.~~it~riá , coill 'esta ' nova des tinados a 'lma df'trrm inada ciên-

,'Ol'l~a'rtlZl1ça?~ ' ~st.e e' o a.H.O prOpJ!ut(l rl ~ "t'l'ursos 'Ira c1lsoar~j)s pplos oe-

,'õo Mlnlsterlo' da ' .€dlicaçao -e CUl , u.i'a, qUf'UOS laboratóno~ da~ . F'aculd" oes 

~,\~u'ê; aeratv,és',dé, . .ç9p.vêniÓs. ltltimamenLP Is"IR clos rom ISSO ~ um t" nta -se tam-

- C~leb(a,lOS, 'vem procutah'do cnar ",,"1 ~""'<;r1pr'~ "olmonta o rpnrli"1pnt o 

Insti'tut os' àe ' caráter ,. ItniversLtuio, dn ·t,rllbalho 01'1' oa!"sa fi ~er feito em 

oi ,p-ª/ia "seryJr ~ ,mais" de, .Ugla , FlÍcuJdadr equipe por es~pclalistas congregados 

s .. n,ós, qqn:il~~os, fta,s . ciência~ "básicas , e ' e dirigi r as oara oh;etivOs ' comun' 

" da. . tl:cnqlog}a . A. .ple:1a acelt,aç-an 

:', (:J.~~lis · j:)royiçl,êl)c~~~ ' ipovadói'as m'l1" ,' 14 . Pode-se afirmar Que, no m(,-

ti Ut . t ' l ' . 1 t mento, pouca~ são no país. as lns-
" I ra, qUI! , .tlD,1!S8." e: e m ~ ect~a es a . ti t.l:liçf.es onde "p poss.qm formar ~ien . 
'J)',, ~,rp.!\.d(J!'rcida ,. pl!;r.a . I~m d > ~xnprlên'r.la. tistas e oesquisaclores dI! alto nlvl'1 ~ 
,. m.,.I'àis , aval}çadª .. e .. çora ·~sa '" ., . 

n n " 1';;1' ô l ;~ r"~ rpS1)'lnsRveis, pelo prQ';tres-

':!iI '~l1,.".e:' "a' QU./- se · teatl!- tazer agora , ~f» ; do ,~I1i1c1o 'l1orlornn . 5:}'o êles nt\ ~, 

em & a:;11 a , a,pl'l):vellt·andu-.'\e ~ a. .. r~ra pela . cÍl t l'g()ria e peTa n~m:"ro, Te1em 

,«, ,o.R.oq uruct,!de df >. enclllltrM-se ° pam- . !' fi ,:r,,1 rt~ ~ ,Nacões , S rm. ~Ia~"q .Bra

I'" p,") .iHtl:!tJ~'I!\ é' _r.~ . livrt> p!tlll' 1 eceoer a .s i" n '; o pQd.erâ.,.d 'tr o p assc, declSlvo., de 

ldéi rt:nilvadora .' Pllrll ,I detinHa, ~. u ' ; ~,"Yl'nC ' p '.r.1<l " _ecQ,'J W'ca. "vem 
- .'~ é6'nYQCI~!)í. a _ r:~ol!l>ôorâçã:? ', de ' ·· c1o!'l.a , p't tic;pa r da corrida, !ltôljQlç~:\d!!fl.?l-

,\colrir~a~ ' Ct>ns\ ll'úldll peibs Sel1'nu- ;< do, ,,, ih l}az; e 4a g],lerr; " , ,,' 
. 'JlS",'Pedt6 ' CJ:mol'( 'Reit.or ' '<ia Dni- '. .... , 1 

,:~{r~qidi -dQ' 'f~/lsil'- ' J.bli'o'. Chfl~tÓ'vao i" f5 'Ós ' f,!l"stttutoe p~~~raj~ .. ora -p:r~-
'Cafi:ios · <Presv.lente' do 'Conselho ' NR, jetados s-e rao o. campo" <te '>' o~~ao-

cional de Pesljulsas AmslOt' relxeua, .· d9sse l' .esso,'\l. md'sp '}ls v,.el à , posoa 

",Di~'eto,h do , .[f1<;!l.u,(,p ~lj.c.l't;nil.J qe E:s- ", Sl;>''!u ",'' n~'',. r,p, ~F~ ('.~ ;da4'rj: O.s_ e~r.uq~ n-

1:l4P§..,. , !'!~gpgl~S ' " ~ fies,to 1 ~ 1I1!l" . op' , t~i-qUPJ, . el?s IA,<~.~sar'm\- n'1o ~~I I7' 0' 

O~iv~lrll Jún'i-õl, ~res den,:~~ 'pda " CO- ," ~~~ssàpam o;,nte , _p,'lra ,P~, Fur~,o~ . w,o-

~:; fn~s~~~t,ossu~;~~or~jb~~; ' P~~~~ôe~~~ ~;lie:~~:t~~ ci'~:' .àY~~~~~~~~~~:M~a~ 
co dor da OlVlSS,U. de Estudos. e PesQui- Ha.vera. .JSPUSltlvos própr a f~á--"'0 
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tos no corpQ da Inst1t~lção, de modo 
"1" qÜe' prossigam Osestlfdos t e vinham 
• . tornar-se · especialistBiS' em': ~,-tor cs 
-tunda'm "ntais. ': '. 
c . 16. " Dê~e mOdó, o cotljuntó dos I~
tituto .. Cen traIS, ~ormando uma espé-

"c'ie ' de' 'Facú'ldade'! de ' I:;lênCIBl> , Le .las 
,c'r ,t(r ' ps ., '. p-' " m o~H,·,.· " ;'l'fU"m ' (j ' ~_ 
"rio. distribuindo os 'estudantes para u 
~profjssóes LraÚIClOna,s e para as atl
vljades novas', da C.ência e da tec
n 'Í' o.iq do' que o pa 's tr n to éare;e na 

' ~ase lllstór1ca que a~ravessa . 

17 . Consciente do dever que lhe 
cabe de apoiar o povo brasileiro no 
arrojado esfôrço de deSênVQlvlmenco 
em 1ue SP acha empenhado. a UnivE'r
sidade de Brasllia dará ênfase MS 
seus .Jrop6si~os de cC'laboração. No 
tron co :1OV;> da Nação não quer bro
tar apenas como noração ornamental 
de cu tura. mas como rai7 que alir.er
ça e nutre . Não quer ficar isolada em 
tôrre de marfim. Il cultivar as puras 
virtudes do esp;ri to. antes de"eja des
cer à planicie e )ele.lal ao lado do 
povo. aelll ~ua crescent,f' orosperldllde. 
Deseja ser uma oficina sempre ace
sa (flrlq ndo capacIdades mais LgÉ'ill 
e a "lvancll f mais rnhustas para mo
verem c. nosso esplêndido progresso. 

18 . A Universidade. assim -der-
ni"l'lda. dp.verá ter a geri-Ia um sis
tema administra tivo mais f1ex!veJ e 
mais prontamente ' eficaz do que o 
d 'ls nossas instituicões tradic'onais. 
Por Isso . optou-~E' pelo regime de Fun
dação . Embora institu'da pelo poder 
públ ico. a Fundação Jniversidade de 
R"" l"l iq aMa rã , :lnminiohAtI""!:nente, 
da.~ virtudes de uma emprêsa privada. 
Tprá um 0 '.1 trI mônio ouscpp-jvel ,' . 
prO'HPSS''''J pnriquprimpnto r.apaz de 
proporcionar-lhe. no futuro. total 
em "n.; io" ~ 'ir pcnnÔm lC8 . Por ora re
ceberé da União recursos sob for' r 
de RUl(!I'. !!: lobal , cabE'ndo à enti ""de 
a ~Iabora <:ão do próprio orçamento. 
D~<;sl' modo havpré. utr perfeit.o ajus
tamento finAnceiro a~ reais necessida
des da insti tuição. em pessoal, Insta
lacôps. -qU ~J)a.men·o~ !" novos projetos. 
Ass1nllle-sE' ,que o pessoal !!:ozarê " ~ II 
re!!:alia.~ J!!.s leis trabal"istas e, \I en
t!rf.,,,,.. l,w i nn '~cutlvels nntagens da 
,erfncia · priuda. 

19 . Não se poderia pensar em re
lolver c complexo oroblema de criar 
um!} Un!vp'rsldade em moldes Int'élra
mente noyi>l! , ' 'dos ~úais " nãO temos, 
6bviamente, qualquer e::-perfênclll atra . .., 
~ de upÍa . lei '-nfnuciosa qúé ,: 'JOO 

• ..(> • ';.> . ;q ~ , • .' 

quisess!" prever . Por Isso, adotou-se 
uma' rfedacàv esquem.átlca, pal:ll l f Q,rl') e .. 
cer '\f)t!lJas , a . estruwr& básica ' e 8,.11 

· linh~ . mes: ras ,e. inspIradoras. do lU. 
se tem ·em vista montar . . .. 
~ . . '\ 

• 20, Pata ctesellv01ver. gra datryam!"n~ 
l~. : o esq,~eIJla leó.al, . d'eTltro da rea'l1'
·.dade bratjihma - SOCIal. ecpIrOtnI ca ' I 
.cuJturliJ ~ era nec'essáric daI à" dir~ 
çao ' o máxImo de comp ,.tência . Por 
Isso. a 'FUndàçào, entidade' man tE'ne
àÓl'à; ser a' dirigIda PO! um Conselho 
D,retor composto de 6 Membrus (o 
minimo aceitável. dado c VUII.Q' dO' em
preendimE'nto . designildo~ pelo Pre
sidE'n ~ e da República, constitUldo o 
Conselho, e.essatá á dependência Ime
diata ao Govêrno O Gonselho ~Iege
rá liv'emmte seu Presidente. a qU ' m, 
para re~ pei tal um nomt" já consagra
do," permito-me propor o titulo 'de 
Reitor (única modifica ção ao proj eto 
original) . Ó"gã o supremo ' da Ins~i
tuição. ao Conselho Diretor caberá A 
tarefa de orglnÍzar a UmverslàaJe. 
room grande au tonomia, já que terá ' rle 
obedecer apenar a uma lei de qua
dros amplos e aos estatutos por êle 

_ pró"l"io elaborados. 

21 . Para organizar o comple~o uni
versltêrio. o . Conselhe. Diretor con vo-

' cará assessOres especial iiados . CadlA 
unidade será planejai . sob a respon
sahjl idade de um Coordpnador alta
mente competente . Um per'rnanente 
contato entre os diversos coordenadu
res dará à necessária harmonia '.0 
trabalho comum dp modo a alcançar
se a desejada unidade orgânica e fun-

. clonaJ do · conjunto a ser criado . 

22 . Acredito que um tal sistem •• 
pronicio ao estlJdo acurado das etaoas 
a serem vencidas. e I!arantldora tie 
a' I tnr i dade 1I.0~ respol1sfÍ ve ls assegll· 
raré a~ m .. l h"-I"~· cond ' cõe~ ' 'OS"II ql)e 
a proiptada Unlvprslc'lac'le dI" B-asflia 
venha a seT qllt~n tlcc E' l'nri-.nso inll
t r· ....... pnt.o • !!p,."lcc da cultul'8 e :!o 
prol!:resso -do STA lin . 

23 , isto\) ' conyencldo til' que apro
vand a oropn~tll ,E'Jaborada COIl" , t.an
to zêlo 'O"la dou ta Coml~sAo . e enCA
minh Ftn c'lo-a à al ta .considl"racAo dft 
r" ' "' ':: ·e~~ \.o Nllclo!)al !"~t8"á Vnssa I!:x ' 
C"'t-,., .. I~ pl"!'~t'lnrto ma l ~ 'In, a~~lnãl.·10 

. cer.v'co à causa· do desenvolvlment~ 
" ""'''na1. . 

Va'hn-ml" do ens!'\jo pS l'a reaflrmar
ihe ,os pl'otestoa. c1e miriha eltima e 

~ .. -, \ 

, .ad .~,ir:açâo. ,. , 
C16vf~ Saloa40 . 

{ , . , ,:.;- '., 
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COMIS:::AO DECONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA . 

PARECER ~O RELATOR 

'i;" O proJeto em' exa.'me f Dl ericaminh!l~ 
do a esta 'Ca:sa 'do Long'resso pelo Pú~ 
der ' ~ecuClVó; na torma do art. 67 dll 
(;onli ~i {ulçao, em &.ensagem datada 

,d~ ,:n de , abril de 196U, Por ~Ie ' fl..:a 
Ó' ,nesmb POCler , xecutl\ "auton;,.a.:.u 
,a ' InsLltuil" a Fundação VmversidacJ.e 
d ' BTaSilict ' entzdad,e autônoma que .e 
regerá por 'Estatl,ltos a serem apro
vados por decr'eto do PresIdente ia 
Repúol;ca, ;dc ,acOrdo com proposta 10 
Mm!steno ' de ' Estado da Educação e 
Cultura" . 

'. Em Exposiç& J de'MotivQê do Senhor 
Mimstn da Educa.;ãoao Senhol pre
si 'iente da Rppúbllca, justaposta aa 
texto do projeto, estão enumeradas ~ 
e.1tplicadas as r!lzões que o justificam 

• 1\ ' có! a~orar;ao do Mmisterto Incum· 
bldo de ,superint,endel técmca e adml~ 
Olstl"a" :utlente os ass.unt,o:; educaci<l
na lS d() p 0 orielJt.OU-Sf em pnmeiro 
lugaI em Bras1lia, para a orgamzaçãJ ' 
de sU,a rMf dt> escolas primárias e 
nle>tli as iá ' em pl!~n(l funclOnamenre 
, . pancle~se agora na plamficaç'3o, ora 

«u br:-' pf: j :1 ao Co!,:~ress(). da Univ€:'r~ 
sidade qlje, uma ' vez Instalada, com
p1em t'n;,1lt'ã o sÍl'; t.E'ma l'-scolar destina 
do, a aCl'nder ao problema cultural da 
p ,;."rlac{:o o:'asil lense.' 

O projetp es ~a \) ~ \ece, no art, .3~, q'H~ 
". F'l./ndaçáo t:> r:í por objetivo cri!t r 
e manter a Univr.rsidade de Brasíl!a. 
institUlção de ensino sup.?rior de pes~ 
qulsa e estudo em "odos os ramos 10 
saber e de dtvulgaç~o cien tifica, téc~ 
n,l':I e cultural", E diz, no art , 9°, 
que "a Uni.v.ersidade será .uma unidll
d,e . 'orQ'í\.l~ iça , Integrada por Institut,ol> 
Centra!s de ensino r:, de pesquisa e por 
Faculdades desti-nadas à formaçãa 
p n;ifiss\lm a!': ' ' 
, "A, p'nivers'idade - estamos agora 
c~tB:l1dQ o 'art 10 do projeto - inte~ 
!frs.,~a ,TJ.o., p,esenyolvimento ; econômil!i), 
!toclal e cul t,u r!1-1 do .pais. e ' Inter~ssada 
en estudar e encaminhar as soluções 
rent~10na:'la~ :com ' os problemas naci()~ 
n'arS' col'!íbQrará' cóin as p'ntidadt'!' PÚ
bli tla:'!! p 'p'rf"ad'âs ," ~onfófm1> ' 'ássoUci." 
tâ.Çfe~)u,é tl.tt.e,:f~rém, /e!ta~" : ' . 
r JE?N , ,di-sPQsiCih~ ,. contida. em, outra 
p"ar,~~ dp pr.p.,j,atp, tirrarn.ol' ,sabendo q.lJ!t 
"a I"StrutllTll da Universidade , e , dos, 
e~tabelrcim!'ntos componentes ' e as 
relã l'$ô~ ~ ~h txe" \:o~ : 'tf1~sni'ô~ r p ' àif "es~ 
pecfl~ !4.,.-eais 1 '~e ~t()ti1~"Mf.\'efa 'spr!iô' 
orgAnizadas ;1!-- definidas" em ' EStatUt()s! 

'<,: \ ~." f'''' \ ._ . .\'\' "\:: '01 ... . 1# •. _, .... . , ~ 
,~ . '~,,'\.~{- . .. ~~ ..... -\: .:':'}''''~ .l ~'~I/.,., 

:; ~ ., r.:, t'f! .~... ..\ ,r' 

a serem elaborados pelo Conselho Di
retol e aprovaaos por decreto do 
Pre31dente da RepÚbllca " , ' , 

A Universidadt terá autonomia di
dática, admllllstratlva, fmancelra e 
d.sclpllnar , Na orgamza,ção de se'.! 
regirr.e didático "não estará adstr\!.il 
às eXlgêucias da legIslação geral , do 
ensmo superIOr", ressalvada ' a o.bsér
vánc.iu de' de~rmlnado;; prinClplOs cuja 
ebunclaçáo está. feita no l'rt , 15 pa'rií':. 
grafo ÚnICO. . 

O custeio da Fundação Universidade 
àe 131a~ ,, 'ia será atendlClo através :fe 
recunsos consignados anualmente no 
Orç.'l.mento Federal, sOb a forma 'ie 
dotnç)o g10tJal - conforme ' determm'" 
(/ aft. elf do projeto, 

A l<'undaç~o manten-edora da Uni
verSidade, segundo o disposto no art , 
', " do projeto ... será admmJstrada por 
um Conselho Diretor, composto por 
sel~ m~mbros e dOIS suplentes, escu
lhido:, . uns e outros, entre pessoas de 
ilibada reputação e notória compe
tência, e ~( renovará, cada dois anos, 
pc..s sua metade' ; , O Conselho Dire
tor elegerá o seu Presidente que exl'1'
cel,'á também as funções de Presi
dente da F'1..ndação e terá o titulo ~e 
Reitor da Universidade, 

O art, 16 do projet0 firma o prin
cIpio de Que "os contr.a tos do pessoal 
docente. técnico e adminiHrativo da 
Fundação e da Universidade reger
s~~ão pela l~gislaçã(J' do trabalho, po
dendo também, sej para elas requi
sitado pessoal do serviço pÚbiico e das 
autarquias" , , . , 

Diz a ,ià m~nclOnada exposição de 
motivos do Senhor Mi nist. ro da Edu
C;tÇ3 C quI:' o objetivo visado ' "era dar 
11. Brasflia uma Unlvl"rsidadt' que re
fletiu,do ,I! n03S~ época , fOSS2 também 
fiel ao Pl'nsa:'l1E'nt.o nili-versitárlo bra~ 
sq .. lro dI' o~l1mover a cultúra nacll).> 
mal ' na linha 4e uma , progres~l~ 
eT!1ailcipac<io Par~ t.anto - ,contJ .. 
Tl1larnOi< ~ita,!do 8 expo~iG.Bo , - Impn~ 
nha-se dar pntas€' a instituições de
dic(lda,s p, pf:1jqulsa 'cientlJlça ' e ,à fOl:'" 
m!ll?;o d~ ç!fntl~t~s e técnicQs capa~e. 
de mv!'s~lO'íír flS p~oblpmlis brasi1~ir"~; 
c,6rr o pr.óPÓsl~o " d~~'ar~)lícs soluc~'s 
ad equ.a<las ,e ,origin~ir . . ' ,.,, " ,' 

' Obe3'erva' 'ainda b "Sénhor ' M:ini~ir~ 
da Elducação ':JUC, em " '19~1. 'qt lín'ift ' 
"~ . le}, in-it~t;Jiu "p- ~jstelT\ll ~Il !versi~á · 
r~o 9r'\;~ileJ.ro , Urro p'el~ r r,:.eu,~iAo ,put., .... 
e, ~~i1l')olp~ , cf,8;$ Fa~.Icf<l4 ,es j~r,ll;.d!A'f1T.I.&ks" 
sqb (~.,t'Q';çr~ i a q.r:}ln-lst • ..a t.iva~p<! .~mp R>(",";r 

tqr " J,1;',etl!'.g,~gl,ÇII.mJ!nt~, " , ;Çj>~tin~a~~~:;~ 
'~',f.t-. ~ ''!h'I'\ '1", .:: •• ,\;.'~'; ~,'.', .. ,',',',,1 , ,,,,~. ~ . ' .r~ ,. ~::' 'f.,' ' .. ". 1- ~ .<:" t..;, ,~ .... ,,~" " . ,"" .'.~.ll'1., .!lr\ ~,!, . , 
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elaa I:l ser ccmpar Limentos estanqu es, 
6rgaos isola .l us, ClOSOS d e sua aU Lon ll
m,a ' . 

O Sennor Mm ls tro 0 0. EOucação 
empl es ta e:;p~c . aJ én t lise aos ms tltu
to., cem 1I11S prr vIsto.s ne amolt·o ,la 
U"l\l~r51Clade de Bra sil l3 . "Tal orga 
niza :,ü c.:~ [>:ê .. perrr.lLe uma real 
eC:1n OiTlHl , pela concentração. no~ ins
tHUte'" (J e rou,, ; U~ rec ursu~ Ouma n os 
e lnat.eJ'lalS dest ;nados a uma deLe:
nllnada CH~n CH\ .· recu rsos ora dIsper
sos pelos peq l. enos lll. bora ró nos d'lS 
FaCllld:J,(leS Isol a das . C om ISSO. a: j
menta-r;·: Lambem eOn S1G era ve'lm en tf:' 
o rendimento do tra ba lho. ql1~ passa " 
1Ier feIto em eq u!pe , por especlalls t 'ls 
con,, "e ' auns e dl!'ígldos para oojetlvos· coril uns ' I . 

' !l; Pqn to pae!tieo que o Brasil está 
viven do uma das fases mais mtensa ~ 
.e· decisiva .de sua h istória P equen ds 
cnses de superflc,e, inc:dentals desa 
jusLa m .!nWs sócio-econômIcos ' são 
completamente destltUldos d e sigm fi
c ação se olhamos . pa ra empreendi
mentos outros que estão, de fato. no 
centro da qua dra nacional con tempo
rânea, dominando-o Furnas ' T rês Ma
rtas , USlmmas. coslpa, o pa rque mdus
triai que cresce incessan temen te. () 
a;uc esso da exploraç~o estatal do pe
t ró!eo, as ' ligações rodo.vlárias · Norte
Sul e Leste- Oeste em pleno desen vOl
·vim en to. a expansã o demogratlca e a 
elevação ' da remia 'Je! capi ta . a imc
r lO flzação da Capital da Repúb lica -
tudo ISSO t Xpflm e a deCIsão e3peta
cuia! de um p J VO que resolveu rom 
per, em têrmos de ação. com o sul)
desen volVim ento "que o es tava condu
zindo à miséna econômICa . á desor
cI pollti'ca ' e li subservIência inter-nacional. " . 

Essa experiencla nova que a nação 
es tá vivendo eXIge natu ralmt>n te. eli
t es oem preparaaas pa'8 as funçôc~ 
de dir eçáo e de execução inerentes a 
ela . O prcbJem!\ ' rrvestc -se rir 'Im 
c a :·tt~r d ,f .u:·gê!Jc·.a oo!'que . GU su rgem 

. lo~o 02 eJ'(,rr.entos cF:pacita dos para as 
t!l.ri!f!).~ 1:ncd:3 Tas qu e a p resen te con
juntura naciomll estfl recla mando .1U 
êS':;t mesmo p~()gresso poderá en tn r 
en colapso, ., R'Ur ila . c rise qu e compro 
m et erá em definitivo o presen te e o 
fu turo do p:'.ls . 

A verdade é que o sistem a esrotlu 
existen te ne Brasil , principalmenf.,. 0-.' ,9t.. · . s e rej ~c~ona co~ p s setores !l,) 
.enslnQ: t~cntco e ,dn '!n sin o 'llper"1)f 
,~st~ . l,\,n &e .de .~ ,um ; adeqúac!oname~ t n ·$atlsf.atprlo ,ao; . papel . q U E' , a ê.le ,cum
p riria executar . O numero ' de técmcos 

prepara dos an ualmen te, nas poucas 
eseu.a::. Lecmcu-prou ;,slOnals eX1S.Len
L_ atraves de t er ri tório naç1Onal, e 
irri~ü:1O p uni os lUga'res que prec,sa in 
st'r p r\!en ChlOos no nosso parqu e je 
m-:!uSLl'laS; e:n ritmo lDces~ante àe 
pj'ogrc~s o E quc.:1ttJ as nus~a" eSGota s. 
SUpeI!C~e" e t;J,:ó\0 (I Uil.Se tóda~ e:a~ de
sapare,hadas e pa~ecem de VICIaS con
gê:utos de orga filzaç:i o, em VIrt ude dn. 
quaIs rnmls tra m um ensmo de na tu
reza maIs acadêmIca do que experi 
mental . 

Agravando amdll mais a m suficiÊn
cia operacional do ensmo su penO! ora 
i.,Et'Hadl no paiS, eXIste amda a ten
dênCIa predom.nante e:1tl'e nussill' )11-
ven~ esco.a res paI a as carreIra" rela
CIOnada,; com o · estti'dc das ch amadas 
CIência::; culturaIs. demons trando êles 
n,eno:, mt.erésse pelO estu do el as Ciên 
cIas naturais . O t a to e alias soc1Olo
glCam ente compreensl vel , desde q'l~ 
se tenha em con ta que a nossa socIe
dade am da es ta condlClOna da paI tlA 
tor es h ,SLOflCO 'CU Jt ll J!iIS para aonr 
malOr eli . oportunIdad es ao oachare1-
pUfl.a d llf-ci ~-eruO l ç.'lO - lJvresca , do q 'Je 
ao engenh eIro eletdeis ta, ao med iCO 
bat'te l'l 01ogi5ta ou ao p!'oflsslOnal en 
tendIdo em '~o ot,E'COla . 

Mas, o tn te réss e naCIOnal esta li 
exIgIr que se prôm ova a modlflcaçãil 
dêsse es tad:J de cOIsas . E admltlmos 
que o camlOho cer to para lSSO será a 
im;>lan tação de uma nova ordem ad
m in Is t r a t iva e pedagogJCa nao dIv ersas 
uOl versidad es já exis ten tes através 1.0 
pais. bem como a tns talação d e outras, 
esqu ema tlza das em feitiO novo 

A Fu..nàaçao Unzverszdade de Br.o
s:ln es tá p .anejada exa tamen te pa: a 
que a tin .i a a funclOnal :da de necessil 
rip pa'ra a mlss20 qv ~ ~eril a ex ecut~r 
nest.e mom t>n to fecundo que o BrasH 
es á vi vendo ' . 

I!: verdade que o pr. jeto não desce 
a d~I a l h~s "Não se poderia p p. nsar !'m 
reso lver o COmPleto p ro blt>ma de.. c iar 
uma UniVE' r S l dad~ em mol d E.'s in tei r.a
mpn't:e nuvf1~ " - d i ~ o Senhor M ims
t ro da E::l uraçã o .. Por isso - I'xp ll($a 
ad 'antl' ' - adotou-se 'l ma f E'd eç"> (J ('1) 
qut>mâ tlca. pa ra ' fo ~neceT ",p ~ n3s a 
est r,\i t 11r41 .bÁ sica e a~ ,linhas mest ~1Ils e \nspira,.j.(}!'as ,d(l que 3e tem em vista 
m ont.ar ' ·. . 

Oabe fazer uma rel-e rência ·especl,al 
a o sisT.~ rn:; a dmmlstr.s.ti"o de F'ufl.dll- · 
ç§o ", pr.evistc, ·pa r.a ' a UniversIt1'a'Cle 

.. ~ ~ Em,l,lqrJl~Jl.l~ ti'~\J ; rla, ,p elo i poder ·púbU
ca, :a F,undar:lÍO . Unwer.stdade de Br.Il
s ',Zia . go~rá ... a,dm i n'.s t,r 9. t.i v.amente, d~ 
virtudes d e uma .emprêsa p tivada' . 

" 
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o organismo .,ter~, ,'sem d\Ív\4. , dessa 
maneira" uma ~ehsticidad.e, q,ue . i!iftcll
mente pode,r .a '~dquinr, SE' organi7ap,~ , 
lob a for ma ;r.e UID ,$erv',ço de admi-
nistração dir~ta . , 

O pcoje"o em exame apresen ta .per
feita ha'rmonia com) a& disposlçQes 
con tlCl as na Constltl\içã.o Federa l, Tí
tulo VI , Capitulo II (Pa Educaç.~o ' e 
da cultura I j ~em c.c}~Jnp ~elátivamen te 
ao projeto de lei qUE' flx~ l) iretri?t's 
e Rase~ para a Kducaçno Naciollàl , 'ná 
pouco ap rovado por esta. Câmara 

Em .fac,E' dQ , exposto, opinamos peja 
constitucjonali,dade "df ' prop~siçãó . 1: 
o nosso parecer , '" 

Brashia > ém 29 de hi'hn de 1950 . -
Vasconcelos Tôrr~, Relator. 

.' . . 

VOTO DO DEPUTA Db SAN TIAGO 
DANTM 

;.t • • ~;. ~ 

&~. constitua com 'suficiente largueM 
. d~ meIOS, proporCionan,do; 1.11,-, ' rendi

m,entos próprlós, aos quais Se 'ven/j1Ql) 
11 m' ar em caráteJ 8U"J letlvo as do
tações orçamentárias. Não cabe tt CO-, 
miSl'ãc de Justtça indICar a extensa\) de tais recursos. n~m d· .. termmar· lheQ · " 
a ' orIgem, mas apenas traçar o qua· ~ 
dto qUE' sert! COmpll't~\C1 0 rnediantf' o 
p ronunciamento tla.~ ComlSSÕer;' ,ae 
F,rJucaC"l.o e d E' ·Finanças, a . pnmPlr.n 
das quais pode ·avaliar melhor que 
qualqi:J ~r outra as necf'lIsldades da fu· 
tura instituiÇão, enquanto .a segunda 
pod p determinar o~ bens públ1('n~ que 
dl'''em ser t"ar.sfprtdo~ é nova enb
dade como parte da C1ot,l!cão mlcial 
a ser teita pelo instItuidor . 

Além dessas cl'nll;lc1°rações dp v
dem geral. que jus! ifu:am as prmCI
pai~ empndas, que tomo a IIbprdade 
de submE'ter iI aoreclacãl' desta (1011-

Merecem, a m"u ver, reparOli e ta Comissão. outros reparOE podem 
emendas da Comissão de Justiça al- 1'_' '''Itos aO!! dlsnosltivoll do Projet.o 
gun." ' dispesitlvos do · Projeto 1 861-60, , de LeI. 
do Poder Executivp . . que se . rrfere O Artigo 19 reclama. • meu, yer, 
à institu,içào da Fundação Unlversi- ligeiras melhortas ctE' redação 
dade, de .Br.as11ia , e _à composição jo O Artigo 2 ~ tu jus a ·' uma emen-
a~u. l1atrlmo~io . ' Na? ,bastlt que se " da que prE'serve " teenlea le~ts.latlva 
atnb~a, a ~m. serviço publico a · forma .. ~nqlJad"e melhor A cunstltulcao 1_ 
de fu~daçao; para' que 'êle adquira. nova entldadf na diRciplina G':pral da. 
de fato', -as r.aracteristlcas eorrespon- fundl\C()p1' P dCl registro elvil daa pee-
dentes Come não ~basta que se .Ii!!- soas ju .. tdlcas . ' 
clarê a' àutonomla ~e · uma repartlçao O Artigo 3 Q ser~ melhor I'umlna-

- para' que- ela sr transforml' em autar· do pela douta Comissão "de EdUCACã\). 
quia -ndmlnistratlva, Os Artigos 4.9• 5'1 e' R são m' I)ue 

O " 9ue ,'é ~encia}., tanto a au- di7em respeito ao patrimônio da P,un-
tar'LUla ~admlI.lIstrâtlva, . como à . run- dac<i o ~ à sua manutençiio aplicando .. 
d.ç~o de direI to p~lvado ir a 1lferen- se à êles, po,. consegulnte~ as eomlde-
ciaçao de um patrimônio. e de um ra"ões Inicialmente feltai. 
patl'imõmo consis.ttnte;,. cUJOS rE'ndl · Nos artigos seguintes --:- 7.' , ." e ,.'1 
m ent,O:S ~an~nham, pm caráter prin· _ relativos à admlnistrll,Ção da entt-
cipa,/.; ·'a ' tnstlf:ulçãO: i! respondam . pe- dade cabem algumas emenrlal' dp -e-
rantê tercelro~ ' por ··suas obngacw dacã~. qu~ se JU!lt1fleam , IX>" si mel-
e re~ponsabi1ida~es. · ' .. mas, o mesmo podendQ ser dito •• 
S~ criássemo~ ·umafundaçao., f!UJ8S JI rtl l!O n . 1'!T1' que se tr"ta dos esta· 

, c1esl?'esas ~ tivessem , d o ser a t l'!ndidas . tu tos da Universidade .,d'lstintamenl'Al 
por dflt,acões- orçá mentarlas . t " crtotjl· ,dos pstatutn> tia , F'nndaçã'o. . 
tos i.. êspec~al8, 0 '-' expediente acabl}rla A' , luz ,des!ial' con~i1ei-açpea. 1)r01'O; '. 
por ccmstltuh mera utrllude ~O"j)rça· , .. nho as emepdu anexaa ' 
mento. substitulndG-se , o :. crJt~ru~_ da ~a18 da t;lomÍs.'1àó " ao ' Constttul~ã(' I ; 
apróprià1;àEr t' I?Specla)jzac~o da " des· . Justiça 23- de 1\1000 de 1860 . - sl.' '. 
posa PE'Jo ~das 10t,acõe1' . globa~" S)Ib<Íi- Tiago Dct1l:W .·' ~ ~':-,' . 
Tidl'dlU< '& ' eritérlu .do~;. R.~ent,e.~, !lo <,~o-.. " ,'" J. ' . " >., ., ,,) 
der " I!lxecutlv Alem thsso. , a rut}da- . ' ,'PROJETO .m . t..,86i-tJO •. -.I ;" ,: 

ção ' serviria. ~pa a 11- e!1min/lf i , P ~ t~ -, ' .' .', " "" 
' can't&-- '&o. p'''ovir;nen.tC' ~dQl! 'carlWs , eer: . < )"'.~. 'EJRNúA-, 119: 1~ '1; ,~ 
tu .. Umltaç6e e,o jJlc9ll}pat16fl'~R!féa",;,~, ".:".' ,~~" ~h I"",., ~ 
e paJt8' olocaJ 's.o.b;, o )l.lmp!lr9"d,a~ lft~ .' Ao -A'rtigo · l~. ' '~\., ','~ ' .. ' '.;1 
do rabalh 8~J';l(14.Qrp~ " QU~ n- v r~ :.I> " '., " .. ,(.~ )'1 : ;'.,:..; 
dadê.Se. encpntram, f\~{I'~'l~ç~,? (f~::!lIn. ~.6. Stibstltua-se--por:, ,Oi,! I~ "1.: \.1. ~ ",j 
clollárJO!!, públ1&~ , .... ~ ,"' .. _ .. . ",,~,. "-;',"": t· ,,~, 'sm. . . . 'i.' 

Parlt evjta.t .,Qu~ l! P1dlda~O: 11í1I"ér-" ~ Fica o Poder EXecuif~\) autOrizadcr& ~ 
alda:de <jtJ.>J.5;~ 'li' e)1. ; '~m'" ~ rn~t!á '! instituiI:, , s,PI> A). 4~no.~ q â.It,fto . êI~ ~-r ' I 

ção apenas nas aparên CIas l!jr\::*lrÍÍ'ea,'-"1,; dação (.Upi~gt:8tÇ\a~e i ~.~~ t;.~~<f1ta.;..t~<~~ "j 
~ ,indispensável Que o M!U patrtml\n1o fundaç§.o Que se reg~rá por 'éS .;a" .. IAN· 
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.:aprovad(,)s, pQr decreto do Prp.siden ~e 
na h:e'públ1ca , . , . , ." 

Sala 'da Comi~ão de Constituição é 
.J uS(,lça. :<3 de junho de 19{j(1 , 

" . 

EMENDA ' AO PROJE'IO N9 1.861-60 

Ao art. ~9: 

buusL'nua, se p6r : 

•• A LI'unua,ao se.á uma entidade au
tóllvwli ' c: a ... ~uuu" pc • .:.OlI4UU4UC J,,

. ,f 4U .. ca a pa" "',44 u·a tn,,')t,,;.t-.é;i.u, nu üC54O)

toru ,,'I v u u'a.:. r elXloa.:. oi UdLl.l,;a.:. , au "C.A 

a.v l!\JH':"h U('!~U . I,;UUl O qual se4aO 
,ap.p.:.eu,auu:, os ~.a"u.os e o uec.e~J 

'"~ .;; ~'" i:I~, oval" '. 
• 8j'~lua, :..~ de ' jUlho de l~O. -
~al~ I',UIIO úanLas. 

a:KUiDA !fI' 3 

1 

Subst.iLuam-se os ar~. 49, 59 e 60 
,pUI . 

.. aI t. 4Y o pammOmo ela Funda~áv 
se, do ':OUS~l(,UIUO: 

" , 

patrimOnio da Fundação dos bens " 
(,ll'{el ios ' á ' quê 'se ·cefei'em ·,a.s - te,(,ra4 , 

a. b, c e d 'do Artigo .' e il , l" e"pt" \Lh,a 
lhll.la~ao. ~, , ' 

ArLlgo tio A ' LJniver'iidaae ' 'de' Bra
'sUla ~era mantida peul J.' · ull(ra~au, .:om 
Os rendl!11eri .ós dó ~eu pacJlmon.o, os 
'l.uals · ~~rao 'complemenW!dOS anua.
men le ' pela ; lfntllO com' ceoU! Sv" cvo
sl~nad:~s tlo ' o ; ça!?emo l"edel aI ~oo · 8 
torma . de sUbvençaQ global ou de OÔI

sal! de eSLud08 . 

\ 
' 11 " 

AcrescenLem ~s:é depóis dó Artigo 16. 
SOb v:; as' 1~1 e 111 .' oS artIgos lIit:~ u,n
Les, p!l.>:.anuo ~ Hl ., u a.ua, An.~~o d. 
. I\ J'LIgv 11. F'l,ca .aoeno ao ~,ulll$

t.!no aa Educaçào ' e 'l:UIlUl'li o · l,;rc
Uüv sup.emt:n.aL. de Cr$ .... ,... à 
verba que e.spec,1'lCa; , ~ erp .. 3; tierv,
ços e l!.ncargo.'> - AUXilio:;', 't,;OIlLI!UU1-
~oes 'e/ oUQVençõeli ' - ,." Suoven<,:oe,,; 

Fundação uDlv'elsldade de Brasllla -
I.rel!.a . açao Ifi,C.al para con.hHulçao 
do seu patrlffiODlo; Cr$ . ~ .. ..... . 

a) ~t:.a ao"a~ao de Cr$ ...• , . •• em Ar Ll~o ( 111. MedIante ' têrmo laVl;&-

,dIIlHt"d' c: ~c:.a ".c:Il ... i:I L111" ao,;ve" '-"\4.- ao no ~mlsLeno aâ FaZenaa . sefao 

n~ .. I1" Cl\lUl.Ha",~li.) , ua l."\lj"!JaH,,.1l v.- ~!an.>fel'luo.:. pa. a .3 J."Ulla3.ao . un!~e.

(lc: .. u.gl~a L\8,I,;Wll&l pe •• t:lh:t:u,e:i a sluaue ae ti,t aS!lla, como parte , a.a C1.0~ 

Lu ... u; 1.8Ç,,0 Ifi,c.al , consLlL(J.n a ' 00 :ie'u \,i ; "-

UI pelOs terrenos reserva"Oi à t ' . . . . 
I . 

nmoo!o. ' .. ' . . , . . , , . ' a~oes nom.na",,-
v ll.av Uv r' .anu , r'1L\hO ae ~. 14,;, • •• a pa d,a C 

~a.; Vj'u.nartas . ompanllla . o~uS!. Uft! 

.ra ":1.I11""tU.,. .. o ue ullIa 1I11 .. c.".ú .. \.oI~ g,ca i'l< 8CLOnal, Pel'LencenL,es ,a. ,· a."ell- , 

1- euc:. aI. e pclOS ea.l,cw<> Llue Llt:,,~.s a.a L\aC,Una.. com a ClaUSUla de p . e-

.cu,",,", ú,l Il ",Ul1lpalUI,a U Il.laUu.auv- empçao ou prefer~nc!a~ .. em , .. fa,vol aa. " 

ra o.!a !'j o~a I.,,'a~ •• al, ue aco, ao ~U,ll Ln.,1O pal'a reaelquln-Ills . em ca,SO , de ' 

o a. !.. 17 aa LeI nY " 1:174. ae lb ad ' li a enaliao. 
nu. cLll U. o ue I.,.jti; cOllÍOt me pl'OJe"\I ," " 

ap. \I \> ~úu peLO Mmlsl,j'o ela Io;u u.:a .. ao ' J 'ft ã 
e vUJl.U, a; , . ~ ~tt ca.ç '0 

C' pelOS' terrenos de doze suoer- O patrimôDlo ,da l"updaçãó,'Í&l CO-, ~., 

quaul.l .. " u .. oan~ reln D ' sswa. que 101 mo st: aCUil ,uec~e.8au, nu . t'l'oJe~p· 118 ... 
, -'Il 

·se .... u "vauu" ,~~la CumpioUlIua urna- Lel ao ~eI,;U .IV O. aGiO pal't:ce iht:.Il"eC ','. 

n",a\.ollIJIl aa CliO":8 Caphal ; aos requ,.sHOIi ,\ ~e~n.c(;)s In"u"peu" .. v,e.s" " 

ai' pt:las dOlllioes é ' ~uoven~ões qu", ~Ul p ... ucú\ll IUIlI-aL cumpre ,U».8I . ~~e .. ' ') 
.lhe V,e))üam a '~e l' ' rel 'l.a:, lJU cUlll:ell.- a urua o nao poae tran..lenr a !"Ull-

'. , . . ., 
<las pe.a 'unlao. pfAO UISLl"lto t"eUl!ta!., aa" .. uv:. ~etrenv:. 'ele :<1IU .. t SUlJ,e.,,,l.Wo· ", ,I 

pur : ep .. IQ/l-l1es , pai)Jl,cas , ou por part.- . Ut a .s u ... oanBíi , em ' B,,&;h!·a, " U!5 Ioa.s , " 

cu.lI,~ fI) " ' ' LeneÍlos. ovs' l.êrmos aa, LeI ,," ,1»)'1 • . .cI<l_ ... : 

, ' 19 ' - Os êeru i' 'e di/reItos da fi'un- ' 19 ae ' noVemo .. o ue 15.,.", • ..per~n~",m ,,;' 

da.,:ao serão Ul,lllZadllib ou ' aplh:aaos . à V'Olppíiru'b8 lJrbam~aaol 8';:da ' C'tova . 

excw,slvaml!nte ";:pa l &' a lloasectll,;aO de l ;ap,,ª •. ~uJu capi Lal ' pel' uence~, em :>l.ta ' ",: 

St:u:. oOJeLlvos . ma. Ji1a'" I( l>l'etehura· 'do "'l.stCl(,() . ,/::e- "", 

~ ~'I - No cjls~ , d~ ,elÇt\niulr ' "e a dera! e no relsCant;e' á <1)I'QP.II& .1.In... .. o. ,':" 

Funaaçao. seus oens e dllell.os serlU) 1\aLiã" uu~ecfe"'quê ' 8 l.Jel ' pl e\'e~1l um.. ~ 

.incu.lJúl lldo:, ao paLrlmomu aa unlilO. dlJll5~O :~il-'" sk"'(el ~~ ' pe.a" CliO\l.A';"'A~ , a'J~!/ 

AI'LII!:O ;jY O Prelilden.e da' Repu-' lu . ... a üOlverS'taiae, pl1l1l G (.;0ll6.e .. "" ~ 

.bhcJI deSignará por d~(;c.eto, o . rep+e~_, 60 lItiu-'m, ~â ~ ê.s~n~elrlen:e" I\,S ,t " ü j1oe.-; '!~ 

.ae~ll:m,~ 48 'r,m~.<i .' DOi ,at08 ~ 11lôt1- ' ae c"oo.!el' LlIi~ Sja ~l VO da", (}~láo " e ao j~; ~ 

"Wç~, y? úa .F~4~çao ..: ,"' , '" 1)18mL,O~~~i" I,F:J •. 4! , ~SS~d1 ~ll(JO ",~~'ttLa ;" , 

l;s;bes abOli 'vptpleenQerão ,Oi que -se,' cna1f- ~~ly e ·~lI'g.9;~ pll1a . ~Il1'a , \"ow."~ 

.tol'~le.!p . ~éç~,..a ~~~'í'" ,1n~Krá~ã'0 O'V.;·, J,llUlAu~ , p'I!J;.~ l~~g~b'~ :"~~~ ;(1U&li ~~ , ~ 
- .. ,. ' ,": ' 1,,", .... " ,,',-1_,'.-; " ... I' 0\','.)'0 \ r'" 

- ': --r VI Ir I, -'\) 1. , .,. ... ;:" ~I~ri 1~;j:"~'14 ~, 

" 

\ . 

.) 
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~' . ,. 1 1 ~. . ... ~ 
SOás juridicas de · direito público in- reunir as parcelas constltu tlvas -do. ~~rl\o fLm segun do lugar. a transfe- património da futura enlIdade, maS I'en~ja à, Fundação dos rendlmenLOS de p . eparar a aprovaça o ' de seus ' Es"; -provementes de uma qlllnta parte das ta tu tos ~ outras medllias complemen-l a\(õt's Ida Compl\Uhla Slderurglca i\a- tares Nas leiS que a ULOrizaram rJ clOnal. p reVls ,a no ' item c do Artigo con~tll;ui ~âo de outras entidades pelo. 

~ !lI' do J'rujew, não acrescenta ao pa- Poder P'lblico,' como a NOVACAP le tnmônl0 da Punda;ão a prüp l'ledaile a t>ETROBRAS, adotou-se a · pratIca dê~es bens mÓVel!; QUI" ,ão as açoes salutar de determma:r que o PreSI-qa Cpmpanhla Siderúrgica, mas ape- .dente dq Repúlllica designaria o re-nas um duelto à transferênCia anua! p.resemante da Umão nos atos ' C0115-dos se.us dividendos Será prererlvel titu tlvos, confiando-lhe papel seO).e-que a ' Umão transfi ra II.S própna,q Ihante ao do incorppractor das sOC~e-ações, contribumdo dêsse. modo para 'daoE's ou do represE'ntante do mstítui-'dar ao patrimônio da nova entldad,-, dor na-; fundações Dai a Emen.da I a 'onsls tkncla mdisppn:lavl:!l a atribuI· substi'utiva ao Artlgo 59, que mUlto ~ào de autonomIa, obst'rvando apenas virá orientar a admimstrarão pú bllc. -li cautela de pwibir a alienação das na constituirão da nova entidade, ações, transferida.s se-n o ,)re\'10 ::on- O Artigo 69, no ProjE'to do Go\'êrno, sentlmento ·e a prl"lacao na l!omp;'a limita-se a determinaI' que o O"ça-em favoL . da p"ópnli União Seria ad- mf'nt.o Federal conSI!lna anualmen te, nllssl','fll que alpm d!.' ações ordin:á- recur!'ol: sob a forma de dots!'ão glo-rias da C: mpanhia , Sldt'l'úr~ica Na- baJ pa"3. "fI manlltf'nção do Fundação, c!onaJ Q Tesourc t rsnsfenssl' à futura O que ~ Indispensflvel que se diga '& 'l' n !ve rsidade !l\'ões de ()utros empre- que ?SSPS recu"sos te"p. o car:Het com-endimE'ntos públícoo rentáveis como n se.ia de fa·o . precisa t.lrar das a P"""R.OB Q AS ou a Companhia Vale que ,o se,1a de fato preci~a t.irar d8..'õ do Rio Doce mas deixo de lnclulr a renn'ls do ~eu p"óurlo pa· rimt1nio (). 51lgpstão na F.ml'ndR por pa"eCel que essenrial para , sua ~ubslstôncla Qe li matéria transcende os limites rlen- out.r,a fo"ma, 11 cris ,'RO ria Fundacão tro dos quais deve opinar esta Comis- serla appnas umR abdiração do C'On -são, g:rf'0~O n3 SUA fllnrllo de dp',ermmar 
'a anlicaçfi l' do~ ~f'r.ll~SO~ p"Jb1tco~ f' um C~l ,relação aos ter renos e edifí-cios de 1150 p~óprlo ela . Universidade p~ptpl(t.o para Qllf' ~f' Ollrtrssp. admith' <itens Cl e I> do Artigo j 'l do ProjeLo pf"~"al sem os f'ntr9Vp.~ · da Cr,n..~t ; -., dé L(>i I parece que os mesmos podem tuicão e rta~ leis adminl.~trat.ivas .d,e ser doad()s pela União , uma vez qlle ca ~6 ter geraL 

f ira ram' excJuidas da transferência Sa!a, da CC)ml~~~<, de Constituição ,.e para ;'a' NOVACAP 'as áreas reserva- Justiça - ?~ OI' J11 nho dp 19€O. das ao uso comum de · todus e ao U50 
esper.laJ da (lnião E' que npst.e ultImo EMENDA N9 4 
g"l'URo', Dodrm ' ser considE""ados inclui- J11bstituR -Ee o Arti~o 8*, § 2'1, por: dO\'! · 0.'1' Wl'rl'nOS ctestlnados à imtala-ção de uma Universidáde Federal A r . :1.rwacão de Crn~f'll:l(, s(> f?r' '(Ar! i~o 10 nl' lIl. · , por f'!':co1hf> e nDmp!!t'l\o do Prrsir!pn -Uo !Ilesmo modo, e por via de con- te ria P.euúb1i<'a, ent.re · os nomes de srqüô,nrja, os f'difleios .. a serem cons- uma lista tr{u1ir.e anrespnt,aia para ' trut!:loo n,essas árp:ls t' dE'stinailos à cada vaJ a pl'lo Cons?lho-DiretoI'. ,im o A '8'Ç~0 da (Inivt'rsldade , ficam in - Justificação Ç11J1dos no ' númp"o daqlll'!es que a 
Cflmp~nhi~ (1rbRnÍndora deve coos- A E:menda tem o obYettvo apenas .truir «I!')cli>'j:lpnden tl'nípn ft> de' qua lqui>r de su\;lstituti!' uma redação Imprecisa lnrlpnj7Rç~() rnt('nrlpndo-sp pagoa das por out.ra de' mais (Jla"s cornnreetlsiio: dt>spt>'!tlis ~teitas p~Jo~ rlÍreitos, en\l, C11l"lpre ~aJl>'nlar , e.,tretanto quI' a faVMes (! ~on~f'ssõl"~ qde Iht> s~ o t1U- 'té~hil'a de renovaç'i'ô do ·Conse.lho Dl.-tor<!Brln!)" \ Ai-li,go 1'7 da Lt'i 2874') , ,'rétor à~onsf'JhRdb. no Pro.!eto é' a mais , Nq;,tclÇ.anft- ,às dop.,C.ôes ,p .~tibven~Õf':S cf'ndmévele lue ' sôbrp. êS!lé pon to , pUP. . vfin~{lm. a.,. ~er fP.1t.ãs. I}P futuro,; à se ã rle tôda c ~·nveri;anci'\ qu s'e"de;-,tlln !:l~.."~ ,'i'~~.d~~I -s~ fPpJlrlio I'l)a l ~ cl A,ra tenhàm os "ilhst"ps"mem bt'M dá dO'lta . , _N~o s~ 0911polI p ~roj\~to da Ip stl!Ul,- Cri...,issã'o 'de &l ucáCa.o. De' tatb, se!. ça o J ~ar t,.~nd_aC;.~,9. ) I:{\l~ ' . ,en::.ret atl.to, , /!,undo ' o . Ar"tf.o 79. ' . :.FUnd~c~p.: sifá e,x\l:\'~ , /~ •. p~~.~ça. , 'it ~, d!~,~qo.S, ,a.tOS,,~~- .. Jj.am.1ni,st:ad,a. por . , 'l.ni ,. pp~seJ1iér ,~ 't1r nist r t'f~. riãa s6 com o objetivo ' de memb!'o~ ' e'; supfen(es. Oonselho ' 'Quo 
, 
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lIt ren ovará pela metade de d o.is em 
• dois ,anos A liciLa tr' f)lice para es
colha do PresideM!' da R t'p ú bliea () 

- fe ita, se\!undo Projeto. pelo pró-
p rio Conselho. vale di·zer. ')elos r o
legas dos membrlls cujo manda to 

, u.1 ler renovado, que tende neces-
. Ilàrlam~ ,. te !:t Cl" I.lCác. de um 'CIrf ll lo 

restrito de de:ibf'~al • .- sem ' que pos
~am ppsa r na eSl:olha do~ di :·t[en tes 
i up r pmOI' da Punrladio os ór!!àos t,ec
nicos e estudantis da Univenidade. 

Sal", da C0m ·ssão de j nnstitulção e 
Justiça, 23 ele Julho dl 1960 . 

EMENDA N9 5 

Substitua -se l.. Art iJo 9?, n, letra a, 
por : ' 

Minis trar cursos d~ grad uaçã o pRra 
fo;-maç;},o D! ofhsiulla e ti cnica . . , 

Jt~stlticaçáo 

Def:nindo a c('mpeU~ncia dos tnsti 
'utos e ::Ias façuldadés . que ln t.!, !!r ~
çãu 4. ft.t u la Unll'E'ls .dade de B ·a ,ili a. 
~ Lei resrrvuu aos ir. stIlu t.os os cursos 
bá.sicos e à_ faculdades os cursos de 
especialização. deixa ndo a ambos a 
p osslbllJ "hde de Ul IZllst arem r.I,rSOI: 
de p ós- gradlJúção. Não falou nOll 
CursOS ..il' g aduaç3o. que sã ) os de 
10rmacão pro!isiun ~ 1 e t.ecnira, prt
"ferindo st'rvir -se da redaçã o da:a à 
letrto a. que pela SUl' am plitude incor 
re em li'l~h~ 1 lmnr"çisã u. A Emenda 
é m e: amente expletiva. pois não m(l~ 

-dlfu't. l\ mtençlio do Projeto. 

Sala da Co í issão de ConstltuÍCÚo e 
Jus .lça, 23 de Junho de 1960_ 

, 
E MENDA N9 6 

Artigo 10 . 

Substi tua-se por : 

A Univ~rsidade de Brasília se em
p ennara nv estudo dos problemas re
la.uonaJus com o desenvolVlmentu cco
nom~l:o, :lOCla! e cultural do pais e, Oli'· 
medida,. ' de 'suas possibil1dades , na co
la1:Wl"li,'.,:Z'; as ' entidades pl.ll1lic'a!> e p r!-
yadas que Cr solicltarf'in , . 

". 
Justiliçação 

' A 'redaçã(;) p roposta · respeita inte- · 
,rairililn ~e oJ sen lluO .O texto do ' Arti
go I:Ó~ d o . t-.rojek' ·do ·. Governo c el'l~ 

, min'á a uu:p' essão de que a ' Uníversi" 
-"" .. , dí'~de ~s~eJ~. o,~r}~B:d.A .9 Rtender / 15 ~O-' 

ne\t~Sp.é~ q~,1! Jh~ ,lg!".el11. , lel~~s _ sem 
'~k\~ I.,. !': -_. ·fR .,- .~ .... -' ., . . ;;;, ~ ... <;.- _ . 

poder subm l'tê-las ao crivo ~e suas. 
p rópria s con venlências. 1 .. 

~~l a da Comissão dI' COllstituiçio e · 
J ustü,:a. l3 de junho de .{l·50. 

PAREJ FR uA COWJ~SAO 
. A C·,missão de Co~stit.uição e J'I\S
tlça, em l-euI. láL. de su ~ Turma a, n :a - 
llzada ~m 2'9 de julho de 1 S'SO , exaoll 
nanco c' proje to n~ ... 1l6l-60. op.nou, 
por unl:lu:midarlf' d. vn t.n~. opla "nns
tltuc.onalidade e juridicidade da p:'o
pO:lição, com se te em endas, a n exas, 
n.os ;êrmus do parecer d'J ReL tar e ' 
d l votn ,,'m separad(} 'do d ep. Sa.l r ia ::' 
go ' Oant.as, ~ujas conclusões tIve am 
o apulO do, Rela lor r;stJveran. pre
sentes os Srs, deputacos : OII 'J/:ira 
Brik - Pres: ... cnte. Vas(' uncelus TOr
res .- R.,; .4' or. Bib c Pinto. ~,l!1t!no 
l.fe,mo, !\lol'"dr Azt've(10. PIr.')P ll!:\ da 
V~ ga. Ne::-lm Carnel:-O e ArnlUa rJá
maTa . 

B as1liu, 29 de .iul:r ,. 1960 . -
Oii, e I a 8 1 i /o, Pl'esident~. --- V~~cun
celos Torres, '{c!a,or. 

C0~\llSS!l.O DE CON3T~1'UlÇAO E 
lU: r:;:çA 

Eme'l.JEl da Comiss9.o 

I 
A o art . 19 : 
Su~stitua se por: "Fica o Poder 

Exec uli v; au~orizado a institui:. ~oj) 
a i enotlllrJa':.j,. de F'undação Ul1lver
s ldade de Erasll:R, u rn a Ltn ::açà, que· 
se I'e:;era PQ J" psu t I.. '.0, apj"úvados [)or 
decreto de P: es_denk da RepúbllC:tl" , 

11 
Ao art . 2q : 

t:> uo;; Li'ua-se po!': " A Fundacão se
rá uma énLldad iê aulônoma ~ a:.tqul
rlrá per'UlHl 'Jd'0.e jurtJita a partir 
àa iosj'"Íi;éo, no negistro Civil das 
r- 'S:, lIa~ J llrHJlcas. de, SPU ato c('r,stl
tutivo, com o ;:{usl ser ão apres21.t:;.:
dos os E;s~n uto~ c! ') dec:eto Que <li/. 
aprova!" . 

III 
Substhuam -se o:, a rtigos iÇ>o 59. e · 

ojY PU!: 
. Ar t. ~v O >la LI ln,õnio da F'ur.da· 

ç5,0 oerá COIl !> ti t~ldo : 

a I pel3. dytaçao de Cr$ : ..... _ .. , 
e m dluh eir(, e "pe, ' renda das a.~õeS 
ord in a ' l l{ ~ ' CH).Ulilr.tlvas · da CU'mpa
nhía · ;::;lderú rg'l ca ·'Naclor.al pertençen-
t o!f 'à Uniãu; ' , " 

tn pe"IU& 'terre'no~ . rese;'vadbs à. 
União 'liO-- Plano Piloto" de BrasUta.. 

, f ' 'Y ':11, ",.r~~J .. "H ~; :j~': ' ,:t;:- ~ -"~ I.~· . 
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r"PãrU' éónli6tii'çld de 'uma Universr1 adfl 
''Ye'dí> : ~ . e 01' t1JS tdlt1\ lOS que nêle& 
cl'ln, ' ruir' a ' eonip~nhia ·UrbaD1«adot..a 

I ~P 'N ,jVI;l. ' Cap1taj. · , . atO.do cum {. ar
,~tJ'~9, ! 1 di ... \..I!t . n'y, 2, t74 ; de lS : de 
(.ny,v~:l'\ r~ , je," 95Ç:" wnforme proJt'to 

8.- :::" ' a.9 'pelO t<ilnlSt ;·U da ' tth.raçáo 
' ~". C,\lI~,ur!:: .. " . "' ' 

" ~i tiJ t fl ~" ,,, ,tureno~ çe .ttoze super~u!l.-
Q.at;i \~,rba1,l~s " ,1 • ':.sll1a 'Q'le 'Hle 
serão Qoaaos ' pela Compinhla Urbá
n lzadora d .J. NoV'l Ca)iial; , 

~ .. • ,# ') '. , ..... , .,. ~ 

.~ f'> t .\ ., ' 4" " . ,"" e S,u. """ eu " . .1 ae 
,.t1e ve~m a 'ser fem, ou concedidas 
., ,, ~. \ ,u • . veJO U . ." .cít.o Fe.:1eral. por 
,entida,de.", pÚ:1licas ou por partlcu. a, es 

,, § 1' , Q~ ~r.~ e di"€" "'o -1" . 1 

serão utili:(;!!dos ou aplicad exclusivl 
' menk .para a. ·co~ecuç3..o ,de seus OOJ~
tiV<lS , 

;t 29 No caso de extinguir-se a Fun
dação. seus bens e direit ~-, serão incor
porados· ao ,,>atrimônio da Uniãr , 
" . Ar 59 O Presidente da Rep\1blica 
designarA p decreto e representante 

. 'r' CnHio nor ' _ t~ de ins~ituição da 
·Fundação . S:sses ates compree"1:ierão 
os que se tornarem R€'cessárlos à In-

' te!IT3Qão no patrimOnlG da Pundac~ o 
do.· brons e direitos a Que ~e referem 
as letras 4 b c e d dl art. 49 e a 
resp!,ctlvs ' a't'allação. , 

, , >69 A' UniversIdade de Br s1l1a 
ser!) m~ ntida Dela Punda ~ão com os 

~ 'renõifnf'ni os ' do st'Tl ~atrlmônio, os 
I, q~q ls . serão c?mp]pment.lldos anual

mente pela Umão com recurs~ con-
F; iQ'n~dn~ nr n~(,:lrnl!nt" "'''ri'ral sob 11. 
form a d' sTlbvenç§o global ou de bOl-

o. ~.?~ de est.udos. 

IV 
" Acre.'!oentem-se depoi! do art, .6 ,1100. 
~ os os , 17 e 18. os rtl~03 se~uintes. 

pàss9t,lqo .a 19 ,o 'atual art. 17 . 

Art, 17 . Fica aberto ao Ministerlo 
da ' Edllc~ Q~o' e Cultur& a .crédlto su

~p} ~~:.n!,ar de Cr$ ' " à verba 1'T o ' ;
' pec1ftca,: Verbo 3, Servicos e t.ncargoll 

" ," A,4xili0.S. Ccrnt."ib·T1!cões e Subven
, 'oçÔ'e} ' '': Sl1bven'~ôp~: Ftmdac1\e> Um

,_ v~rsid de de Brasflllt - Dot.nc'lo Ipl-
!~) P;tT' :~ ~ons'tltul~ão do leu patrl-

clátl.$ul,a. ,de perempçãú .Otl preferência 
em. Cavo! da Unlào' paia reauqwn- ..... 
em. :c~su ,dé d.llenaçlo. . , . 

·v, 
I , -

· Substlnia-se · o- art .. , &9,.. § l!. por: 
" 'A' ren.ov1cç~-:'Q do' Conselho se.\ Cará , ~Qr _ 
eú(;'Jlh . t nomeaçào l,do Prf!ll.dent.t, dI' 
República, entre .Jll nomes de urna , .' is~" 
t,ripllce apresentada, para .cada Yalll' 
pélo Conselho-Dirttor." , 

VI ' , 

Subst itua-se o art. 99• n. le.tra 11. 
por: ",Mmistrar cursos .de graduaçao 
para torml!.ção· protlSsfoilal e tRr.nica·'. 

VIl 
Ao art. 10: . 

SUbstitua-se por:' " A UnIversidade 
de Brasllia se empenhará no ,estudo 
d08 proOlemas relaclOn4àob com o de
senvoJvlm pn to "··onOlnJCo. social e cul
tural do p 1.<, e. na mec!ida de sua 
possibllidad-e. na colaboração às enti
dades oúbllcas e ;Jrivaqas que o soU
citarem. " 

Brasllla. 29 de JUlhO de llHiO. -
Oliveira Bri to , Presidente. - VasC01I
celos T6rres. Relator. 

COMlSSAO DE EDUCA,ÇAO 
E CULTURA 

PARECEI! .. ~o RELATOR 

, 

Com a Mp.n<i gem n9 128. da t ; da di 
21 de abril de corrente ano . o Sr . Pre
sldpntr da nppúlblca encammhou 11.0-
C" '1'{r.'.sso Nacional Projeto de Lei que 
tomou o nY , . 8&1-'30 e ten. em vista 
allT,nr'7a1 (' podeI Executivo a mstitu17 
a .. Ftíndação Univer~ldade de Braal
li3" . 

Essa entidade. Que !:erá aut6 ;pma. 111 • 
reg .. rá ;>or r'st'lluto.s 8 serem aprova-
dos por ·decreto do · Presidente da Re- .. 
pública. de acOrdo com proposta Clõ • 
M'n 1., t .. ~ ria (i'(llIcacào e C'ulturs-. t terà 
como rIm criar t manter 11 Vnlvers!- ' 
dadp d~ Br .~t1ia. In~tjtlll('ão de ensino 
superior, 11" pl'~mlls!! e f!studo em tod(). 
os > rll mo..' do saber ,e de . dlvulg(lção 
clentlflca, 'técnlcll e cultura.. . .-

Em longa Irxposlrão de , Motlv03. • 
~ . Art . 111 . · "'1"<1 t 'lnt-e~ termo la:vrado . Sr, M"'ltstro da', Educação iu~tlflclI • 
" nl, ''''in l~t.prio da "'azends serão tralU- provIdência. ressâltando os resulta doe 

.; 'ferirl,,< para a F'1mc1'1cã o U"'lve"sldade Ya,n taloS03 que : dvlrão do funclona- ' 
,. 'oe ' Brssflla- eomo :' p"rte 'dl! dota.(:~o ~ mgn~o dessll universidade. por melo la 

t~lci~' cllnstltutl'vá do ,seu "lItr,111lôn lo. " , qual ~e altc.,nçarão tr~s objetiv~ , prln-

mOnlo: Cr$ ,.. . .. .,' o "o ,; 

~ ' ... ,açõt"s ' I1nmlnl'ltlyas ordinárias da . ei,pals' ,'. ,~ , '., ,., 
_Ii,('·I'~:'j.':lh,jA ·~1dHu I'6'"'' '-'",, · ... ,,"It 'Óf!r- . ,:, A· '< J!?tsporlio ., ()~ . P9d!rC$ .~bl,,,0s: tIj : 
, 'tel1oente!" À' f"97,eI\{1a. - Nllclonal' ~eom.. um ass~!>!llm ~to -, ~~ço.-clent1f1co 



, 

~jta~gntê qualificàdo, lmpres"cindfvel 
pará à efúaell:e exérClClo de suas mú!'" 
tí ... ! oS fun ões que tH V01/ _Ir, proolenus 
de profunda complexIdade. 

t, ~. Seu c/ la do no menor .temI>p!pos-
- aivel {) nuc!eo rnLelecl.u,,1 el çlenLI!lco 

'1 I}Q&Sp'en.sa ve{ a 'um" Gap.t,al mu..leL'1l~.I, 

ca paz ,de p roporcIOnar aquele ass,esSu
'l"amellEo ~cmco> pela reUni ão ae um 
corpo de especiali.\'tas , destf!.c dos em 
tooos os campos do saoer, trabalhand:J 
em condIções que permitam ~rande 

produti vi,dade. 

"3 , OrgallÍzada com estrutura diver
sa dé ' OUtl as instituições universitánas. 
evitando erros de expeflenci s anterio
re~ e aproveitando seus acêrtos, e pon
do em ex-ecução idéias -renovadoras de 
eficiência ' jé cOD1 ) rovada em outroa 
p~lses há muitos anos. a nova Unlver
siêb.de muito contribuirá para o desen
volvimento ' intelectual, técnico-cienti
fico e cuJt.uraJ do p Is. projetando-se 
como entidade padrão. e servindo à 
juventudl' de todos os Fstados, atraves 
de um sisten,a de recrutamento e ele 
bOlsas de estudos que àbran,la todo o 
território orasil.!lro. dp.ix':I(á cle tel I:a
rãter local. contrlt.uindo para que , a 
nov 1 Caplt.al da RepÚbl ica realize uma 
de suas final1dades mais nobres. ou 
sela a sua funç~o integradora da vida. 

- nacional. 

E' Indiscuttvel que as responsablll
dades do Estado Sl' ampliam di a dia. 
E, dia a dia. se exigem reformas, Ini-

- ela tivas, novas mpdidas e ~écn i cas ade
quadas ao comolexo despmpenho d::ts 
dellca d s rlln"ôes e responsabl'.'dades 
do Poder Público. ' 

O assessorAmento técnico-cientifico 
se torna cada vez ,,,,ais incl jspens~ vel, 

e ,seri!\ temerlda dI" !l!!fr h "il' emolrlca
m ,·n t " ao ' nrrentar e resolver os com

.pllcado..< problrmas,soclais Sf'm um ".s-
.. t.1!00 profundo de ' suas callsás e d s 
SO) l,tcõe~ Que êsses problemas Impõem. 

" ;" 

" Para melho)" . v~~izar." ,~,ll~ , o~j~lvoa 
C' sn mais econômICa. quanto ao Ctlstu' 
>do ,~ensino. a Universidade de Bra,,: 
lIa tera uma orgamzlIç&o maiS , Sim
pIes , e ma~s, flex1vel', que o" Ilosso 
padrao .~ aulClOoal. . Serà adotlfda 

, lg,na e$trú_t~ r~ ~n,t!i.cada'. ' tendo' étÍmo 
elemenLO oaSICO ' um curpo de'. lnl>lI

t~yOS çl?nt,ra~ qUll: minlstrâr ad 'ó en
smo e a pesqulS'á 'fundamental, e umol 
seri ' de t"il,êu lO aoeS" destmadás à ror-
maçic proflssiopal. '; , 

.\ • " ) t 

o conjunto de Institutos Ceni I'ai$ 
compleeridem à" ee Mat~matIca . o de 

, l"~,ca" o fie, !qlulmlcá'; 'O oe SIUluglfl, 
o de" GeOlOgia e Gf'ogrà1'1a, o d e Cleu
Clas H UI~\anaS, o' <te Letras ' (', o :le 
Artes . ,Cada um déles aoranger'á ce!' 
to lUmerO a e depan.afil enws IOCIIO, 
olao~ ' aas ' an'V' ORaes Oe- t'nslOo t Je" 

pesquisa no resp crivo campu 01' ,(!Ulll

pet.rncla para tôoa a UrlJvfl'Slàade 
Evitando a rhulupucavao oe protes

sOres, lOS ' a ,iiçõe's, laOllratono~ f' OI

bllotfcas para ~ada dlsdpuna em :a
da esco la . sera POS$IVfl mlnlSl ral·e'l.
se os curso:! com g"anoe raducao .te 
despesas' e mal~ ' etlclên'cla e ao 'liE'S
mo t.empo. Se oferl'('em mellwrp!" CnU

d:ções pa'ra os' traOa!bos de pesqUIsa 
fundam ntal e .apl1cadll'; além' de per
mitir se multipliquem as modalloa
d ES dc formaca C' de especiallstas ,mui
to limita0!! no atull-l sl!itema Oe en-
sino , superior. . , 

Os laboratonos ,e bibliotecas serao, 
mais ricos e me,lhol equipaoos por 
não sofrer-m duplicaçao,.e o COl'p'> 
docen te ~ -abal\ha r á. em regime de 
dedIcação eXCIIJSIVa D esUe o ImCIO ,~e' 

p.s ' abelf'cp.rt lima nluCla ' di!)t1nt:l\o ,en
tre &. atividade de forlllação pl'llflS
sional e pesquisa apllcaaa alNa a.s 
Facu!dades; e as lleenslOo e pfSq : US~ 

fundiJmentaJ a ca"gc !;ios tnstttutos 
Centrais, com ,grandes yant,a!!t!1l8 
pa a amoos . Emoora funcionem COIl
jugartamente contarão com condl cões 
para agir 'com plona' autonoUU8 , 

, ·A' UniverSidade "será de fato a Inl- " Será posslveJ aos Institutos dar me-

" clativa Que. no menor ' tempo congre- <\ho!' !· fop.m Q,ção , aos ,alunos d~stmados 
,., é , às Faeuldades e, .por outro lado _SE'.,Ie-

~ar o' núcleo intelectual e cientffL' o -cionar ' as. mell).ore,s. "ocaçQfS pa'~a o 

apto. a Pl"'P.sta r :lQuêl-e ' ASSe$SOr!!mento, ' traba,lh9 cienti~icq ou, para ramos ,pJlr-

)l lnsPlra n.do ,conf.la ne .. l}a..< so)uÇÔE:S q'le ticulares de especialização . t"'('nic~ 
.• tenham de , ~,~ot(l t1uan tns, devp "1 as- '(' 

, STlW-i,T", mo . pes~dos. '~,~CJlrgos de á!reião ,'., Pór ' s·u·." laàO', as Faculàadps,- OIS-

,. do E..cit!ldo,• , , 'peruadas aa ·-uueta" 'de , supru o p,re-

f' ' Á' "N ' ' C ." ,,~ •. " ",. 'parO' cultural' <t!' ,"cl'l'nUfiço )láSICO _ ~os 

,r.'f1 " " o.va , a~j~!\l , ~ã)~p1 ,~~~so" se ~ene- ' a; ruI'ros .' ~deQICara0 ;" mais ttlmpo , aOll, 

lO1:rré mUito eedO'" com a forma ' ao de ' -problemas >, espeçj1Ieos ' "de forulaçao 

~' ~lrr:r ~l.ge .~~ , .;~t~ .S~b!!,t e ap.l'ftri!ÍÍ'ada . pr0flssional, ,pedendo {}1elJl9!~, (liverSI

'é""" d~d;;;~ ~yt.r ~~H~';'~I:á , ~'.ltrr as. cl- ". !ica' '"os t!'JOS - ae farmaçao .consoan·~ 
m s "Ult=U\1 PaUl. ,,"' " , <.11;& , nec pssu1.ade::. 90. '.;D~lS6' lI,~m d t.,.j.O. 
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. ee.ntivar a ·. pesquisa aplicada nos se
·tores . de maior urgência . c neceS5~
·dade. 

',vantagens df' opçA,o se oferecém ao 
-aí 'l1c ao termmar os estudoS nos Ins
titutos: 1.\') p~oss~guir nelites os es · 
tudos pará se tornarem especialistas 
em ' ' cértas disciplinas: 2'11 dirigir-se li Faculdàde ele Educaç'ão par" IICP.ll ·· 
ciar-Sl.' como ' professor: 3 o) (!llcanu·· 
~hàr-se à Faculdadf' que pensara cur~ 
sar ao matri<,ular-se na Unlvorslds
de .. Poder!:! aipda comb)nar CE'!rto tlpll 
e, "rau d1' p~€paro cientifico cum cer
to trelnament( prático. esneClall!7.an" , . 
se em Inúmeraf> modalldadps de for
fo'mação que o n~so onsino c:uperio!' . 
do-se em inúmeras modalidBdE'!s de 
não proporciona e mesmo desco
nhece. 

p, noya Universidade, para gozar dll 
lncnflpen:;;ávpl I}-utonomla, sera Instt · 
tuti:!a na ,forma de Fl1ndaçáo. df\lada 
de patrimônio peio. Pode" PÚbl1co I! receberá anualm~nte dotações orça·· 
mentárias destinadàs à manutençã(1 

Segundo o p"ograma de edlflc!m: a 
sereIr' construidos, lá em 1964 9 lTu'" 
ver.l1~da~e podprá admitir 2 000 alu

. nos, número que crescerà até 10 000, 
em 1970. 

Já se ve"it'lcou a' posslbllldadt' dt~ 
tra.7er para Brasl1ia I.lm corpo de es· 
pS"ia 1;"' 11$ da mall' alta Qllahflr.R~ii.ll 
que ' pode assegurar à no;,a (JnlvPl si· 
dad'1 um alto prpst1gio Int"lpC't na) ,. 
cipntlflco. no pais e no t'stran~f'!lrO 
E à. medida Que s!' vii.o tn~tQ1Blldo 
os ..cursos .• por melo de 11m <li!;tl'mn 1P. 
b,..l~as, . elemento" eMolhidos ffl~ão es
tudos ~so~ciali?ados p.m centros PR
t"anO'P,lrns . vindn oo~terlorm ·nte ser· 
vil:. , na Unlvf'r~ldadE' no~ sell1' Vt.1 ;OS 
se1:ores de ensino e tie p"SOlll!i9 

• 
. Pela ExposlcÍl.o dI' Motivos dó titular 

da pasta da Educação t' p~lo R.P.IRTÓrio rt\ r.oml ss<lo dI' 'rpcnlC'o!, nompada 
pnr ' ~c:se titu lar para e~tudar a or<rl'
n lz.?r.õ,o dl\ rJnlvprslrlad!' . verifl,cR -se 
QUe ,tudo (01 t>-evtsto, dl'ntro (lo tios' 
sf"e l .. para cup" e81'9 nOVR pntirll'Ht tl 
se torne, 'pela sua est"utura e f11nclo
nQ~?.,t{) . l1m resneltllel centro dl' Illtt\ 
smtldo, ético, formador de ctPntt~'ta~., 
pesnllisar1or~s ·altamentp ol1ll'ifif'RrlOI>. 
J'''~fisc:l on''l!' r1P s"'lfda preparação tec .• 
nlca P est)otiillli!;ta8 f'at.egori?arlns n08 
vário!'- oa",oo1' do saber. hon"llndo .., multI') conhil·u·jTlr!n "R "R o jP, pnv'l, .. 
vin,ptlto ' cientifico, tpcnico E' C'll\tural 
dq J1f1.IS. -bem como (1Irpta P Inr1lroTa- , 

"mente para .') seu progresso 1I0b Ir!ll
tiplos aspectos . 

I 

I . 

POI' tudo que 101 dito, conclulmoa 
que a cnaçao da UniverSIdade ... áe1 
Bras1lia e medIda que se Impos e a. 
caráter inadiavel e por isso propoJnl)l 
se ' pronuncie esta Comissão favoràvelJ • -
mente ao t'rujeto, e ' as emenoas <la 
Comissão de Constituição e JustIça. . 

Sala das Comissões, 26 de agõsto Je 
1960 . -- Lauro Cruz - RelatClr : 

PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Educação e Cultura? . 

em sua 8.I!< reunião ordmária, reall- , zada no dia ~5 de agosto de 1960 pre-
sentes os Srs. Arno Arnt, Lauro Cruz. " 
Noroerto Schmidt,. Badaró ,J,Úmot •. 
Manoel de AlmeIda, Dirceu Carduso" 
Lenoir Vargas, Celso Brant. AntolllO 
Carlos e Valdemai Pessoa, resolveu" 
de' arõrdo c0Ir o p'ar !'c~r do re I~ tur; 
Sr. ,Lauro Cruz, aprovar por". unaru~ 
midadE' o ProJl't~ , 1. 86 -6Q 1! as emeJl-d s da Conussao de Conl'titulçao e Justiça : 

Saia dà Comissão. em 25 de agl\sto 
de 1960. - ... rno Ifrnt - Prealdente 
em exerc1cio. - LaUTO Cruz - t(,t:'~' 
tor. 

COl\flSSAO DE FINANÇAS 
I . 

PARECER DO RELATOR 

O projeto, de imciatlva do F.xecuti~ 
VO, tloje submetIdo . à Comissão de . 
F'inanças, visa dotar BJ'asUia do núcleo . cultu ral e clemifico, IndlSp'~nsá veJ p rp.'. _ 
assessorar os podêres públicos em todos 
Oi' campos do saber, 

E' de a.ssinalar que a Mensagem 
atraves da qual foi ' encam111.paClo ,a 
aprovação ' \..lú Congresso Nacicll .1, ' 
constituiu O único ato assinado pelo ' 
Presidente da Repú t;1lica no dia da 
mudança da I Capit~IJ o que indica ., a " 
importância que se quis atribuir à esta. 
inicia ti va , 

O urojeto foi aprecia0 :> f' RprOVaI.o 
en sua forma juridic~ e Institucional, 

" 

. I) peJa Comissã, de ·Justiça,. quànto aQs , ,. aspectos educacio j ' pp.la Com!..~~ô ., 
de E'duc ção, cllben(h agora, à .é.O: ' ,'. 
m·s.~<i o de Financas ... p~eciar 11 maUní.iâ 
dentro de sua esppcialidade, 

Tanto o projeto oJ'1~ qu...nto..., 
emendas qUé recebeI' na Comiss"io de 
Justica, procuravam .c .. r à neva Uni-

.. 
" . , 

, . I 
" :s'd~do, irrst.i··}id~ como, Pund'\l'ão, o '·' 
patrim r'nio neceSs1rtl . .ra a~segurar '· " a edlficl> ('ão e o ('J ' ciona.mento dll.!l ,:' 1 ·, 
d:versos 6rllã Ot rip €r.slno ' de p.~-
quisa dentro de um pra7.o de de:z 001 
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anos . Todavia, H meto ver, merecem 
alguns reparos os dlSPOSitlvl'!> atmen
te, a matP.na fm a .• ,-,úra , lJ 'l.ra os qua l::' 
pr.oponho sUbsLitu.1 'as que rumo a Ii
ber,dad'e de Eubmr.!.er '" esta Cloura CO- , 
nüssáo . Todos êles I,enl c obJetIvo de ' 
~ sse!;ura r à F'uz::da ' d O l'1.1versida de 1 5 

-BrasHia as n !';"! c" , ' 1'1 i~ , J:ldll,.ões para 
me!hor e mais ,>ron'l.:3.ment.e ,ilRCl ier ;; J 
SPU pl'Opósitr) Olle é dotal' a " ."ll Ca
pital do centr o cuJ ~L, r:l .!l ~: ",· .. n ' áv,·!1 
ali exerctcio d~ .l' ru '''~ 'JE'.' (~ ' .• e t' la é Chl
madll a d es ~nDJ'!! l; r 

A' luz dessl:Is ~onsj1 ,' r~ çóes , pr"ponhG 
as 'em>f)ndas seguin tes ' I 

'
E:MF;~DAS ADOTADAS ~ELA CO
MISS.l\O DE .2"INANÇAS AO PR O

JETO NQ 1. 861, DE 19'60 

EMENDA N9 I 
, 

Ao art. 49 

Substitua -se por: 
, 

O Pa trimónio da Fundação será 
eonsti tuldo . 

a l' pela dotação de Jm bilhão de 
eruzeiros ~ qUl se refere o art. 1'i e 
p c. as ~enda;, os.' lições UJ dJn3.na~ no
mina tiva.s da Cnm l ' H nlllcl 1')Hi ert:fóICI:I 
Nl1i' !la! pel Lenc-entes oi ~, nião; 

bt fJelQ.~ tert'ellu~ ,deSL. ,,,,us, .1<.' 
Plahi. Pilôto, à construção de uma 
Universidade em h.a.sllJa. 

c~ ' , pe1. s obra." de 'lfoa m Zllcão e Qe 
instll~açãc de ~ervI ' os }'úbhcos na á rea 
da Ci'lade Ulllversitar,a li seren COIlS
frulClas pela ':::omp;mhie Prh'l ni :>: '! dflra 
da ~~V!l Capita:. sem indeniz ;ção, nas 
con\:l!ções do art. 17, da Lei n\l 2.874, 
de 10 dI' 'lovpm bro de 195B: 

d )" pelos editlcl' 's d:!cessár'ios à ins-

•

. t alacão I' funcio lJnmen to da admin 's
ração. da biblioreca central. j9. esta
- I rédio-difusora. do dl'p '1rt m pn tt) 

A edltorial. do cen tH recreativo e cul
W!ural a serem !onstruldos :leIa NO-

VACAP nas condH;õe,~ da allilf~a ant.e-
rlor : ' 

e) pelns ~,err~no~ doe 12 super Q111-

dras 'Jrba n as, em Brasflia, que lhe 
serão doqd oF ;leI .' n nmpHnh!a Urbq n'
zador ll da Nn:va Uapital : 

II pela me!;a r1 f OOS lucros anu'Il.c; 
da R~rlio r'lT aci'lnll.' que serqo an!ic;t
dos na \n .. ta!adt" e m nll~an ~ão <1 \ 
Rá rllo Pnj·' '' ''.i rh dI' dp ' Br<lsflla: 

fi ) ~18 dota"ão r clnoiierta ml
Ih /'ip!, dI' r.'l1:>l'lros ICr$ 'i0 1'100 lI'o.no., 
n a rormR dn II rt 18. de.<tlnado, a cons
tl'ulr um fllnrln rotativn oara ed,c'll) 
d: obras cl'en tificas, técnic s (! cu' !,u· 

, , 

ral:;, de nível universitário, "ela Edi
tôra Umvel'sl<!acje de Brasi IJa j 

h . pelas doaçóes c suovençOl's q,le 
1 vennam a seI leitas ou , J.1Cect ,'J ;lS " 
lJela Umâo, pelu DIs tnt.o F'edercl ' pur 
entidades o Itlljcas ou por pa rticl:ll ,."rs ", 

~ 19 Os llens e direitos da EU.; ', l.-

ç ' o serão utIlizados ou ap lH:"'-dUS ex
clusivamepte para a ' consecuç ~ o de 
s'euS obJetivOs, poden do para tal , 11m 
ser alienados , com exceção dos .men- . 
ciona dos n s aUnes.< b . c ~ d 

§ 2Y No caso 'J ~ extmguir-se a flun
~n ção. seus bens ~ di! e, tc'l... serão in
r., rporados ao ? 1,1 ' mõmlJ ,a União" 

EMEN'lA NO II 

Ao art . 59 

SUbstitUli -Sl: por: 

.'Irt , 59 
,' l' iilgnaJ ~ 
da fln''':.. 
l ; L:l1oação 

o Presldf:nte da República 
:'(\) dec reto o represell t8':1 t ll 

nn~HOI- de inst,'tulção dli 

? rágrafo único tl:sses atos com.. .., 
preendel' f! o os que "e .orn iU?m neces
sár\i)s à lnt.egra' ão no pa trImónio dl 
Fundaçãl hs bens , d ireitos ~ que ,e 
referem as aJlneas a b e. t fi e h do 
a·'t , 4Q e a respectiva avaliação , 

. Justi j zcaçdo 

As emend s visam E'speClfic'ir o 
quamitativo da dot3G30 tlllClal para 
consti t.u ição do patrimônio I<J Funda
ção. d-e termm:u J' a~ e ;erviços 19. 
Cidadt' Universitária que ficarão do 

cargo d 1 Nov ACAf e assegurar :lS 
recursos necess~ rlO~ pai a runclo
namentr dq l<'d itô~q e da H.ádio Un,· 
versidaol' de Bras!1la 

Sala das :3l'5.~õe.. da Coml5.C:"c. be 
F';nanras, 25 dt' a!r,ôsto de l!}SO 
Coutinho Cal)al~(m ti. 

Ao art. 17 

SUbstitua ~se pàr: 

Art 17 , Fica "lJerto ao Minis tério 
da Edliceção e J 'Io ' ur!l o crédito esp~
cia! de IAm " lh~ , 11' crll7, p irn-~ rl~~ f ; 

n adn q CUSl,I'flr ~ .. nstfll'ão dos 'edi
f1cios ' 'J? Unlv'''"d Ide Oe Braslli I . 

Parágrafo UnlCO. .o , credIto será 
aut l)mp "f' ,' "'°"lt.e .gJ.~traC:o p'elo Tri
bunal ' d~ r,nn tas f dlstl'lhuldo ao Te
souro Naciona l '1 >< r~ dI' 'osito no 131 n ", ) 

do Brasil S, li, , ~'" .::o rta e5p~ ' a 
ser a oerta em , .. ',In. da ~'unja,;ã[} 

, 
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EMENDA !f9 IV 
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/. .~ 

Acrescente-se, depOIS do l:.rt. 17, 
sob \loS ns. 18, 19 e 20, (),!> seguln :.li 
.4rtigos: 

. , 
Art 18 . Pica aberto ao Mlnls.eru 

ua Educação e Cultura o creulto su
plementar de cinqUenta mllhõ!C'.< <e 
cruzeiros, á verba que espeeificl\ 
Verb 3, Servlços e Enc:ugos _. A'l
x!l!os. ContnbUlções c SubvençÔ'.es .
~1JbvOn"õ.es : Fundaca'l Il ' \ers iuàde de 
Brasflia, DotanflO pa 1'f. crnstituir 'un
dn r"·" tlvo da E'dltÓ-" ' ,'Tliversldade de 
B l'!Isflla 

Art . 19 ,., Fund3ç~0 Unlversld!lde 
do R~a .dlh podpr1 lmnort.ar,'· J1"~o
mente, com f~pn-~o d1' direItos 8'1' n
de"'~ri0~ f.' spm II.cenc3 prl>vi3 os 1''''11-
p!>m€'ntos de 'abo-1 , l'Irfo as ·)1]b1l"" 

, I rflps /' O~ m " tf'rlal~ clen tff i co~ " ri ;,ij~
" tlcn~ (-I'" o,.,,'n" OT n",t'J r ~"''' 10 O'le , . 

po":" .. H p -~:~~n..,(l. fh .. a.s!;"~ur'lda CI)-

b"'·, : ~", e~mbi) prfnr l târ'~ e QUt.,, 
m~t:( .. >, . à liaxa m'lls r",~o~~ve' rie 
Clll'" h' o 

, o', ,~~t, "O .. li!' SlSS"O'1I"Slrla à Funda~~o 
tTn'" .. r!:irlade do Hr!l~illa Isenrl!o de 
01l!l-' ~n).l,:,r !mpootns. direltC's e t,"I ~as 

.,. "'f~'·"~O,.,4,.·,,S 'eyc"t,., - t10 O~l''';rl~'1-
C'" ~",;:n l ' bem como rTanQul~ (lo~tal 
telegráfIca . 

R'MENDA N9 V , . 
Art . 18 . 

• ~.Ub!!titua-s{' por: 

Art , 21 .. MedIante têrmo ' lav~ado 
no Mtnistorlo 1a Fazpnda st>rão 
t~ansferjdas para fi'Ú '1 dllCão ('OI"or_ 

, . sidaclp dI' B"asIJla . ~~ rpnda< d'1 C'lr
rfÍntp '\no ' das ações ~ereric\as no Ar
tigo 49 . 

'. . . .. 
r \ .. ~ ; 

/ > . ! , , 

. , . " 
~1 ' '-,.. .... '1 

.IU .~ttficP410 

As emendas têm o propósito de as
segurar à Fundaç. o p~OD(,O mlcio às. _ 
suas ooras, mediante a classlflcação> 
como credjto especlal de dOI.I\ClÍo ini
CIal constltutlva do spu pa trimõll10 e 
como crédito suplementar ia dotação· 
destmada a formar o fundo rotativo 
d& fi'dltora que '!Ia nanterA , 

Assegura-se, 8mda, á Fun1acao, 
a tra VE'S dos artigos 1 ( e .. O. licença 
de Importa~ão. Isenção de Impostos e
fr.anqUJa postal te legrRf lc'3 na forma 
cor.cf.'dlda ao Centlo Brasileiro de 
P psJ ulsas F'slcas pe la LeI nQ 2 ,255 
de I U de 1ulho de 1954 . 

Sala da Comlssão de fi'inan "as, em 
:lo dI' agOsto de 1960 . - Coutznho C@,
!'aICanti. 

PARECER .DA COMISSAO 

A Comissão de Plnanças em SUIi. 
I <a Reunião I?Xtraordlnaria . reallzada 
.. .,. , ?fj de agêsto de 19f.<J , sob a pr€'
sldêncla do Senhor Màrio Gomes, 
p p<.entl's os Spnhores ' Passos pôr to, 
Cl) lJtlllho Cavalcflnte Nn"p da Costa, 
-:vPf'dlto Machado. Ce ~o Brant Jay
me ... raUJo, LUl2 Bron7f'Rdo N pis '," 
,\1'mt oj"o SalvadO! Lo~acco . H'lmbE'r
to Lucena, Afonso r,elso -Benjll mtn 
Fllrah . Vasco I"ilh o Clp110 Lemos. 
opma de acordo COIr. o parecer do' 
Rp latol . DeputRdo ;olltl'1n Caval
c~ntp pel a a:--rov!lç .l do p "",otô nu" 
f'1"rr) , Rfil - '960 cor adcwão das 
".,. ondas 80 mpsmc oferpcldas pe lC) 
"pla lor Votou ~",." ·ef t." ... õ!'~ à ai ' 
n 0& , CIo Art 4Q da ~mc:!nd9 nQ I cto ~ 
~O ! l!tor o "',"nhor F!11nlhprk Lucena 

SaJa !las Sessoes . -'a Comlssá c de 
Fmancas em '16 de 1001\StC ' ct? 1960. 
M ano Gomes , '>"p.s.der t,E em exercI
ClO. - Coutmho CavatC/Jnte. fiela
cur 
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CÂMARA DOS OEPuf AOOS 

COMISSÃO DE COr STITUICÃO E JUSTIÇA 

PARECER 

PROJETO NQ 1 . 861/ 60 
Do Poder Executivo 
RELATOR : Dep . Colombo de Souza 

O art . 14 do Pro j'eto nQ 1 .861/ 60 , que a emenda do ilus
tre deputado Raul Pila propõe substituir , destruindo- lhe tôda a 
substância inovadora, tem em vista assegurar à Universidade de 

( , , 
Brasllia a necessari a flexibilidade estrutural para fazer face as 
exigências do progresso cientifico e tecnológico que já não pode 
ser contido na estreiteza de uns poucos padrões curri culares rlgl 
damente estabel ecidos . 

1 . A pnncipal exigência do desenvolvimento econômico àsno~ 
sas insti tuições universitárias consiste precisamente na diversi
ficação das modalidades de formação especializada que oferecem .As 
discussões da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, na Câmara FQ 

deral , referentes ao ensino superior , versaram principalmente sô-
A _ . , 

bre esse temª e a soluça0 que a todos pareceu satifatoria consis-
tiu em outorgar efetiva autonomia às Universiades na estruturação 
de seus currículos . 

Igual autonomia é que se procura assegurar à Universidª 
de de Brasí lia com o cuidado , porém, de evitar qualquer abuso . Por 

, , ( 

isso e que no paragrafo do referido artigo e respectivas allneas 
f i ca estabelecido que os diplomas profissionais que asseguram pre~ 
rogativas legais só podem ser atribuídos após cursos de duração mi 
nima igual à estabelecida ,~.na legislação competente e em que se mi 
nistrem t ôdas as disciplinas consideradas obrigatórias pela lei . 

Assim sendo , a modificação do 'projeto em relação à legi~ 
lação vigente consiste em permitir que na Universidade de Brasília 
os cursos se jam organizados em novas bases que atendam melhor à 
formação científica e profissional e permitam evitar duplicações 
desnecessárias e onerosas de instalações , bibliotecas e de pesso
al docente . Com êste objetivo é que estão organizados , no proje 
to , os Institutos Centrais de ensino das ciências fundamentais , c2 
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mo o fazem as universidades mod~nas em todo o mundo . Assim, o eg 
sino de matemática ou o de física, por exemplo, para tôda a unive~ 
sidade, será ministrado em uma só .unidade didática que concentrará 
para isso todos os recursos disponíveis, assegurando melhor apro -

,., 
veitamento de pessoal, superiores condiçoes de estudo, melhor sel~ 
ção dos futuros quadros cientificos do país e, sobretudo, maiores 

\ 

oportunidades de diversificação dos currículos . 
I 

No mesmo parágrafo é previsto ainda que nenhum aluno po~ 
( , . 

sa obter um tltulo universitario sem frequentar os cursos como vem 
acontecendo atualmente , por fôrça de uma licença legal que autori 
za os estudantes que não alcancem a frequência exigida a realizar 

, 
exames em segunda epoca . Trata- se , pois , de uma medi da moraliza-
dora da maior relevância que não deve ser abandonada . 

2 . Para garantir o cumprimento do a rt . 168/VI da Constitui-
,.. ... . 

çao Federal o ilustre Deputado propoe que os concursos para provl-
mento de cátedras da Universidade de Brasília ~e realizem na Uni 

versidade do Brasil , até a constituição de suas congregações . A ~ 
menda não se justifica porque o projeto não se propõe simple smente 
a reproduzir em Brasília a estrutura das nossas universidade s tradi -
cionais . O que se tem em vista é criar ,uma estrutura nova para nós, 
apesar de antiga e experimentada na organização universitária dos 
países plenamente desenvolvidos . Com êsse objetivo procura-se na 
Universidade de Brasília, pela primeira vez entre nós, criar um CaL 

. ... , 
po docente sem qualquer i mprovisaçao atraves de um programa de tra-
balhos preparatórios que antecederão ao funcionamento dos cursos e 

,. ... . 
no correr do qual os professores serao selecionados e encaminhados 
aos prinipais centros universitários nacionais e estrangeiros para 
completar a sua formação a fim de constituir equipes capazes de pr~ 
parar especialista s de alto padrão em todos os ramos do saber e da 
técnica . Simultâneamente , serão construidos os edifícios da Unive~ 

, 
sidade , organizados os laboratorios e bibliotecas de modo que os 

; 

Institutos Centrais possam iniciar seus cursos de primeira seria, 
contando já com perfeitas condições de ensino . Dai em diante cada 

, ,. , 
ano entrara novo contingente de alunos e de professores a te comple-
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tar- se em 1970 a lotação da Universidade . ~sse ~ õnamento atrª 
vês de dez anos permitirá distribuir os gastos por vários exercf -
cios e introduzir progressivamente as modificações que a 'o experiên 
cia fôr recomendando • 

3. 
titutivo 

o critério para o provimento de cát~dras proposto no sub~ 

é desnecessário porque a l egislação vi gente já regula o mQ 
#'ffJ , "" ~. ~ , 

do de proceder em relaçao as congregaçoes que nao dlspoem de numero 
. suficiente de catedráticos para a realização de concursos . Além 
disso é inconveniente o substitutivo porque a Universidade de Brasi 
lia constituindo uma inovação em nossa organização universitária não 
pode ser criada segundo uma prévia e ' inflexfvel estruturação de cá
tedras , copiada de um modêlo tradicional . 

o sistema de Institutos Centrais Centrais que o projeto 
preconiza e que dará organicidade, eficiência e capacidade criado
ra à Universidade de Brasflia se opõe aos padrões tradicionais de 
nossas Faculdades , autosuficientes e duplicativas . O funcionamen-

A • . " •• ' " to desses Instltutos Centrals e que permltlra , de acordo com a expQ 
riência dos primeiros anos da Universidade , a estruturação de suas 

, , 
catedras . O provimento destas , na oportunidade, somente podera ser 
feito com estrita obediência do que dispõe a Constituição Federal . 
A adoção do substitutivo somente serviria , pois , para gerar equivo 
cos, fazendo supor que desde o infcio se deve S3Dl realizar concursos 
para o provimento de cátedras de acôrdo com padrões incompativeis 
com o sistema do projeto e impossibilitando qualquer inovação . 

Sendo a Universidade estruturada como uma Fundação, seu 
pessoal docente e administrativo não terá o estatuto jurídico do 
funcionalismo público, devendo, por isto, ser contratado de acôrdo 
com a legislação do trabalho . Os professôres , porém, contarão com 
uma carreira universitária que lhes permitirá alcançar estabilida-, . 

de e progredir a medida que obtenham os graus universitários rela -
,. 

cionadãs com os diversos cargos da ~arreira . Deste modo , para al -
cançar estabilidade, o professor-assistente, provido condicional -

, , A 

mente , tera um prazomaximo de tres anos - como hoje ocorre na Uni -
versidade de são Paulo - para fazer o exame de doutorado em sua es 

, 
pecialidade . Em seguida , podera encaminhar- se ao concurso de livre 
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docência pa ra a tingir a posição de p:ofessor ad Jlki~ . a lC'an-
çar e stabilidade . A etapa final sera o concur so dra, cujo 
grau lhe virá a ssegura r vitaliciedade, na forma da Constituição . O 
que se pretende com êsse procedimento é ter a gar antia de um corpo 
docente altamente qualificado e permanentemente estimulado ao e st~ 

do pela perspectiva de uma ca r reir a universitá ria com etapa s pro -
gr essiva s e bem ma rcadas . 

4. Enquanto a ciência e a técnica não representavam ingredl 
entes básicos da s nossa s a tividades produtiva s pOdiamos manter um 
ensino de ca ráter livresco, um padrão rigido de curriculos destin~ 
dos a formar umas pouca s modalidades de doutôres e um profe ssorado, 
em grande pa rte, improvizado . Com o ingresso na era tecnológica o 
ensino de ciências pa ssa a ser, para nós t ambém, um elemento esseQ 
cial de progresso e o fator mais ca~az de acelerar o nosso' desenvol 

.... 
vimento . stes sao os imperativos que presidiram o pl anej amento da 

Universidade de Bra silia . Na forma em que foi projetada , r epresen
ta uma das mais alta s contribuições que se poderiam ua r, neste mo -
mento, pa ra que o Bra sil preencha, prontamente, a s condições neces
sária s pa ra supe ra r o a trazo cientifico e tecnológico em que nos eQ 
cont ramos e um primeiro passo para a reforma do ensino superior que 
" toda s a s nos sa s universidades reclamam, ma s encontram di f icul dade s 

em realizar, por fô r ça de óbices institucionais com que uma univer-
.... , 

sidade nova nao precisara defronta r . 

A N • Por toda s essa s ra zoes , somos de parecer que a emenda seJa 
.... 

aproveitada com a redaçao que se segue . 

Brasilia , 26 de outubro de 1960 . 

Colombo de Souza - Relator 

... 
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CO~.rrSSÃO DE CONSTITUI ÃO E JUSTI 

Sub emenda ao projeto n2 1 .861/ 60 : 

Substitua- se o art . 14 por : 

"Art . 14 - Na organização de seu regime didático, inclu
sive do currículo de seus cursos, a Universidade de Brasília não 
estará adstrita às exigências da legislação geral do ensino supe -
rior, ressalvado o que dispõem os parágrafos dêste 2r tigo . 

§ lº - Para que seus diploma s profissionais pos sam conf~ 
... 

rir as prerrogativas legais ao s respectivos titulares, deverao ser 
observados, pela Universidade de Brasília, os seguintes principios: 

I - a duração de seus cursos profissionais, incJuindo a 
dos correspondentes cursos básicos , -ministrados pelos In~ 
titutos Centrais , não poderá ser inferior ao padrão míni 
mo , instituido pela legislação geral . 

... , ... 
11 - Nao podera ser eliminada disciplina que a legislaçao 
geral considere obrigatória , o que não impede, tendo em 
vista a formação de profissionais especializados, que qual 
quer delas possa ser ministrada com extensão maior ou me 
nor do que a prevista na referida legislação . 

... , 
111 - nao podera ser dispensada a obriga toriedade da fre -
quência dos alunos regulares às aulas teóricas ou práti
cas e ao s demais trabalhos escolares ,- ma s poderão ser a
bolidas quaisquer f órmulas admitidas pela legislação e 
que importem, direta ou indiretamente, em dispensa de fr~ 

'" . quencla . 

§ 22 - Os estatutos da Universidade organizarão a carrei -
o , 

ra do magOisterio , escalonando os diversos cargos e os graus univer -
-

sitários correspondentes , observando, quanto ao provimento efetivo 
das cátedras , o concurso de titulos e Provas . " 

Brasilia , 26 de outubro de 1960. 

Colombo de Souza - Relator 
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em'fI SSÃO DE CONSTITUI ÃO E J 

PARECER DA COHISS!O 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião ordinária 

de sua Turma B, realizada em 26.10.60, opinou, unânimemente , 
,.. 

pela aprovaçaoda emenda, com subemenda apresentada ao Projeto 

nQ 1 861, de 1960, de acôrdo com b pa recer do Rela tor, presen

tes os senhores deputados: Arruda Câmara-Presidente "ad-hoc" , 

Colàmbo;~ de. SGuzà-Re1:~ tail.'l , CàI'làs Gomes, Nico1au Tuma, Raimundo 

Bri to, Océ1io Medeiros, Dja1ma Harinho, Expedido Nachado e \'1i1, 

son Fadul. 

Brasilia, em 26 de outubro de 1960. 

ARRUDA CÂMARA-Presidente Ifad-hoc" 

COLOMH ' DE SOUZA -Rela tor 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO -

PARECER ao Projet o ng 1.8§I/A-1960, 
que N "autoriza a insti tuiçaQ da ~tFu.!! 
daçalb Universidade de Brasilia ll • 

Autor: 
Relator : Dep . IAURO CRUZ 

RELAT6RIO • 

Retorna a esta Comissão o Projeto n Q 1.861-A11960, 
que autoriza 
em virtude de 
Raul Pilla. 

a instituição da "Fundação Universidade de Brasília" , , 
emenda de Plenario oferecida pelo nobre Deputado 

. f 
. Estabelece a emenda que a Universidade de Bras~lia 

, 'A ,.. 
estara adistrita as exigencias da legislaçao geral do ensino sup~ 

rir o e , enquanto não estiver constituída a congregação de cada uma 
, 

das escolas da Universidade) os concursos para provimento das cat~ 
,.. 

dras serao realizados na Universidade do Brasil . 
N' , 

AUtos e nobres sao sem duvida os propositos do ilus-
tre Deputado Raul Pilla, lma das expressões mais legí timas de no~ 

,.. A A 
sa cultura, um dos padrees mais autenticos do parlamentar modelo , 
de invulgar devotamento e raro espírito público . Pretende com sua 

A _ 

·emenda resguardar a eficiencia da nova Universidade , que nao deve 
estar sujeita a injunções ' políticas que lhe deturpem as final ida -
des , lhe prejudiquem o ensino , a tornem, como certos serviços pú -

A . . 

blicos , campo de iht eresses pessoais , estreitos , uma nova r eparti 
ção de protegidos políticos . Ora , não nos ~árece que ·o Projeto fã 

! , 

vofeça n i semelhante irliciativa e e stamos prontos a melhora-lo de 
forma a impedir por todos os meios que ta,l aconteça. 

Se a nova Universidade ti~ de, em tudo , estar adi~ 
trita ~s exigências da legislação do 4hs1no superior, não poderá 
criar os Institutos Centrais , previstos no inciso I do art . 9 com , 

a atribuição de (letras a ) ministrar cursos básicos , de ciências , 
. ~ 

lêtras e artes , além dos' demais previstos nas lêtras ~ e ~, 
j' . , 

o iniciar c~rso supe~ior, . ' aluno tera desde o ... . " n- ..,. .... , '-i t<; , _ -"t" .1.2,.' .., .1. _ - • 

inicio de escolher ,~.'1 escola qmr. ~ irdnIitJtre,. obri gando a Um versidã 
de , como sucede c~as demais do país , a ter laboratórios (Física , 
Química , BiOlo~, Histófía Natural" Geologia , etc.) em cada uma 

-y 
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'" das escolas profissionais , conforme o ramo, e professores que leci 
onem, em uma delas, disciplinas idênticas ~s de outro instituto da 
Universidade. Multiplicar-se-iam, como sucede presentemente , labQ 
ratórios e bibliotecas , e além disso, haveria gastos sem necessidã 

~ , ~ N 

de nao so com suas instalaçoes e manutençao , como com o corpo dQ 
, -cente, de cadeiras analogas de cada escola. Que se pretende,entao, 

com o Pr je~ó? ~ 
~ ~ ;h Pretende-se precisamente realizar uma experiencia no 

, ..., , 
va que muito contribuira para a formaçao do espirito universitario , 
da entidade e tornara seu ensino muito mais eficiente pelas melhQ 

... , 
res i nstalaçoes de laboratorios comuns, nos I nstitutos Centrais, e 

A' , 
muito mais economico elo menor numero de docentes indispensaveis • 

, • f 
E ~mprescind~vel , por outro lado, que a Universidade, 

com a devida autonomia , possa ministrar cursos que, sem deixar de 
N , N 

atender aos adroes minimos estabelecidos pela legislaçao geral ,se 
diversifiquem segundo modalidades e especializações que,melhor at~ 

, . A • A . #ti 

dam as e~gencias do nosso desenvolv~mento economlCO e a evoluçao 
permanente e progresso crescente no campo cientifico e profissional 

, 
Universidade, pois, precisa ter liberdade d e estabelecer curricll , , 

los dos seus varios cursos, modifica-los sempre que conquistas do 
conhecimento hunano o exigirem, sem naturalmente saftificar o f • mlnl -

• • . ,." . ' Ao mo ex~g~do pela leglslaçao basica. E allas o que se preve no Pro -
jeto de Diretrizes e Bases, já aprovado pela C;mara. 

, 
No que t oca aos concursos para as catedras , o proje-

.... 
to nao tem em vista atentar contra o dispositivo Constitucional 1 , 
que os exige para provj~ento efetivo das catedras. Nenhuma cadei-

, , A 

ra se provera em carater efetivo sem o concurso. O que s e preve 
é o· contrato por decisão do Conselho Diretor , sem influênci as poli 
ticas ) dentro das eXigências da legislação do~abalho, de elementos 
altamente categorizados, escol:tidos entre os melhores no campo cul 
tural e cientifico, do pais ou do estrangeiro. Ninguém será con 

A 

tratado, antes de começar o curso, exceto aqueles que tenham de e~ 
... N 

tudar e acompanhar a execuçao das construçoes, ou sejam os membros 
, 

do Conselho Diretor e poucos funcionarios de secretaria. E) para , , 
evitar maiores duvidas, oferecemos uma sub-emenda a emenda apresen ,.. , 
tada, cujo enunciado indicaremos no Parecer no fim deste Relatorio. 

, 
Bom sera que o pessoal todo, mesmo o docente, se ja 

- ~ sempre contratado, com possibilidade de substituiçao toda vez que 
ocorrer displicência ou mesmo menor atenção ou eficiência no desem 
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penho dos cargos . 
, 

Um catedratico~com as garantias de vitaliciedade, poQe-
" ~a tornar~se um entrave ao bom funcionamento de uma catedra , se 

vier a descuidar -se ou reddzir seu ritmo de trabalho, ou cogitar -de ocupar-se com atividades estranhas ao ensino , embora nao remun~ 
N _ 

radas , ou da cadeira se afastar para o 
docentes , .dentro do serviço público . 

desempenho de funçoes nao 

- , Nao se prejudicara , pois , • o enSl.no com a 
I ' N 

çao de um corpo docente contratado , escolhido entre os 
constitui -
melhores da 

nossa elite cultural, ou que , de outro's estabelecimentos , sempre 
• 

contratado , venha colaborar na nova Universidade , podendo retornar 
, N ..". 

a sua Escola , quando nao mais convier a Fundaçao. 

PABEDER 

Por tudo que foi dito , somos de Parecer que a emenda 
deve ser substitu1da por uma sub-emenda , não substitutiva ao art. 

~ , J A 

l4)m'<.s constituindo dois parágrafos do art . 16 , nos _____ te!. 
mos . da emenda que ora apresentamos . 

, 
§ la - O quadro do pessoal docente , tecnico e .admi -

nistrativo da Fund~ção~ da Universidade será fixado pelo Con 
JII't . .., A ., 

selho Diretor e adm~tdd9, com aprovaçao deste , pelo Reitor , nao , 
podendo ser alterado numericamente dentro do prazo para o 
qual foi organizado . 

§ 20 - Nenhum docente QU funcionário técnico ___..-
, . -sera admitl.do sem que preceda a instalaçao do re~ 

pectivo serviço • 

- , Propomos , ainda , se pronuncie esta Comissao favora -
, -vel a emenda aprovada pela Comissª9 de Justiça ~ referente aos cOB 

cursos para provimento efetivo das cátedras . 

Sala da Comissão , em 26 de outubro de 1960. 

------'1~~~~.:....!:;i~.,i_-, RElATOR 
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COMIsslo DE EDUCAçI.o E CULTUllA 

EMENDA AO PROJETO 1861-A/60 ADOTADA PEU CQMI$SIQ 

, 
Aerescente-se ao art. 16 do projeto, os seluintes paragrafos: 

, 
§ 1Q - O quadro dopessoa1 docante, tecnlc -e administrativo - , da Fundaçao e da Ull!versidade sera fixado pele Conselho Diretor e 

_ A N 

admitido com apr vaçao deste, pele Reit r, naopodend ser a1terad. , . 

Wlericallente dentro do prazo para o qual r i organizad • 
' . . -

" , § ZQ - Nenhum docente ou funcionario teen1co sera admitido 
. -sem que preeeda a tnstalaçao do respectivo serviço. 

Sala da Comiss. , em 27 de outubro de 1960 

ARNO ARNT 
no exercíeio da presidência 

> 

LAURonRUZ 
Relat r 
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COMIssIo DE EDUCAçlO E CULTURA 

PARECER DA COMIssto 

_ . - w , 
A Comissao de Bdueaçao e Cultura, em sua 12a. reuniao ordina-

ria, realizada em 27 de outubro de 1960, presentes os Srs. Amo Arnt ~ 
. ... 
Lauro Cruz, Tristao da Cunha, Celso Brant, Yukishigue Tamura, Cardese 
de Menezes, Dirceu Cardoso, Lenoir Vareas, Badar~ Junior, Manuel d@ , , 
Almeida e Jose Humberto, apreciando a emenda de plenario ao Projete 
1861/60, reso1ve~ aprvar a subemenfaad tada pela Comissão de Cons • 
tituição e Justiça e a emend~?:J:clda pele Sr. Laur Cruz, relat r 

I , ... 

da materia neste orgao. 

... 
Sal a da Comis.ao, em 27 d,e outubro de 1960 

AlmO ARNT 

no exercíeio da presidência 

J 

LAURO CRUZ 
Bela tor 

.1 
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PROJETO 
) 

1.,;, .: 

y_~''"'<' iza in tituiç;'o í" f"Fu.ndação Uni versld~de .... de Br sf-
sN.O 1.861-B/60 

- t ndo p rec'eres : da ~C,omissao d .... Constitl:.1Ç o Ju~t1 
e ndas; da Comiss o de EducaçaQ e Cultura_f vQra-

- --

o Proj to e '!S referid s em nd s e da Co issao de Fi
n ' ç s co ~ adoça0 das "emendas o!erE1,cidas p-el0 r lator *-

l' recere s sobre êm nda ' d diseussao uniea : e · sub rui 
. d_ Comi~são de Cons1;itu1g'" e Justi ç d Comissã ' de 

çao ~ Cultura !avor avel a refe r ida sub m nda e co em4lnd;a 
\ a artigo 16 do Pr ojeto. 

. . ' . , 

.. 
• 

PROJETO N9 1. 861-60, ~ QUE '3E 
.P.EF~'~~ O~ P ARE(;~dES 

~ O Con&}eSsO: Nacional decreta: 
• 

Art. 1 - FiCá o PodeI ExeCUliyo 
aU Lol'lzado a .m.,tllulI 11 "l"ullIlIl"ao 
Un,lverSldarle de Bra~Ula·' . enudade 
au.,onOlha Que se regj!ra pOl estatu
tos a :.ereql · clpruVlIdOb por decrec.o 
do PreSidente da Rep ubllca, de acor. 
ao com Pl UpI,ISla" dI,. Mmistro de E,<;
tado da Educ~ãc e Cu, LUra 

Art. :l' - A - Fundaçao adquirirá 
per,>onaIlQadp)únOlCa com a trnns. 
cClçao dos respectIvos Estatu~<8' no 
regIstro ' CI \111 dali pessoa:. J UI' Ol\:as 
m~J.ame ,a" apresen _a,.áo de se\J '? Lel(~ 
to ofl~lal 'e· do decreto que o Oo'uver 
ap t uvado ' I , 

Art 3' - A Punda'ção tera por 
~ OJt'LJ VO criaI e mantel a Unlvt'rSI. 
dade de Bt aSllla , Ins tituição de en. 
smo ~upeflOI de pesqlll:'1I e eSI udo 
em to~os os ramos du saoel t' dp dl
\ a~ao clenuflca tecOJca e cultu
ral. 

A!t 4V - ü plftrimónio da Pun. 
daçao será consLituldo pOI direitos e 
bens des tmado~ pe lOS puderes pUbll. 
Cas e recurso;, duados POI partlcula. 
res ou en tidade~ pUbllca~ f' prtvadas 

§ 1" - Os direitos. bens e rendas 
pa tnn:0nJals da Pundaçâo :<ómente 
pode~ao' seI empr eg ado~ para a reR. 
IJzaçao . de seus objetivos 

~ ~<. r No caso de extinguir-se a 
Funda9ao, seu patrim07.1lo --revert4!rA 
á Unlto ó" ,C-· ._ 

« 

, 
". 

- - . . , 
.... '.. -'. 

Art. 5" - Para constituir o patrl- , _, ' 
mUllIU 1D1cial da Fuo_dação fica .J ro- ',<; . .1 

. ' h. .. " t" 

der Executl\!o autorizado a prAtIcar 
o.,. ,·,egu.n te:, atos : I 

, ' 

&I efetivar ' a transte'r~ncl , • Fup~ 
dac,:au, ,dOIl Lerreno~ prevlsLos 'rara lo
ca. lzaçau de uma uDlver.!jlêlllde Da 
nova Capital ib 'fl.'epÜbllca ·' , •• . . - . . ~ 

,. Ó' inClUI! 011 edltlClU:' ClecP'IsR/:!O/I 
a lru;ta,a,."o da UnIverSIdade' nó ' pia. 
IlL ,.de OOras da C:ompanh1a : Umaru
zad~ra da n\JV8 Gapl Lá. I , na rorina ja 
art : lí da Lei o'" ·2 814, de tu de 
lI ,lV emO ro d~ 1956; , 

c I transferir a Fundaçâo?'"para 
Curu; LIl U.I parte ,dE' sua renda yérma
nente,. Ol; fen!1lmen~os pryvellltmtes 
Ile uma qUinta parte das ações" ,da 
Companhia SIderúrgica Nacional <;, 
peçtencentes a União; e , . -",. 

d ) ' doar li. :F'U<luá\,ac um conj úntú . 
de d9.4e supe: quad. as urbanas ~m ;". 
Brasllla, ' , 

"<& • .;, ' 

A 
f ... \. . 

. rt. 6Q _ Pa ra manufeng· ' .. ~ +r:,; ~ 
F'Ulltlaç. o, o otcamento fert;!I(~ .§eó~ '~, - ' 
~Igna:a, al!Ua,mente. ~ecursM5';_ ' SQb • 
f, rm a de dotaçar glObal , ' , - ' , ' 

Art , 79 - '\ Fuw,a ~ ao será aC1ml~ . 
n!stra Oa por um Con ' f' lho Diretor, 
composto POt seI: rnemOrl)1' E' ' 00111 
S I p, en ' es, esco . ' rtos , un~ e olltros; 
f'n ~ " e pi ssoas de th~)Hda rep,llat::a e ,:.e , 
n O,Orla comp O' f. r:~18 e se re,llflvara; 
cada dOIS anos, Dela sua mell!'de. 

~ . W '- :p é9,q~ rlh ii Duetol' "rege. 
ra b s~u Presldêiltê', .' 

d I 

.'~ , ... 

, 1 

-

( .. 
, 

.. 
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J 29 - O PreSHlente do Conselho 
Duetor exercera as fun çôel> de pre: 

- Sloente Oa Funoaç.J. o e tera o titulo 
de ReItor da UOlVerSV1\lae, 

Art, l!Y - Os lUêlllO. Ul> ao Conse Jh(' 
Diretor ex rcerao manaato por qua
tro anos, pooendc ~el !'ecolldu~ldos, , . 

§ 19 - Os OJemoro; e suplente:; do 
p rImeIro Conselho Diretor serão de
signados ,or livre escolha do Presi
oellLe oa hepuollca, senoo a metade 
pa ra penodo de quatro anos e, A ou
tra metade para erlodo dE' dOIS auos, 

§ ;:Y - A rentJII ' ,.00 manoato 
far -se-a, alterna LIam ente. de dUls em 
dOIS a,nos, de três e três memnros P. 
de um a um SUplente, mediante lD
da:a o, em aS la tnpllce orga nlza- ' 
da pelo Conselhc Diretor e enVIada 
RL l're.sIOenLt' áa Repllr,llca. pa ra el'
co:ha e deslgnaçJ o. 

Art. 99 - A uruvers!dade 'lerá uma 
UDlaacte orgâmca. mt~"" li da por inS
titu tos VentraIs de ensmo e dE' ues
qUlsa e por Faculoadp dpstlllllafl~ a 
form ação proflsslCl'1aJ, cabenClo' 

L - aos lnstltuto~ Centrais, na 
sua esfera de com r.p1 P.l Cla: 

a) mlDlstrar curso~ tJasicf).<;, de 
CIênCIas, letras e artes; 

O) cormal pcsq"',"'l:lUores e especIa
listas; ~ 

CI dar cU,rsos de pós-gra(I Ullçâp c 
reaJlzar pesqlJll!Fts e estudos na", r'!s
pectlvas ettleCIlIllrtades . 

11 - àS p'a (~1UNtdes, na SUl' esfera 
dE competE'ncla; 

a \ elar tormaçao profiSSIonal e 
tecnica; 

O I llllDlstrar cu r~os de especllUlza 
çãQ e de ~,Ol\ g1 aduil.';ao; e 

!lI reaJH\~r pe"'4u ,sl:!l> e estudos nô.'l 
re ~rctlvu. eampus de> aplH;al,:au clen
t iflClà. tecnulóglca e cultural. 

Art, 10 - A UmvprslOade, inte
grada no desenvolvimento econômICO, 
SOCIal e cultural do plllS. e m ! p re~sa

du em esmoa e encam.nhar as solu
ções re aCIOnadas Cair os prOUIE'maS 
nat\ionels colaborar: com as enllda- ' 
des públicas e privadas, confur me as 
SOllC,la, l..eS qu e lhe for zm feitas. 

Att , '11 - A estrutur2 da Umver
sidade e dos estabelec lmpntos I'om
pOll.entes, e as relar ões entre os 
mesmos e as respectivas áreas qe 
cornpetência serãc orgalli 'uda~ e de
fmidas em Esta ' utos, a serem elabo
radns pelo Conselho Diretor e apm
vados por decreto do Prel' ldrntc da 
República, 

., 

Ar~ , 12 - O Conselho Diretor ele
gei" JlVrt:men~e U vice· RelLOr, que 
ter a. funçôes executl vaI' e didatlcas 
defmlctas nos Estamtos da Uruversi,:" 
claOe devendo sua escolha reCBU em 
pessoa de Ilibada repu tação e uot6~ 
rIa competência , 

Art . 1;:$ - A Uruversldade gozara 
de a utonomut e d!scrplma, admin\stra
tI va, fmancelra /l disciplinaI' . nos têr 
mos dos F.statutos da ·p.undaç.lo e dos 
seu. propnos :!sta tu tos . 

Art , 14 - Na 1rga.- l.;açào de seu 
regime dldatlco. l::lClllSIVe de curn
cujo Oe seus cursos, a Unlversldad~ 
di: Bras lia não es ' a ra ads tnta àS 
eXIg€nClaS oa leglslaç:lO geral do en
smo supel'lor, ressalV iltl0 o que dIS
põe o paragrafo ÚnICO deste ar Ligo 
qüanto aos diplomas profissionais , 

Paragrafo Ilmc!. · - Para que seus 
dIplOmas profISSIOnaIS possam con
fera as prerrog'9 tlvas legaIs aus res
pectaos titulares, deverão ser ouser
vados , pela Umve si<1ade de 13ra:-;11Ja, 
Of segumtR.s principias: 

1 - a duraçao de seus cursos pro
fIssionaIS, lDcluillO a dos corres
ponaenLes cursos J1\SICOS, mllllstra 11 05 
pews Institutos CentraiS, não pode
ra ser il1t'enm ao p,vlrão m:mmo, InS
titu1do pela legislação geral , 

11 - não pOClera se! eumlll:t da diS
CIplina que a legis ,açao geral conSI
de re oOl'l~atórJa. o que nao Impede, 
tendo em vlstb a tormacão de pm
flsslOn81s especla Ii.Z&dos, qUI! qualQup.r 
delas possa :ler mmlt trada com ex
tensão malO1 ou menor do que fl pre
vista na ref~rida legislação , 

lil - Ilao 'uoera ser olspensada a 
Obrigatoriedade da freqüêncIa ' dos 
alunos reg'"lilreS às 9 ulas teonel!:' 0 '1 
p-àtlca~ e aus demal~ t rabalhos es
col:ues ma.s podrrÊ o spr abollda:> 
qua !squer formu' as aOmltlda pela le
gislacâo geral e que Importer d ire
ta ou mdiretamen!p., em (t1spenss de 
fre oüêncla, 

Art . 15 .. Os "'r~ J os dr>lIberattvos 
e consu ti vos da UnI verSld(l.de e de 
seus Institutos Cen trais. e fi 'arUldades 
serã o orrram7ados nos têrm()~ dos &;
tatutos á que se refere o art 11 . 

Par2uafo CrnICO - O Conselho DI
re tor sera assls'ldo. até a tnstalal;ão 
dor org90s dellbp,-a t1v os e consultivoS 
da Unlvers;d?Oe . por tflnt05 cuorde
naoores quantos ror~,n ' os instItutoS 
e Far.uldadf's em fase dE' crJI1~ã o sen
do taIs coord E'n ~(!"rOC deslgnllOos pe
lo Reitor . com aprovação prp.vla do 
Conselho [}J!etor, 

\ 

, 

• 
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... , 
'-Art . 16 - OS ' contratos do pessoal 

l(Íoc:ente, tecmco e àdmlmstratfvo da 
FundaçgO e da Umversldade reger
se-ao pela leglslaç30 do trabalha. po
aendo, tambp.m ser para elas reqUl
Sltaao pessoal do serv ,ço pUbllCú e 
das a u tarq ulas . 
- Art . 17 - l!:s r,~ LeI entra ra em vi
gm na da ta de sua punllcaçjo. flcan
dr revogada::. as dlSpoSlçóes em C(IU
·trario . 

MENSAGEM NQ 128-6Q DO PODER 
EXECOllVO 

NY 128: 

Senhores Membros do Congres:Jo 
NaclOsal: 

Na torma do art. 67 da Constltui
.çao. tenho a n:.mra dr apresentaI a 
Vossa Exc.e.ênClas, acom l1aunadú de 
EXpOSIção ae MotIVOS do Mll11SI.IO de 
Estado da Educa-:8o e Cultu l o 1Il
,CIUSO projeto de 'el, quI:' autoriza o 
P Oder E'XeclItlvo 'a instltuil a "1<'1111-
daçao Unlversld2de de Brasllia " . 

BrasIlIa . em 21 de abril de 1960 . -
Juscelmo Kubttschek. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 
DO MINISTIt,RIO D <\ E'DUCAÇAO E 

CULTURA 

E. M . nQ 492 - Em 16 rte a.bril rle 
1960: 

. Criação da " Fundação l1ni\'ersidade 
de Brasília" . 

Excelentissimo Senhor 
da Republica: 

" Presidente 

Atento ao mdeclinável dever de par 
ticlpa r . no setor de sua esper:li' ica 
.e ompetêncla dos propósitos do Go
vêrno dp construir a nova (~ap Jlll.I f'ro 
m oldes rigorosamente modernos. O 
Ministério da Educação e Cultura vem 
cO.a ooranao desde a pnm-eua hura, 
. no planejamento escnlar de Brasília. 

2 . No plano Ilrban'stlCO de Lucia 
Costa ja se enconérava reservada a 
á r ea destmnda à UniverSIdade e pre
vista , em unhas geraIs . a rêde de es
·colas prImárias - rnedllls . 

::! , O prJmelro cUlOaC1u dos té~nlC(1S 
do Mimsteno. em 'ltlma articulac.,jo 

,com os arqUItetos e urbamstas da ci
dade em const.rnç ) fnl o· dI'! 10C311z?r 
-as dlversas umdades escolares no ter
reno. d r m"do a que pudessem at.en
-der . efet,ivam°l"te , à oupulacão prr
vlsta na seçã" url:>ana corre~ponden .. 
'te a cada uma , O projeto finalmente 

I 

, '. F, 
\ , , , 
• . 'li.; 

aprovado fico\) ,garantidQ em convêniO ' 
firmado entre ' o MmlsterlO e a Com
panllla Urbamzad'lra da Nova Capi"- , 
tal, quando dr forneCImento dos re
cursos para a CO!l!:'rur;;ão das primei
ras lln!dades esCC'lares . 

4. Do ponto C1e Vlst9 pedagógico; Ó .\ 
projeto d(l.~ cemrOl de edUI~a.;a o pn- ' 
maria e ,de educação media ouede('em ' 
aOE preceItos . mai~ atuallzac1qs e 8,." 
lWhas mestras do Projeto de Lei que 
fixa as Dl'etm1,es e Bases da Edu<:a,. 
çã o NaCIOnal. já aprovado peja Câ
mara dos Deputaaos. 

• 
;; , As primeiras uniJades da rMe 

prímána - Jarcl1m de InfânCIa F.s
cola-Classe e Escola Complementar
epf,rarao a (unClOna ' na da tfi da ' 11"111-

.1!'1l"an . o da nova Capital. Da 'Escola 
Média Cnmpreensly a. assim CDU!lllilla 
p <> IO ta' o d? abrlll1~e t tórla~ a~ mo
dalidades do ensll)o médio, O ramo 
secunda rio sera o [)lltIH'Iro a abrIl 1S 
sua~ portas . pr~vistamente, .no próxi
mo dia 16 de ,maio . 

6 . Os estudos para a estruturação 
do ensino sup,~nol ~m t)ases ..:on~ e o,:, 
tâneas com o~ p~o(!essm ::ientificus, 
t !'cn lcos e pE'da«ógl ~()S dE'sse mp'"r!o 
do século XX mere( ~ pram a máxima 
atenção . O obiel. era dar a ~ra
s ' lIa uma Om ver!,jtj ad E' Que refletm
do a nossa época (õss~ ta mut'Ol tiel 
ao pensa mento unlvet sl ' árlo \:lrasileiro 
dI' promover a (,Ultu rll naClOna, na 
l!Dh3 de uma pro«rpss va em a nc,lpa
çao . Para tanto Im -'u'lha-sE' ,1ar p.n 
fRSE' . a mStltUl~oes dpdJ ('sdas à p~s
qlli ~as CIentífica E' a ffl"tnaçãf rjE' ch'Jl
tista e tpr:nico!' -::ap:>17.es ele InvPHt h:(ar 
os !)"OOIPmas nrqsi 'E'!TfJs . com o 010-

pnsjto de dar-lhes SOluções ' adequad'as 
{' Orl p':m a ls , 

7. Os Institutos dE' pesq'lisa de
viam n!'ce"sa"lamp ntp m t.e!!':·ur-sp no 
c.,rpo da Unlv o -' ~9 " 1' exprei'são rriais 
alt.a das ?tivi'!aops cult \l ral~' do país . 
pf<ra servir tambem ao ensmo i" à 
formaç!i o orofiss10flaJ . 

8. ' A partÍl de 1808, ano em que 
SI' mall!!'lIrnu o "OSI'1' . uop ri Ol no 
pals , c'lm a inst!tuj(' ~ o de cllrsos mé
d . rn"r:it' (Jrgl ro~ n'l Bahia f! {J(j 'H~O fI'! 
J anplro fomos cnarrtf esc()la~ slIpe- _ 
riorE'S . de cunt r meq l.mpnt,f p~ofi SS i O
:;;9. P]TI UnIrlafjp. iSf'I~dll S · e a l1 to-~u .. 
f iripnt,es com o n:;o no rj ia dei xa ~ 1~ 
sP-10 . Cada esr.nla rpcpblB o aluno 
com o cu rso SPl" lfl .1I'tno mlnistrava
Ih!' mais conl"pr,'TlIPr tos r:ipnUfico.· 
b"SICOS e, depolF dessa fase prepara-

• 
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~rt4fp'assa,a:-'a dlfr-llre;'tUSUlalr'f!Dtoa 
plôl~wn'als proprl ' .. entt ' w tOi , ' 
i) " ," ~ÚiMUO. em "L!j~l>. li CCI w"tltum 
O'.'fSISd~ul'a - umverSlf,ario 'orrumeu'o. te
lo pel.a reumao pUlI\ /e SImples ' das 
J;..a.I.:,U.u~ae:; tra~fclPJ?- Jl.IS ,soo" a ég,ue 
aU .. l.n.s~I'á .lva ' ut! ,um ' f~el t'oI , Peua
go.zlca.uÚ;~Úe . cõp,cmnav{Ím ' el!lS~ a .sé~ 
• .J, . ., ~.. _ ... 

whl!Jal .,Ulenl.Oli ' estan\lg~;i. ól gaQ,j' '150-
la~o" . .' c.o.sus I ae ,.:lua' 8}.I.pllUUüa , um 
&t",!\-o . 10uVaV~j _"ara clJnrel'lC ,1l1!llur 
çoesão ,a'os elemen't ," a CÕllJ unto um':' 
i.:ve. s~,ÚtO ",:tOl , a 'Crlll-ç&U ' em .9J,9 •• la 
í·a.:u.âaue ae FHÕ,sl)l;à. 'ceu'~l'O dê pr'e
p d, .. ,_ li ue p .' ot , :;i;\)fe; e: Ct'rm;:;~a;, ~\ 
,experip.ncia tem mostrado Que a Fa
culaade de i"ilosoflá, niJ,OCUffiDriu o 
,seu prutundo oUJetlvo ao;' ser ü n ... l!leO 
prqlclpal da UniverSldadé Continua 
a Selr unia Faéuld~de a mais'. li. es
j:i~ra de medidas qúe melhor ' aart.i
cUiem com" todo o 8.\st'ezn8 escolar uni
ver.~itárlO. , 
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10. E até a esta altura, não obstan

te o desejo generalizado de se d~1f : 
maior unid.lde iuncional aos elem~n- I 

tos didáticos e científicos das Uni
versidades brasileiras, tal náo se tem I 
alcançado senão em casos isolado . 

A Universidade do Brasil procura, 
atualmente, reestruturar-se em insti
tutos que· congreguem as especialida
des comuns, de modo a fazer a. ~;ua 
t l'ansferência para a futura sede, a 

-Cidade Universitária, com esta nova 
organização . tste é o al to propósito 
.do :Ministério da Educação e Cultura, 
que, através de convênios ultimamente 

: celebrados, vem procurando criar 
{Instituto de caráter universitário, pa
ra servi r a mais . de \lma Fac\lldade. 
nos domínios das ciências básicas e da 
tecnologia. A plena aceitação dessas 
providéncias inovadoras mostra que 
nossa elite InLeJectual está amadure 
cIda para uma experiência mais avan
çada e corajosa. 

11. E' o que se tenta fazer agora 
.em Bras1lia, aproveitando-se a rara 
oportunidade de encontrar-se o campo 
inteiramente livre para receber a idéia 
renovadora.lPara defini-la, oonvoquei 
!lo colaboração de douta ComlRsão. 
constitufda pelos Senhores Pedfo Cal
mon, Reitor da Universidade do Bra.5il , 
João Christovão Cardoso, Presidente 
do Conselho Nacional de Pesquisas, 
Anisio Teixeira, Diretor do Instituto 
Nacional de Estudos Pedagógicos. Er· 
nesto Luiz de Oliveira Junior P resi
dente da Comissão Supervlsora do 
Plo.no dos Ins~itutos. Darcy Riheh·o. 
Coordenadol' da Divisão de Estudos e 
Pesqui~as Sociais do Centro Brasilei
:0 de pesquisas EducaciOi ais, e Almir 
Castro. Diretor de Programas da Co
missão de Aperfeiçoamen(,o de Pes"oal 
de Nh'el Superior. ' 

12. O pens::mento da Comissão : 
rocha-te xpresso ~o Rrlatório e no I 
Projeto de Lei que ora s tbmelo fi alta I 
apreciação de Vossa Excelência. Pro
põe-se uma estruturação nova do : 
corpo umversitário, para dar-lhe uni
d~.de orgânicR e eficiência metior. O ! 
11uno que vem do curso médio não ' 

! ingressará diretamente nos cursos sn- l 
i periores profil'sionais. Prosseguirá sua . 
I nrcpa 'ação cientlfica e cultural nos I 
I Institutos Centrais, de pesquisa p Cl1- I 

. sino, dedjcados às ciências fundame,,- , 
tais. Nesses órgãos universitários, que 
não perté!1eem a nenhuma FRcul(1<\d". I 
mas serve ma tôdas elas. o aluno bus- ! 
carã, mediante opção, aquêles c:mhE'
clmen tos básicos indiispellsá v~is ao I 
::Ul'SO profissional que Liver em Vista 
prosseguir . Em conseguência. l'eduz~ j 
se a duração dos cursos profissionais 
própriamente ditos. j 

13. Tr.l organização permite uma 
real economia, pela concentraç9.o, nos 
Institu tos, de todos os recursos hu
mal10S e materiais destin2.dos a uma 
determinada ciência, recursos ora . 

, d!sp~rsos pelos pequenos materiais 
des~iJ1ados a uma determinada ciên
cia, reCl'rsos ora dispersos pelos pe-

. quenos laboratórios das Pacu'.dades 
isola(los. Com isso, aumenta-se tam
bém consideràvelmente o rendim.ento 
do .trabalho, que passa a ser feito em 
equine. por especiallsta con~regados 
e dirigÍdos p3.ra objetivos colnuns. 

14 . Pode-se afirmar que, no mo
mento. poucas são, no pais, as ins
titu.iyÕes onde se possam tormar cien

: tistl\S e pesquisadores de alto nível. E 
. alo éles os respons'veis pelo progres
so do' mWldo ·moQerno. São êles que, 
pela catfiori~ e ptlo núme~o. med,6ffi 
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a fôrça das Nações . Sem êles, a""Bra. 

~ 
si! não poderá dar o passo dec:siv de 
uma emancipação econômica, ne' 

DEP participar da corrida atômica, defini
dora da paz e da guerra,. 

15. Os Institutos Centrais ora pro .. 
jetados serão o campo de formação 
dêsse pesso:H indispensável à nossa 
segurança e prosperidade. Os estudan. 
tes que neles ingressarem não sairão, 
necessàriamente, para os cursos pro
fissionais. Os bem dotados sentir-se. 
ão atraldos pela pesquisa científica. -
Haverá dispositivos próprios para fixá. 

, los no corpo da instituição, d ' modo ~ 
' a que prossigam os estudos e nham 
! a tornar-se especialistas em setorel:! 
i fundamentais. 
I 

I 16. Desse nodo, o conjunto dos Ins. 
titutos Centra.is, formando uma· espé

! c~ úe Faculdade de CiênCIas, Letrall 

I e Artes. será um estágio intermediá
rio, distribuindo os estudantes para ali 

I 
profissões tradicionais e para as ati. 
vidades novas, da ciência e da. tec. 

I 
nÓlogia, de que o pais tanto carece na 
fase histórica que atravessa. 

I 17. Consciente do dever que lhe ca .. 
be de apoiar o povo brasileiro no ar. 

i rojado esfórço de desenvolvimento em 
! que se acha empenhado, a Universi. 
i dade de Brasília dará ênfase aos seus 
propósitos de colaboração. No tronco 

I novo da. Nação não quer brotar apenas 
j como floracão ornamental de cultura, 
I mas como -raiz que alicerça e nutre. 
: Não quer ficar isolada ~m tõrre de 
marfim, a cultivar as plll'as Virtude. 
do espirito, antE's deseja descer à pla~ 
nície e pelejar, ao Jado do povo, pela 
sua crescente prosperidade . Deseja. 
ser uma oficina sempre acesa, forjan
do capacidades mais agéis e alavancas 
mais robustas para moverem o nossa 
esplêndido progresso. 

18 . A Universidade, assim moder. 
llizada, deverá ter a geri-la um sis. 
tema administrativo mais flexível e 
mais prontamente. eficaz do que o 
das nossas institu.~ões tradicionais. 
Por i~so, optou-se pelo regime de Fun
dação. Embora 'instituida pelo poder 
público, a Fundação Universidade d8 
Br~sília gozará, administl'ativaulente, 
das virtudes de uma empresa privada . 
Terá um patnmônio susceptível de 
progressivo enriquecimento, capaz de 
proporcionar-lhe, no futuro, total 
emancipação econômica. Por ora, re
ceberá da. UnIRO recursos sob fOrma 
de auxílio global, cabendo à entidade 
a elaJJoração do próprio orçamenLo. 
Dêsse modo. h!).vera um perfeito ajus
tamento t'inanceiro ás reais necessida. 
des da inst,ituição, em pessoa!, insta
lações, eCjllipamentos e novos projetos. 
As:;inale-se que o pessoal gozará da. 
re!l'alias das leis trabalhistas e, a en. 
dClade, elas indiscutíveis vantagE:I1S da 
gerência privada , 

19 . Não se poderia pensar em re • 
. sol~'er o complexo problema qe cl'Íar 
. lima Ur.iversidade em moldes inteira. 
mente novos, dos quai~ não temos, 

i :'JlJviamcnte, q,;"l;i.l~r experiência., atra. 
vés de uma lei minuciosa que t'Uda 
quisesse prever. Por isso, adotou-se 
uma l'eda.ção esquemática, para fome. 
cer apenas ao estrutura básica e M 
linhas mestras e inspiradoras do que I se tem em vista montar. 

: 20. Para desenvolver, gradativamen_ 
te, o esquema legal, dentro da l'eall • 
dade brasileira - social, econún.ica e 
cultural - era neceB~àrio dar ? dire. 
; .. tQ o máximo de compe tência. Por 
!,,~o, a Fundação, ent! cl~ de mi\l.tene_ 
Cora, será. dirigida por Um Conselh" 
Dü'etor, composto de 6 membro:, (o 

minimo aceitável, dado o vulto d" em
preendimento), designados pelo Pre
sídente da. República. Constituldo o 
CO:i1selho. ce!!sal'á a depend~ncla ime
dIata. ao Govêrno, O Conselho f.'lege
rá. livremente seu Presidente, a quem, 

'para. l'e.meitax um nome já consezra-
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do, perm'to-me propor o título de I 
Reitor (unica. lllodificel.'ão ao pl'ojet~~ 
original). órgão supremo da insti- i 
tuição, ao Conselho Diretor caberá a 
tarefa de organizar a Universidade, 
Com grande autonomia, já que terá de 
ebedecer apenas a uma leI de qua' 
dl'Os amplos e aos éSt.atutos por lHe 
próprio elaborados. 

21. Para organizar o complexo uni
Yersitário, o Conselho Diretor convo
cará assessõres especializados , Cada 
unidade será planejada sob a respon
sabilIdade de um CoordenadOl alta
mente competente. Um permanente 
contato entre os divr.l'sOS coordenado- I 
l'es dará n. necessária harmor:ia ao 
trabalho comum, de modo a alcançar- · 
se a desejada unidade orgânica e fun-
cional do conjunto a ser criado. ... I 

n . Acredito que um t.al sistema,'~ 
propicio ao estudo acurado das etapas 
a serpm vencidas, e garantidora de : 
autoridade aos responsáveis, assevu
rará as melhores condições para que I 
a projetada Unh'ersidade de Brasília 1 
venha a ser autêntico e poderoso ins- I 
trumento a sen'jço da cultura e do 
progresso do Brasil. I 

23. Estou convencido de que. apl'o
vf\ndo a proposta, elaborada com Lan
to zélo pela douta Comissão, e enca
n-,llh3ndo-a à alta consideraçãO' do 
C') ·~~:·ei:so !'!::cio!1 ::> l. estará Vossa Ex
cellincia prestando mais um assinulaco 
serviço a. causa do desenvolvimento 

I 

nacional. t 

Valho-me do en~ej o pa.ra rEafirmar_ l 
lhe os protestos de minha esTima. e ' 
8rlmil':l.Ção, 

Clót;is Salgado, 

a 

--

; - \ . , .-' 
• • .. :o. 
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Autoriza a instituição da "Fundação 'Universidade de Brasília" ; tendo pare. 
ceres: da Comissão de Constituição e J ustiça com emenda I! ; da Comissãa 
de Educ~ção e Cultura favorilvel ao Projeto e a s referidas emendas e da, 
Comissão de Finanças com acI adoção das emend~s oferecidas pelo relator 

Pareceres sôbre emenda de discus~ flO única : com subemenda da Co
missão de Constituição e J ustiça e da Comissão de Educação e Cultura fa
vorável à refer ida subemenda e com emenda ao artigo 16 do Projeto. 

PROJETO NQ 1. 861- 60, A QUE SE 
REFEREM OS l:~ AR ECERES 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1" - Fica o Poder Executivo 
&u torJzado a instituir a "Fundação 
universidade de Bras1lia" . entidade 
autônoma que se regerá por Estatu 
tos a serem aprova dos por decre to 
60 Presiden t e da República, de acôr
do com propostas do Ministro de F.~ . 
~ado da Educação e Cultura. . 

h rt. 2° - A Fundação adquirirá 
l;>ersonalidade jurídica com a trans
~rição- dos respectivos Estatuto.s no 
registro civil das pessoas jurídicas, 
mediante a apresen tação de seu tex
to ofic ia l e do decreto que o houver 
aprovado. 

Art. 3~ _ . A Fun dação terà por 
Obje ti vo criar e man ter a Universi
d~de de Brasflla , instituição de en 
si.:J o superior , de pesquisa e estudo 
em todos os ramos do saber e de di
vulgação cien tifica , técnica e cultu
raL 

Art. 49 - O patrimônio da Fun
dacão será consti tuido por dire itos e 
bens dest ina dos pelos podêres públi 
cos e recursos doados por particula
res ou entidades pÚblicas e pr ivadas. 

§ 10 - Os direitos, bens e rendas 
patrimoniais da Fundação romente 
..,Ioderão ser empregados para a rea
lização de seus objetivos. 

§ 2° - No caso de extinguir-se " 
Fundação, seu patrimônio reverUi!rá 
~ Um ê. o. 

Art. 5° - Para constituir o pll. tr l
màmo Inicial da Fundação ilca o Po-
der Executivo autorizado a prat ica.I" 
os seguin tes a tos: 

al efetivar a transferência, à Fun 
dação. dos terr enos previsto.s r ar a lo
calização de uma universidade na 
nova Capital da Repúbllca; 

b> incluir os edi!1cios necess~riot\' 
t. instalação da Universidade no pla
no de obras da Companhia Urbam
zadora da r.ova Capital , na forma do 
a r t. 17 da Lei nO 2 .8H, de 19 de 
novembro de 1956; 

c) t ransferir à Fundação, para 
constituir par te de sua renda perma
nente, os rendimentos provenien tes 
de uma quinta parte da.5 ações da 
Companhia Siderúrgica Nacional 
per t encen tes à União; e 

d) doar à Fundação um conjunto 
de doze superquadras urbana.s em 
Brasília. 

Art . 69 _ P ar a manutenção da 
Fundação, o orçamento federal con
signará , anualmente, recursos, sob a 
forma de dotação global . 

Art. 79 - A Functação será admi
n istrada por um Conselho Direto!, 
composto por seis membros e dOlS 
suplentes, escolhidos, uns e outros, 
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entre pessoas de ilibada reputação e 
notória competência, e se renovará, 
cada dois anos, pela sua metade . 

§ l' - O Conselho Diretor elege~ 
rá o seu Presidente. 

i 29 - O Presidente do Cons.elho 
Diretor exercerá. as funções de Pre
sidente da Fundação e terá. o titulo 
de Reitor da Universidade. 

Art. 89 - Os membros do Conselho 
Diretor ex 'rcerão mandato por qua
tro anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 19 - Os membro: e suplente:; do 
primeiro Conselho Diretor serão de
signados "')or livre escolha do Presi
dente da República, sendo a metade 
para per10do de quatro anos e a ou
tra metade para per10do de dois anos. 

§ 29 - A renovo "fJ do mandato 
far-se-á, alternadamente, de dois em 
dois anos, de três e três membrOll !li 
de um a um suplente, mediante in
dicação, em llsta tr1pllce, organiza
da pelo Conselho Diretor e enviada 
ao Presidente da Repflblica, para es
colha e designação. 

Art. 99 - A Universidade será uma 
unidade orgânica, integrada por iru
titutos Centrais de . ensino e de pes
quisa e por Faculdade destinadas à 
formação profissional, cabendo: 

L - aos Institutos Centrais, na 
sua esfera de compet~ncia: 

a) mmistrar cursos bási~, de 
CIências, letras e artes; 

b) formar pesqUlsadores e especia
listas; e 

c) dar cursos de pós-graduação !li 
realizar pesquisl\s e estud06 nas res
pectivas especialidades. 

Il - às Faculdades, na 5Ul\ esfera 
fie competência: 

a) dar formaçA.o profissional e 
técnica; 

b) mimstrar cursos de especializa
ção e de pós-graduação; e 

c) realizar pesqUlsas e estudos nos 
respectivos campos de aplicação cien
tífica, tecnológica e cultural. 

Art. 10 - A Universidade, inte
grada no desenvolvimento econômico, 
social e cultural do paIS, e interessa
da em estuda. e encammhar as solu
ções relacionadas COIr. os problemas 
nacionais, colaborar~ com as entida
des públicas e privadas, conforme as 
solicitações que lhe forem feitas . 

Art. 11 - A estruture da Univer
sidade e dos estabelecimentos com
ponentes, e as relações entre os 

mesmos e as respectivas áreas de 
competência serã.o organ1..:adaE e de
flmdas em Estatutos, a serem elabo
rados pelo Conselho Diretor e apro
vados por decreto do Presidente da 
República . 

Art. 12 - O COIlBelho Diretor ele
gera livremente o Vice-Reitor, que 
terá funções executiulI e didatica.B 
definidas nos Estatutos da Universi
dade, devendo sua escolhe. recair em 
pessoa de ilibada repute.ção e notó
ria competência. 

Art. 13 - A Universidade gozará 
de autonomIa e dlsciplma, administra
tiva, financeIra e disciplinar, notl têr·' 
mos dos Estatutos da FUndação e dos 
seus própnos estatutos. 

Art. 14 - Na ')rgan,:ação de seu 
regIme didático, inclusive de currí
culo de seus cursos, a Universidad~ 
de Bras:lia não estará. adstrita à.s 
eXIgências da legislação geral do en
sino superior, ressalvado o que dis
põe o parágrafo úmco dêste artigo 
quanto aos diplomas profissionais. 

Parágrafo Onico - Para que seus 
diplomas profissionais possam con
ferir as prerrogativas legais aos res
oeCtIVOS titulares, deverão ser obser
vados, pela Universidade de Dras1lia, 
o~ seguintes principios: 

I - a duração de seus cursos pro
fissionais, incluind:- a dos corres
pondentes cursos .JáSICOS, mimstrados 
pelos Institutos Centrais, não pode
rá ser mferior ao padrão mínimo, ins
tituído pela legislação geral. 

II - não poderá ser elImínada d!.s
cIplma que a legislaçã.o geral consi
dere obrigatóna, o Que não impede, 
tendo em vista a formação de pro
fissionais especializados, que qualquer 
delas possa ser ministrada com ex
tensão maior ou menor do que a pre-
vista na referida legIslação . -

In - uão ')odera ser dIspensada 11, 

obrigatoriedade da freqüência dos 
a lunos reg1111ues às aulas teónc~ ou 
práticas e aos demais trabalhos es
cola res, mas poderão ser abol1d&l! 
quaisquer fórmulas admitida pela te
gislação geral e que importeI dire
ta ou mdiretamente, em rtispensa de 
freqüência. 

Art . 15 .. Os órgãos dp.llberatlvos 
e consultivos da universidade e de 
seus Institutos Centrais e Faculdades 
serão organizadOS nos têrmos dos &0;
tatutos a que se refere o art . 11. 

para.graro único - O Conselho Di
retor será assistido, até a instalação 
do!' órgãos deliberativos e consultivos 
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da Universid?de, por tantos coorde
nadores qU9,ntos !ore,n os InstItutos 
e !<'aclllC?,íles em !a~e de crl&~ão sen
do tals CUJl C\::!!l. " é 1rp~ desIgna dos pe
lo ReItor. com a;Jl'O':ação previa do 
Conselho DIretor. 

Art . 16 - Os contratos do pessoal 
docen:c, ~2 C!]JCO e adlYllmst.rativo da 
F'uno,açao e da UmverSldade reger
se· ::.o pela leglsla(,!'lo do trabalho, po
denrl0, tambem. ser para elas reqUl
Sltii.dO pessoal do serv,ço publICO e 
das au tarqUIas . 

Art 17 -- Es c!! leI entra rn em vi
gor na dat? de sua pur,Jjcaç.:!O, flcan
d0 revogadas ru: dISposIções em con
tré.r1o. 

MENSAGEI\1. N° 128-6{) DO PODER 
EXECU1IVO 

NQ 128: 
. Senhores Membros do CongreSllo 

Naciosal: 
N torma do art, e7 da Constlt,Ul

ção, lT'lho a honra dr. apresentar a 
Vossa E:'{ce!ências , acompanhado de 
ExposIção de MotIVOS do Mll1Ist.ro de 
Estado da Educa~8o e Cul tu r o 1l1 -
elmo proJeto de lei, que autoriza o 
P oder Executivo a Instituir a .' Fun
dação Ulllversidade de Brasll1a". 

Brasilla, em 21 de fl. bril de 1960 . 
Juscclmo KUbItschek. 

EXPOSrçAO DE MOTIVOS 
DO MINISTÉRIO DA EDU CAÇA0 E 

CULTURA 

E. M, n 9 492 - Em 16 ete abril ele 
1960: 

Criaçã.o da "Fundação unIversidade 
de Bras111a". 
Exc~lentlssimo Senhor Presidente 

ciz R i'pU blica : 
Att'DLO ao mdeclinavel dever de par

tICIpar. no Setor de sua específica 
competencHl. dos propósitos do Go
vern{) d.e'oDstruir a nova r,apíl.al r[l1 
moldes ngorosamente modernos. O 
Mmistc~1O da Educação e Cultura vem 
cola borando. desde a primeira hora, 
no píaneJamento escolar de Brasil!a . 

2 . No plano u rbanístico de Luclo 
Costa ja se encontrava reservada a 
área destin!lda à Universidade e pre
vista. em linh as geraIs. a rêde de es
colas primárias ~ médias. 

3. O prImeIro cuidado dos técnicos 
do MinistérlO. em 'ntima articulaç(.i o 
com os arquitetos e urbamstas da ci
dade em construç . J. fOI o de local!zl'r 
as diversas unidades escolares no ter 
: eno, de modo a que pudessem a ten
der . efetivam"nte. à população pre
vist a na seçãl'J urbana corresponden-

te a cada uma . O projeto finalmente 
eprovado fICOU garantido em convênio 
fi 'reado entre o MiIllstaio e a Com
panhia Urbanizadora da Nova Capi
ta l, qu ando de fornecimen to dos re ,· 
cursos para a construção das prlmel
r8S umdades escolares. 

{. Do ponto de Vlst~ pedagóglco, o 
projeto dos centr o" de educação pri
maria e de educação médIa obeder.em 
ao~ preceItos mais atuali zados e as 
lmhas mestras do Projeto de Lei que 
fixa as Diretrizes e Bases da EdU<!3-
ção Nacional, já aprovado pela Câ
ll1a:'a dos Deputados. 

f). As pnrr:elras unidades da rMe 
prJmária - Jard im de InfânCia. ~
cola-Classe e Escola Complementar 
eM.raraa a funcional na data da Inau
gu: arc,o da nova Capita l , Da Escola 
Media Compreensiva. assIm chamada 
1)'1'1 fp.' o dp abrau<;f'r tóda~ as mo
dalidades do ensino médio , o ramo 
seeundano será o plImeiro a abnr as 
suas portas. pr~vistamente. no próxi
mo àia 16 de maio , 

6. Os es tudos para a estruturaçúo 
do ensino superior ~m bases consen 
t:ineas com os p,ocess{x cientifleos, 
l('cn;cos e pedagéHçwos de!'se meado 
do seculo XX me!'cceram a máXIma 
,uenção O objeê era dar a Rra
s~!!a uma Universidade que. refletin
do fo. nossa epoca. rô~s~ Lambem fiel 
1'.0 prnsamento univerSl 'ario brasileiro 
de p:omcver a C'ul ' u rfi naCIOnal na 
lmha de uma D,m;r p~sl Va emli'1Clpa
ç?o Para tanto Im ~U '11Ul-Se dar An
fR se a InStltuI~õe~ dedIcadas à pel!
qUI~as clentifica e a [ofmaçar df' cü'n
tista e tecnico~ cap::<z.es de tnvesrJ'Jar 
os p"otJ!pmas oPlsilfll·OS. com o pro
posito de dar -lhes soluções adequadas 
f' Ol"lrnnrus, 

I, OS Institutos dI' pesqlllsa de
viam , n"ce,s:,\"ia::llf""p Integrar-se no 
corpo da UlllVP .. - '-t8,-t e expressâo mais 
alta das ~ tivlnades culturais do P!'lÍs, 
para servir tambr-rro ao ensino <' à 
fOrl'JBção p,ofissiClnal. 

8 , A partir de l803, ano em que 
se inaugurou o ens!'')(' <;upe rior no 
[H1l3. com a mstltUIl.' 80 de cursos mé
(l,('o-cil'urgiros n'3 BahIa €' 00 1',;0 ,I~ 

Janelro, fomos crial"dc escolas sU;Je
rlOres. de cunrf' ffiPl'::t:'Jcnt.P p~ofissio
TIfll ('m llDH1A,'1f'.< t~ [Jlp rlab e aul0-SU
['('ientes . como n50 I)odia deixh.1 de 
sê-lo. Cu da escola recebla o aiu:lo 
com o curso' sE'l'unrlário mmistra 'a 
lhe mai, COnDf'C;mer tos ':irn ti nCQ,q 

b~sicos e. depoif dessa fa ~ (' 1"Ter.;Q"8 -
tóri?. passava a dar ·lhe e1181np.rr entos 
profissionais prop:';! -,ente dJtos. 
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\I. Quando, em 1~31, a lei instituiu 
o sistema Ulllversll ano brasileiro, tê
lo pela reunião pura e Simples das 
FaCUldades LraliiClOnaIs sob a égide 
aànll111strativa de um ReItor. Peda
gogicamente, contmuavam elas a ser 
compartimentos estanques, órgãos .so
lados, ciosos de sua autonunlla. Um 
esforço louv!lvel para conlenr l11alOr 
coesão aos elemenf de conjunto Ulll
versltario foi a criaçao, em 1939, da 
FaCUldade de Filosofia, centro de pre
paração de professôre~ e cientistas. :\ 
experiência tem mostrado que a Fa
culdade de Filosofia não cumpriu o 
seu profundo Objetivo de ser o núcleo 
principal da Universidade Continua 
a ser uma Faculdade a mais. à es
pera de medidas que melhor a arti
culem com todo o sistema escolar uni
versitário. 

10. E até a esta altura, não obstan
te o desejo generalizado de se dar 
maior unidade funcional aos elemen
tos didáticos e cientificos das Uni
versidades brasileiras, tal não se tem 
alcançado senão em casos isoladoR . 

A Universidade do Brasil procura, 
atualmente, reestruturar-se em insti
tutos que congreguem as especialida
des comuns, de modo a fazer a sua 
transferência para a futura sede, a 
Cidade Universitária. com esta nova 
organização. ~te é o alto propósito 
do Ministério da Educação e Cultura, 
que, através de convênios ültimamente 
celebrados, vem procurando criar 
Institutos de caráter universitário, 
para servir a mais de uma Faculdade 
nos domínios das ciências básicas e 
da tecnologia. A plena aceitação 
dessas providências inovadoras mos
tra que nossa elite intelectual está 
amadurecida para uma experiência 
mais avançada e corajosa. 

11. É o que se tenta fazer agora 
em Braslia, aproveitando-se a rara. 
oportunidade de encontrar-se o cam
po inteiramente livre para receber a. 
idéia renovadora. Para detiní-la 
convoquei a colaboração de dout~ 
Comissão, constituída pelos Senho
res Pedro Calmon, Reitor da Uni
versidade do Brasil, João Christóvão 
Cardoso. Presidente do Conselho Na
cional de Pesquisas, Anísio Teixeira 
Diretor do Instituto Nacional de Es~ 
tudos Pedagógicos, Ernesto Luiz de 
Oliveira Júnior, Presidente da Co
missa o Supervisora do Plano dos 
Institutos, Darcy Ribeiro, Coordena
dor da Divisão de Estudos e Pesqui
sas Sociais do Centro Brasileiro de 
Pesquisas Educacionais, e Almir Cas
tro, Diretor de Programas da Co-

missão de Aperfeiçoamento de ppsc. 
soaI de Nível Superior. 

12. O peru;a.mento da Comissão 
acha-se expresso no Relatório e no 
Projeto de Lei que ora submeto à alta. 
apreciação de Vossa Excelência. Pro
põe-se uma estruturação nova do 
corpo universitário. para dar-lhe uni
dade orgânica e eficiência maior. f) 
aluno que vem do curso médio não 
ingressará diretamente nos cursos su
periores profissionais. Prosseguirá 
sua preparação científica e cultural 
nos Institutos Centrais, de pesquisa 
e ensino, dedicados às Ciências fun
damentais. Nesses órgãos univE'fsi· 
tarios, que não pertencem a nenhu
ma Faculdade, mas servem a tôdas 
e:as, o aluno buscará. mediante opção, 
aquêles conhecimentos básicos indis
pensáveis ao curso profissional que 
tiver em vista prosseguir. Em con
seqüência, reduz-se a duração dos 
cursos profissionais pràpriamente 
ditos. 

13. Tal organização permite uma 
real economia. pela concentração, nos 
Institutos, de todos os recursos hu
manos e materiais destinados a uma 
determinada ciência, recursos ora. 
dispersos pelos pequenos materiais 
destinados a uma determinada ciên
cia, recursos ora dispersos pp.los pe
quenos laboratórios das Faculdades 
Isolados. Com isso, aumenta-se tam
bém consideràvelmente o rendimento 
do trabalho, que passa a ser feito em 
equipe, por especialistas congregadOS 
e dirigidos para objetivos comuns 

14. Pode-se afirmar que, no mo
mento, poucas são. no país, as ins
tituições onde se possam formar den
tistas e pesquisadores de alto nível. E 
são êles os responsáveis pelo progres
so do mundo moderno. São êles que, 
pela categoria e pelo número, medem 
a fôrça da~ Nações. Sem êles, o Bra
sil nio poderá dar o passo decisivo de' 
uma emancipação econômica, nem 
participar da corrida atômica, defini
dora da paz e da guerra. 

15. Os Institutos Centrais ora pro
jetados serão o campo de :o~mação 
dêsse ressoai indispensável à nossa 
segurança e prosperidade. Os estudan
tes que nêles ingressarem não sairão, 
necessàriamente, para os cursos pro
fissionais. Os bem dotados sent!-
se-ão atraídos pela pesquisa científica. 
Haverá iispositivos próprios para fixã
los no corpo da instituição, de modo 
a que prossigam os estudos e venham 
a tornar-se especialistas em s!)tores 
fundamentai!. 
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. 16 . Dêsse modo, o conjunto dos Ins
tItuto" Centrais, formando uma espé
CIe de Faculdade de Ciências, Letras 
e Artes, sert um estágio intermediá
no. dis.tribuindo os estudantes para as 
proflssoes tradicionais e para as ati
vIdades novas, da ciência e da tec
nologia, de que o paIS tanto care;:e na 
fase 'lisLÓrica 'que atravessa. 

17. Consciente do dever que lhe 
cabe de apoiar o povo brasileiro DO 
arrojado esfôrço àe des3nvolvimento 
em 'lue se acha empenhado a Umver
sidade de Brasilia dará ênfase aos 
seus propósitos de colaboração . No 
tronco novo da Nação não quer bro
t ar apenas como floração ornamental 
de cultura, mas como raiz que alicer
ça e nutre. Não quer ficar isolada em 
tôrr~ de marfim, a cultivar as puras 
vIrtudes do espirito, antes deseja des
cer à planície e )elejar, ao lado do 
povo, pela sua crescente pL'::Jsperidade. 
Deseja ser uma oficina sempre ace
sa, forjando capacidades mais 1.géü; 
e alavancas mais robustas para mo
verem (j nOSl>O esplêndido progresso. 

18. A Universidade, assim ''lder
nizada, deverá ter a geri-la um sis
tema administrativo mais flexível e 
mais prontamente eficaz do que o 
das. nossas instituições tradicionais. 
Por ISSO, optou-se pelo regime de Fun
d~ção. Embora instituida pelo poder 
publico, a Fundação Universidade de 
Brasflia gozará, administrati'vamen te 
das virtudes de uma emprêsa privada: 
Terá um patrimônio susceptível Cc 
progressivo enriquecimento, capaz de 
proporcionar-lhe, no futuro total . - ' emanclpaçao econômica. Por ora re-
ceberá da União recursos sob for: .f'. 
de auxíl;(' global, cabendo à entidade 
a elaboração do próprio orçamento . 
Dêsse modo. haverá um perfeito aJus
tamento financeiro às reais necessida
des_ da instituição, em pessoal, insta
laçoes, ~qUlpamentos e novos projetos. 
Assinale-se que o pessoal gozará dM 
regalias das leis trabalhistas e, a en
tidade, das indiscutíveis vantagens da 
gerência privada. 

19. Não se poderia pensar em re
solver o complexo problema de criar 
uma Universidade em moldes inteira
mente novos, dos quais nã.o temos 
óbviamente, qualquer experiência, atra.: 
vês de uma lei minuciosa que : '.1 do 
quisesse prever. Por isso, adotou-se 
uma redação esquemática, para rorne
eer apenas a estrutura básica e as 
linh as mestrag e inspiradoras do que 
se tem em vista montar . 

20. Para desenvolver, gradativamen
te, o esquema legal, dentro da reali
dade brasileira - social, econômica e 
c,!ltural - era necessário dar à dire
çao o máximo de comp~tência . Por 
isso, a Fundação, entidade mantene
dora, será dmglda por um Conselho 
Diret.or, composto de (j membros (o 
mínimo aceitável, dado o vulto do em
preendimento I, designados pelo Pre
sidente da República. ConstitUldo o 
Conselho, cessará a dependência ime
d~ata ao G?vêrno. O Conselho elege
ra llvremen.e seu Presidente, a quem, 
para re~peitar um nome já consagra
do, permIto-me propor o título d. 
Reitor (única modificação ao projeto 
ong' nal). órgão supremo da insti
tuição, ao Conselho Diretor caberá a 
tarefa de org:llllzar a Umversidade. 
com grande autonomia, já que terá de 
obedecer apenar a uma lei de qua
dros amplos e aos estatutos por êlll 
próprio elaborados . 

21 . Para organizar o complexo uni
versitário, o Conselho Diretor convo
cará assessõres especiaLndos. Cada 
u~ida~e será planejada sob a respon
sa::)l!lCtade de um Coordenador alta
mente competente. Um permanente 
cont.ato entre os diversos coordenado
res dará à necessária harmonia .0 
trabalho comum, de modo a alcançar
se a desejada unidade orgânica e fun
cional do conjunto a ser criado. 

22. Acredito que um tal sistema, 
propicio ao estudo acurado das etapa. 
a serem vencidas, e garan tidora de 
autoridade ' aos responsi! ve:s, assegu
rará as melhorfs condições para que 
a projetada Univer~idacte de Brasf11a 
venha a ser autfintico e poà~roso ins
t r'::nento a serviço da cultura e do 
progresso do Brasl1. 

23. Estou convencido de que apro
vand' a proposta, elaborada com tan
t o. :relo pela dou ta Comissão, e enca
mmhando-a à alta consideração do 
C'cJl~g,essu Nacional, estará Vossa Ex
celência prestando maIs um assinalado 
serviço à causa do desenvolvimento 
n'1cional. 

Valho-me do ensejo para reaflrme.r
lhe os protestos de minha estime. s 
ad.niração. 

Clóvis Sa![Jado . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O projeto em exame foi encaminha.
do a esta Casa do Congresso pelo Po
der EXecutivo, na forma do art. 67 da 
Constituição, em Mensagem datada 



-o-
lO 

" ·iõ 
u 

-6-

de 21 de abril de 1960, Por êle fica 
o ::nesmo Poder Lxecutlv "autOrlZ3-l0 
a instituir a Fundação Univer:>idade 
d 131 asUi.a, ent1dade autbnoma que tie 
regen:t por Estatutos a serem apro
Tados por decreto do Presidente ia 
Rep:.ltJllca, til., acôrdo com proposta do 
Mlll:steno de Estado da Educação e 
Cultura" . 

Em Exposição de Motivos do Senhor 
Milllstrü da Educação ao 8enhor pre
sidente da República, justaposta ao 
iexto do projeto, esF o enumeradas e 
expl:cadas as razões que o justificam, 

A col abo~açao Cio Mmisténo mcum
bido de supermtender tecnica e adml
Ulstra,';amente os assuntos educacio
nais do pa '~ OrIentou-se em primeiro 
lugar , em Br:isllia, para a organização 
de sua rêde de escolas primárias e 
medias, já em p!eno funcionamento 
Expande-se agora na planificaç:'io, ora 
subU'f'Tlda ao Cor,gresso, da Univer
sidade que, uma vez mstalada, com
plementará o sistema escolar destina 
do a atender ao problema cultu(al da 
POP'! laç3.o brasil1ense. 

O projeto estab ":lece, no art, 39, q'le 
" a Fundação terá por objetivo criar 
e manter a Universidade de Brasllia. 
instituição de ensino superior, de pes
quisa e estudo em todos os ramos 10 
aaber e de divulgação cientlfica, téc 
nl(,8 e cultural" . E diz, no art. 99• 
que lo a Universidade será uma unida
de orgânica. integrada por Institutog 
Cen trais de ensino e de pesquisa e por 
Faculdades destinadas à formação 
profissional" , 

U A Universidade - estamos agora 
cit9.nd" o Rrt, 10 do projeto - inte
grada no desenvolvimento econõmico. 
lIocia! e cul<ura! do pais. e interessada 
ex:: estudar e encaminhar as soluções 
rell!cionadas com os problemas nacio
nais. colaborará com as entidades pú
blir'~s e privr.c1as, conforme as solici
t ações que lhe forem feitas". 

Por disposição contida em outra 
part.e do projeto. ficamos sabendo que 
" a estrutura da Universidade e dos 
estabelecimentos componentes. e as 
relações entre os mesmos e as res
pectIvas áreas de competência serão 
organizadas e definldal! em Estatutos. 
8 serem elaborados pelo Conselho DI
retor e aprovados por decreto do 
Presidente da República". 

A Universldadt- terá autonomia dl
dátlC1I. , administrativa. financeira e 
disciplinar. Na organização de seu 
r egime didático "não estará adstrit:!!. 
às exiv,Ancia1! da legislação geral do 
en~;no superior", ressalvada a obser
Tância de determinados princípios cuja 

enunc:ação está feita no art. 15 pará
grafo único . 

O CUSLeEi da Fu:tdaçáo Universtàac1e 
de Hra~"La será atendido através de 
re<':Ul"~c'\' conSIgnados anu~lmente r,o 
Orçal"enLo Federal, sob a form a de 
dotaçLo glOlJaJ - conforme determina 
u art. C" do projeto, 

A F'undação rnantenedora da Uni
ve rsiLlad . segundo o disposto no art . 
.. do projeto, .. será administrada por 
um CJ:lselho DIretor, composto por 
S2IS membros e dOIS suplentes, esco
jhlGO~, um e outros, entre pessoas de 
illbn:::< reputação e notória compe
têncl!!.. t' se. renovará, cada dois anos, 
pc:'1, sua met:!.de'. C Conselho Dire
ta;' elegere G seu Presidente que eur
cer:'!. também as funções de Presi
dente da Pl.nrlação e terá o titulo rte 
l! z .t.o~ (Ia UniverSidade, 

O art, 16 do projeto firma o prin
cipio de que "os contratos do pessoa l 
docente. tecnico e administrativo da 
Fundaç:io e da Universidade reger
s,;-Íio peia legislação do traoalho. po
dendo. também, ser para elas requi
sit~do pessoal do serviço público e das 
autarqUlas" , 

Diz a já mencionada exposição de 
motivos do Senhor Ministro da Edu
caç:'\c Que o objetivo visado "era dar 
a Brasllia uma Universidade que. re
fletindo a nossa época, fosse também 
fiel ao pensamento universitário bra
sileiro de promover a cultura nacio
Inal na linha. de uma progressiva 
emancipação. Para tanto - conti
nuamos cita"do a exposição - impu
nha-se dar ênfase a instituições de
dicadas ?. pesquisa científica e à for 
m2.ç80 de cientistas e técnicos capazes 
de lnves+:;;ar os problemas brasileiro~, 
com o propósito de dar-lhes soluções 
adequadas e originais", 
Ob~serva ainda o Senhor Ministro 

da Educação Que, em 1931. quando 
"a lei lnJtituiu o sistema universitá
rio braEileiro. fê -lo pela reunião pura 
e si''1ples das Faculdades tradicionais, 
sob a (>gide administrativa de uin Rei
tor . PP'dagoglcamente, continuR.vam 
ela.s a Ber compartimentos estanquei. 
órgãos isolajos, ciosos de sua autono
mia" . 

O Senhor Ministro da Educação 
empresta especial ênfase aos institu
tos centrais previstos no âmbito da 
U'1iversidade de Brasília, "Tal orga
niz3';'ii.o - diz êle - permite uma rl."al 
economia.. pela concentração. nos ins
titutos, de todo~ os recursos human0s 
e matl:'riais destinados a uma dete:
minada ciência. recursos ora disper
EOS pelos pequenos laboratórios d9-.! 



Faculdades isoladas . Com isso, a.u
m enta -se também considerá velmente 
o rendimento do trab alho, que passa .. 
.ser feito em eqUlpe, por e~peclalista s 
congregll.dos e dirigidos para objetivos 
COIlJ. uns I •• , 

l!: pon co paclL::o q:.Je o Brasil está 
vivendo uma da..;, fases r,: ais i!ltensas 
e decisiva de sua história . P equenas 
Crlses de superflc1e, inCIdentais desa
j u31.an: .~ntos s6cio-econômicos são 
completamente destitUldos r..e signifi
cação se olhamos para empreendi
mentos outros que estão, de fato, no 
centro da quadra na.cional contempo
rânea, dGmmancio-o F'urnas. Três Ma
nas, USlmmas, Cosipu, o parque mdus
t riai que cresce incessantemente, o 
sucesso éu exploração estatal do pe
tróleo, as ligações rodoviárias Norte
Sul e Leste-Oeste em pleno desenvo:
Yimento, a expans9.o demográfica e a 
elevação da renda psr capita, a intE
riorização da Capital da Hepública -
tudo isso exprime a decisão espeta 
cular de um povo que resolveu rom
per, C~l têrmos de ação, com o sub
desen vulvimento que o estava condu
zindo !" mis0na econômica, à desol'
d política e à subserviência inter
nacional. 

Essa experiência nova que a naçã o 
Esta vlvendo exige. naturalmente, eli
t es bem prepa~adas para as funçôes 
de direção e de execução inerentes a 
eia. O problema I'CVest.e-3f! de um 
c a:·á~.er de urgência porque, ou surge!!! 
logo os elementos capacitados para il,~ 
tuefRs imedl a tas que a presente con
juntura nacicnal está reclamando vil 
êss< mesmo progreflso poderá entrar 
en: colapso, n uma crise que compro
meterá em ceIil1ltivo o presente e " 
fu turo do pais. 

A verd ade é que o s~stema escalaI 
existe te ne. I3nsii, prinCipalmente ne 
qu se re!hc,OI1a com os setore~ d,) 
ensino técnico e do enSino super!Or 
es tú longe de U:'-1 adequacionamen! , .. 
satisf.!.itório 9.0 papel que fi êle cum 
priria executar. O número de teclllc ru 
preparados e,nualn,ente, nas poucas 
esco :a.,S !.éC:1i~()-pro~i~,sion a:~ existen
t e através de território nacion3i. f>. 
irri~ório pa ra os lUgares que p!'eClsam 
S êT preench:dos no nosso parque de 
i'1·:iú ~trw. s . er:l rit'TIO incessante de 
progresso E quanto às nossas escola., 
s uprnores. est,iO Qua.se tôdas elas de
f 3.;Ja~~lhc d::.~ P o3.rleeem de vícios COIl 
e enitcs de or~anizaçiio, em virtude doa 
QU2.1G ministram um ensino de na tu
r 0Z3 mais acadêm:ca do que experi-
111 enta1. 

7 -

Agravando ainda mais a insuficiên
cia operacional do ensino superior ora 
1"staJadc. no pais, eXiste amda a ten
dênCIa predominante entre nossos jo
vens cscol ~res para as carreiras rela
cionadas com o estudo das chamadas 
ciéncias cllltur?.is. demonstr?ndo êles 
D.enoo m o2.fSse p=lo tS1UC!U das ciém
Cl as naw;·ai5 . O faLO e allá~ soclOló
gicamente comprecrlsivel, desde que 
se tenha em conta que a nossa sacie
úade a.nda esta condlclOnada por fa
tores histórico-culturaIS para abnr 
malores oportunidades ao bacharel
pon.ad:>)'-de-e:·ud lç30- li vresca, do que 
ao engenheirO eletl'iclsta , ao médico 
ÜrlCêei'lOio(;lsta ou ao profiósional en
tendido em wotecnia. 

Mas, o interesse nacional es tá a 
eXi~ir que se promova a modificação 
dbse estado de coisas. E admitimos 
que o .:ammho ce:'to para isSQ será a 
implantaçâo de uma nova ordem ad
mll1l~trat;\'a e pedagógica naó divers~ 
umversiàade3 já existentes através do 
pais, bem cemo a instalaç.lo de outras, 
csquel;1atizadas em feitio n ovo. 

A Fundação Unirers!dade de Bra
sW,' está planejada exa tamemc para 
que a tinja a funcwnal1dade necessá
riR pa,'a a missão que terá a executar 
nest·e momento fecando que Q Brasil 
está vivendo. 

J!; verdr.de que o pr~jeto não desce 
h Li ')ta ':, " S. "Nâo se poderia pensar em 
resolv c ~ o co:npleto problema de criar 
uma Unive;'sidade em moldes inteira
mente novos" - diz o Senhor Mini!!
tro da Eiucação. ., Por isso - e::p lic& 
adiante - adotou-se uma redação eíj

quemátlca, para forneeer apenas a 
estrutura básica e as linhas mestras 
e inspiradoras do que se tem e:n vista 
mont2.r' . 

Cabe fazer uma re1eréncia especial 
ao s:stt':TIa edministrativo de Funda
ç"'o. previsto para a Universidade . 
" E~nbo!'a institUlda pelo poder publi
ca, a Fundação Unl?jcrszdn::1e ele Bra-

. :> ;'ia gozará. admin:strat;vl\mente, das 
virtudes de uma emp:,êsa p rivada" . 
O o!'r;anis:1lo terá, sem dúvida, dessa 
!!1[1.D.ci:·a, uma el3,sticidad e, que dificll
:-.'18nte poderia ::tdquiriT, se organizada 
sob a forma c'.e um serv'ço de admi
r: i.3~raç5.o diff; ta. 

O projeto em exame apresenta per
feit'l harmonia com as disposiçõe. 
contidas na Constituiç:?o Federal, TI
tulo VI. Capítulo I1 (Dl'!. Educaç5.o e 
da cultur a) . bem como relativament,e 
ao projeto de lei que fixa Diretrius 
e Bas(!s para a Eclllcaçân Nacional , há 
p :mco aprovado [.:or Esta Câmara . 
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Em face do exposto, opinamos pela 
constitucionalic1ade da. proposição, Xl: 
o nOS30 parecer, 

Brasüia, em 29 de julho de 196(), -
Vasconcelos Tôrres, Relator. 

VOTO DO DEPUTADO SAN TIAGO 
DANTAS 

Merecem, a. meu ver, repar08 e 
emendas da Comissão de Justiça. al
gUIlS dispositivos do Projeto l. 861-60, 
do Poder Executivo, que se refere 
à. instituição da Fundação Universi
dade de Brasília e ' à composIção do 
seu patrimônio. Não basta que se 
atribua a um serviço público a forma 
de fundação, para que êle adquira, 
de fato, as caracter1sticas correspon
dentes. Come não basta que se de
clare a autonomia. de uma repartição 
para que ela se transforme em autar
quia administrativa. 

O que é essencial, tanto à au
tarquia administrativa, como à fun
dação de direito privado, é a diferen
ciação de um patrimônio, e de um 
patnmônio consistente, cujos rendi
mentos mantenham, em caráter prin
cipal, a instituição, e respondam pe
rante terceiros por suas obrigaçôe.s 
e responsabilidades. 

Se criássemos uma fundação. cujas 
despesas tivessem de ser atendida.s 
por dotações orçamentárias e credi
tos especiais, o expediente acabaria 
por constituir mera fraude ao orça
mento. substituindo-se o critério da 
apropriação e especialização da des
pesa pelo das dotações globaIs subdi
vididas a critério dos agentes do Po
der Executivo. Além disso. a funda
ção serviria para eliminar. no to
cante ao provimento dos cargos, cer
tas limitações e incompatibilidades, 
e para colocar sob o amparo das leis 
do trabalho sorvi dores que na ver
dade se encontram na situação de fun
cionários públicos. 

Para evitar que a Fundação Univer
sidade de Bras1lia seja uma funda
ção apenas nas aparências exteriores, 
é indispensável Que o seu patriml)nio 
Se constitua com suficiente largueza 
de meios, proporcionando-lhe rendi
mentos próprios, aos quais se venham 
jUlltar em caráter supletivo as do
tações orçamentárias. Não cabe à Co
missio de Justiça indIcar a extensão 
de tais recursos, nem determinar-lhes 
a origem, mas apenas traçar o qua
dro que se!'á completado mediant.e o 
pronunciamento nas Comissõel! de 
Eoucação e de Finanças, a primeira 
das quais pode avaliar melhor que 
qualClu~r outra as necessidades da fu
tura instituiçào, enquanto a segunda 

pode determinar os bens públicos que 
devem ser transferidos à nova enti
dade, como parte da dotação inicial 
a ser feita pelo Instituidor . 

Além dessas considerações dA or
dem geral, que justificam as prinoí
pais emendas, que tomo a l1berdadt 
de submeter à apreciação desta dou
ta Comissão, outros reparos podem 
ser feitos aos disoositivos do ProjeW 
de LeI, 

O Artigo V' reclama, a meu ver 
ligeiras melhorias de redação . ' 

O Artigo 2,9 faz jus a uma emen
da que preserve a técnica legislativa 
e ~nquadre melhor a constituição da 
nova entidade na disciplina geral daa 
fundações e do registro civil das pes
saas juridicas. 

O Artigo 35' será melhor Axamlna
do pela douta Comissão de Educaçãil. 

Os Artigos 4,9, 5.1' e 6.9 são os qua 
dizem respeito ao patrimônio da Fun
dação e à sua manutenção, aplicando
se à êles, por conse~uinte, a.') conside<
rações inicialmente feitas. 

Nos artigos seguintes - 7,', 8 9 e t.' 
- relativos à administração da enti
dade, cabem algumas emendas de re
dação, qu!> Sp justificam por si mes
mas, o mesmo podendo ser dito dQ 
Artigo 11, Cll' que se trata dos esta
tutos da Universidade distintamente 
dos estatut.O' da Fundação . 

A' luz dessas considerações, propo
nho as emenda.') anexas. 

Sala da Comissão de Constituição a 
Justiça , 23 de junho de 1960. - Sa1J 
Tiago Dcm.tas. 

PROJETO N9 1.86H"O 
EMENDA JSr9 1 

Ao Artigo 1 ç , 

Substitua-se por: 
Fica o Poder Executivo autorizado a 

instituir. sob a denominação de Fun
dação Universidade de Brasilia, uma 
fundação Que se regerá por e a.tut06 
aprovados por decreto do Presidente 
da Republica, 

Sala da Comissão de Constituição e 
Justiça, 23 de junho de 19'60. 

EIdENDA AO PROJE70 N9 1,861-60 
Ao art. 29: 
sutsL1tua-se por: 
"A Fundação será uma entidade au

tõnoma e adquirirá personalidade ju
rídIca a partir da inscrição, no Regis
tro Civil das Pessoas Juridicas, do seu 
ato cO;l:~itutivo, com o qual serão 
apfl~sen~ados os Estatutos a o decreto 
que os aprovar". 

Brasilia. 29 de julho de 19€0. -
San Tiago Danta.!. 
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EMENDA 1'<9 3 

1 

SubsCituam-se os arts . 49, 5~ e 6~ 
por: 

•. Art. 4~ O pa lrimônio d:.> Fundação 
ser& Clillst'lUido : 

a) pela dotação de Cr$....... . em 
dmneuo e pela renaa aas ações urdl
n aJ,IlS nOlluna civas da Companhia ;:)1-

defUrgh;a N aClOnal peneucenLes a. 
ulilao; 

b) pelos terrenos reservados à 
Uma.o no Plano Pllovo de Brasili2. pa
ra consLruçao de uma Umversldade 
F'eder al, e pelos ecllllcios que . neles 
con~LJ UlI' a Compantlla Urballlzaao
ra da Nova l/ap' l.al, ae a.côrdo com 
o Mi.. 17 da Lei n9 :Un4. de III de 
novembro de 19~6 , coruorme proJeto 
apl'0vaut.> pelo Mlllistro da ).i;ducaçao 
e CUIl:ura; 

C) pelos terrenos de doze sUDer
qua t.:: CI~ t;:-(.lana.s em .I:ll'aSllla, que lh e 
serau .l JaGt.>::, pela Comparuua Orba
niZfl.l'vra da 1\ ova G't\pltal; 

d) pcela:; doações e subvenções qU ê: 
lhe v ~llham a ser feitas ou conceal
das pela unw.o, petO Distrito fi 'edel'al, 
por enudades pú.bllcas ou por partl
cularts . 

§ 19 - Os bens e direitos da Fun
daç:i.G semo utilizado.> ou aplicadOS 
exclt;slvamente para a ceonsecll<,;ão de 
se4S ()!)J e Li vos. 

S 29 - No case de extll1guir - ,o;e a 
.Ii'unoilçb.o, seus bens e duel tos sel'M 
m eu, LJ0laci" >iú patnmonlO da Umào . 

iULl o jY O Presldenr.e da Repú
blica deSignará por decreto o repl'e
senLar.Le da umão nos atoo di! IIl.\Iti
LU!~' t' o (.la r'untlação. 

h.;.~<:s a"os compreenderão os que se 
ro .. na;·em nec :,sanos a lllt.êgração no 
piHrlm011jG da r' undaçáo dos bens tJ 
ou el . u~ a qúe se reterem as letras 
a. b, c e cl do Ardgo 4Y e a l'e;;pel:Llva 
a .iJ,l!at;~e. 

Arl.igt.> 09 A Universidade de Bra
si"" ,sem mantida pela J:o'wlQaçao com 
Os renC:lmen~os do seu patllm0nJo, os 
qua.s !>erào complementadoo :...nual
menie pela Umão com recursos COI1-
Slg:lad",s no O:'çame;::to l:<'ederal sob a 
forma de sUDvençao global ou de oõl
s&<, de estudos . 

II 

Acrescentem-se depois do Ar tigo 16, 
sou 0S ns. 17 e 18, os artigos s"gum
tes, pa~"ando a 19 o a tual Artigo 17. 

ArtIgO 17. f'ica aberto ao Mmis
.téno aa Educação e Cultura o CrE-

dito suplementar de Cr$ ... .. .. . à 
veroa que especifica: Verba 3, Servi
ços e Encargos - Auxílios, Contribui
çôes e Subvenções Subvenções : 
l<'undação Universidade de Brasllia -
Deciaraçao inicial para constituição 
do seu patrimônio: Cr$ ... .... .. . 

Artigo 18 . Mediante têl'mo lavra
do no Ministerio da Fazenda serão 
.ran::;feriaos para a l< 'un dação Univer
sidade de Brasllia. como parte da do
taçao miclal COnstltUtl va ao seu pa-
trimônio, ......... . açôes nommati-
vas oralllár:as da Companhia Siderúr
gICa Nacional, pertencentes à Fazen
dn. NaclOnal, com a clausula de pre
empção ou preferência. em favor da 
Uniao para readquin- Ias em caso da 
alienaçao . 

Justificação 

O patrimônio da Fundaç:lO, tal co
mo se acha aecre"ado no Projeto de 
Lel do ~ecut.lvo. nao parece al.enoe,· 
t'.os requIsILOs t.f:CillCOS inúI~pensa vel.:!. 
Em pi'llllelrU lugar, cumpre Ilut.ar que 
a l..Jl1lão não pode traa~fe,'ir à .F'un
daçi!Oo~ terrenos de doze superqua
dras urbanas em Brasília, pois talS 
terrenos. nos têrmos da Lei <l. !i74, de 
19 Ge novembro de lf1~j, penencem 
à ComparullB. Urbamzadora da Nova 
Uapnal, cujo capital pertence em sua 
malOn.a a Prefeitura do DIstnw Fe
ceral e no restante à propria umão. 
Naja impede que a LeI preveja uma 
doação a ser feita pela NOV ACAP a 
[mura umverslOade, pOIS o Congres
so acumula pre.:ientemente as tunçoes 
de rodeI' Legislatlvo da umão e elo 
Dlstnto f'ederal. e assim ~endu pod.erá 
cnar tal encargo para uma Com
panma pertencente a essas duas pes
soa~ j undicas de direito públlco m
terno. Em segundo lugar. a transfe
rênCIa a Fundação dos rendlmcn .. os 
provenientes de uma qumta pB. i'Le das 
ações da Companlua ::3ldeI'Urg ICB. N a
ClOnal, prevista no Item c ao nJ'tlgO 
59 do ProJ eto, n ' o acrescenta ao pa
trimónio da F'unda~ao a propnedade 
désses bens móveis que são as ações 
da CompanhIa Slderú.rglca, mas ape
nas um di rena à transferencla anual 
dos seus dIVIdendos. Será prefer1vel 
que a umão transfl~' a as prOprlM 
açôes, . contribumdo desse modo para 
dar ao patrimônio da nova entldada 
a consist-ência tndi!:pf'n~~. vel é 1't,l"ll1-
~ão de autonomia. observando ",ptll~S 
a cautela de prOibir a allellaçuo as 
ações transteridas Sffi1, o orévio con
sentimento e a prelaçao na compra 
em favor da pl'õpria União. Seria ad-
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miss!vel que além de ações ordiná.
rias da Companhia Siderúrgica Na
cional o Tesouro transferisse à futura 
Universidade ações de outros empre
endimentos públicos rentáveis, como 
a PSTROBRAS ou a Companhia Vale 
do Rio Doce. mas deixo de incluir a 
sugE'stào na Emenda por parecer que 
a matéria transcende os limites den
tro dos quais deve opinar esta Comis
são. 

Com ' relação aos terrenos e edifl
cios de uso próprir da Universidade 
(itens a e b do Artigo 5Q do Projeto 
de Lei) parece que os mesmos podem 
ser doadl)s pela Umão, uma vez que 
ficaram excluldas da transferência 
para a NOVACAP as áreas reserva
das ao uso comum de todos e ao uso 
especial da União e que neste último 
grupo podem ser comiderados inclui
dos os t('rnmos destinados à instala
ção de uma Universidade Federa.l 
(Artigo 10 n Q lI). 

Do mesmo modo. e por via de con
seqüência, os edifícios a serem cons
tru idos nessas áreas e destinados à 
lnstalaçf:o da UniversIdade. ficam in
clu1dos no número daqueles que a 
Companhia Urbanizadora deve cons
t ruir "independentement.e de qualquer 
i~denização. entendendo-se paga das 
despesas feitas pelos direitos, bem, 
favores e concessões que lhe são ou
torgados" tArUgo 17 da Lei 2.874). 

No tocante às doações e subvenções 
que venham a ser feitas. no futuro, à. 
Fundacão. deu-se redação mais clara 

Não se ocupou o Projeto da institui
ção da Fundação, que, entretanto, 
exige a prática de diversos atos ad
nistratlVO.ll, n!o IIÓ com o objetivo de 
reunir as parcelas constitutivas do 
patrimônio da futura entidade, mas 
de preparar a aprovação de seus ES
tatutos fi outras medidas complemen
tares Nas leis que autorizaram a 
constituição de outras entidades pelo 
Poder Público. como a NOV ACAP e 
a f'E'TROBRAS, adotou-se a prática 
salutar de determinar que o Presi
dente da República designaria o re
presen tante da União nos atos cons
titutivos. confiando-lhe papel seme
lhante ao do incorporador das socie
dades ou do representante do institui
dor nM fundações Dai a Emenda 
Ilubstitutiva ao Artigo 5Q, que muito 
virá orientar a admil1lstração pública. 
na constituição da nova entidade. 

O Artigo 69. ne Projeto do Govêrno, 
limita-se a determinar que o Orça-

ment.o Federal consigna anualmente 
recursos sob a forma de dotação glo
bal para a manutenção da Fundação. 
O que é indispensável que se dig& • 
que psses recursos terão caráter com
o seja de fato, precisa tirar das 
que o seja de fa to, precisa ti rar das 
rendas do seu próprio pacrimOnio o 
essencial para sua subsistência De 
outra forma. a criação da Fundação 
serJa apenas uma abdicação do Oon
gresso na sua funcão de determmar 
a aplicação dos recursos públicos e um 
pret·exto para que se pudesse admitir 
pe8scal sem os en traves da Consti
tui ção e das leis administrativas de 
ca rá ter geral. 
~ala da Comissão de Constituição e 

Justiça - 23 de junho de 1%0. 

EMENDA NQ 4 

3ubstitua-se o Artigo 89, § 29, por : 
A Lnovaç8.0 de Const'lho ~e f ará 

por escolha e nomeacão do Presiden 
te da Rep'ública, entre os nomes de 
uma lista trfplice apresentada para 
cada vaJa pelo Consp.lho-Diretor. 

Justificacão 
A Emenda tem o Objetivo apenas 

de substitutir uma redação imprecisa 
por outra de mais clara compreensão. 
Cumpre sali~ntar, entretanto. que & 

técnica de renova.ção do Conselho-Di
retor aconselhada no Projet.o é a mais 
cond~nável e que sÔbre êsse pont(} 
será c1e t·Oda conveni~ncill qu~ se de
tenham os ilustres membros da douta 
CO'Ilissão de Educação. De fato, se
gundl) o Ar~igo 7Q• \ Fundação será 
administrada por um Oonselho de 6 
membr Oll fi " suplentes. Conselho que 
se renovará. pela metade de doi! em 
dois anos . A lista tríplice para es
eolha do Presidentf' da RepúbUca é 
feita, see:undo . Projeto. pelo pró
prio Conselho, vale dizer, )el08 co
legas dos membros cujo mandato 
vai :;er renovado, que tende neces
tàriam';l'te à criação de um circulo 
res trito de deliberaç~o sem que pos
sam pesar na escolha do~ diri r entel'l 
lupremos da Fundacão os órgãos téc
nicos e estudantis da Universidade. 

Sa ao da ComIssão de Oonstituiç1:o e 
lustiça, 23 de julho de 1960 . 

EMENDA N9 5 

Substitua-se (; Artigo 99, n, letra (I. 

por: 
Ministrar cursos de graduação parI<. 

f ormação pl'o!issiüna · e técnica. 

-. 
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Justificação 
Definindo a c0mptência dos insti 

t utos e das faculdades, que int.eilrR 
ção .1 futura Univel sidade de Brasília, 
a Lei reservou aos ir;s titutos os cursos 
bisic03 C àú r~('uldad~s os cursos de 
e,~pecializs.ção, deixando ~ ambos a 
possil:J!li jade de minist R!'em ~ursos 
de pós-gracnaçáo , Não falou nos 
curso~ ue g!'aduação , que são os de 
formação pro[jsion rr l e técnica, pre
ferindo servir-se da redaç5.o darla à 
letn\ a, que pela SUé' amplitude incor
re em lig~irs imDl'ecisão, A Emenda 
é meramente expletiva, poís não mo
difícil. a int.eação do Projeto . 

Sala da Co " i~são dt; Comtituicão f1 
Justiça, 23 de Junho de 1960 , 

EME.NDA NQ 6 
Ao Artigo 10 . 

Substitua-se por : 
A Universidade de Brasília se em

penhará no estudo dos prcblE':nas re
lacionados com o desen'lolvimento eco
nõmico, social e culturlll do paIS e, nl/, 
medida de suas possibilidades, na co
laboraçãJ às entidades públicR~ e pri
TrI,ds.s que c 80licitarrm, 

Justificação 
A red ação proposta respeita inte

~ra.lmente v sentido :,1) te;;:to de Arti 
go 10 do Projete do Govêrno e eli
mina a impressão de (pe a UCliveni .. 
dadr esteja obrigadll n atender A.s 50-
lic;taGõ~ que lhe torem feitas sem 
poder subr.:l etê-las ao crivo de suas 
p ,óp:il'.s car.ve. :ências, 

3t'.la da Comissão de Con~tituiç&o e 
Just.iça, 23 de junho de â€O, 

PARECr...~ DA COMISSAO 
A C0:n~são de Constituição e Jus

t iça. em reunião de SUa Turma B, rea
lizada em 29 de julho de }9{iO, examI
nando o projeto n 9 1.861-60, opinou, 
por un~nimidaQe de "otOi', pela cons
t itucionalidade e juridicidade da pro
posíção, com sete emendas, anexas, 
nos têrmos do parecer do Relato!' e 
d e voto em separado do dep, San Tia
go Dantas, :ujas conclusões tive:'am 
o apoio do R,slator I'~stiveran. pre
sen tes os 8rs . depu tacos : Oliveira 
Britc - Presidente. Vasconcelos Tilr
r es - Ré ".r.or, Bilac Pinto, Almino 
b,fonso, Moacir Azevedo, Pimrnta da 
Vdga, Nelfon Carnei~o e Arruda Câ
mara, 

B:asllilo, 29 de julh' (. 1960 , -
Oliveira Brito, Presidente , Veucon-
ce;os Tôrres, :1~la~or , 

C0IvIISSAO DE CONSTITUIÇAO E' 
,JUt [':ÇA 

Emen.18 da Comissão 

I 
Ao nrt. 19 : 

Su!J~tit]1a .. sl' por : "Fira o PoC:er 
Executiv'J aut;;rizado a imtituir, sob 
a ienominaç5.c de Fundação Univer
sidade de fl;-asília, urna fun~:l,(;ã, Que 
se re:;erá p0, es t:l t l,;,1.0S ap:'ovados por 
decreto do P;es:dentt. da República". 

II 
Ao art, 2"': 

Sub~titua-se por: "A Fundaçã() se
rá uma entidade autônoma e adqui
::r:\ perscr..aJicl;, rie jurídica a partir 
da in,3C-J,iio, no Regi~tro Civil das 
PêSSUUS J .lndicas, cO SI'U a ta consti 
tu t17o, com o q;;sl ~erão apresenta
dos 0S E:sta ' utos e () decreto que Q!I 
ap;-ova!". 

III 

SuLJstlõ,uam-se 05 e;,rt:gos 4\', 5~ Iii 
69 por : 

Art, 49 O patllmõnio da Fur.da-
",ão "erã constituído: 

aJ pela ootl\:lO de Cr,' . ". ", ... 
em dinh iru e peL. renda à:::s a;:ões 
ordmanas nornilultivas da Compa
nhia ,8:dt!'úrgica Nacional perteacen
te;'! à União; 

bJ pelos terreno~ resern.dos à 
União no Plano Piloto de Brasília 
pua Con.i~rl!çr,c de uma Uni ver: " ade 
Fede,!' j, e po 105 ediflcio,s que n~les 
corlstrulr a Companhia ÚrbaJll;~!l.dor t> 
ele N :JVR Caplts,l , c acó:'00 cum •. e.r
t:go 17 dll Lei n9 2,274, de 18 de 
nove;r.t;o je i95C, conforme pro jeto 
ap '0vadn pelo M!ní~t;o da EducaçÍlo 
e Cultura: 

C) pel\l5 terre!1Qs c.e c~0~e sU:}~:'I=:Ua.
da:.; l!rb:'.nas ,1 _ ~:8i:ja , q'~ l,le 
serão cioados pela Comp:',nhia urba
nizadora d.1- Nova. Ca;:-ital; 

:- '- c, ") e SU..J .~:l ,~~ 

lhe venham a ser feit,. (;.! (!CJ.~, j idas 
pela j ,llâo, Delo Di:.; é;'ito .::. c,i~: aI, por 
entidHde~:J pÚ:llicas 0:'1 per ~').~:',i· ,"1" $. 

§ lQ Os b-erlç; e dir2:"'rx:~ ('.1 ·· -l'l·:'~~ .. o 
serão u tiliz?dos ou aplicael -;xc]',1 '3 iV:l
men t~ p:l.ra a consecução de SeL!,j j U; "'

tivos, 
29 No C%O de ex~;.n:ruir-se a !"un

daç •. o, seus bens e dir !', ser5.o :neor
porados ao ,la trimónío é'1 Uni:: ~ 

Art, 59 O Freside!l:e da P""p~:bli cs. 
designará p dec,eto e represe'l 'lnte 
r' União nos at~ de in!ititlüç:,o da 
Fur;(l.f"~ão, 1!:sses a tos cüm D:E'rr :er1.o 
os que se tornar-em neccs.sá rios i in -
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tegração no patrimônio da Fundação 
dos bens e direitos a que ee referem 
as le tras a, b c e ' à dL art. 49 e a 
respectiva. avaliação. 

.. _.~. 69 A Universidade de Br::.s1l18, 
.rerá mantida pela Fundação com os 
rendimemos do seu patrimônio, os 
quais serão complement.ados anual
mente pela União com recursoo con
signados no Orçamento Fed ; ral sob 11 
form a d e subvenç~'iO global ou de bOI
~:'.5 de est.udos. 

TV 
Acrc~centem-se depois do ert. 5, ~ Ol; 

os ru. 17 e 18. os artigos seguintes, 
passnndo a 19 o atual art. 17. 

Art. 17. Fica aberto ao MinisterlO 
da Educação e Culturr. o credito su
p lementar de Cr$ ... à verba que s
p ecifica: Verba 3. Servicos e lfficargos 
- Auxílioo. Contribuições e Subven
çóes - S'lbv"'nrões: Fundação Unl
versld.:de de Br8.~ília - Dotação ini
cial para r:ocstitui,ão do seu patri
mõni;): Cr$ .... 

Art. 18. MNii?nte têrmo lavr~lj o 
ne i\fjnj~t-é!'io da Fazenda serão traru
feridn,'; para a Fundacão Universidade 
d:; Bmsllia. como p~rte da dotat;áo 
lnici81 com;titutlvn do seu patrimônio, 
'.. nções nominativas nrdinár!?s da 
Comn~mhia Siderúr"ico. ~;" ~i'l'1'll. per
tenc,pntell à .fi'R~enda NKclonal. COh1 a 
cláu.~ub dE' pf'rempção ou preferência 
e~ ra "(Ir da. U:1i5 o p:'.ra r!'~;(p:rj-: ,"~" 
em C:1.é;n dI' a'ienação. 

v 
S \.!!Jst,itua-;.c c ":-t . 89, § 2~, por: 

.. A renovação do Conselho lIe fará por 
escolh:l e nomeaç'io do Prell!::l€nt€ da 
Repúblic!'\. entre os nomes de \]'1'13 'ist~ 
triplif'p n pfp."entada pa.ra cada vagoa 
pelo Con.seJh0-D:r~tor." 

VI 

Sub);litt!c-se o art. 9°, n, let.ra a, 
por: "Ministrar cursos de graduaçilO 
para formação profi.~sional e tRcnica" 

VII 
Ao rrt. 10: 

SU'Jstitu'-se ~or: "A Uni. rsida.1e 
de Bra.silia .<;e· empenhará no estudo 
doo pro!:>lemas relacionado..~ com o de
senvolvimento ~ onômico. social e cul
tural do p 'ls e, na medida de sua 
possibilidad-e, na colabor3ção às enti
dades púb'ir'ts e privadas que o soli
cita rem. " 

Brasllia, 29 de Julho de 1960. -
O!iveirn. Brito ?resid"nte. - Vascon
cele:; Tô,res, Relator. 

COMaSSAO DE EDU CAÇA0 
E CULTURA 

PARECER DO RELATOR 

Com a M~!lS_ gE:ffi n Q 128, datada da 
21 de alJrll du COrI''CnLe ano, o Sr. Pre
s:dl'nte da r:e')u!blca encamm.hou ~o 
-,;ollgrjSsn • 'actonaJ Proje[,o de Lei que 
tOCOtl o n Y J.. 1$"1-50 e ten, em vista 
;;'L!toi·!ZUl c p,-'cer ExecuLlvo a institUll" 
oi "Fundação Ul1iveri>idade de Braal~ 
lia" . 

E.ssa entidade, que será autú,lOma., se 
,egerá por b'st'ltutos a serem a.prova
dos por aecreto do PreSIdente da Re
publICo., de r.côrdo com proposta do 
:,rm:~r!'G aa Educação e C~I(,Ura, e terá 
como f:m cnar e manter a Universi
dade c.-e Br .o$l11n , instJtUlção de ensino 
superior, de pesquisa e estudo em todos 
08 ramo.> do saber e de divulgaçãe 
cientifica. técnica e cultural. 

Em longa Exposição de Motiv~, CD 

Sr. M;:1istro ela Educação justifica a 
providência, ressaltando os resultad08 
vanta.jcsos que " dvirão do funciona
mento dessa Universidade, por meio la 
qual se alcançarão três objetivos prln
CipfUS: 

1. Disporão os Podéres Públicos de 
urn i\...."Sessoramento técnico-cientifico 
~.Itamente qualificado, imprescindível 
p:lra o eficiente exercício de suas múl
tipLs func:ões c;ue eIlvo]'nr, problemas 
de p~o!u!lda complexidade . 

~. ,será criado no menor tempo pos
slvel o núcleo in~electual e científico 
indJspe!1sa vel a umr Capital moderna, 
cap<iZ àe proporClOllar aqu~le assesso
ramerJto técnico, pela reunião de um 
corpo de especialistas destacJ dos em 
lodos 'J:- c:tmpos do saber, trabalhando 
em condições que permitam ;rande 
nroduti'lidade. 

3. OrgG.ni:"3 da com estrut.ura d:ver
.,3 c:? outras ll"...stituições universitfl.rias, 
evita nel o erros de expe~lenci s ali terio
~eo e ~pro'veit;1ndo seus acêrt03. e pon
do em ex,:,cuçfto idéi3~ renovadoras de 
efici~ncia jé complOvadg em outros 
pal!;l''::. ha muitos anos, r\ nova Univer
:.iChdt' r.lUi:o ('t]:1tri~J\:i"3 para I) desen
volvimento in telf'~~1jf'J. técnico-clf'nti
f:co e cu:ttlral do pis, pro.jetando-se 
como entidade padrão. e. s-ervindu à 
'uventlldp de todas o,'; Estados, através 
(~ 11m sist"n,a de recrutamento f' de 
h61ô.:1s jp e;,turl·'lS qUE abran ia todo o 
território bf8si:"iro. deix" rá de ter ca
ra ter lcc" I cantr:bl1inct(l para que a 
nov' "'~pit."IJ (]a República realiz~ uma 
d~ SUMi finalidadp." mais nobres, ou 
f~hl i1 c;na f:rnç=to i:ltegrn.dor3 da vida 
TIP.ciollal. 



E' indiscutível que as responsabili
dades do Estado se ampliam dia a dia. 
E, dia a dia, ~e exigem refor mas, im
eiativa.> , novas medidas e ~ecnicas a de
Quadas ao ~ompJ exo desempenho das 
delicart.ls !un<:,óes e respor.sabi l.ldades 
do Poder Público . 

O assessor~ men to técnico-ci en tifico 
se torna cada vez . 'lais indi.sp~ns:::. vel, 
e seria temeridrrde a[!lr hoje emplrica 
ffi ,mt r :la ':1frentar e rf:.'solver os com
plicados proh~emas SOC1313. sem um es
tudo profundo d~ suas ca usas e d ;ls 
aoluçõe~ que êsses problc:n2S lm ;.Jõem . 

A Unbcrsidade será ae fato a illl
ciativa que no me;] o;' tempo . COl1g- re
gará o núcleo in telectmll e cien tih :'O 
apto a prestar aquêJ.e asse."soramento, 
lnspira!1do confia nç" nas soluções q'le 
tenham de adotar qua n tos devam as
JUmir os pe.~ados encllrgos de direçao 
do Est<1do . 

A Novrr Crrpital , rrlém disso. se bene
ficiar:l muito cedo com a forma rão de 
uma elite d ~ ]t.o saber e aprimorada 
CI Jt.wa que a dis tinguirá pnt;-e as ci
d 'l.d ;~ m:l.is cul t :ls do Pai" . 

Para melhor realizar seus objetivos 
e ser mais econõmica, quanto ao custo 
do ensino, a Universidade de Brasí
lia terá uma organização mais sim
ples e mais flexível que o n osso 
padrão t radicional. Será adotada 
uma es trutura unificada. tendo como 
elemento básico um corpo de Insti
t utos Cen tra is que ministrarão o en
sip ? e a pesquisa fundamental, e uma 
serIe de Faculdades destinadas à for
mação profissional . 

O conjunto de Insti tutos Centrai3 
compreendem o ee Matemática o de 
F ísica, o de QUimica , o de Biologia, 
0 . de Geologia e Geo~rafia , o de Ciên
CIas Humanas, o de Letras e o de 
Artes. Cada um dêles abrangerá cer
to '1úmero de departamentos incum
bi os das atividades de ensino e de 
p esqJis,-, no r('sp~c tivo campo de com
pe: ';n c ;~ para tôda a Universidade . 

Evita.n do a multiplicação de profes
sôres. ins taiações, labora tórios e bi
bliotecas para cada disciplina em ca
da escola, SErá possivel ministrarem
se OS cursos com grande r edução de 
despesas e mai~ eficiência e, ao mes
mo tempo, se oferecem melhores con
dições para os trabalhos de pesquisa 
fundamental e aplicada, além de per
mitir e multipliquem as modalida 
d es ele fo rmacão de especialistas. mui
to limitada no at ual sistema de en
sino superior. 

Os la boratórios e bibliotecas serão 
mais ricos e melhor equipados por 
não sofrerem duplicação, e o corpo 
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docen te t r abalhará em regime d e 
dedicação exclusiva . Desde o inicio se 
estabelecera uma n1tida distinção en
tre a atividade de formação profis
sional e pesquisa aplicada afeta as 
Faculdades, e as de ensino e pesquisa 
fundamental a cargo dos Institutos 
Cen trais, com grandes vantagens 
para ambos . Embora funcionem con
jugadamente con tarão com condições 
para agir com plena autonomia. 

Será poss1vel aos Institutos dar me
lhor formação aos a lunos destinados 
às Faculdades e, por outro lado. sele
cionar as melhores vocações para o 
t rabalho cien tifico ou para ramos par 
t icula res de especialização técnica . 

Por seu lado, as Faculdades, dis
pensadas da tarefa de suprir o pre
paro cultura l e cientifico básico dos 
a!unos, dedicarão mais tempo a os 
p;-oblemas especificos de formação 
profissional, podendo melhor diverSl 
ficar os tipos de formação consoan~p. 
às necessidades do pais, a lém de in
cen t ivar a pesquisa aplicada nos se
tores de maior urgência e n eceSSI
dade . 

Vantagens de opção se oferecem a.o 
aluno ao terminar os estudos nos Ins
t itutos: l.g) pross~guir nestes os es
t udos para se tornarem especia listas 
em certas disciplinas; 2 .g) dirigir -se 
à Faculdade de Educação para licen
ciar-se como professor : 3 .9) encaml .. 
nhar-se à Faculdade que pensara cur
sar a o matri<, ular-se na Universida
de . p odera ai!1da com bmar certo tipo 
e grau de preparo cien tifico com cer 
to treinamentc. prático, especiali7.an
se em inúm era~ moda lidades de for·· 
formação que o nosso ensino <;up~no:, 
do-se em inúmeras modalidades de 
não proporciona e mesmo desco
nhece. 

A nova IJniversldade, para gozar da 
inctl~pensável autonomia , sera instt · 
tulda na form!l de Fundaçao, dotada 
ele pp. tr imônio pelo Poder Pübllco e 
recebe!'3. an ualmente dotações orça
men tárias destinadas a manUlençã('. 

Segundo o programa de ediflcios a 
sererP construidos, já em 19 4 9 IJm
versidade poderá a dmitir 2 000 a lu
n os, número que cresc2rá ate 10 .000, 
em 1970 . 

Já Sê verificou a possibilidade de 
t.razer para Brasllia um corpo de es
pecl!l lis tas da mais al ta quallficaçao 
que pode assegurar li. nova Univel'si· 
dadp. um al to pr<,stigio int~ lec t u al A 

cie:1 tifico n o país e no estr angeiro . 
l~ à medida CJu e se vão ins t:tlando 
os cursos, por meio de um SIstema j e 
bol~as, elementos escolhidos farão es
tudos especializados em cen tros es-

• 
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t ranrreiros. vindo posteriormen t e ser
vil' na UniV€lSldaae n os seus váuos 
:,e,o;t..:i ae ensmo e oe pesquisa. 

Pela Exp051çao de Motivos do t itular 
da pasta da .l;;ducaçao e p elo Relato
LO ,la COlm~sao ae feClllCos n omeaCl:L 
por esse utular para estudar a orga
niz1çao da rJniversldade. verifica-se 
<;.ue tt.do foi prevIsto. den tro do poso 
:,:vel. para que essa nova entlC1adt! 
be torne. pela sua estrutura e funclo
llal.,ento. um respeltael centro de altp 
:,entldo CtiCO. tormador de cIentIstas. 
pt:;sqUlS!'l,aOres altamente quallficado:,. 
Vroll"slOmus de sollaa preparaçao tcc
nica e especmllstas caLegonzados n os 
v:!rlOS campos do saber. hom'ando 
multo contnbt.lnao para o desenvOl 
vnnento clenU!lco. tecmco e cultur al 
do PUIS. bem como direta e in dlreta
hlcIlte para o seu progresso sob mul
(,llJiOS u:;pectos . 

n 
Por tudo que loi dIto. concluimos 

que a crraçao da UniverSIdade de 
Brasllla e medida que se impos e de 
carater inadlavel e por ISSO propomoe 
se pronuncIe esta ComIssão favoràvel
mente a o Projeto. e as emendas <la 
Comissão de Constituição e JustIça . 

Sala das ComIssões. 26 de Agàsto a6 
1960 . Lauro Cruz - Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissao de Educaçao e Cultura. 
em sua 8 .~ reunião ordmaria . reall 
zada no dIa ~5 de agosto de 1960, pre· 
se tes o:, ::;rs. Arno Arnt. Lauro CrllÃ, 
NJr i.Jerto Bchrrudt. Badar6 Júnior. 
Manoel de AlmeIda, DIrceu Cardoso, 
LenOlr Vargas, Celso Brant. AntOIllO 
Carlos e Valdemar Pessoa, resolveu 
ue acõrdo com o parecer do rela tur. 
;:;1 . Lauro Cruz. aprovar por unaru
l11lds. e o Projetc 1.861- 60 e as emen
daS da Comissão de Constitw çáo e 
Justiça . 

Sala da Comissão, em 25 de agõsto 
d e 1 60 . - Amo Arnt - Presidente 
em exerclclO . - LaUTO Cruz - Rela
tor . 

COI,f:iSGA0 DE FINANÇAS 

PARECI:R DO Ri:LATOR 

O prcjeto, de miciatlva do E):~cuti
\'0, hoje submetido a Cumlssão de 
Fmanças, visa do ar Brasilia do núcleo 
cultural e Clentl!lco, wUIsp-em:ável p l ra 
asses.sorar 03 púdcn:s P,-,blicos em tod0.5 
05 campos do saber . 

E' de a.;:sinalar que a Y.er..sagem 
atmv.s da Qual foi enc<i!"lirll;J.do a 

aprovação do Congresso Nacional. 
CUIlsuLUlU o unico a to assinado pelO 
PreSl\lenLe da aepubllca no dia da. 
mudança da Capital. o Que indica a 
importáncia que se quiS atribuir a esta 
imcia tiva . 

O orúj etc foi aprecIa0;:> f tl.provauQ 
cu sua forma jurldic<; e institUCIOnal, 
pela Oomis~a" de JustIça, quanto a~ 
aspectos educaclO 1: pela comISsão 
de Educ,çao. cabendJ agora. à Co
ml,s.;;:,o de l"lllaIlça.s ",preclar a mater1a 
dentro de sua especIalidade . 

'fan to o projeto Orl:; Qu,.nto as 
emenaa.s que recebeu n:1 ComIssão de 
J u~~.ça , procuravam c:. r a neva Oni
v ,'s:dade, msthulda como Fu::1daçáo. o 
pa t,;mõIllc necessarll. ,ra .. "segurar 
a edifiCação e o tU:-clOIlcl.mento dLl6 
d. verso;; órgão:: de el.sino ~ de pes
quisa dentro de um prazo de de~ (lO ) 
a.!lOS. fada vIa . li llleu ver, merecem 
a!;;UDS reparos os disposit!V(.1> atmen
t, ;:, a matl'ria fina. .. ceira !)ll.ca os quall:l 
prLlponho suostitu,rvos que rumo a li
berdade de ,L, ,)ffi·'ter ~ esta douta Co
m iEs? o. Todos eles I€lli o Ob jetivo de 
~sse6 urar <~ f':.mda.'\-.t. L'l.lverslüade 'le 
Brasilia a:; n,,,·n,,si:!'i"~ < Jndlt;ões para 
melhor e ffir\lS ,JTG::1t,amente r.~('[1 ier li;) 

Sf' l; propós i rp (J \1 f' (' dotar a. 'IJ ""lj Ca
pital do centro cnl~liI·:1. :ncij~"f'nsávd 
aú exerc!cio (13 .. < f"J: ...... ~, 'l~le eh é ch a
mada a d f'5~,'n '1'l~~ ~ 

A luz dessas consl ·j t'r:tçõ~s_ Pfl'POnhO 
as emendas sr.gu:n\,es· 

:E:ME~rDl>.S ADOTADA::; 
:\I:SSAO DE F':NANÇAS 

JETO NÇ 1. 851 . DE 

EMENDA NQ I 

Ao art . 49 

Substitua-se por: 

r-ELA CO
A0 PRQ-
1960 

O Patrimônio da Fundação será. 
constituido . 

a) pela dotação de Jm bilhão, de 
cru,;eiros :1 q Ul se rei ere o art. 17 e 
pd as :enda" d~ ações ordmanas no
min 'tivas da Companlud Siderúrgica 
Naci· nal pen.enoentcs à. ~) nião; 

b) peJos terrenos destll.ados. .10 
Pla:l l Pi:õt.o, à constcuçao de uma 
Dn~versidacle em B,asllia ; 

c ) peLs obras de urbUlll:1:.Uçf, (1 e de 
Íllst.nlU<,'áo de serVléOS ~lUblicos na á rea 
da Ci".hde Oniversitá:;a, a s-eren COIlS
truld?..s pela Companhia UrD'J.niz:\dora 
da !'l'o7a Caplta ~ , sem indeniz ' ção, nas 
epmdições do art. 17, da Lei n9 2.B74. 
cle 10 de :lovembro de 1956; 
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d l pelos edifíClC:.s 112cessários à ins
talação e tuncio lJ :1mento d a admims
traç:? Il, (la ' olb!lotecâ cen tral, :13, esta
ç ' f ad!0-dlfu.30ia, de depart_m enr,o 
ediwrü\l , do centrr recreativo e cul
tura. a se;'em :unSLr\ddos íJe1a NO
VACAi~ nas c0nj~~'-L)(.:·~' · da ali.:. .. ~~ an~ew. 

rior; 
e) !;leJos t~rr.,n{)~ de 12 super , qua

dras :1l'canas, efl" Brasllla, que lhe 
serão é:[),. clr,~ iJi'l, (>mp<:nnia Ur~>\n'· 
3ador" da N,C'v a '-&"plt.aJ; 

tJ pela mE';;arp (jOS lucros anuais 
da H'1 ciiG Naciuna. que ser!1G apli c<t " 
dos na ,1I"tala;:lí', e m _~nut~neáo (t~ 
Rádio UTIl"t'r0ict"d ~ de Br-isllia; 

{lI p~la dotn::s.o: cinqüeGta mi-
lhões de erUlril'OS r Cr$ 50 OOll riJOJ;a I, 
na forma do art, 13, de.<tlnaCio, 2. cúns
t i t U!l um fundo rO':.3 tive :1 Mfl ed\ç"\n 
1 - ob:-as cienti ficas , tecr.lc,~ j) eu :~u

ral:" de ni':ei umversltállO, .>ela Erll
tóra UnJvers!dadl~ de Br,_~íl!a; 

h ' pelas doações ~ sU'Jv l:~1 ~i:'2~ ql:e 
r-' venham a ser j eltas ou ,>.]('e(I' J?S 

pela Uniã o, pelo Di:;t!'ito F'edera ' por 
entiel;ldf's :J ilJ!i,~a.s Oll por par:lcul,,"C's 

9 10 Os berlll e d!rt' i tos da pu:" ". 
r - O ~e!'~() ut.il17.'ldns ou arl k.h!c,s CJ{-
lusiv1menre .1ua a c:m~ecuç§o de 
8eu~ objP'iv03, podpndo pU2 tal um 
,ser pi.il"nados, com t"::ceção dos men
cion? ~()< n ,~ alínea' h (' , á 

~ 2° No ca,<; o v(' ext::1g'll"-,<;(' 1) F'un -
1:" .... ç.1.r'l ~np~ bens ' dire~t(\. .. trrr.o in
c, :r!)r"!'ê.dos ?G o·lt, 'mên:(, "Hl Lniáo 

EfI! ~N'lA NO II 

Ao a rt, 59 
SUbStítUd -St por : 

Art . 50 O Pr(',;iIden te da Fi: epublir,a 
oPf-ignar>l 1'01 decreto o reDJ"t>.~ent,anre 
da l, nl~~J nl)to 'Itr).' de mstJtmção dl1 
i 'nd:lção 

P'J'F.grafo ún:co, F'.sses atos com-
pret>n rlerão os que ' f' "ornarem neces
~ár i('s !I, intep::2.ci'io no patrimônio da 
Fund ::lc~f "10:1 tens '- direlto~ --'. que 'te 
r ef erl"T'fJ !" .~ ajine?s a. b. p, t , fi e fi. do 
a .. t " 40 e a respectiva avaJinçáo. 

Justificaçáo 
Ai; em end s visam pspecific~.r o 

qu anti tativo da dotrrçflO iniCial p:ua. 
constltuição do patrimônio IR fo' unda 
ção, t1~t('r':l:n:1l' " "~o" RF P. ;erVI~O,~ -ia 
Cid? rJ(' LT lO!v,'rsit,vrla que fic:lr2io a 
Cante d r NOV.'\Cl\P " e..:.sep,-llr'lr ')S 

recur~()$ npcPs~1"irJ~ para ' (unr io
nampnt,- d::\ Srjitl'm> €' da P..é.dio (Jr\l
veni 'l:,rjf' dr nr'-].~ilifl 

Sal" da." ~p,ssõe'<: cta. ComJ,C~( (!~ 
F'lm\.'1C1s. ~F clt' agô~tc de 1 !}60 
COll.t :-:7 ho Caralc'lnti. 

f.o art , 17 

::;ubs~itua-se por: 
Art , 17, Fica . I :.,'~rt<: ao Ministério 

da r;auc.açao e . 'I" ufa o credlLo espe
cial ce um 'J, Jn.> , ae cl'uzeuo.s, desLi, 
naelo a custear 'I pnstl u~ão dos edi
flClOS ,"p Ulllv".-,·,t 1nàe ae BraslliJ, 

Par::'g:'a!o UrllCu. G erdlto se::á 
autGn1é: 'Ga 'lle":t' .. glstraco p-elo Tri
bunal de CO:1t:JS t 1lstnbu!do ao Te
souro Nacioll:u f J;-1J.~ de "(lSlto no 13.tT1. ",) 
do Br:\sil S _.'\ , ' "'c ~or.t~ eSl)~-" a 
ser aoerta em ',',\D t da r 'U:l j~ção 

Acrescente-se, depois do Lr t, 17, 
sob os TIS , 18, 19 e 20 , 05 s:!;;uin ~ 
.,~:gos : 

Art. 18. Fica aberto ao Mints ~,er J() 
da Educação e Cultura o crédito su
plementar de cinqüen ta milhões ~e 
cruzeiros, a verba que especific:l.: 
Verb 3, serviços e Encargos - Au
xílios, Contribuições e Subvenç&es -
Subvenções: Fundaça,) ,_ nlversidàd~ de 
Brasllia, Dotação paT':-\ crnstituir tun 
da rotativo da ' Edl:õr1. I;nlversidade de 
Brasllia , 

Art. 19 , 
ele R,a,~ília 
meTIt , cem 

A Fundaç:'lO UnlversidHde 
podf'rá imDurtar, Ii"re

is;,n"1Q C'2 diroitcs a'I n-
rle;,2.rj;,s e se;n 1~('~n,\R p.:-pv: .... ar: ~f':1 11-
p?mentos de l}~ho"',·(\,.~o <3 ~ '1 hJiC'I
ções e os m:lt~ri?js ci<:ntí f lco, a did:\.
tjca~ 0.F:" Pl''':01!~r r:qtJrn'j'<'J de que 
!1_?cnf..·,.c;i'e fj;o~nrc~ 1l1.:' Ft·'~·~'.'Yur1~'1 r. '1-

bf';t,~~r:1 c~lmbi 1 çl"~')r. ;1!",L~ e ?llt~ -

mátic~ , à taxa lTI1.Ls ~'1 Ot;"'a~;el de 
câmbio 

Art. ?O, E' ass?f"llr'lda :i. Funclaçf>o 
Universidade de B,a~ília 10;,.,:1('3.0 de 
G1Wi,q ' !pr impostos, dlreltos e tRxas 
nlfanrle'!8.rias , eurto ~ de p:evidôn
Ci8 sor.ifll. bem como fran~ui~ p:,st:11 
telegráf Ica. 

FMENDA ~q V 
Art, 18 , 

Substitua-se pc:,: 
Art , 21. Mediante têrmo l3.Vrado 

no Ministerio ia Fazf''':d:1 spriio 
transferic'a~ para " E"unclaçf\o U!1ivrr
sidade de Brasllia, ~s renda o da cor
rente ano das ações referidas no Ar 
t igo 49, 

.Just:ficaç(lo 

As emendes têm o propósito de as
segurar à Fundaç ',o pTonto ir.;(' io às 
suas obra~ . TnPcthn ta a classificar.:-o 
como créd::o e:p;~:al d:; do~aç:1o ini-
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cial constitutiva do seu patrimônio e 
como crédito suplementar ia dotação 
destinada a formar o fundo rotativo 
da Editora que ela .nanterá. 

Assegura-se, amda, à Fundação, 
através dos artIgos Ir e 20, licença 
de importação, isenção de impostos e 
franquIa postal telegráfica na forma 
cor.cedlda ao Centro Brasileiro de 
PesqUIsas FIsicas, pela LeI n9 2.255 
de 19 de julho de 1954 . 

Sala da Comissão de Finanças, em 
26 de agOsto de 1960. - Coutmho Ca
valcanti. 

PARECER DA COMISSAO 

A ComIssão de Finanças em sua 
15~ R eunião Extraordinária, realizada 
em 26 de agôsto de 1960, sob a pre
SIdêncIa do Senhor Mário Gomes, 
presentes os Senhores: Passos Pôrto, 
Coutinho Cavalcante, NOV2 da Costa, 
Expedito Machado, Celso Brant, Jay
me Araújo, LUlz Bronzeado. Nelson 
Monteiro, Salvador Losacco, Humber
to Lucena, Afonso Celso, Benjamin 
Farah, Vasco Filho, Clélio Lemos, 
opina, de acôrdo com o parecer do 
Relator, Deputado 'Jouttnhr Caval
cante pela aprovaçã' do Projeto nú
mero 1 861-1960, com adoção das 
emendas ao mesmo oferecidas pelo 
relator. Votou com "e~trlções à ali
nea T do Art. 49 da emenda n9 1 do 
Relator, o Senhor Humbertc Lucena. 

Sala das Sessões, -'a Comissão de 
Finanças. em 26 de .lgí\stO de 1960. -
lIfárzo Gomes, PresId'ente em exercl
cio. - Coutmho Cavalcante, Rela
tor. 

EMENDA DE DIISCUoSÃO Úr-rrCA 
A QUE SE .EFEí<.EM OS 

PARECERES 
Substitua-se o artigo 14° e seus pa

rágrafos , pelo seguint;!: 

Artigo 14° _ Ha organização do 
seu regime didático, inclusive de cur
rículos de seus cursos ,a universidade 
de B'rasília estará r. ~stritra àS exi
gências da legislação geral do ensino 
superior. 

Parágrafo único - Enquanto nã{) 
estiver constituída a congregação de 
cada uma das escolas ja unive'i'sida
de de Brasília. os concursos necessá
rio.:; . de acôrdo com o inciso VI do 
artigo 16b da Constituição, para o 
provimento das cátedras. real1zaJ' 
se-ão na un:versidade do Brasil . 

Sala das Sessões da Câmara dos 
Deputados, em 19 de outubro de 
1960. - Raul 'illa. 

JustificaçãO 

E' perfeitamente dispensável a 
justificação da Emenda, tão claro e 
lnscfismável se apresen:.a o texto 
constitucional. Necessária e ilrgente 
que fôsse a criação da univeri!ida<1e 
ae Brasília, ainda assim nã.o se pode
na dispensar o concurso pa!'a o pro. 
vImento das cátedras. NO caso pre
sente, a violação da COnstit'llÇão tra
ria ainda a conseqüência que todo o 
corpo docente da UniversIdane seria 
fei to pelo Presidente da H,epúbJica, 
ou o que está a terminar o seu man
dato, ou o qu' o ini :ará a ;}1 de ja
n eiro . Raul Pilla. 

PAR.'2CM DA COIvíISSÃO D~ cO ;C'_ 
TITUIÇ1l0 E Jl'STIÇ,'.. SOBRE 

El\fENDi\. DE PLENAFIO 
PARECER 

o art. 14 do projeto nO 1.861160, 
que a emenda do ilustre Jeputado 
Raul pila propõF substituir, destru
indo-lhe uôda a subst,'tncia inovado
ra, tem em ht asse(?;Ul'f.r à 'J:1iver
sidade de Brasília .1. nec:;sána flexi
bilidade estrutural para fazer face 
às exigências do progresso científico 
e tecnológico que já não ,)ode ser 
contido na estreiteza de uns poucos 

,'.dróes curricular ~s rigidamente es-
tabelecidos . ::-:Jj 

1. A principal exigência do dc
senvolvlm~to econômico àS nossas 
in..,titl,·cões u7.; '!erS1tt>"1o.S consis' ~ 
prec!samente na divers_ ucação das 
modalida.des de formado especiali
zada que oferecem . S '(1' ~ussõps da 
Lei de 'iretrizes e Bases da I~du;:a. 
ção. na Câmara Federal, referentes ao 
ensino superior, vers~ram p:-incipal
mente 3ôbre êsse tema e a solud . 
que a todos pareceu ."üisfatória éon
slstiu em outorgar df va autonomia 
às universidades na estruturação de 
seus currículos . 

Igual autonomia é que se procura 
assegurar à universidade de Brasília 
com o cuidado. pnrém. d~ evitar qual
quer abuso. Por isS.Q é que n 1 pará
grafO do referido a1'tigo e restlectivas 
alíneas fica pstabelecido que os -1· 
ploma.s profissiclnis que assegu- am 
prerrogativas legais só podem. s~r 
fltribuldos aoós cursos de duracao mI
nlma igual à. estabelpcida na legisla
cão competente e em que -e m"",
trerr> V\das as discip!in!l.S considera
dA .~ ohrigat6rifls pelà le . 

Assin, sendo. a mod!f'-:ação do 
projeto em ret ção à legislação vi-

• 
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gente consiste e:n p ' mitir que na 
Universida~ e de Brasília os ccusos 
sejam organiza os em novas bases 
que atendam melhor à fon.ação .;i
entífica e profissional e permitam 
evitar duplicaçõe" des!1cessárias e 
onerosas de instal -'é', bibliotecas e 
de pessoaL doc2' (;')1 êste obje
tivo é que estão organizados, no pro
jeto, os Institut. Centrais de ensi
no das ciência~ Íund"mentais . como 
fazem as uni 'lersidades modernas 
todo o mundo. 

Assim, o ensino de matemática ou 
o de fisica, por exemplo, para tôda a 
universidade, será mmistrado em uma 
só unidade dIdática que concent.rará 
para isso todos os recursos disponi
veis. assegurando melhor aproveIta
mento de pessoal, superiores condi
ções de estudo, melhor seleção dos 
futuros quadres cientificas do pais e, 
sobretudo, maiores oportunidades de 
diversificação dos currículos. 

No mesmo parágrafo é previsto ain
da que nenhum aluno possa obter um 
título universitário sem frequentar os 
cursos como vem acontecendo atual
mente. por fôrça de uma licenca lp.
gal que autoriza os estudantes que não 
alcancem a frequência exigida a rea
lizar exames em segunda época. Tra
ta-se, pois. de uma medida moraliza
dora da maior relevância que nâo 
deve ser abandonada .. 

2: Para garantir o cumprimento do 
artIgo 168-VI da Constituicão Federal 
o ilustre Deputado propõe que os 
concursos para provimento de cáte
dras da Universidade de Brasília se 
realizem na Universidade do Brasil. 
a~ a constituição de suas congrega
çoes . A emenda não se justifica por
que ? projeto não se propõe simples
mente a reproduzir em Brasília a es
t rutura das nossas universidades tra
dicionais. O que se tem em vista é 
cr1ar. uma estrutura nova para nós, 
apesar de antiga e experimenta0 a na 
organização universitária dos pa'ses 
plenamente desenvolvidos. Com êsse 
objetivo procura-se na Universidade 
de Brasília, pela primeira Vez entrp. 
nós. criar um corpo docente sem 
qualquer improvisação através de um 
programa de trabalhos preparatórios 
que antecederão ao funCIOnamento dos 
cursos e no correr do qual os pro
! essõres serão selecionados e enca
minhados aos principais centros uni
versitários nacionais e estrangeiros 
para completar a sua formação a fim 

de cJnstituir equipes capazes de pre
para:' especialistas de alto padrão em 
tOGaS os ramos do saber e da técnica. 
Simultâneamente, serão constrUIdos 
os edifícios da Univcsic;p.de , or;ani
zados os labo:-arú;'ios e hibEotecas de 
modo que os Insti tutos Cent:-a.ls pos
sam iniciar seus c' 1'80S de pnmeira 
série, contando já com perfeItas con
dições de ensino . Dal em dlante cada 
ano entrará novo con t:ngente '!e alu
nos e de professôres até completar-se 
em 19'7<0 a lotaçao da Universidadp. . 
f:sse escalonamento através de dea 
anos permitirá distribuir os gastos por 
vários exercícios e in trod uzir progres
sivamente as modifica çé.c, que a p.x
pCl'iência fôr recomendando 

3. O critério para o provimento de 
cátedras proposto no substitutivo é 
·:2snecessário porque a legislação vi
g:::nte já regula o modo de proceder 
em relRção àS con~regacões qlle não 
dispõem de número sufIciente de ca
tedráticos para a reali7.ação de con
r. ursos. Além disso é inconveniente o 
substitutivo porque a Universidade de 
Brasília constituindo uma inovação 
em nossa organizacão uni verslt:J ria 
não pede ser criada segundo uma pré
via e inflexível estruturação de cá
tedras. copiada de um modêlo tradi
cional 

O sistema de Institutos Centrals 
f!ue o projetõ preconiza e que dará 
,..::'ganicidade, efiCIência e capacidade 
crIadora à Universidade de Brasllia 
se opõe aos padrôes tradiCIOnais de 
nossas Faculdades, autosuficientes e 
duplicativas. O funcionamento di~sses 
Institutos Centrais é que permitira. 
de acôrdo com a experiência dos pri
meiros anos da Universidade. a estru
turação de suas cátedras . O provi
mento destas. na oportunidade. so
mente poderá ser feito com estrita 
obediência do que dispõe a Constitui
ção Federal. A adoção do substituti
vo somente serviria, pois. para gerar 
equlvocoS, fazendo supôr que desde o 
inicio se devesf <;m realizar concursos 
para o provimento de cátedras de 
?côrdo com padrões incompativeis 
-.:om o sistema do projeto e impossi
bilitando aualquer inovação . 

Sendo a- universidade estruturada 
como uma Fundação, seu pessoal do
cente e administrativo não tera o es
tatuto jurídico do funcionalismo pú
blico. devendo. por isto, ser contrata
do de acôrdo com a legislação do tra-
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balho. Os professõres, porém. conta
rão com uma carreira universitária 
que lhes permitirá alcançar estabili
dade e progredir à medida que obte
nham os graus univerHtanos relaclO
nados com os diversos cargos da car
rei r:". . Deste modo, para alcançar es
tabilidade, o professor-assIstente, pro
vido condicionalmente, terá um pra
zo maximo de três anos - como ho.ie 
OCOl'!'€ na Oniversidade de São Pau .v 
- para fazer o e:,ame de dout0ra.10 
em sua especialidade. Em seguida, 
poderá encaminhar-se ao C0ncurso de 
livre docêncIa para atingir a posi(j_:o 
de profe3so:' adjunto e nela alcançar 
estabilIdade . A etapa final será o 
concurso de cátedra, cujo grau lhe 
virá assegurar vitaliciedade, na forma 
da Cc·nstituirão. O que se pretende 
com êsse procedimento é ter a garan
tia de um corpo docente altamente 
qualificado e permanentemente esti
mulado ao estudo pela pfrspectiva de 
um~ ca:,:,eil'a universltana com eta
pas progressIvas e bem marcadas. 

4. Enquanto a ciência e a técnica 
não representavam ingredientes bá
sicos das nossas atividades produtivas 
pod"- 1110& 1 lan"er um ensmo de cará
ter livresco, um padrão rigido de cur
rículos destmados a formar uma pou
cas mOG1: lidades de doutõres e um 
professorado, em grande parte, Im
provi:ado . Com o ingresso na era tec
nológica e ensino de CIênCias passa a 
ser, para nós também, um elemento 
essencial de progresso e o fator maís 
Cap9 :3 de acelerar o nosso desenvol
vimento. ítsses são os imperativos que 
presidira:n o planejamento da Um
versidade de Brasília. Na forma em 
que foi projetada, representa uma das 
maís altas contribuíções que se pode
riam dar, neste momento, para que 
o Brasil prencha, prontamente, as 
condIções necessárias para superar o 
atrazo cientifIco e tecnológico em que 
nos encontramos e um primeIro pas
so para a reforma do ensina superior 
que tõdas as nossas universidades 
reclamam, mas encontram dificulda
des Em realizar, por f5rça de ÓblC,,)S 
institucionais com que uma univE:'l'si
da de nova não precisará defrontar. 

Por tôdas essas ra:>:ões, somos de 
parecer que a emenda seja aprovei
tada com a redação que se segue. 

Brasília , 26 de outubro de 1960. -
'Colombo de Souza, Relator. 

SUBElV!ENDA A EMENDA DE PLE
l~ARIO ADOTA.DA PELA COMIS
SAO DE CONSTITUIÇAO E J US-

TIÇA 

Substitua-se o artigo 14 por : 

"Artigo 14 - Na organização de 
seu regIme didático, mclusive do cur
rículo de seus cursos, a Universidade 
de Braílian ãoe stará adstnta às 
exigên.cias da legIslação geral do en
sino superior, ressalvado o que dIS
põem os parágrafos dêste artlgo . 

Pa.r6.g:-afo 10 - Para que seus d~
plomas profissionais possam contr" ,r 
as prerrogatIvas legais aos respectivos 
tItulares, deverão ser observados, pela 
UniversIdade de Brasilia, OS seguin t~s 
D!'~l1ClplOS : 

I - a duração de seus cursos pro
f:ssionals, lIlclumdo a dos correspon
clentes cursos básicos, mmistrados 
pelc's I:J.s~Jtu~os Centrais, não poderá 
ser inferior ao padrão mínimo, UlS 
tituído pela legislaçio geral . 

II - Não poderá ser elimll~ada dIS
Ciplina que a legislação geral comi
dere obrigatória, o que não Impede, 
tendo em vIsta a formaç to de profis
sionals especializados, que qualquer 
delas possa ser ministrada corr_ ex
tensão maior ou menor do que a p:-c
vista na refel'lda legislação. 

lU _ não poderá se:' dispeJ1saaa a 
obrigatoriedade da frequência dos 
alunos regUlares àS aulas teórlcas ou 
práticas e aos demais trabalhos esco
lares, mas poderão ser abolidas quaIs
quer fórmulas admitidas pela legisla
çio e que importem, direta ou indire
tamente, em dispensa de frequêncla . 

Par::-gra!o 29 - Os estatutos da 
Universidade organizarão a carre1ra 
do magIstério, escalonando os diver
sos cargos e os graus uníversitár10s 
correspondentes, observando, quandO 
ao provimento efetivo das cátedras, o 
concurso de titulos e Provas". . 

Brasilia, 26 de outubro de 1960 . 
Colombo de Souza, Relator, 

PARECER DA COMlssAo 

A Com1ssão de Constituição e J us
tiça, em reunião ordinária de sua 
Turma B. realizada em 26 de outub:-o 
de 1000, opinou, unãnimemente, pela 
3uJ'cvaçâo da emenda, com subemen
da apresentada ao Projeto número 
1.861, de 1960, de acõrdo com o pa
recer do Relator. prese:'tes os senho
res deputados: Arrudp Câmara, Pre-

, 
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sidente "ad -hoc", Colombo de Souza, 
Relator, Carlos Gomes, Nicolau TUma, 
Raymundo Brito, Océlio Medeiros, 
Djalma Marinho, Expedito Machado 
e Wilson Fadul . 

Brasília, em 26 de outubro de 1960. 
_ Arruda Câmara, Presidente "ad
hoc". - Colombo de Souza, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE EDU
CAÇÃO E CULTURA S6BRE A 

EMENDA DE PLENÁRIO 
RELATÓRIO 

Retoma a esta Comissão o Projeto 
nY 1. 861-A-1960, que autorizn a ins
tituição da "Fundação Universidade 
de Brasília·', em virtude dt emenda 
de Plenário oferecida pelo nobre 
Deputado Raul PilIa. 

Estabelece a emenda que a Univer
>idadé de Brasília estará adstrita às 
exigAr.cias da legislação geral do en
sino superior e, enquanto nã o estiver 
l mstituída a congregação de cada 
uma das escolas da Universidade, os 
concursos para provimento das cáte
dras serão realizadas na Universida
d .' do Brasil. 

Altos e nobres são sem dúvida os 
propósitos do ilustre Deputado Raul 
Pilla, uma das expressões mais legi
tima_ de nossa cultura, um dos pa
drões mais autênticos do parlamentar 
modêlo, de invulgar devotamento e 
raro espírito público. Pretende com 
sua emenda resguardar a eficiência 
da nova Universidade, qu" não deve 
estar sujeita a injunções políticas que 
lhe deturpem as finalidades, lhe pre
judiquem o ensino, a tornem, como 
certos se~·viços públicos, camy de in
terêsses pessoais, estreitos, uma nova 
repartição de protegidos políticos. 
Ora, n ão nos parece que ::: Projeto 
f..;,voreça semelhante iniciativa e es
tamos prontos a melhorá-lu de forma 
a impedir por todos os me'os que tal 
acontf:'ça. 

Se a nova Universidade tiver de, m 
tudo, estar adstrita às exigências da 
legislação do ensino superior. nãc po
de.. criar os Institutos Cer:trais, pre
vistos no inciso I do art. 9 com a 
atribuição de (letras a) ministrar 
cursos básicos, de ciências, letras e 
artes, alérr. dos demais previstos n as 
letras b e c. 

Ao iniciar curso superior, todo alu
no terá desde o inicio de escolher a 
escola que o ministre, obngando a 
Universidade, como sucede CaI) as de
mais do país, a ter laborat0rios (Fí-

sica, Química, Biologia, História Na
tural' Geologia, etc.) em cada uma 
das escolas profissionais, conforme o 
ramo, e professôres que lecionem, em 
uma delas, disciplinas idênticas às de 
outro instítuto da Universidade. Mul
tiplicar-se-iam, como EuceC:e presen
temente, laboratórios e bibliotecas, e 
além disso, h averia gastos SE:m neces
sidade não só com suas instalações e 
manutenção, como com o corpo do
cente, de cadeiras análogas de cada 
Escola. Que se pretende, então, com 
o Projeto? Pretende-se precisamente 
realizar uma experiência nova que 
l:.lUito contribuirá para a form ação do 
espír íto universitário da entidade e 
tornará seu ensino muito mais efici 
ente pelas melhores instalações de 
laboratórios comuns, nos Institutos 
Centrais, e muito mais econômico 
pelo menor número de jacentes indis
pensáveis . 

E' imprescindível, por outro lado, 
que a Universidade, ~om a devida au
tonomia, possa ministrar curSOs que, 
sem deixar de atender aos p~ drões mí
nimos estabelecidos pela legislação ge
ral. se diversifiquem segundo modali
d ades e especializações que melhor 
atendam às exigências do nosso de
senvolvimento econômico e à evolu
ção permanente e progresso crescente 
no campo científico e profissional. A 
Universidade, pois, precisa ter liber
dade de estabelecer currículos dos 
seus vários cursos, modificá -los sem
pre que conquistas do conhecimento 
humano o exigirem, sem natll~almente 
sacrifical o mínimo exigido pela .le
gislação básica. E ' aliás o que se pre
vê no P rojeto de Diretrizes e Bases, 
já aprovado pela Câmara . 

No que toca aos concursos para as 
c'ltedras. o Projeto não tem em vista 
atentar contra o dispositivo Consti
tucional que oS exige para :-rovimento 
efetivo das cátedras. Nenhuma ca· 
deira se proverá em carát" efetivo 
sem o concurso. O que se prevê é o 
contrato por decisão do conselho Di
retor, sem influências políticas. den
tro das exigências da legir-Jação do 
trabalho, de elementos altamente ca
tegorizados, escolhidos en tre os me
lhores no campo cultural e científico" 
do país ou do estrangeiro . Ninguém 
será contratado, antes de começar o 
curso, exceto aquêles que tenham de 
estudar e acompanhar a execução das 
construções, ou sejam os membros do 
Conselho Diretor e poucos funcioná-
1·0S de secretaria. E, pam evitar 
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maiores dúvidas, oferecemos uma sub
emenda à emenda apresentada, cujo 
enunciado indicaremos no Parecer no 
fim dêste Relatório . 

Bom será que o pessoal todo, mes
mo o docente, seja sempre contratado, 
com possibilidade' de substituição tôda 
vez que ocorrer displicênCia ou mes
mo menor atenção ou eficiência no 
desempenho dos cargos. 

Um catedrático com as garantias 
de vitaliciedade, pOderá tornar-se um 
entrave ao bom funcionamento de 
uma cátedra, se vier a descuidar-se 
ou reduzir seu "itmc de trabalho, ou 
cogitar de ocupar-se com atividades 
estranhas ao ensino, embora não re
muneradas, ou da cadei~a se afastar 
para o desempenho de funções não 
docentes, dentro do serviço público. 

Não se prejuaicará. pois, o ensino 
com a constituicão de um corpo do
cente contratado. escolhIdo entre os 
melhores da nossa elite cultural, ou 
que, de outros estabelec,mentos, sem
pre contratado, venh? colaborar na 
nova Universidade, podend, retornar 
à sua Escola, quanrlo não mais con
vier à Fundação. 

PARECER 

Por tudo que foi dito, somos de Pa
recer que a emenda deve ser ' ubsti
tuida por uma sub-emenda, não subs
titutiva ao artigo 14 ma" constituindo 
dois parágrafos do artigo 16, nos têr
mos da emenda que ora apresenta
mos. 

Paragrafo uma o - O quadro do 
pessoal docente, técnicc e administra
tivo da Fundação e da Universidade 
será fixado pelo Conselho Diretor e 
admitido. com aprovação dêste , pelo 
Reitor. não po1endo ser alterado nu
méricamente dentro do prazo para o 
qual foi organizado. 

Parágrafo 2Q - Nenhum docente ou 
funcionário técnico será admitido sem 
-que preceda a instalação do respec
tiYO serviço. 

Propomos, ainda, se pronuncie este. 
Comissão favorável à emenda apro
vada pela Comissão de Justiça, refe
rente aos concursos para provimento 
efetivo das cátedras. 

Sala das Comissão, em 26 de ou
tubro de 1960 . - Lauro Cruz, Re
lator . 

EMENDA ADOTADA PELA COMES
SAO DE EDUCAÇAO E CULTlm.A 

Acrescente-se ao 9.r tigo 16 do pro
jeto, os seguintes parágrafos: 

Parágrafo 1 Q - O quadro do pes-
soal docente, técnico e administrativo 
da Fundação e da Universidade será 
fixado pelo Conselho Diretor e admi
tido com aprovação jêste, pelo Reitor, 
não podendo ser alterado numerica
mente dentro do prazo para o qual 
foi organizado. 

Parágrafo 2° - Nenhum docente 
ou funcionário técnico será admitido 
sem que preceda a instalação do res
pectivo serviço. 

Sala da Comissão, em 27 de outu
bro de 1960. - Arno Arnt, no exer
cicio da presidência. - Lauro Cruz, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, 
em sua 1~~ reunião ordinária, reali
zada em 27 de outubro de 1960, pre
sentes os Senhores Arno Arnt, Lauro 
Cruz, Tristão da Cunha, Celso Brant, 
Yukishigue Tamura, Cardoso de Me
nezes, Dirceu Cardoso, Lenoir Vargas, 
Badaró Júnior, Manuel de Almeida e 
José Humberto, apreciando a emenda 
de plenário ao Projeto 1.861-60, re
solveu aprovar a subemenda adotada 
pela Comissão de Constituição e. Jus
tiça e a emenda anexa oferecida pero 
Senhor Lauro Cruz, relator da maté
ria neste órgão. 

Sala da Comissão, em 27 de outb
uro de 19ÔO . - Arno Arnt, no exer
cício da presidência. - Lauro Cruz, 
Relator . ' 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

REDAQÃO PARA SEGUNDA DISCUSSÃO QQ PROJ ETO ~ LEI ~ 1:861/' 

O Congre sso Nacional decreta: 

~rt . l ° - Fica o Poder Exe cutivo autorizado a insti-- - , tuir, sob a denominaçao de Fundaçao Universidade de Bras i -- , lia, uma Fundaçao que se regera por estatutos aprovados por 
, , 

decreto do Presid~nte da Republica . 
-, .... 

Art. 2° - A Fundaçao sera uma entidade autonoma e ad , , 
quirira per sonalidade juridica a partir da -inscriçao, no R~ , 
gistro Civil das Pessoas Juridicas, do seu ato constitutiv~ 

e o decreto que 
.... 

com o qual.serao apresentados os Es t atutos 
os aprovar. 

-, . 
Art. 3~ - A Fundaçao tera por objetivo crlar e man-, .... 

ter a Universidade deBrasi lia , instituiçao de ensino superl 
or de pesquisa e estudo em todos os ramos do saber e de di-.... , , 
vulgaçao cient ifica tecnica e cultural . 

Ârt. 4Q - O Patrimônio da Fundação será constituído: 

a) pela dotação de um bilhão de cruzeiros a que se - , 
refere o art . 17 e pe l as rendas das açoes ordinarias nomin~ , , 
tivas da Companhia Siderurgica Naciona l pertencentes a Uni--ao; 

b) pelos terrenos destinados , no Plano Pi loto, 
, 
a - , construçao de uma Universidade em Brasi lia; 

c) pe las obras de urbanização e de instalação de ser 
" ,-

viços publ icos na area da Cidade Uni versi tar i a , a serem cons , -
truidos pel a Companhia Urbani zaGor a da Nova Capita l, sem i~ 

denização , nas condições do art . 17, da Lei nQ 2.874, de 10 
de novembro de 1956; 

, ,,, AtII 

d) pelos edificios necessarios a insta laçao e funciQ - -namento da administ r açao, da bibliotecá central , da estaçao , 
radio-difusora, do depar t amento editorial do centro recrea-, 
tivo e cultura l a serem construidos pela NOVACAP nas condi-- , 
çoes da a linea anterior ; 

e) pe los terrenos das 12 super-quadras urbanas , em 
Br asília, que l he serão doados pe la Companhia Urbanizador a 
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da Nova Capital; 
, 

f) pela metade dos lucros anuais da Radio Nacional 
,.., ,...,,..,., , 

que serao aplicados na insta l açao e manutençao da Radio Unl , 
versidade de Brasilia; 

. g) pela dotação de cinquenta milhões de cruzeiros •• 
~r $ 50.000.000,00) na forma do art . 18, destinados a consti -- " tuir um fundo rotativo para ediçao de obras cientificas,teQ , , 
nicas e culturais, de nivel universitario, pela Editora Uni , -
versidade de Brasilia; 

- --h) pelas doaçoes e subvençoes que lhe venham a ser -feitas ou concedidas pe la Uniao , pelo Distrito Federa.l por , 
entidades publicas ou particulares. 

- -§ lQ - Os bens e direitos da Fundaçao serao utiliza-
-dos ou aplicados exclusivamente para a consecuçao de seus 

--objetivos, podendo para tal fim ser ·alienados , com exceçao , 
dos mncionados nas alineas b, c e d. - - - -§ 2º - No caso de extinguir-se a Fundaçao, seus bens 

-- .....-e direitos serao i ncorporados ao Patrimonio da Uniao . 
, , 

Àrt . 5º - O Presidente da Republica designara - por - -decreto o representante da Uniao nos atos de instituiçao da -Fundaçao. 
, , A ,.., 

Par agr a.fo unico - Esses atos compreenderao os que se 
" _ A ,.., 

tornarem necessarios a integr açao no patrimonio da Fundaçao , 
dos bens e direitos a 'que se referem as alineas a , b, e, f, - - - -& e h do art. 4º e a respectiy,a avaliação . 

Art. 6º - Para manutenção da Fundação , o orçamento , 
feder a l consignara, anua lmente, recursos, sob a forma de 
dotação global . 

- , Ârt. 7º - A Fundaçao sera administrada por um Conse-
l ho Diretor , composto por seis membros e dois sup lentes es-

--colhidos, uns e outros, entre pessoas de ilibada reputaçao ,... , 
e notoria competencia e se renovara, cada dois anos, pela 
sua metade. 

, 
§ l° - O Conselho Diretor elegera o seu Presidente . 

, 
§ 2Q - O Presidente do Conselho Diretor exercera as 

funções de Presidente da Fundação e terá o titulo de Re itor 
da Universidade. 

-Art. 8Q - Os membros do Conselho Diretor exercerao 
mandato por quatro anos podendo ser reconduzidos. 
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§ 12 - Os membros e sup lentes do primeiro Conselho i --retor serao designados por livre escolha do Presidente da Re , , . ... 
publica , sendo a metade para periodo . de quatro anos e a ou-, 
tra metade par a periodo de dois anos . - , 

§ 2º - A renovaçao do Conselho se fara por escolha e - , 
nomeaçao do Presidente da Republica entre os nomes de uma , 
lista triplice apresentada para cada vaga pelo Conselho Dire 
tor . 

, A 

Art. 92 - A Universidade sera uma unidade organica iQ 
tegrada por Institutos Centrais de Ensino e de Pesquisa ·e 

, -por Faculdades destinadas a formaçao profissional , cabendo : 

'" I) aos Institutos Centrais , na sua esfera de competen -
cia: 

, '" 
a ) ministrar cursos basicos, de ciencias, letras e ar 

tes; 
b) formar pesquisadores e especialistas ; e 

c) dar cur sos de 
estudos nas respectivas 

, --pos - gr aduaçao e 
especialidades. 

realizar pesquisas e 

, A 

11) As Faculdades, na sua esfera de competencia : 

a) ministrar cursos de gr aduação para formação prafi ~ , 
sional e tecnica; 

'"" , 
b) ministrar cursos de especializaçao e de pos-gradu~ -çao ; 
c) realizar pesquisas e estudos nos respectivos cam-

--, , 
pos de ap licaçao cientifica tecnologica e cultural. 

, , 
Art . 10 - A Universidade de Brasilia se empenhara no 

estudo dos prob lemas relacionados com o desenvolvimento eco
nômico, social e cultural do pa i s e, na medida de sua possi-- , , 
bilidade , na colaboraçao as entidades publicas e privadasqre 
o solicitarem . 

Art. 11 - A estrutura da Universidade e dos estabele--cimentos componentes e as relaçoes entre os mesmos e as res-
, A_ 

pectivas areas de competencia serao organizadas e definidas 
em Estatutos a serem elaborados pelo Conselho Diretor e aprQ , 
vados por decre to do Presidente da Republica . 

, 
Art. 12 - O Conse l ho Dir etor elegera livremente o Vi-

, - , 
ce-Reitor, que tera funçoes executivas e didaticas definidas 
nos Estatutos da Universidade devendo sua escolh~ recair em 
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pessoa de ilibada reputação e notória competência. 
. , 

Art. 13 - A Universidade gozara de autonomia e disci-... 
plina administrativa, financeira e disciplinar, nos termos - , dos Estatutos da Fundaçao e dos seus proprios estatutos. 

Àrt. 14 - Na organização de seu regime didático , in -, , 
clusive de curriculo de seus cursos , a Universida.de de Brasi 

,.,. , ' Ao """*-

lia nao estara adstrita as exigencias da legislaçao geral do 
..., , ... 

ensino superior , ressa lvádo o que dispoem os paragrafos des-
te artigo. 

§ lQ - Para que seus diplomas profissionais possamcon -
ferir as prerrogativas legais aos pespedtivos titulares, de-- , verao ser observados, pela Universidade de Brasilia, os se-, 
guintes principios: 

1. a duração de seus cursos profissionais, incluindo , 
a dos correspondentes cursos basicos , ministrados pelos Ins-

,.."" - , 
titutos Centrais nao podera ser inferior ao padrao minimo , 

, -
institui~o pela legisla.çao geral ; 

..., , 
2. nao podera ser eliminada disciplina que a legisla-

ção geral considere obrigatória , o que não impede, tendo em 
vista a formação de profis siona is especia lizados, que qual 
quer delas possa seriministrada com extensão maior ou menor 
do que a,prevista na referida legislação ; 

..., , 
3. nao podera ser dispensada a obrigatoriedade da fre -Ao ", 

quencia dos alunos regulares as aulas teoricas ou praticas e 
aos demais trabalhos escolares mas poderão ser abol ida.s quais -, ..., 

quer for mulas admitidas pe la legislaçao geral e que importe~ 
.... 

indiretamente , em dispensa de frequencia. 

§ 2Q - Os estatutos da Universidade organizarão a car -, 
reira do magisterio, escal onando os diversos car gos e os , 
graus universitarios correspondentes , observando , quantt'o ao . , , 
provlmento efetivo das catedras , o concurso de titulos e Pro 
vas" • 

, ..., 

Art. 15 - Os orgaos deliberativos e consultivos da U-
-niversidade e de seus Ins titutos Centrais e Faculdades serao 

,. 
organizados nos termos dos Estatutos a ~ue se refer e o art . 
11 . 

, , , 
Paragr a.fo unico - O Conse lho Diretor sera ass istido , 

, - , -
ate a instalaçao dos orgaos deliberativos e consultivos da 
Universidade, por t antos coordenadores quantos forem os ins--titutos e faculdades em fase de criaçao sendo t a is coordena-
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- ' . dores designados pelo Reitor com aprovaçao preVIa do Conse-

lho Diretor. 

Ârt. 16 - Os contratos do pessoal docente e adminis-- , -trativo da Fundaçao , tecnico e administrativo da Fundaçao e - -da Universidade reger-se-ao pela legislaçao do trabalho, po , -
dendo, tambem , ser para elas requisitado pessoal do serviço , 
publico e das autarquias . 

, 
§ lQ - O quadro do pessoal docente, tecnico e adminis -- , 

trativo da Fundaçao e da Universidade sera fixado pelo Cons~ - ... ..... 
lho Diretor e admitido com aprovaçao deste , pelo Reitor , nao , 
pOdendo ser alterado numericamente dentro do prazo para o 
qual foi organizado. 

" , 
§ 2º - Nenhum docente ou funcionario tecnico seraadmi --tido sem que preceda a instalaçao do respectivo serviço. 

, -
Ârt. 17 - Fica aberto ao Ministerio da Educaçao e Cul 

, -
tura o credito especial de um bilhao de cruzeiros , destinado - , a custear a construçao dos edificios da Universidade de Bra-, 
silia. 

Art . 18 - Fica aberto ao Ministério da Educação e Cul 
, --

tura o credito suplementar de cinquenta milhoes de cruzeiros, , , 
a verba que especifica Verba 3, Serviços e Encargos - Âuxi -
lios, Contribuições e Subvenções - Subvenções Fundação Uni -

, -versidade de Brasilia, Dotaçao para-construir fundo rotativo , 
da Editora Universidade de Brasilia. 

, ,." " 
Art . 19 - Â Fundaçao Universidade de Brasilia podera - , importar , livremente , com isençao de direitos alfandegarios , , 

e sem licença previa os equipamentos de laboratorio , as pu-- " blicaçoes e os materiais cientificos e didaticos de qualquer 
natureza de que necessite , ficando- lhes assegurada cobertu-, " ,,, , 
ra cambial prioritaria e autbmatica a taxa mais favoravel de 

'" cambio . 
, , ..... 

Ârt. 20 - E assegurada a Fundaçao Universidade de Bra 
, -silia, isençao de quaisquer impostos , direitos e taxas alfa~ , ... 

degarias , exceto a -de previdencia social bem como franquia , 
postal telegrafica . 

Ârt . 21 - Mediante têrmo lavrado no Ministério da Fa
zenda serão transferidas pata a Fundação Universidade de Bra 
s11ia, as rendas do corrente ano das ações referidas no art . 
4° . 

\ 
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, 
rt. 22 - Esta lei enttara e,m vigor na data de sua - .... , 

blicaçao , ficando revogadas as disposiçoes em contrario . 

Sala da Comissão . em 6- de I"v. lI..,.;- de 1961 

~:~L tfv ~ -v~~ 
7 COELHO DE SOUZA 'Y 

Presidente 
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PROJETO 

NC? 1. 861-C - 1960 

Redação para 2.a discussão do Projeto n .o 1. 861-B-60, que autoriza a instituição 
da Funl!-lção Universidade ele Bras]~a, e dá (,utras providências 

o CI :n'esso Nacional decreta: 

Art. }9 F'ica o p odei Executivo au
tOrti,a(j( a In"tltuir, sob a d en'Jlnma
çâo .de 1< ulltlação Universnari a de 
B r '.' La, um a Fundação que se rege
rá pul estatutl:s aprova aos por decre
to do t're~ldente da RepubJica . 

Art. !! Q A Fundação será un: a en 
tiCiaüe autonoma e aaq ülnrá persa
na, .. l" Gt lunalca a parti! da Inscri
ção. no RegisT re Civil d aE Pes;:I.a~ Ju 
fi -' (" l S, da seu ato constitll'IVu com 
o q uaJ serâ" ap' p~p, 'I ns f)~ Esta
tutos e o décreto ' que os aprovar_ 

Art. 3.9 A t"unaação terá pOI obje
tivo Cri/H e man tel a UI!. H' rSldade de 
E~·a,JlJa . ins titUH.:àc de ensino supe
rior de Pp"4UI~a (> estudo em WIlOS ',s 
ralllo~ du saoel e de rllvulgação cien
tífica lecnl C? e cultural. 

Art. 4 ç O pa nmônio da Fundação 
será cunstJtllldo: 

a) pela dotação de um bilhão de 
cr u~elr( )~ a que se relel'e o art. 17 e 
pel a~ rena~ C1al' li ções urdll1a rla5 no
mll1at!va~ da L;' mpanh la Slderurgica 
Nacwnal pertencentes à União; 

b ) pelOS ten enus de~l..lauos, no 
Flano Pilo tu. à constl uçãO de uma 
Umversldad" em tll a~llia; 

C) pel~ oora~ de urbanização e de 
Insl a lal'ao de serv lI;us publjc,()~ na 
area da UlO adf (IntVersj'ana . a se" pm 
con~!rU1dol- pela CompanhIa [irbani· 
zadora da N uva Uapi tal, sem lnoeni-

zação na5 cond ;çôe~ do art. 17, da 
LeI n.' ~ 874 , de lU ae fiuv c:m lll'lJ ae 
1!Jfl6 ; 

d I pelos edifícios necessários à lns
Lalal;ào e tunt:lUuameutc da adm 1l1lS
[ração da OltlJl" t~C!1 central da esta 
ção rauw-dltusula . ao uepanamento 
EC1Jl' ria) Ou Centro Rt'c ' patlv0 f Cul
tural li serem const rUldus peja 
NUV ALA!' nas cundlçbes da annea 
antenor; 

e) pelOS terr enos das 12 Sllperqua
,dI'a~ Ll.fUlin~ em Hr!l.'iIJia, que lhe 
serau duaOUt pe,a C<JnljJ"lihla Urba
Yl., "aura da nova Ca ;.l11al; 

t) pela rne.ao< uo~ ,ucros an 'la lS 
ua eo.alllC N1(' " .. .. a. que serGIO ap ,l
.::ao ul:> na I It ~ : ",>I.,:ao e m"rlll Le nçao 
d 3. ti.adlO universlaaae ae Hra.:,wd; 

g) p-el~ .lOLa\,ao ele clnqüema rol
lhoes .lê :ru t.t' uu.: I (,;f$ Jli . lJ U(J.'V~O ,J U.' 
na ru .' lfl v .. ú i:HL. lll, ue~lln'!"" , s a. 
Cd lH.IUI: um ,Ul,Ol rOld c1 VC p ara eUl
çau J 'é JaI'Ii., clen l.lI! ,cas &ecnIC~ e 
CU ll ural/. Ué lllve, unH erSltafll< , ",e lll. 

1!; . ILUJ 8 un versl dade de Bras1lia; 
n) !-leIa ... Q'u!1\, f) e~ e suovc nl(ot~ q'ie 

Ih t venn ,.m <! el teJLas 0!.t conCeO'Q , .... ~ 
pela Ul1.aL. pelO Distrito Federal pvr 
enr,l oades pu t).Jcas ou pa.rtlculcift'1i 

§ 1. _ Os oem .' dlre;tos :ta Fun
daça, s erao utllIza.dos vu ap " t":"j"o; 
excluslva men Le pu a a con.sec.llf~\(' j e 
SeUS JtJ l e~,vOS podpnàc pa ra ~aJ rim 
ser .11e.lao'Us com exceção jl)S men
clOnaà\J1> nas :l.lmeas t;, c e à. 
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t 2: - Nc ~a.!O de extinguir -1St" a 
Fun{\!lçao. se'..! oem e Q.reitos sf' ''ât\ 

incorp "raaLs .iO 2atnmomo da ú n láJ 

Art :; ." - J P eSldent€ da Repúbli · 
ca ae~lgIl& t a pUI aecre~( o rep re;;en

tantt: aa ']li.ão nos atul> de lnStlt'l . .. 

.. ão 011 Fundação 

ParagratL únco - E:sses atos ;.om
preeúüe Jao 05 que se ~<>J uaftm nec!'s 
sarl~ a Ln[,",, "at;a( nt paLrJlnonlll la 

Funúl1l,:ac aos oem e d'lfelto~ a .p~ 

seeferem as al.neas CJ. . b e. ,. 9 ~ 'I. 
do :l.rt. 4. e a respectIva avalü1çao 

Art . 6. Para manutenção .la 
F ·/'lál1.,:aL ) o"çamf'llto fede ra , _dr . 

signarã an 'lalmen te. recursos, sob a 
forma .h (lO! Ii.,,;al gJOoal. 

Art 7: A punaaçãú será d ·1 m ;· 

Olstrada por um CII'''tmo .. ' Ire! ')) 

com pu<>lO por seu: m embros p dUI" 
suplenLei' esC\.Jl I1I .l"1> uns e outr ,,!' 
entre pessua.- ae IJlba aa ep . JJ , "' ~:au e 

noto na compe 'R. •. r.la e se renova a, 
caaa a<JlS anos peu! SUl! ne taá~. 

I 1.0 ,. O Con~€lho Diretor ~j eg "! r â 

o St!1.. PreslOE'ntt:. 

I 2. - C Prf'~i(}en te jc Ounselh ·· 

Direto! exerCé'ra as fUI1ÇÔes :l t" p"" 
siden te d lo ""I!1oação e Ler á o titulo 
de ,{fltOI aa Unlve ;slaaoe 

Art li: - OI> m,'mb ros l ' '· ' ·nsp ·t., · 

DueLor exe · cf>raó manda to por qua
tro anos p·.J{iendo ser reconduzidos. 

• 1." _ ~ memoros suplentes c o 

OJn~d!k Direto. serác le.~l~n fl do~ ';Jor 
livre ":Oln a ao preRJaente · aoa t{,ep 'l ' 
ollca, SenJL a meLaae para p ~ rlO\l ;) 

ae -l ·laL"(. ,. lOS e a ou tra meLade par1 
p"r,uU0 de OOlS tI.nolS . 

I t u - A ren )va~ ão d0 Cansei n" 
SE' ta , ti POI ese· na e numPlJl;~c 1 , 

P resldent· na RE' publ lCa pntre os no
m es de ur'la lista trlp lice aprf' spn 
tada para ('aaa vaga peJO Conselho 

Dll'eLOr. 

Art. 9. - A unlVerRiolt(lf <;E' l é umA 
ur,lO'aaf or~ilnJca Illtf!,\'ranll ..,0' I ruo 
tl!ULu~ l;t'ntral~ ae ~n~.o c. e de t'P"" 
qUlsa e por P'artll ;"át·~ ap.stlna.l~ a
tur o >t(,:al pf<)(1l>sllIna. caupndu: 

1, ao.> lru Ll·U[Q~ Cer.trall> na 5 118. 

ester;, dE competê'lCla 

a I m .Olstral CUrRUl' ca.-tcus. r:l l clên· 
Clas "t.ral: e artl'8. 

O) formal peSQUlsaaOl el e especia
USL~ ' • 

c) dár cu~~os de "ÓS-gra.dua.ç!o e 
rE'aJizal pe.,qu l sa~ estudos r!8.S rei
pectivas c;:,pet;lalldades. 

11) Aõ ~ .. cwaaoe.s. p sua esfera de 
C ')(11 '" ° , ,·f ·CU.: 

a) t:l111,s L, a I cursos '\oe gradlHçáo 
para rOrlllh"á' .H l) r l~~lUnaJ e Le..:uco • 

o I nüJlMra, : t../,S()., ae especlam~a .. áo 

e ae pó~ -g.tlauaçáo ; 

c, reauza l .J ·",qulSal: e estudos n'.>s 

:tSpel" .. u, ClI mpUt 1t 3 p ll caÇaL Clen

Llt .('3 ( _~ rl\ IOg lCU e cUltural . 

Art 10 - A Uni ve ~~la",áe de Brll,

SIW:I Sé ~.!lp~nn Mo DI eSluao OUI> p ro

Ol em al: re ... clOn~, o.' cum oJ a&t!n V')I
Vlffientl eCU[ ,OInICO suclaJ e CUll'lf.d 

00 pal~ e nll meOloa oe ;li!! pus.:nb1l1-

daae na Ctl laU1 ,raçao àS enLlQ'aOes pú
OllCal: e pnvaaa~ qu~ o SOlicitarem 

Art 11 - li es t.rutura 111 úniversl
oaa~ e d o~ es tttot' JI'l' lm ent.OI: compJ'l
n entl* e d,.', relaÇÕfS é!ntH o.., mesmlJS 

e :1"- resp.e c tlva l> a r eas de comp ten
cla ,erao org'amza oa.os e defLnlda~ em 
Es LatuvOS a serem eJaooraill~ DelO 

(;un.s~ Ihú DuelOr e apr\Jvaá<J1> j./ur · úe
creLO áú PreSlQ~ntt: ua t{,epUOllt;t\< 

Art. 12 - U ConselDCl DI retor ele
geI a 11\'r enlente u VlCe-t<.l'ltOJ , que te :a 

fun .. oe~ exel!u tlva.o, t:: dwatJCas let.nJ
aa~ ll~ l!~~"alULOS Oa un.vel ~ ;Gade 

aevellUv SUll e&:ulh a recall em i),'bSua 

áe .. JOao" , ~puta".lW e nOLOna ..:u:noe
tenClIl. . 

An. L3 - A universidade ~o:zara 
de " U! On ')fill!l e aJ.-,t; ,pdIla aornJ:us tl a
tiva, (.lIalH;elfa ~ J;.,clpJ!nar nu.!' ter
m IO<; aos I!:.s;,a I u ~1I/) .1<1 f<' unáaçao .. o oS 

seu~ p ropnos estaturo.s 

Art. 14 - Na organização doe seu 
regm.t a laatlcu IIIC1U:iIYl:: Ú ~ currlCUlu 

de P.u~ CU ""o~ a unlverSta"ae <lê Sra

sllla não estara aá.>LrlLa as ~xlgên

Clas oa leglslaçau ~eraJ ou enl:ilnv SlI
penor re.sl:oaJvaao o que olSpó~m 'lS 

pura~ ratu" oeste lI.rtlgo . 

§ L" - pqra ; ue seUl: diplomas p ro
flS!>I . 'la." ... . ,:;"lIm cUllteru a .. i) '·er ; ugu.· 
tlvas ltgaJ.; !tos re"pectlvos titU lares. 
aeV~ l aO ~el (; ost:rvaaus pela (Jl1lVerSI

aaae a'e Bra.:lJla . os segulllt~ prll..l. 
ClplOl! . 
. 1. a duraçao de seus cursos profis· 

SlOnil I!> .I1CI umaL a aos CfIf responden
tes l;ur ~ú.i oasrcOl> minl.<;traá~ >el')s 
(nSI.JlutVb .;enr.l al~ nnc Oooera seI In· 

fenol a.. ;>~d r a( mmlmo. lDstltUldo 
pt!Ja ,eg 151 lI.ção ienu; 

I 

.. 



• 
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-
pelo ("otlSplhr Dlrew~ (, admi+,ld' ~om 
"'l.,O V.J ... ao des·'· tJt>., é(.eltOl não po-
dendo ser aJte:-"c.v numer'I!<i!!Jentt: 
dentro do praw para L. qual foi 01 -

ganIzaao. 

2 . não poderA lIr eliminada jlsc1-
plina que 1. lt::guHação geral consiaere 
oonga tona o que não lmp~ de . ter.cH. 
em vista a formação ae prOfls.~Il.'f alS 
esp ~CIl1W~aaOs , qUE' qualquel a'elas pos
sa , e: mlnlstra oB co:n extensau naMl 
ou aleUOI II .:j ue ~ pf{~vIsta na rete· 
flaa ,eglslação; 

4 

3. não pudera ~er d\l;p ensada a 
obngatunedaae aa freq uêncla dos 81')

n~ " eg'u J af~ à,." a UJas I,<'onca.< ou p) a
tlcas e aos demi:w traOalhos $ co,a
res mas poaerao ,el '1.bolla<11> ~ 'Ja i"que! 

fó r mUlas aamJtlda~ peja le51Slaç>;.{ 
gt'fal e que lIl.ty ' li r·em . mdl!'\! ·' ,.mente 
em dl.j p en.~a li{ freQÜen cla . 

§ ;,j. - OS ~,.l ,&tUt~ da UUJI'ersit'l3 jC: 

ol'ganlZaràli d cauell'!:l ao rrlb!!.Het·jo 
e&.:IUOnanc. I , os dlvelSO:, cargoo e os 
elraus unlVf ''< ' caflOS ~urresput lal'llte~, 

oJ.~ervaÍloL TJhnt.- ao prOVlm;'! l!: ' el.e
tIve dab ~a' 'uras . L conc urso de tlLU
\C~ c: P;u v'l.~r 

• 
Art. 15 - QI, órgãos de li berauvcs 

e CunsUJtl VOS na UlllverslQ",d , c úe 
seul> lU.:5tJt.ut·uo CplJI" all> e f< ' ""'1 1i 1 ' 1r: ~S 

serão organ.zados nos têrmos dos Es~ 
tatuL~ a quf.. st ;'el ere o art 11. 

Paragrafo úP.co _ . \J Con,I'Jhc Di · 
reto/ ~era a..<;SISLlao ate !l insr"" açao 
dos 5rga,,,, o,eHt,e ratlVO::' e consUltivos 
da únJ VerSll1aÚe pUI tant<Js ':,)o ":lena
dore~ quanto~ tOI pm o:s mStl r L. tot e 
raCUJaaa~ em f!:l.SE' de cr'a<;a, SI r.dc 
tal,!; coorelenaelores el esHmado~ pe.r 
Rel&Ol • (;Om dp rova ~ {w pre~la do Con .. 
selh .. · UL etor . 

Art . 16 - Os eoutratos do pessoal 
lC)I;ent< e a eln,.JllS" ' tltIVú aa ~':.' a·a· 
ção. tecllIco e d.dmlUJs',ratlvo da Fun
daçã.o e da vr,l ver sldaae reger-se -ão 
pe ja ,eglsj.j,eã (, .lI. t, r ao" lh o . pClIlt'n dú , 
tamoem ser !MP" ..,;a!' requislt.aa· pes

soa! de Sei"VlçO ;l úblico e das au
tarquIa..<; . 

D V - O 'l ~adro do pessoal docen
te. tecnJco e tIUTI ÍI i ~": b tivo da .Fun
dllçào c· da U IUvel'-.Jd ~ ue scr'\ tlXalJ.O 

§ ~.o - Nfnhum docente ou funcio
uáno té:nico será admitido sem q :l'3 

preceJa a Instalação do r esp ectivo 
serviço. 

Art. 17 - Fica aberto ao Min:sté· 
n o da Educação e Cuitura o creuJt{) 
espec ~ a, de um bilhão de cruzelJ'OO, 
uesunaau a custea r a construção JIJ8 

edifwloc ::.a unI> ers:dade de Bra..sílJa , 

Art. 18 - Fica aberto .;,0 Minis tériO 
Qa Eel uc 'l.ção e Cultura o crédito su
plementar de cmqüenta milhões de 
crUf,".ro~ a verba que ~::;peclfJCa ver
ba 3. ServlliOs e Encargos - Auxilios, 
C" n tr, IJ'uI;õE:S e Subvenções - SUIJ

vençõe~ .. "'una·ar,.ao um versidade de 
Brasílla, Dotação para constrwl f undu 
rc>tatlvo ':a li:dlLora Unlverslaade de 

j 

ftrt. 19 - A fi'undaçao UllIversl-
daúe ue óraSIJI: puaerà Impona.r, .1-

Vfl:lIH:! nLe. cum::;en~aü ae daelúc..s ",j

(aHUq",drlOS e ,em dC<::tll,:a prevI</. os 
e4ul~·c.!I.cIHUS ele laovrat.oflo, J.S pu
blH;<1ItOeS , uS matefla~ .. :lentJt .cu.'i e 
dJQa "lCus ie . :j ll<1Jquel naLU re~a ..te que 
necl:ss. &e , llCaIlQ'lI -.he::; a.;,:,eg uraaa co
bl:l Lura calJ ::lI a: pnontana e au 
tlca .lo ,oi xa mal., .aV Jra vel de câm i:J:o, 

Art 20 - E' a.ssegu\'aaa à Funda
ção LJ nl ' trSJdanc ae ~r aSlila . ISen'.;a o 
de quaisq 'ler Impostos, dir eitos e ta
xas a ltan deg a llas, exceto a de previ
dência social oem como franquia 
p osLa. teleg i ' afica. 

Art . 21 - Me:"laJ1te têrmo la vra do 
no Mims t.pr io da Fazenda serão 
transfenlli:tS para a Fundação Uni
versidade ele Brasilla, as rendas do 
corren l,e ano das ações reren das no 
art, 49, 

Art 22 - - Esta lei entrará em vigor 
na aata de sua publlcação ficandQ 
revogaJ:..s as dl::;puSlltóeE em con r.rano 

Sala <la ;OlnI.>Sau em :; de lulh o d& 
1001. _ Co~!hv ae ~(Juza . P re.õJJe llte , 
- Lauto Cruz, l:\.e!ator. 
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.jOMISSAO DE EDUCAÇAO 
jj; V U L~IJH.A 

A ComlssaL .le Eduea(,:ac e C1l:r.l.nl , 
em ,ua 6~ reunião ordmál'ia realiza
da ~m J le i.ünL (lo, dJti: ilr~~en;e., lI:' 

:::enr. rI"" [)eUu l ~al)s coelho je -; lUZ:) 
Lauru Cruz . .'\.uro llO Viana YUkIShl · 
gue , amura Oervll,f' AiJe~ rettl, frlS
tão da Cunha. Celso Brant JO'HS 
Bamense Dirce\; Caraosc e Ader;J,il 

Jurema tomo" citmcia da redação do 
venciaL olere'!ICla 01'10 Senhor D 'p 1·' 

tado L..a uro O ·uz. rela tor do ProjeLO 
n. ' ~ 861 · 60 , :)ue "autonza a Institui
ção :Ia d'Ulldação UUlverslClad€ de Bra
sll1a" 

Sala :l'a "'OOll.!'$ão em 5 de julho ie 
1901. - Coelho ae -;01JZa . Prt:slden
te. -- l..auru Cru2, H.ela~oI . 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1961 

, 

, 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RF8UER IMENT o 

Re queiro dispensa da publicação da redação final de Projeto 

1. 861 C-1960, que autoriza a instituiç~o da Fundação Universidade 

de Brasília , para sua imediata votaç§o . 

Sala das Sess~es , 26 de agosto de 1961. 

c{~0fid;9 
Iaura C!uz 

" 
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~~de fevereiro de 1962 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de encarnjnhar a Vossa 
,. 

Excelencia, 
, 

para os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei,apr~ 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelent!ssimo S~ 
, 

nhor Presidente da Republica, que 
... 

instituir a Fundaçao Universidade 
,. 

dencias . 

autoriza o Poder Executivo a 

de Bras!lia, e dá outras provi 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
,. 

celencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
... 

consideraçao . 

enador Gilberto Marinho 
la Secretário em exercfcio 

A , , 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 
, ,. 

Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

DSF/ 
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Autoriza o Poder Executivo a in1tituir 
a,Fundação Unive{sidade de Bras~lia, e 
da outras providencias. 

o CO NGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a insti -
N N , 

tuir, sob a denominaçao de Fundaçao Universidade de Bras~lia, uma 
N , 

Fundaçao que se regera por estatutos aprovados por decreto do Presi-
dente do Conselho de Ministros. 

N' A Art. 2Q - A Fundaçao sera uma entidade autonoma e ad-
quirir~ personalidade jurídica a partir da inscrição, no Registro C1 
vil das Pessoas Jurídicas, do seu ato constitutivo, com o qual serão 
apresentados os Estatutos e o decreto que os aprovar. 

N , 

Art. 3Q - A Fundaçao tera por objetivo criar e manter 
a Universidade de Brasília, instituição de ensino superior de pesqu! 
sa e estudo em todos os ramos do saber e de divulgação científica, , 
tecnica e cultural. 

Art. 4Q - O Patrimônio da Fundação ser~ constituído: 
a) pela dotação de ~l.OOO.OOO.OOO,OO (hum bilhão de 

N , 

cruzeiros) a que se refere o art. 18 e pelas rendas das açoes ordinâ 
rias nominativas da Companhia SiderÚrgica Nacional pertencentes ~ 

,., 
Uniao; 

A " b) pelos terrenos destinados, no Plano Piloto, a con~ 
trução de uma Universidade em Brasília; 

c) pelas obras de urbanização e de instalação de ser-
'.' , , viços publ~cos na area da Cidade Universi taria, a serem constru~ dos 

• N pela Companhia Urbanizadora da Nova Capltal, sem indenizaçao, nas 
condições do art. 17, da Lei nQ 2.874, de 10 de novembro de 1956; 

) 
f • ,,, ,., 

d pelos ediflclOS necessarios a instalaçao e tuncio-
. N ,., 

namento da administraçao, da biblioteca central, da estaçao radiodi-
fusora, do departamento editorial do centro recreativo e cultural a 
serem construidos pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital nas 
condições da alínea anterior; 
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tivo e cultural a serem construidos pela Companhia Urbani 7.ado
ra da Nova Capi ta l nas condições da allnea anterior; -

e) pelos terrenos das 12 (doze) super-quadras u~ 
banas , em Brasl1ia, que lhe serão dOados pela Companhia Urbanl 
zadora da Nova Capital; 

f) pel a metade dos lucros anuais da R~dio Nacio -
~ N N' 

nal que ser aO aplicados na instalaçao e manuten ~ a o da RadioUnl , 
versidade de Brasilia; 

g) pe l a dota ção de ~1.50.000.000,OO (ci~quenta mi
lhões de cruzeiros ), na forma do art . 19, destinados a consti-

.... " tuir um fundo rotativo Para ediçao de obras cientificas , tecni-, , 
cas e culturais, de nivel universitario , pela Editora Universl 
dade de Brasl1ia; 

h ) 
.... .... 

pelas doaç oes e subvençoes que l he venham 
ser 

,.. 
feitas ou concedidas pe l a Uniao, pelo Distrito Federa l 

PO!! entidades públicas ou part iculares . 

a 

e 

§ l 0 - Os bens e direitos da Fundaçã o serão utill 
,.. 

zados ou aplicados exclus i va mente para a consecuÇao de seus 012 
.... 

jetivos , podendo para ta l fim ser alienados , com exceçao dos 
menc ionados nas alineas ~, Q e Q. 

§ 2º - No caso de extinguir-se a Fundação, seus 
~ A ~ N 

bens e direitos serao i ncorporados ao Pa trimonio da Uni ao. , , 
Art . 5º - O Presidente da Republica designara por 

,.. ,.. 
decreto o representante da Uni ao nos atos de i nsti tuiçao da Fu,n 

.... 
daçao . 

Par~erafo único. f sses atos compreenderão os que 
" #IV .A N 

se tornarem necessarios a integr aç ao no patrimonio da Fundaçao , 
dos bens e direitos a que se refere as alineas â, ~, ~, 1, ~, 
e D do art . 4º e a respectiva avaliação. 

Art . 6º - Para manutenção da Funda çã o, o orçamen-, 
to federa l consignara, anualmente , recursos, sob a forma de dQ ... 
taçao global. 

.... , 
Art . 1º - A Fundaçao sera administrada por um Co,n 

selho Diretor, composto por 6 (seis) membros e 2 (dois) suple,n 
tes escolhidos, uns e outros, entre pessoas de ilibada reputa-



. , 

, . . 

"I.. • '. . 

I 

, 

• , 

- 3 -

ç; o e not6ria compet~ncia e se renovar~ , cada 2 (dois) anos , 
pela sua metade . , 

§ 12 - O Conselho Diretor elegera o seu Presiden 

te . , 
§ 22 - O Presidente do Conselho Diretor exercera 

~ ~ " as funçoes de Presidente da Fundaçao e tera o titulo de Rei-

tor da Universidade. 
Art. 8P - Os membros do Consel ho Diretor exerce-... 

rao mandato por 4 (quatro) anos podendo ser reconduzidos. 
§ 12 - Os membros e suplentes do primeiro Conse-

... 
lho Diretor serao designpdos por livre escolha do Presidente 
da República , sendo a me tade pêr a perlodo de 4 (quatro) anos 
e a outra metade para perlodo de 2 (dois) anos. 

§ 22 - A renovação do Conselho se far~ por esco-
... , 

lha e nomeaçao do Presidente da Republica entre os nomes de 
uma lista trlplice apresentada , para cada vaga, pelo Conselho 
Diretor . 

, A 

Art . 9º - A Universidade sera uma unidade organ1 
ca integrada por Ins titutos Centrais de Ensino e de Pesquisa , ... 
e por Faculdades destinpdas a formaçao profissional , cabendo: 

I) aos Ins ti tu tos Centrais , na sua esfera de com 
A 

petenc ia : 
a) 

e artes; 
b ) 

c ) 

quisas e estudos 
11) 

a ) 
, 

, A 

ministrar cursos basicos , de ciencias , letras 

formar pesquisadores e especialistas; e , ... 
dar cursos de pos-graduaçao e realizar pes -
nas respectivas especialidades. 

A 

s Faculdades , na sUa esfera de competencia: ... ... 
ministrar cursos de graduaçao para formaçao 

profissional e tecnica; 
... , 

b) ministrer cursos de especializaçao e de pos -
... 

graduaçao; 
c ) realizar pesquisas e estudos nos respectivos 
..., , 

campos de aplicaçao cientifica , tecnologica e cultural . 
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Art . 10 - A Universidade de Brasilia se empenha-, 
ra no estudo dos problemas relacionados com o desenvolvimento 

na medida de sua pos -econômico, social e cultural do pais e, 
.... , 

sibilidade, na colaboraçao as entidades 
, 

publicas e privadas 
que o solicitarem. 

Art . 11 - A estrutura da Universidade e dos est~ 
.... 

belecimentos componentes e as relaçoes entre os mesmos e as 
, A .... 

respectivas areas de competencia serao organizadas e defini -
das em Estatutos a serem elaborados pelo Conselho Diretor e 

aprovados por decreto do President e do Conselho de Ministros. , 
Art. 12 - O Conselho Diretor elegera livremente 

, .... , 
o Vice-Reitor , que tera funçoes executivas e didaticas defini 
das nos Estatutos da Universidade devendo sua escolha recair 

.... , A 

em pessoa de ilibada reput açao e notoria competencia. 
Art . 13 - A Universidade gozará de autonomia di-

, A 

dat ica , administrativa, financeira e disciplinar, nos termos 
.... , 

dos Estatutos da Fundaçao e dos seus proprios estatutos. 

inclusive , .... 

silia nao 

.... , 
Art. 14 - Na organizaçao de seu regime didatico, 

( 
de currlculo de seus cursos, a Universidade de Bra-

, 'A ~ 

estara adstrita as exigencias da legislaçao geral 
do ensino superior, ressalvado 

, , . 
o disposto no par agrafo unlCO 

A 

deste artigo e no artigo 15. , , 
Paragrafo unico. Para que seus diplomas profis-

sionais possam conferir as prerrogativas legais aos respecti-
.... 

vos titulares , deverao ser observados, pela Universidade de 
Bras i lia, os seguintes principios: 

i ndo a dos 
Institutos 

, 
instituido 

.... 
1. a duraçao de seus cursos profissionais , incly , 

correspondentes cursos basicos , ministrados pelos 
Centrais não poder~ ser inferior ao padrão mínimo, 

.... 
pela legislaçao geral; 

.... , 
2. nao podera ser eliminada disciplina que a l~ 

.... , .... 
gislaçao geral considere obrigatoria, o que nao i mpede, tendo 

.... 
em vista a formaçao de profissionais especializados , que qual-

.... 
~uer delas possa ser ministrada com extensao maior ou menordo 

.... 
que a prevista na referida legislaçao; 
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- , 3. nao podera ser dispens~da a obrigatoriedade 
A "" da frequencia dos alunos regulAres as aulas teoricas ou pra--ticas e aos demais trabalhos escolares, mas poderao ser abo-

o ' .... lldas quaisquer formules eomitidas pela legislaçao geral e 
A 

que i mportem, indiretamente, em dispensa de fr equencia. 

Art. 15. Os estatutos da Universidade organiz~ 
.... , 

rao a carreira do ma s isterio, escalonando os diversos cargos , 
e os graus universitarios correspondentes, observando, quan-

o ' T( to ao provlme nto efetivo da s catedras , o concurso de ltulos 
e Provas. 

, .... 
Art. 16. Os orgaos deliberativos e consultivos 

da Universidade e de seus Institutos Centrais e Facu~dades s~ 
rão organizados nos t~rmos L9os Estatutos Centrais e Faculda_ 
des serão organizado; I nos t~rmo'sJ dos Estatutos ó que se ref~ 

t 11. -- --.J re o ar • , 
Paragrafo 

, . 
unlCO. 

, 
O Conselho Diretor sera assis . -, .... 

t'ido, ate a instalaçao 
, .... 

ct os orgaos deliber ativos e consulti -
vos da UniversiqAde, por tantos coordenadores quantos forem 

. .... 
os institutos e faculdades em fase de criaçao sendo t a is co-

.... , 
ordenadores designados 
Conselho Diretor. 

pelo Reitor com aprovaçao previa do 

Art. 17. 
, 

Os contratos do pessoal docente , tec-
.... 

nico e administrativo da Fundaçao e da Universidade, rege~s~ -.... , 
ao pela Legislaçao do Trabalho, podendo, tambem, ser parae~ . . , . 
requisltado pessoal do serviço publico e das au t arqulas . 

, 
§ lº - O quadro do pessoal docente, tecnico e 

.... , 
administrativo da Fundaçao e da Universidade ser a fixado pe-

.... A 
lo Conselho Diretor e admitido com aprovaçao de s te, pelo Rei 

.... " tor , nao podendo ser alterado numericamente dentro do prazo 
par a o qual foi orEanizado . , , 

§ 2º - Nenhum docente ou funcionario tecnico s~ 
, . .... 

ra admitldo sem que preceda a instalaçao do respectivo servi 

, .... 
Art. 18. Fica aberto ao Ministerio da Educaçao 

e Cultura o cr~dito especial de q$l.OOO . OOO . OOO , OO (hum bilhão 
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de cruzeiros ), destinado a custear a construção dos edifícios 
da Universidade de Brasilia. , .., 

Art . 19. Fica aber to ao Ministerio da Educaçao , 
e Cultura o credito suplementar de [350.000.000,00 (cinquenta 
milhões de cruzeiros), ~ verba que especifica - Verba 3, Se~ 
viços e Encargos - Auxi lios , Contribuições e Subvenções - Su~ 
venções - Fundação Universidade de Bras i lia , Dota ção para con~ , 
tituir fundo rotativo da Edi tora Universidade de Brasilia . 

Art . 20 . A Fundação Universidade de Brasília PQ , 
dera importar , livremente, 

.., , 
com isençao de direitos alfandega-

. ' r lOS e sem licença previa , 
, 

os equipamentos de laboratorio, as 
.... 

publicaçoes e os materiais cientificos e did~ticos de qualquer 
natureza de que nece ssite , ficando-lhes assegurada cobertura 

, " , ,. 
cambial priori taria e automatica a taxa mais favorave1 de cam-
bio . 

Art . 21 . É assegurada ~ Fundação Universidade de 
Brasilia , isenção de quaisquer impostos, direitos e taxas al-, A 

fandegarias , exceto a de previdencia social bem como franquia , 
postal te1egrafica . 

Art . 22 . 
,. , 

Hediante termo l avrado no 1-finis terio da 
.., 

Fazenda serao transferidas para 
s11ia as rendas do corrente ano 

Art . 23 . Esta lei 

.., 
a Fundaçao Universidade de Br,a 
das ações referidas no art. l+Q

• , 
entrara em vigor na data de - .." sUa publicaçao, revogadas as Clisposiçoes em contrario . 

AVB/ 

SENADO FEDERAL, EM ~). DE DEZEMBRO DE 1961 

( '1 

~ 

GtUI- .:n-x(~~~h. 
I 
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73 L; --1~ de dezembro de 1961 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações , pelo Senado Federal, em revisão, foi ne~ 

ta data encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da Re Dú -
• 

blica, para os fins constantes do art . 70, da Constituição Fede

ral, o projeto de lei (ns. I 861-D, de 1960, na Câmara dos Deput~ 
-

dos, e 122, de 1961, no Senado) que autoriza o Poder Executivo a 

instituir a Fundação Universidade de Brasília, e dá outras provi-

dências . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-
.,. 

lencia os orotestos de minha perfeita estima e mais distinta con-

sideração . 

'~~.-y!~ ~eJ6/ 
Senador Cunha Mello , . 

IQ Secretarlo 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonif ácio 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

CB/ 
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